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“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 

 

1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS 
1.01 CONTABILIDADE 
RESOLUÇÃO CFC N° 1.582, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 16.12.2019) 
Altera a Resolução CFC n° 968/03 que dispõe sobre o fundo de integração e desenvolvimento 
da profissão contábil - FIDES e dá outras providências. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO as recomendações do Acórdão n° 1.925/2019 do Tribunal de Contas da União, 
acerca da Fiscalização de Orientação Centralizada (FOC), concebida com o objetivo de avaliar, em 
âmbito nacional, a regularidade das despesas e outros aspectos da gestão dos conselhos de fiscalização 
profissional (CFP), conforme consignado na proposta de fiscalização contida no TC-030.312/2016-7; 

RESOLVE: 

Art. 1° Suspender, a partir de janeiro de 2020, os repasses destinados ao Fundo de Integração e 
Desenvolvimento da Profissão Contábil - FIDES. 

Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor em 01/01/2020. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 

 
 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, REVISÃO NBC N° 004, DE 21 DE NOVEMBRO 
DE 2019 - (DOU de 16.12.2019) 
Aprova a Revisão NBC 04, que altera as seguintes normas: NBC TG 03 (R3), NBC TG 04 (R4), 
NBC TG 06 (R3), NBC TG 09, NBC TG 10 (R3), NBC TG 11 (R2), NBC TG 15 (R4), NBC TG 20 (R2), 
NBC TG 21 (R4), NBC TG 23 (R2), NBC TG 25 (R2), NBC TG 26 (R5), NBC TG 27 (R4), NBC TG 28 
(R4), NBC TG 29 (R2), NBC TG 32 (R4), NBC TG 37 (R5), NBC TG 46 (R2), NBC TG 47, NBC TG 48, 
NBC TG 1000 (R1), ITG 01 (R1), ITG 16 (R2), ITG 17, ITG 18, ITG 21 e CTG 05. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do DecretoLei n.° 9.295/1946, alterado pela Lei n.° 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a Revisão NBC 04, que altera as seguintes 
normas: 
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1. Inclui nota de rodapé na definição de "Ativo" do item 8 e altera o item 5 da Interpretação Técnica 
anexa à NBC TG 04 (R4) - Ativo Intangível. 

2. Altera a definição "Instrumento patrimonial" do Apêndice A da NBC TG 10 (R3) - Pagamento Baseado 
em Ações. 

3. Altera os itens 3, 11, B7, B8, e inclui seu título, B9, B12, e inclui seu título, a definição de "Negócio" do 
Apêndice A, inclui os itens B7A e seu título, B7B, B7C, B8A, de B12A a B12D e exclui o item B10 da 
NBC TG 15 (R4) - Combinação de Negócios, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

3. (...) Os itens B5 a B12D fornecem orientações (...) 

11. (...) e de passivo dispostas na NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL - Estrutura Conceitual para 
Relatório Financeiro. Por exemplo, (...) 

4. Altera os itens 31 e 33 da NBC TG 21 (R4) - Demonstração Intermediária, que passam a vigorar com 
as seguintes redações: 

31. Pela NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL - Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro, 
reconhecimento é o processo de captura, para inclusão no balanço patrimonial ou na demonstração do 
resultado, de item que atende à definição de um dos elementos das demonstrações contábeis. As 
definições de ativos, (...) 

33. (...) caso contrário elas não devem ser reconhecidas. A NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL não 
autoriza o reconhecimento de itens no balanço patrimonial que não satisfaçam à definição de ativos ou 
passivos. 

5. Altera os itens 5 e 11 e exclui o item 6 na NBC TG 23 (R2) - Políticas Contábeis, Mudança de 
Estimativa e Retificação de Erro, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

5. (...) 

Material é definido no item 7 da NBC TG 26 e é utilizado nesta Norma com o mesmo significado. (...) 

11. (...) 

(b) (...) contidos na NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL - Estrutura Conceitual para Relatório 
Financeiro. 

6. Inclui nota de rodapé na definição de "Passivo" do item 10 da NBC TG 25 (R2) - Provisões, Passivos 
Contingentes e Ativos Contingentes. 

7. Altera o item 7 e substitui a expressão "Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de 
Relatório Contábil-Financeiro" por "NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL - Estrutura Conceitual para 
Relatório Financeiro" ou "NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL" nos itens 15, 19, 20, 23, 24, 28 e 89 da 
NBC TG 26 (R5) - Apresentação das Demonstrações Contábeis, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

7. (...) 

Material - A informação é material se sua omissão, distorção ou obscuridade pode influenciar, de modo 
razoável, decisões que os usuários primários das demonstrações contábeis de propósito geral tomam 
como base nessas demonstrações contábeis, que fornecem informações financeiras sobre relatório 
específico da entidade. 
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A materialidade depende da natureza ou magnitude da informação, ou de ambas. A entidade avalia se a 
informação, individualmente ou em combinação com outra informação, é material no contexto das suas 
demonstrações contábeis tomadas como um todo. 

A informação é obscura se for comunicada de forma que teria efeito semelhante, para os usuários 
primários das demonstrações contábeis, à omissão ou ao erro dessa informação. Seguem-se exemplos 
de circunstâncias que podem resultar na ocultação de informações relevantes: 

(a) as informações relativas ao item, transação ou outro evento relevante são divulgadas nas 
demonstrações contábeis, mas a linguagem utilizada é vaga ou pouco clara; 

(b) as informações relativas ao item, transação ou outro evento relevante estão dispersas nas 
demonstrações contábeis; 

(c) itens distintos, transações ou outros eventos são agregados de forma inadequada; 

(d) itens similares, transações ou outros eventos são desagregados inadequadamente; e 

(e) a compreensibilidade das demonstrações contábeis é reduzida como resultado de informações 
materiais ocultas por informações imateriais, na medida em que o usuário principal não consegue 
determinar quais informações são relevantes. 

Avaliar se poderia ser razoavelmente esperado que a informação influencie as decisões tomadas pelos 
usuários primários das demonstrações contábeis para fins gerais de entidade específica requer que a 
entidade considere as características desses usuários e, ao mesmo tempo, considere as próprias 
circunstâncias da entidade. 

Muitos investidores, mutuantes e outros credores existentes e potenciais não podem exigir que a 
entidade que reporta forneça informações diretamente a eles e devem confiar nas demonstrações 
contábeis para fins gerais para grande parte das informações financeiras de que precisam. 
Consequentemente, eles são os usuários primários para os quais as demonstrações contábeis para fins 
gerais são direcionadas. As demonstrações contábeis são elaboradas para usuários que tenham 
conhecimento razoável das atividades econômicas e de negócios e que revisem e analisem as 
informações com diligência. Às vezes, até mesmo usuários bem informados e diligentes podem precisar 
buscar ajuda de consultor para entender às informações sobre fenômenos econômicos complexos. 

(...) 

8. Altera o item D1 da NBC TG 37 (R5) - Adoção Inicial das Normas Internacionais de Contabilidade. 

9. Altera a expessão "NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL - Estrutura Conceitual para Elaboração e 
Divulgação de Relatório Contábil-Financeiro" por "NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL - Estrutura 
Conceitual para Relatório Financeiro" na ITG 01 (R1) - Contratos de Concessão, na ITG 16 (R2) - 
Extinção de Passivos Financeiros com Instrumentos Patrimoniais, na ITG 18 - Custos de Remoção de 
Estéril de Mina de Superfície na Fase de Produção, na ITG 21 - Transação em Moeda Estrangeira e 
Adiantamento. 

10. Altera, na NBC TG 06 (R3), a sua denominação: 

De: Operações de Arrendamento Mercantil; 

Para: Arrendamentos 

11. Inclui no item 1 da NBC TG 06 (R3) a seguinte nota de rodapé: 
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O termo "arrendamentos" adotado nesta Norma corresponde à tradução do termo 'leases' na língua 
inglesa e pode abranger contratos (mas não se limita a) de arrendamento, aluguel, locação e outros 
contratos que conferem à entidade que reporta o direito de uso de um ativo em troca de uma 
contraprestação. 

12. Altera a denominação da NBC TG 06 (R3) para Arrendamentos e substitui a expressão 
"arrendamento(s) mercantil(is)" por "arrendamento(s)", se aplicável, nas seguintes normas, 
interpretações e comunicado: NBC TG 03 (R3), NBC TG 04 (R4), NBC TG 09, NBC TG 11 (R2), NBC TG 
15 (R4), NBC TG 20 (R2), NBC TG 25 (R2), NBC TG 27 (R4), NBC TG 28 (R4), NBC TG 29 (R2), NBC 
TG 32 (R4), NBC TG 37 (R5), NBC TG 46 (R2), NBC TG 47, NBC TG 48, NBC TG 1000 (R1), ITG 01 
(R1), ITG 17 e CTG 05. 

Essas alterações, inclusões e revogações entram em vigor na data de sua publicação. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL, DE 21 DE 
NOVEMBRO DE 2019 - (DOU de 16.12.2019) 

Dá nova redação à NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL, que dispõe sobre a estrutura 

conceitual para relatório financeiro. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC): 

NBC TG ESTRUTURA CONCEITUAL - ESTRUTURA CONCEITUAL PARA RELATÓRIO FINANCEIRO 

CAPÍTULO 1 
OBJETIVO DO RELATÓRIO FINANCEIRO PARA FINS GERAIS 

Introdução 

1.1 O objetivo do relatório financeiro para fins gerais forma a base desta Estrutura Conceitual. Outros 
aspectos desta Estrutura Conceitual - as características qualitativas de informações financeiras úteis e a 
restrição de custo sobre tais informações, o conceito de entidade que reporta, elementos das 
demonstrações contábeis, reconhecimento e desreconhecimento, mensuração, apresentação e 
divulgação - decorrem logicamente do objetivo. 

Objetivo, utilidade e limitações do relatório financeiro para fins gerais 

1.2 O objetivo do relatório financeiro para fins gerais é fornecer informações financeiras sobre a entidade 
que reporta que sejam úteis para investidores, credores por empréstimos e outros credores, existentes e 
potenciais, na tomada de decisões referente à oferta de recursos à entidade. Essas decisões envolvem 
decisões sobre: 

(a) comprar, vender ou manter instrumento de patrimônio e de dívida; 

(b) conceder ou liquidar empréstimos ou outras formas de crédito; ou 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6_f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
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(c) exercer direitos de votar ou de outro modo influenciar os atos da administração que afetam o uso dos 
recursos econômicos da entidade. 

1.3 As decisões descritas no item 1.2 dependem dos retornos que os existentes e potenciais 
investidores, credores por empréstimos e outros credores esperam, por exemplo, dividendos, 
pagamentos de principal e juros ou aumentos no preço de mercado. As expectativas dos investidores, 
credores por empréstimos e outros credores quanto aos retornos dependem de sua avaliação do valor, 
da época e da incerteza (perspectivas) de futuros fluxos de entrada de caixa líquidos para a entidade e 
de sua avaliação da gestão de recursos da administração sobre os recursos econômicos da entidade. 
Investidores, credores por empréstimos e outros credores, existentes e potenciais, precisam de 
informações para ajudá-los a fazer essas avaliações. 

1.4 Para fazer as avaliações descritas no item 1.3, os investidores, credores por empréstimos e outros 
credores, existentes e potenciais, precisam de informações sobre: 

(a) os recursos econômicos da entidade, reivindicações contra a entidade e alterações nesses recursos 
e reivindicações (ver itens de 1.12 a 1.21); e 

(b) a eficiência e eficácia da administração e do órgão de administração da entidade no cumprimento de 
suas responsabilidades sobre o uso dos recursos econômicos da entidade (ver itens 1.22 e 1.23). 

1.5 Muitos investidores, credores por empréstimos e outros credores, existentes e potenciais, não podem 
exigir que as entidades que reportam forneçam informações diretamente a eles, devendo se basear em 
relatórios financeiros para fins gerais para muitas das informações financeiras de que necessitam. 
Consequentemente, eles são os principais usuários aos quais se destinam relatórios financeiros para fins 
gerais. 

1.6 Contudo, relatórios financeiros para fins gerais não fornecem nem podem fornecer todas as 
informações de que necessitam investidores, credores por empréstimos e outros credores, existentes e 
potenciais. Esses usuários precisam considerar informações pertinentes de outras fontes, como, por 
exemplo, condições e expectativas econômicas gerais, eventos políticos e ambiente político e 
perspectivas do setor e da empresa. 

1.7 Relatórios financeiros para fins gerais não se destinam a apresentar o valor da entidade que reporta, 
mas fornecem informações para auxiliar investidores, credores por empréstimos e outros credores, 
existentes e potenciais, a estimar o valor da entidade que reporta. 

1.8 Usuários primários individuais têm necessidades e desejos de informação diferentes e possivelmente 
conflitantes. Ao desenvolver as normas, busca-se fornecer um conjunto de informações que atenda às 
necessidades do maior número de principais usuários. Contudo, concentrar-se em necessidades de 
informação ordinárias não impede que a entidade que reporta inclua informações adicionais que sejam 
mais úteis para um subconjunto específico de principais usuários. 

1.9 A administração da entidade que reporta também está interessada em informações financeiras sobre 
a entidade. Contudo, a administração não precisa se basear em relatórios financeiros para fins gerais, 
pois ela pode obter internamente as informações financeiras de que precisa. 

1.10 Outras partes, como reguladores e o público em geral, que não investidores, credores por 
empréstimos e outros credores, podem também considerar relatórios financeiros para fins gerais úteis. 
Contudo, esses relatórios não são direcionados essencialmente a esses outros grupos. 

1.11 Em grande medida, relatórios financeiros baseiam-se em estimativas, julgamentos e modelos e, 
não, em representações exatas. Esta Estrutura Conceitual estabelece os conceitos subjacentes a essas 
estimativas, julgamentos e modelos. Os conceitos são a meta que os responsáveis pela elaboração 
(preparadores) de relatórios financeiros se esforçam por atingir. Como na maioria das metas, a visão 
desta Estrutura Conceitual de relatório financeiro ideal é improvável de ser atingida integralmente, ao 
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menos não em curto prazo, pois leva tempo para compreender, aceitar e implementar novas formas de 
analisar transações e outros eventos. Contudo, estabelecer uma meta a ser atingida é essencial para 
que o relatório financeiro evolua de modo a melhorar a sua utilidade. 

Informações sobre recursos econômicos da entidade que reporta, reivindicações contra a entidade e 
alterações em recursos e reivindicações 

1.12 Relatórios financeiros, para fins gerais, fornecem informações sobre a posição financeira da 
entidade que reporta, as quais consistem em informações sobre os recursos econômicos da entidade e 
as reivindicações contra a entidade que reporta. Os relatórios financeiros fornecem ainda informações 
sobre os efeitos de transações e outros eventos que alteram os recursos econômicos e reivindicações da 
entidade que reporta. Ambos os tipos de informações fornecem dados úteis para decisões referentes à 
oferta de recursos à entidade. 

Recursos econômicos e reivindicações 

1.13 Informações sobre a natureza e os valores dos recursos econômicos e reivindicações da entidade 
que reporta podem auxiliar os usuários a identificar os pontos fortes e fracos financeiros da entidade que 
reporta. Essas informações podem auxiliar os usuários a avaliar a liquidez e solvência da entidade que 
reporta, suas necessidades de financiamento adicional e a sua probabilidade de êxito na obtenção desse 
financiamento. Essas informações também podem auxiliar os usuários a avaliar a gestão de recursos da 
administração sobre os recursos econômicos da entidade. Informações sobre prioridades e exigências 
de pagamento de reivindicações existentes auxiliam os usuários a prever como futuros fluxos de caixa 
serão distribuídos entre aqueles que tiverem reivindicações contra a entidade que reporta. 

1.14 Diferentes tipos de recursos econômicos afetam diferentemente a avaliação, por usuário, das 
perspectivas de fluxos de caixa futuros da entidade que reporta. Alguns fluxos de caixa futuros resultam 
diretamente de recursos econômicos existentes, tais como contas a receber. Outros fluxos de caixa 
resultam da utilização de vários recursos em conjunto para produzir e comercializar produtos ou serviços 
a clientes. Embora esses fluxos de caixa não possam ser identificados com recursos econômicos (ou 
reivindicações) individuais, os usuários de relatórios financeiros precisam conhecer a natureza e o valor 
dos recursos disponíveis para uso nas operações da entidade que reporta. 

Alterações em recursos econômicos e reivindicações 

1.15 Alterações nos recursos econômicos e reivindicações da entidade que reporta resultam do 
desempenho financeiro dessa entidade (ver itens de 1.17 a 1.20) e de outros eventos ou transações, 
como a emissão de instrumentos de dívida ou de instrumentos patrimoniais (ver item 1.21). Para avaliar 
adequadamente tanto as perspectivas de fluxos de entrada de caixa futuros para a entidade que reporta 
quanto à gestão de recursos da administração sobre os recursos econômicos da entidade, os usuários 
precisam ser capazes de identificar esses dois tipos de mudanças. 

1.16 Informações sobre o desempenho financeiro da entidade que reporta ajudam os usuários a 
compreender o retorno produzido pela entidade sobre seus recursos econômicos. Informações sobre o 
retorno produzido pela entidade podem ajudar os usuários a avaliar a gestão de recursos da 
administração sobre os recursos econômicos da entidade. Informações sobre a variação e os 
componentes desse retorno também são importantes, especialmente na avaliação da incerteza dos 
fluxos de caixa futuros. Informações sobre o desempenho financeiro passado da entidade que reporta e 
sobre como a sua administração cumpriu suas responsabilidades de gestão de recursos são 
normalmente úteis para prever os retornos futuros da entidade sobre seus recursos econômicos. 

Desempenho financeiro refletido pela contabilização pelo regime de competência 

1.17 O regime de competência reflete os efeitos de transações e outros eventos e circunstâncias sobre 
reivindicações e recursos econômicos da entidade que reporta nos períodos em que esses efeitos 
ocorrem, mesmo que os pagamentos e recebimentos à vista resultantes ocorram em período diferente. 
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Isso é importante porque informações sobre os recursos econômicos e reivindicações da entidade que 
reporta e mudanças em seus recursos econômicos e reivindicações durante o período fornecem uma 
base melhor para a avaliação do desempenho passado e futuro da entidade do que informações 
exclusivamente sobre recebimentos e pagamentos à vista durante esse período. 

1.18 Informações sobre o desempenho financeiro da entidade que reporta durante o período, refletidas 
por mudanças em seus recursos econômicos e reivindicações, exceto aquelas resultantes da obtenção 
de recursos adicionais diretamente de investidores e credores (ver item 1.21), são úteis na avaliação da 
capacidade passada e futura da entidade de gerar fluxos de entrada de caixa líquidos. Essas 
informações indicam em que medida a entidade que reporta aumentou seus recursos econômicos 
disponíveis e, assim, a sua capacidade de gerar fluxos de entrada de caixa líquidos por meio de suas 
operações e, não, pela obtenção de recursos adicionais diretamente de investidores e credores. 
Informações sobre o desempenho financeiro da entidade que reporta durante o período também podem 
ajudar os usuários a avaliar a gestão de recursos da administração sobre os recursos econômicos da 
entidade. 

1.19 Informações sobre o desempenho financeiro da entidade que reporta durante o período podem 
indicar também em que medida eventos como alterações nos preços de mercado ou nas taxas de juros 
aumentaram ou diminuíram os recursos econômicos e reivindicações da entidade, afetando assim a 
capacidade da entidade de gerar fluxos de entrada de caixa líquidos. 

Desempenho financeiro refletido por fluxos de caixa passados 

1.20 Informações sobre os fluxos de caixa da entidade que reporta durante o período também auxiliam 
os usuários a avaliar a capacidade da entidade de gerar futuros fluxos de entrada de caixa líquidos e 
avaliar a gestão de recursos da administração sobre os recursos econômicos da entidade. Essas 
informações indicam como a entidade que reporta obtém e despende caixa, incluindo informações sobre 
contratação e amortização de dívida, dividendos em dinheiro ou outras distribuições de caixa a 
investidores, e outros fatores que podem afetar a liquidez ou solvência da entidade. Informações sobre 
fluxos de caixa auxiliam os usuários a compreender as operações da entidade que reporta, avaliar suas 
atividades de financiamento e investimento, avaliar sua liquidez ou solvência e interpretar outras 
informações sobre o desempenho financeiro. 

Alterações em recursos econômicos e reivindicações não resultantes do desempenho financeiro 

1.21 Os recursos econômicos e reivindicações da entidade que reporta podem sofrer alterações também 
por outras razões além do desempenho financeiro, como, por exemplo, a emissão de instrumentos de 
dívida ou de instrumentos patrimoniais. Informações sobre este tipo de alteração são necessárias para 
propiciar aos usuários pleno entendimento do motivo para as alterações nos recursos econômicos e 
reivindicações da entidade que reporta e das implicações dessas alterações em seu desempenho 
financeiro futuro. 

Informações sobre o uso de recursos econômicos da entidade 

1.22 Informações sobre a eficiência e a eficácia da administração da entidade que reporta no 
cumprimento de suas responsabilidades sobre o uso dos recursos econômicos da entidade ajudam os 
usuários a avaliar a gestão de recursos da administração sobre esses recursos. Essas informações 
também são úteis para prever quão eficiente e eficazmente a administração usará os recursos 
econômicos da entidade em períodos futuros. Portanto, podem ser úteis para avaliar as perspectivas da 
entidade de futuros fluxos de entrada de caixa líquidos. 

1.23 Exemplos de responsabilidades da administração sobre o uso dos recursos econômicos da 
entidade incluem proteger esses recursos contra efeitos desfavoráveis de fatores econômicos, como 
mudanças de preços e tecnológicas, e garantir que a entidade cumpra as leis, regulamentos e 
disposições contratuais aplicáveis. 
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CAPÍTULO 2 
CARACTERÍSTICAS QUALITATIVAS DE INFORMAÇÕES FINANCEIRAS ÚTEIS 

Introdução 

2.1 As características qualitativas de informações financeiras úteis discutidas neste Capítulo identificam 
os tipos de informações que tendem a ser mais úteis a investidores, credores por empréstimos e outros 
credores, existentes e potenciais, para que tomem decisões sobre a entidade que reporta com base nas 
informações contidas em seu relatório financeiro (informações financeiras). 

2.2 Relatórios financeiros fornecem informações sobre os recursos econômicos da entidade que reporta, 
reivindicações contra a entidade que reporta e os efeitos de transações e outros eventos e condições 
que alteram esses recursos e reivindicações. (Essas informações são referidas nesta Estrutura 
Conceitual como informações sobre os fenômenos econômicos.) Alguns relatórios financeiros incluem 
também material explicativo sobre as expectativas e estratégias da administração para a entidade que 
reporta e outros tipos de informações prospectivas. 

2.3 As características qualitativas de informações financeiras úteis se aplicam a informações financeiras 
fornecidas nas demonstrações contábeis, bem como a informações financeiras fornecidas de outras 
formas. O custo, que é uma restrição generalizada sobre a capacidade da entidade que reporta de 
fornecer informações financeiras úteis, se aplica de forma similar. Contudo, as considerações, ao se 
aplicarem as características qualitativas e a restrição de custo, podem ser diferentes para tipos 
diferentes de informações. Por exemplo, aplicá-las a informações prospectivas pode ser diferente de 
aplicá-las a informações sobre recursos econômicos e reivindicações existentes e a alterações nesses 
recursos e reivindicações. 

Características qualitativas de informações financeiras úteis 

2.4 Se informações financeiras devem ser úteis, elas devem ser relevantes e representar fidedignamente 
aquilo que pretendem representar. A utilidade das informações financeiras é aumentada se forem 
comparáveis, verificáveis, tempestivas e compreensíveis. 

Características qualitativas fundamentais 

2.5 As características qualitativas fundamentais são relevância e representação fidedigna. 

Relevância 

2.6 Informações financeiras relevantes são capazes de fazer diferença nas decisões tomadas pelos 
usuários. Informações podem ser capazes de fazer diferença em uma decisão ainda que alguns usuários 
optem por não tirar vantagem delas ou já tenham conhecimento delas a partir de outras fontes. 

2.7 Informações financeiras são capazes de fazer diferença em decisões se tiverem valor preditivo ou 
valor confirmatório, ou ambos. 

2.8 Informações financeiras têm valor preditivo se podem ser utilizadas como informações em processos 
empregados pelos usuários para prever resultados futuros. Informações financeiras não precisam ser 
previsões ou prognósticos para ter valor preditivo. Informações financeiras com valor preditivo são 
empregadas por usuários ao fazer suas próprias previsões. 

2.9 Informações financeiras têm valor confirmatório se fornecem feedback sobre (confirmam ou alteram) 
avaliações anteriores. 

2.10 Os valores preditivo e confirmatório das informações financeiras estão inter-relacionados. 
Informações que possuem valor preditivo frequentemente possuem também valor confirmatório. Por 
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exemplo, informações sobre receitas para o ano corrente, que podem ser utilizadas como base para 
prever receitas em anos futuros, também podem ser comparadas a previsões de receitas para o ano 
corrente que tenham sido feitas em anos anteriores. Os resultados dessas comparações podem ajudar o 
usuário a corrigir e a melhorar os processos que foram utilizados para fazer essas previsões anteriores. 

Materialidade 

2.11 A informação é material se a sua omissão, distorção ou obscuridade puder influenciar, 
razoavelmente, as decisões que os principais usuários de relatórios financeiros para fins gerais (ver item 
1.5) tomam com base nesses relatórios, que fornecem informações financeiras sobre entidade específica 
que reporta. Em outras palavras, materialidade é um aspecto de relevância específico da entidade com 
base na natureza ou magnitude, ou ambas, dos itens aos quais as informações se referem no contexto 
do relatório financeiro da entidade individual. Consequentemente, não se pode especificar um limite 
quantitativo uniforme para materialidade ou predeterminar o que pode ser material em uma situação 
específica. 

Representação fidedigna 

2.12 Relatórios financeiros representam fenômenos econômicos em palavras e números. Para serem 
úteis, informações financeiras não devem apenas representar fenômenos relevantes, mas também 
representar de forma fidedigna a essência dos fenômenos que pretendem representar. Em muitas 
circunstâncias, a essência de fenômeno econômico e sua forma legal são as mesmas. Se não forem as 
mesmas, fornecer informações apenas sobre a forma legal não representaria fidedignamente o 
fenômeno econômico (ver itens de 4.59 a 4.62). 

2.13 Para ser representação perfeitamente fidedigna, a representação tem três características. Ela é 
completa, neutra e isenta de erros. Obviamente, a perfeição nunca ou raramente é atingida. O objetivo é 
maximizar essas qualidades tanto quanto possível. 

2.14 A representação completa inclui todas as informações necessárias para que o usuário compreenda 
os fenômenos que estão sendo representados, inclusive todas as descrições e explicações necessárias. 
Por exemplo, a representação completa de grupo de ativos inclui, no mínimo, a descrição da natureza 
dos ativos do grupo, a representação numérica de todos os ativos do grupo e a descrição daquilo que a 
representação numérica retrata (por exemplo, custo histórico ou valor justo). Para alguns itens, uma 
representação completa pode envolver também explicações de fatos significativos sobre a qualidade e 
natureza do item, fatores e circunstâncias que podem afetar sua qualidade e natureza e o processo 
utilizado para determinar a representação numérica. 

2.15 A representação neutra não é tendenciosa na seleção ou na apresentação de informações 
financeiras. A representação neutra não possui inclinações, não é parcial, não é enfatizada ou deixa de 
ser enfatizada, nem é, de outro modo, manipulada para aumentar a probabilidade de que as informações 
financeiras serão recebidas de forma favorável ou desfavorável pelos usuários. Informações neutras não 
significam informações sem nenhum propósito ou sem nenhuma influência sobre o comportamento. Ao 
contrário, informações financeiras relevantes são, por definição, capazes de fazer diferença nas decisões 
dos usuários. 

2.16 A neutralidade é apoiada pelo exercício da prudência. Prudência é o exercício de cautela ao fazer 
julgamentos sob condições de incerteza. O exercício de prudência significa que ativos e receitas não 
estão superavaliados e passivos e despesas não estão subavaliados. Da mesma forma, o exercício de 
prudência não permite a subavaliação de ativos ou receitas ou a superavaliação de passivos ou 
despesas. Essas divulgações distorcidas podem levar à superavaliação ou subavaliação de receitas ou 
despesas em períodos futuros. 

2.17 O exercício de prudência não implica necessidade de assimetria, por exemplo, a necessidade 
sistemática de evidência mais convincente para dar suporte ao reconhecimento de ativos ou receitas do 
que ao reconhecimento de passivos ou despesas. Essa assimetria não é característica qualitativa de 
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informações financeiras úteis. Não obstante, determinadas normas podem conter requisitos assimétricos 
se isso for consequência de decisões que se destinam a selecionar as informações mais relevantes que 
representam fidedignamente o que pretendem representar. 

2.18 Representação fidedigna não significa representação precisa em todos os aspectos. Livre de erros 
significa que não há erros ou omissões na descrição do fenômeno e que o processo utilizado para 
produzir as informações apresentadas foi selecionado e aplicado sem erros no processo. Nesse 
contexto, livre de erros não significa perfeitamente precisa em todos os aspectos. Por exemplo, a 
estimativa de preço ou valor não observável não pode ser determinada como precisa ou imprecisa. 
Contudo, a representação dessa estimativa pode ser fidedigna se o valor for descrito de forma clara e 
precisa como sendo a estimativa, se a natureza e as limitações do processo de estimativa forem 
explicadas e se nenhum erro tiver sido cometido na escolha e na aplicação do processo apropriado para 
o desenvolvimento da estimativa. 

2.19 Quando valores monetários em relatórios financeiros não puderem ser observados diretamente e, 
em vez disso, devem ser estimados, surge incerteza na mensuração. O uso de estimativas razoáveis é 
parte essencial da elaboração de informações financeiras e não prejudica a utilidade das informações se 
as estimativas são descritas e explicadas de forma clara e precisa. Mesmo um elevado nível de incerteza 
na mensuração não impede necessariamente essa estimativa de fornecer informações úteis (ver item 
2.22). 

Aplicação das características qualitativas fundamentais 

2.20 As informações devem tanto ser relevantes como fornecer representação fidedigna do que 
pretendem representar para serem úteis. Nem a representação fidedigna de fenômeno irrelevante nem a 
representação não fidedigna de fenômeno relevante auxiliam os usuários a tomar boas decisões. 

2.21 O processo mais eficiente e eficaz para aplicar as características qualitativas fundamentais é, 
normalmente, o seguinte (observados os efeitos de características de melhoria e a restrição de custo, os 
quais não são considerados neste exemplo). Em primeiro lugar, identificar o fenômeno econômico, 
informações sobre o que é capaz de ser útil para os usuários das informações financeiras da entidade 
que reporta. Em segundo lugar, identificar o tipo de informação sobre esse fenômeno que é mais 
relevante. Em terceiro lugar, determinar se essas informações estão disponíveis e se podem fornecer 
representação fidedigna do fenômeno econômico. Em caso afirmativo, o processo para satisfazer às 
características qualitativas fundamentais se encerra nesse ponto. Em caso negativo, o processo é 
repetido com o próximo tipo de informação mais relevante. 

2.22 Em alguns casos, o ponto de equilíbrio (trade-off) entre as características qualitativas fundamentais 
pode precisar ser encontrado para atingir o objetivo do relatório financeiro, que é fornecer informações 
úteis sobre fenômenos econômicos. Por exemplo, as informações mais relevantes sobre um fenômeno 
podem ser uma estimativa altamente incerta. Em alguns casos, o nível de incerteza na mensuração 
envolvido na realização dessa estimativa pode ser tão alto que pode ser questionável se a estimativa 
forneceria representação suficientemente fidedigna desse fenômeno. Em alguns desses casos, a 
informação mais útil pode ser a estimativa altamente incerta, acompanhada pela descrição da estimativa 
e da explicação das incertezas que a afetam. Em outros casos, se essa informação não fornece 
representação suficientemente fidedigna desse fenômeno, a informação mais útil pode incluir uma 
estimativa de outro tipo que é ligeiramente menos relevante, mas que está sujeita a uma menor incerteza 
na mensuração. Em circunstâncias limitadas, pode não haver estimativa que forneça informações úteis. 
Nessas circunstâncias limitadas, pode ser necessário fornecer informações que não se baseiam em 
estimativa. 

Características qualitativas de melhoria 

2.23 Comparabilidade, capacidade de verificação, tempestividade e compreensibilidade são 
características qualitativas que melhoram a utilidade de informações que sejam tanto relevantes como 
forneçam representação fidedigna do que pretendem representar. As características qualitativas de 
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melhoria podem também ajudar a determinar qual de duas formas deve ser utilizada para representar o 
fenômeno caso se considere que ambas fornecem informações igualmente relevantes e representação 
igualmente fidedigna desse fenômeno. 

Comparabilidade 

2.24 As decisões dos usuários envolvem escolher entre alternativas, como, por exemplo, vender ou 
manter o investimento, ou investir em uma ou outra entidade que reporta. Consequentemente, 
informações sobre a entidade que reporta são mais úteis se puderem ser comparadas a informações 
similares sobre outras entidades e a informações similares sobre a mesma entidade referentes a outro 
período ou a outra data. 

2.25 Comparabilidade é a característica qualitativa que permite aos usuários identificar e compreender 
similaridades e diferenças entre itens. Diferentemente das outras características qualitativas, a 
comparabilidade não se refere a um único item. A comparação exige, no mínimo, dois itens. 

2.26 Consistência, embora relacionada à comparabilidade, não é a mesma coisa. Consistência refere-se 
ao uso dos mesmos métodos para os mesmos itens, seja de período a período na entidade que reporta 
ou em um único período para diferentes entidades. Comparabilidade é a meta; a consistência ajuda a 
atingir essa meta. 

2.27 Comparabilidade não é uniformidade. Para que informações sejam comparáveis, coisas similares 
devem parecer similares e coisas diferentes devem parecer diferentes. A comparabilidade de 
informações financeiras não é aumentada fazendo-se que coisas diferentes pareçam similares, tanto 
quanto se fazendo que coisas similares pareçam diferentes. 

2.28 É provável que se atinja certo grau de comparabilidade ao se satisfazer às características 
qualitativas fundamentais. A representação fidedigna de um fenômeno econômico relevante deve 
naturalmente possuir certo grau de comparabilidade com a representação fidedigna de fenômeno 
econômico relevante similar por outra entidade que reporta. 

2.29 Embora um único fenômeno econômico possa ser representado de forma fidedigna de diversas 
formas, permitir métodos contábeis alternativos para o mesmo fenômeno econômico diminui a 
comparabilidade. 

Capacidade de verificação 

2.30 A capacidade de verificação ajuda a garantir aos usuários que as informações representem de 
forma fidedigna os fenômenos econômicos que pretendem representar. Capacidade de verificação 
significa que diferentes observadores bem informados e independentes podem chegar ao consenso, 
embora não a acordo necessariamente completo, de que a representação específica é representação 
fidedigna. Informações quantificadas não precisam ser uma estimativa de valor único para que sejam 
verificáveis. Uma faixa de valores possíveis e as respectivas probabilidades também podem ser 
verificadas. 

2.31 A verificação pode ser direta ou indireta. Verificação direta significa verificar o valor ou outra 
representação por meio de observação direta, por exemplo, contando-se dinheiro. Verificação indireta 
significa verificar os dados de entrada de modelo, fórmula ou outra técnica e recalcular os dados de 
saída utilizando a mesma metodologia. Um exemplo é verificar o valor contábil do estoque, checando as 
informações (quantidades e custos) e recalculando o estoque final, utilizando a mesma premissa de fluxo 
de custo (por exemplo, utilizando o método primeiro a entrar, primeiro a sair). 

2.32 Verificar algumas explicações e informações financeiras prospectivas pode ser possível somente 
em período futuro, ou pode mesmo não ser possível. Para auxiliar os usuários a decidir se desejam 
utilizar essas informações, normalmente seria necessário divulgar as premissas subjacentes, os métodos 
de compilação das informações e outros fatores e circunstâncias que sustentam as informações. 
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Tempestividade 

2.33 Tempestividade significa disponibilizar informações aos tomadores de decisões a tempo para que 
sejam capazes de influenciar suas decisões. De modo geral, quanto mais antiga a informação, menos 
útil ela é. Contudo, algumas informações podem continuar a ser tempestivas por muito tempo após o 
final do período de relatório porque, por exemplo, alguns usuários podem precisar identificar e avaliar 
tendências. 

Compreensibilidade 

2.34 Classificar, caracterizar e apresentar informações de modo claro e conciso as torna 
compreensíveis. 

2.35 Alguns fenômenos são inerentemente complexos e pode não ser possível tornar a sua 
compreensão fácil. Excluir informações sobre esses fenômenos dos relatórios financeiros pode tornar 
mais fácil a compreensão das informações contidas nesses relatórios financeiros. Contudo, esses 
relatórios seriam incompletos e, portanto, possivelmente distorcidos. 

2.36 Relatórios financeiros são elaborados para usuários que têm conhecimento razoável das atividades 
comerciais e econômicas e que revisam e analisam as informações de modo diligente. Algumas vezes, 
mesmo usuários bem informados e diligentes podem precisar buscar o auxílio de consultor para 
compreender informações sobre fenômenos econômicos complexos. 

Aplicação das características qualitativas de melhoria 

2.37 As características qualitativas de melhoria devem ser maximizadas tanto quanto possível. Contudo, 
as características qualitativas de melhoria, seja individualmente ou como grupo, não podem tornar 
informações úteis se essas informações forem irrelevantes ou não fornecerem representação fidedigna 
do que pretendem representar. 

2.38 A aplicação das características qualitativas de melhoria é um processo iterativo que não segue uma 
ordem prescrita. Algumas vezes, a característica qualitativa de melhoria pode ter de ser diminuída para 
maximizar outra característica qualitativa de melhoria. Por exemplo, a redução temporária na 
comparabilidade como resultado da aplicação prospectiva de nova norma pode ser vantajosa para 
aumentar a relevância ou a representação fidedigna em longo prazo. Divulgações apropriadas podem 
compensar parcialmente a não comparabilidade. 

Restrições do custo sobre relatórios financeiros úteis 

2.39 O custo é uma restrição generalizada sobre as informações que podem ser fornecidas pelo relatório 
financeiro. O relatório de informações financeiras impõe custos, e é importante que esses custos sejam 
justificados pelos benefícios de apresentar essas informações. Há vários tipos de custos e benefícios a 
serem considerados. 

2.40 Os fornecedores de informações financeiras gastam a maior parte dos esforços envolvidos na 
coleta, processamento, verificação e disseminação de informações financeiras, mas, em última instância, 
os usuários arcam com esses custos na forma de retornos reduzidos. Os usuários de informações 
financeiras podem também incorrer em custos de análise e interpretação das informações fornecidas. Se 
as informações necessárias não são fornecidas, os usuários incorrem em custos adicionais para obter 
essas informações em qualquer outra parte ou para estimá-las. 

2.41 A apresentação de informações financeiras que sejam relevantes e representem de forma fidedigna 
aquilo que pretendem representar ajuda os usuários a tomar decisões com mais confiança. Isso resulta 
no funcionamento mais eficiente dos mercados de capitais e no menor custo de capital para a economia 
como um todo. O investidor, mutuante ou outro credor individual recebe também os benefícios ao tomar 
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decisões mais informadas. Contudo, não é possível aos relatórios financeiros para fins gerais fornecer 
todas as informações que cada usuário acredita serem relevantes. 

2.42 Ao aplicar a restrição de custo, deve-se avaliar se é provável que os benefícios do relatório de 
informações específicas justificam os custos incorridos para fornecer e utilizar essas informações. Ao 
aplicar a restrição de custo no desenvolvimento da norma proposta, buscam-se informações de 
fornecedores de informações financeiras, usuários, auditores, acadêmicos e outros sobre a natureza e a 
quantidade esperada dos benefícios e custos dessa norma. Na maior parte das situações, as avaliações 
se baseiam na combinação de informações quantitativas e qualitativas. 

2.43 Devido à subjetividade inerente, as avaliações de diferentes indivíduos sobre os custos e benefícios 
da apresentação de itens específicos de informações financeiras variam. Portanto, procura-se considerar 
custos e benefícios em relação ao relatório financeiro, de modo geral, e, não apenas, em relação a 
entidades individuais que reportam. Isto não significa que as avaliações de custos e benefícios sempre 
justificam os mesmos requisitos de relatório para todas as entidades. Diferenças podem ser apropriadas 
por conta dos diferentes portes das entidades, diferentes formas de obtenção de capital (pública ou 
privada), diferentes necessidades dos usuários ou outros fatores. 

CAPÍTULO 3 - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E A ENTIDADE QUE REPORTA 

Demonstrações contábeis 

3.1 Os Capítulos 1 e 2 discutem as informações fornecidas em relatórios financeiros para fins gerais e os 
Capítulos 3 a 8 discutem as informações fornecidas nas demonstrações contábeis para fins gerais, que 
são uma forma específica de relatórios financeiros para fins gerais. As demonstrações contábeis 
fornecem informações sobre recursos econômicos da entidade que reporta; reivindicações contra a 
entidade e alterações nesses recursos; e reivindicações que atendem às definições dos elementos das 
demonstrações contábeis (ver Tabela 4.1). 

Objetivo e alcance das demonstrações contábeis 

3.2 O objetivo das demonstrações contábeis é fornecer informações financeiras sobre os ativos, 
passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas da entidade que reporta que sejam úteis aos usuários 
das demonstrações contábeis na avaliação das perspectivas para futuros fluxos de entrada de caixa 
líquidos para a entidade que reporta e na avaliação da gestão de recursos da administração sobre os 
recursos econômicos da entidade (ver item 1.3). 

3.3 Essas informações são fornecidas: 

(a) no balanço patrimonial, ao reconhecer ativos, passivos e patrimônio líquido; 

(b) na demonstração do resultado e na demonstração do resultado abrangente, ao reconhecer receitas e 
despesas; e 

(c) em outras demonstrações e notas explicativas, ao apresentar e divulgar informações sobre: 

(i) ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas reconhecidos (ver item 5.1), incluindo 
informações sobre sua natureza e sobre os riscos resultantes desses ativos e passivos reconhecidos; 

(ii) ativos e passivos que não foram reconhecidos (ver item 5.6), incluindo informações sobre sua 
natureza e sobre os riscos resultantes deles; 

(iii) fluxos de caixa; 

(iv) contribuições de detentores de direitos sobre o patrimônio e distribuições a eles; e 
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(v) os métodos, premissas e julgamentos utilizados na estimativa dos valores apresentados ou 
divulgados, e mudanças nesses métodos, premissas e julgamentos. 

Período de relatório 

3.4 As demonstrações contábeis são elaboradas para um período de tempo específico (período de 
relatório) e fornecem informações sobre: 

(a) ativos e passivos - incluindo ativos e passivos não reconhecidos - e patrimônio líquido que existiam 
no final do período de relatório, ou durante o período de relatório; e 

(b) receitas e despesas para o período de relatório. 

3.5 Para ajudar os usuários das demonstrações contábeis a identificarem e avaliarem mudanças e 
tendências, as demonstrações contábeis também fornecem informações comparativas de, pelo menos, 
um período de relatório anterior. 

3.6 As informações sobre possíveis transações futuras e outros possíveis eventos futuros (informações 
prospectivas) são incluídas nas demonstrações contábeis se: 

(a) referirem-se a ativos ou passivos da entidade - incluindo ativos ou passivos não reconhecidos - ou 
patrimônio líquido que existiam no final do período de relatório, ou durante o período de relatório, ou a 
receitas ou a despesas do período de relatório; e 

(b) forem úteis aos usuários das demonstrações contábeis. 

Por exemplo, se o ativo ou passivo é mensurado estimando os fluxos de caixa futuros, as informações 
sobre esses fluxos de caixa futuros estimados podem ajudar os usuários das demonstrações contábeis a 
compreenderem as mensurações apresentadas. As demonstrações contábeis normalmente não 
fornecem outros tipos de informações prospectivas, por exemplo, material explicativo sobre as 
expectativas e estratégias da administração para o período de relatório. 

3.7 As demonstrações contábeis incluem informações sobre transações e outros eventos que ocorreram 
após o final do período de relatório se o fornecimento dessas informações for necessário para alcançar o 
objetivo das demonstrações contábeis (ver item 3.2). 

Perspectiva adotada nas demonstrações contábeis 

3.8 As demonstrações contábeis fornecem informações sobre transações e outros eventos observados 
do ponto de vista da entidade que reporta como um todo e, não, do ponto de vista de qualquer grupo 
específico de investidores, credores por empréstimos e outros credores, existentes ou potenciais, da 
entidade. 

Premissa de continuidade operacional 

3.9 As demonstrações contábeis são normalmente elaboradas com base na suposição de que a 
entidade que reporta está em continuidade operacional e continuará em operação no futuro previsível. 
Assim, presume-se que a entidade não tem a intenção nem a necessidade de entrar em liquidação ou 
deixar de negociar. Se existe essa intenção ou necessidade, as demonstrações contábeis podem ter que 
ser elaboradas em base diferente. Em caso afirmativo, as demonstrações contábeis descrevem a base 
utilizada. 

Entidade que reporta 
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3.10 A entidade que reporta é a entidade que é obrigada a, ou decide, elaborar demonstrações 
contábeis. A entidade que reporta pode ser uma única entidade ou parte da entidade ou pode 
compreender mais de uma entidade. Uma entidade que reporta não é necessariamente uma entidade 
legal. 

3.11 Às vezes, a entidade (controladora) tem o controle sobre outra entidade (controlada). Se a entidade 
que reporta compreende tanto a controladora como suas controladas, as demonstrações contábeis da 
entidade que reporta são denominadas "demonstrações contábeis consolidadas" (ver itens 3.15 e 3.16). 
Se a entidade que reporta é apenas a controladora, as demonstrações contábeis da entidade que 
reporta são denominadas "demonstrações contábeis não consolidadas" (ver itens 3.17 e 3.18). 

3.12 Se a entidade que reporta compreende duas ou mais entidades que não são todas vinculadas pelo 
relacionamento controladora-controlada, as demonstrações contábeis da entidade que reporta são 
denominadas "demonstrações contábeis combinadas". 

3.13 Determinar o limite apropriado da entidade que reporta pode ser difícil se a entidade que reporta: 

(a) não é entidade legal; e 

(b) não compreende somente entidades legais vinculadas pelo relacionamento controladora-controlada. 

3.14 Nesses casos, a determinação do limite da entidade que reporta é orientada pelas necessidades de 
informações dos principais usuários das demonstrações contábeis da entidade que reporta. Esses 
usuários precisam de informações relevantes que representam fidedignamente o que pretendem 
representar. A representação fidedigna exige que: 

(a) o limite da entidade que reporta não contenha conjunto arbitrário ou incompleto de atividades 
econômicas; 

(b) incluir esse conjunto de atividades econômicas dentro do limite da entidade que reporta resulte em 
informações neutras; e 

(c) seja fornecida uma descrição de como o limite da entidade que reporta foi determinado e no que 
consiste a entidade que reporta. 

Demonstrações contábeis consolidadas e não consolidadas 

3.15 As demonstrações contábeis consolidadas fornecem informações sobre os ativos, passivos, 
patrimônio líquido, receitas e despesas tanto da controladora como de suas controladas como uma única 
entidade que reporta. Essas informações são úteis para investidores, credores por empréstimos e outros 
credores, existentes e potenciais, da controladora em sua avaliação das perspectivas para futuros fluxos 
de entrada de caixa líquidos para a controladora. Isso porque os fluxos de entrada de caixa líquidos para 
a controladora incluem distribuições para a controladora de suas controladas, e essas distribuições 
dependem de fluxos de entrada de caixa líquidos para as controladas. 

3.16 Demonstrações contábeis consolidadas não se destinam a fornecer informações separadas sobre 
ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas de qualquer controlada específica. As 
demonstrações contábeis próprias da controlada destinam-se a fornecer essas informações. 

3.17 Demonstrações contábeis não consolidadas destinam-se a fornecer informações sobre os ativos, 
passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas da controladora e, não, sobre aquelas de suas 
controladas. Essas informações podem ser úteis a investidores, credores por empréstimos e outros 
credores, existentes e potenciais, da controladora, porque: 
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(a) a reivindicação contra a controladora normalmente não dá ao titular dessa reivindicação uma 
reivindicação contra as controladas; e 

(b) em algumas jurisdições, os valores que podem ser legalmente distribuídos aos detentores de direitos 
sobre o patrimônio contra a controladora dependem das reservas distribuíveis da controladora. 

Outra forma de fornecer informações sobre parte ou a totalidade dos ativos, passivos, patrimônio líquido, 
receitas e despesas apenas da controladora é nas demonstrações contábeis consolidadas, nas notas 
explicativas. 

3.18 As informações fornecidas nas demonstrações contábeis não consolidadas normalmente não são 
suficientes para atender às necessidades de informações de investidores, mutuante e outros credores, 
existentes e potenciais, da controladora. Consequentemente, quando demonstrações contábeis 
consolidadas são requeridas, demonstrações contábeis não consolidadas não podem substituir 
demonstrações contábeis consolidadas. Não obstante, a controladora pode ser obrigada a, ou escolher, 
elaborar demonstrações contábeis não consolidadas adicionalmente às demonstrações contábeis 
consolidadas. 

CAPÍTULO 4 - ELEMENTOS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Introdução 

4.1 Os elementos das demonstrações contábeis definidos nesta Estrutura Conceitual são: 

(a) ativos, passivos e patrimônio líquido, que se referem à posição financeira da entidade que reporta; e 

(b) receitas e despesas, que se referem ao desempenho financeiro da entidade que reporta. 

4.2 Esses elementos estão vinculados aos recursos econômicos, reivindicações e mudanças em 
recursos econômicos e reivindicações discutidos no Capítulo 1 e são definidos na Tabela 4.1. 

Definição de ativo 

4.3 Ativo é um recurso econômico presente controlado pela entidade como resultado de eventos 
passados. 

4.4 Recurso econômico é um direito que tem o potencial de produzir benefícios econômicos. 

4.5 Esta seção discute três aspectos dessas definições: 

(a) direito (ver itens de 4.6 a 4.13); 

(b) potencial de produzir benefícios econômicos (ver itens de 4.14 a 4.18); e 

(c) controle (ver itens de 4.19 a 4.25). 

Direito 

4.6 Direitos que têm o potencial de produzir benefícios econômicos assumem muitas formas, incluindo: 

(a) direitos que correspondem à obrigação de outra parte (ver item 4.39), por exemplo: 

(i) direitos de receber caixa; 
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(ii) direitos de receber produtos ou serviços; 

(iii) direitos de trocar recursos econômicos com outra parte em condições favoráveis. Esses direitos 
incluem, por exemplo, contrato a termo para comprar um recurso econômico em condições que são 
atualmente favoráveis ou a opção de comprar um recurso econômico; 

(iv) direitos de beneficiar-se de obrigação de outra parte para transferir um recurso econômico se ocorrer 
evento futuro incerto especificado (ver item 4.37); 

(b) direitos que não correspondem à obrigação de outra parte, por exemplo: 

(i) direitos sobre bens corpóreos, tais como imobilizado ou estoques. Exemplos desses direitos são 
direito de utilizar bens corpóreos ou direito de beneficiar-se do valor residual de objeto arrendado; 

(ii) direitos de utilizar propriedade intelectual. 

4.7 Muitos direitos são estabelecidos por contrato, legislação ou meios similares. Por exemplo, a 
entidade pode obter direitos de deter ou arrendar bem corpóreo, de deter instrumento de dívida ou 
instrumento patrimonial, ou de deter patente registrada. Contudo, a entidade também pode obter direitos 
de outras formas, por exemplo: 

(a) adquirindo ou criando know-how que não seja de domínio público (ver item 4.22); ou 

(b) por meio do surgimento de obrigação de outra parte devido a essa outra parte não ter capacidade 
prática para agir de maneira inconsistente com suas práticas usuais, políticas publicadas ou declarações 
específicas (ver item 4.31). 

4.8 Alguns produtos e serviços - por exemplo, serviços de empregados - são recebidos e consumidos 
imediatamente. O direito da entidade de obter os benefícios econômicos produzidos por esses produtos 
ou serviços existe momentaneamente até que a entidade consuma os produtos ou serviços. 

4.9 Nem todos os direitos da entidade são ativos dessa entidade - para serem ativos da entidade, os 
direitos devem ter tanto o potencial de produzir para a entidade benefícios econômicos além daqueles 
disponíveis para todas as outras partes (ver itens de 4.14 a 4.18) como serem controlados pela entidade 
(ver itens de 4.19 a 4.25). Por exemplo, direitos disponíveis para todas as partes sem custo significativo - 
como direitos de acesso a bens públicos, tais como direitos públicos de passagem, ou know-how que 
seja de domínio público - normalmente não são ativos para as entidades que os detêm. 

4.10 A entidade não pode ter direito de obter benefícios econômicos de si mesma. Portanto: 

(a) instrumentos de dívida ou instrumentos patrimoniais emitidos pela entidade e recomprados e detidos 
por ela - por exemplo, ações em tesouraria - não são recursos econômicos dessa entidade; e 

(b) se a entidade que reporta consiste em mais de entidade legal, instrumentos de dívida ou 
instrumentos patrimoniais emitidos por uma dessas entidades legais e mantidos por outra dessas 
entidades legais não são recursos econômicos da entidade que reporta. 

4.11 A princípio, cada um dos direitos da entidade é ativo separado. Contudo, para fins contábeis, 
direitos relacionados geralmente são tratados como uma única unidade de conta que é um único ativo 
(ver itens de 4.48 a 4.55). Por exemplo, a propriedade legal de bem corpóreo pode resultar em diversos 
direitos, incluindo: 

(a) o direito de usar o objeto; 
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(b) o direito de vender direitos sobre o objeto; 

(c) o direito de empenhar direitos sobre o objeto; e 

(d) outros direitos não listados nas alíneas de (a) a (c). 

4.12 Em muitos casos, o conjunto de direitos decorrentes da propriedade legal de bem corpóreo é 
contabilizado como um único ativo. Conceitualmente, o recurso econômico é o conjunto de direitos e, 
não, o bem corpóreo. Não obstante, descrever o conjunto de direitos como o bem corpóreo geralmente 
fornece representação fidedigna desses direitos de forma mais concisa e compreensível. 

4.13 Em alguns casos, é incerto se existe o direito. Por exemplo, a entidade e outra parte podem 
disputar se a entidade tem direito de receber recurso econômico dessa outra parte. Até que essa 
incerteza de existência seja resolvida - por exemplo, por decisão de tribunal - é incerto se a entidade tem 
direito e, consequentemente, se existe ativo. (O item 5.14 discute o reconhecimento de ativos cuja 
existência é incerta). 

Potencial de produzir benefícios econômicos 

4.14 Um recurso econômico é um direito que tem o potencial de produzir benefícios econômicos. Para 
que esse potencial exista, não precisa ser certo, ou mesmo provável, que esse direito produzirá 
benefícios econômicos. É necessário somente que o direito já exista e que, em pelo menos uma 
circunstância, produzirá para a entidade benefícios econômicos além daqueles disponíveis para todas as 
outras partes. 

4.15 Um direito pode atender à definição de recurso econômico e, portanto, pode ser um ativo, mesmo 
se a probabilidade de que produzirá benefícios econômicos for baixa. Não obstante, essa baixa 
probabilidade pode afetar decisões sobre quais informações fornecer sobre o ativo e como fornecer 
essas informações, incluindo decisões sobre se o ativo é reconhecido (ver itens de 5.15 a 5.17) e como é 
mensurado. 

4.16 Um recurso econômico pode produzir benefícios econômicos para a entidade ao autorizá-la ou ao 
permiti-la fazer, por exemplo, um ou mais dos seguintes atos: 

(a) receber fluxos de caixa contratuais ou outro recurso econômico; 

(b) trocar recursos econômicos com outra parte em condições favoráveis; 

(c) produzir fluxos de entrada de caixa ou evitar fluxos de saída de caixa, por exemplo: 

(i) utilizando o recurso econômico individualmente ou em combinação com outros recursos econômicos 
para produzir produtos ou prestar serviços; 

(ii) utilizando o recurso econômico para melhorar o valor de outros recursos econômicos; ou 

(iii) arrendando o recurso econômico a outra parte; 

(d) receber caixa ou outros recursos econômicos por meio da venda do recurso econômico; ou 

(e) extinguir passivos por meio da transferência do recurso econômico. 

4.17 Embora o valor do recurso econômico decorra do seu potencial atual de produzir benefícios 
econômicos futuros, o recurso econômico é o direito presente que contém esse potencial e, não, os 
benefícios econômicos futuros que o direito pode produzir. Por exemplo, o valor da opção comprada 
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decorre de seu potencial de produzir benefícios econômicos por meio do exercício da opção em data 
futura. Contudo, o recurso econômico é o direito presente - o direito de exercer a opção em data futura. 
O recurso econômico não é o benefício econômico futuro que o titular receberá se a opção for exercida. 

4.18 Há uma associação próxima entre incorrer em gastos e adquirir ativos, mas os dois não coincidem 
necessariamente. Assim, quando a entidade incorre em gastos, isso pode fornecer evidência de que a 
entidade buscou benefícios econômicos futuros, mas não fornece prova conclusiva que a entidade 
obteve um ativo. Similarmente, a ausência de gasto relacionado não impede que o item atenda à 
definição de ativo. Ativos podem incluir, por exemplo, direitos que o governo outorgou à entidade 
gratuitamente ou que outra parte doou à entidade. 

Controle 

4.19 Controle vincula um recurso econômico à entidade. Avaliar se existe controle ajuda a identificar o 
recurso econômico que a entidade contabiliza. Por exemplo, a entidade pode controlar parcela 
proporcional na propriedade sem controlar os direitos decorrentes da posse de toda a propriedade. 
Nesses casos, o ativo da entidade é a parcela na propriedade que ela controla e, não, os direitos 
decorrentes da posse de toda a propriedade, que ela não controla. 

4.20 A entidade controla um recurso econômico se ela tem a capacidade presente de direcionar o uso do 
recurso econômico e obter os benefícios econômicos que podem fluir dele. Controle inclui a capacidade 
presente de impedir outras partes de direcionar o uso do recurso econômico e de obter os benefícios 
econômicos que podem fluir dele. Ocorre que, se uma parte controla um recurso econômico, nenhuma 
outra parte controla esse recurso. 

4.21 A entidade tem a capacidade presente de direcionar o uso de recurso econômico se tiver o direito 
de empregar esse recurso econômico em suas atividades, ou de permitir que outra parte empregue o 
recurso econômico nas atividades dessa outra parte. 

4.22 O controle de recurso econômico geralmente resulta da capacidade de fazer cumprir os direitos 
legais. Contudo, também pode haver controle se a entidade possui outros meios de assegurar que ela, e 
nenhuma outra parte, possui a capacidade presente de direcionar o uso do recurso econômico e de 
obter os benefícios que possam fluir dele. Por exemplo, a entidade pode controlar o direito de utilizar 
know-how que não seja de domínio público se a entidade tiver acesso ao know-how e a capacidade 
presente de manter o know-how em sigilo, mesmo se esse know-how não estiver protegido por patente 
registrada. 

4.23 Para a entidade controlar um recurso econômico, os benefícios econômicos futuros desse recurso 
devem fluir para a entidade direta ou indiretamente e, não, para outra entidade. Esse aspecto de controle 
não implica que a entidade pode assegurar que o recurso produzirá benefícios econômicos em todas as 
circunstâncias. Em vez disso, significa que se o recurso produz benefícios econômicos, a entidade é a 
parte que os obterá direta ou indiretamente. 

4.24 Ficar exposto a variações significativas no valor dos benefícios econômicos produzidos pelo recurso 
econômico pode indicar que a entidade controla o recurso. Contudo, isso é apenas um fator a ser 
considerado na avaliação geral sobre se existe controle. 

4.25 Às vezes, parte (principal) contrata outra parte (agente) para atuar em nome e benefício do 
principal. Por exemplo, o principal pode contratar um agente para providenciar vendas de produtos 
controlados pelo principal. Se o agente tem a custódia do recurso econômico controlado pelo principal, 
esse recurso econômico não é ativo do agente. Além disso, se o agente tem obrigação de transferir a 
terceiro o recurso econômico controlado pelo principal, essa obrigação não é passivo do agente, porque 
o recurso econômico que será transferido é o recurso econômico do principal e, não, do agente. 

Definição de passivo 
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4.26 Passivo é uma obrigação presente da entidade de transferir um recurso econômico como resultado 
de eventos passados. 

4.27 Para que exista passivo, três critérios devem ser satisfeitos: 

(a) a entidade tem uma obrigação (ver de 4.28 a 4.35); 

(b) a obrigação é de transferir um recurso econômico (ver itens de 4.36 a 4.41); e 

(c) a obrigação é uma obrigação presente que existe como resultado de eventos passados (ver itens de 
4.42 a 4.47). 

Obrigação 

4.28 O primeiro critério para o passivo é que a entidade tenha a obrigação. 

4.29 A obrigação é o dever ou responsabilidade que a entidade não tem a capacidade prática de evitar. 
A obrigação é sempre devida à outra parte (ou partes). A outra parte (ou partes) pode ser uma pessoa 
ou outra entidade, grupo de pessoas ou outras entidades, ou a sociedade em geral. Não é necessário 
conhecer a identidade da parte (ou partes) para quem a obrigação é devida. 

4.30 Se a parte tem obrigação de transferir um recurso econômico, ocorre que outra parte (ou partes) 
tem o direito de receber esse recurso econômico. Contudo, um requisito para uma parte reconhecer o 
passivo e mensurá-lo a um valor específico não implica que outra parte (ou partes) deve reconhecer um 
ativo ou mensurá-lo pelo mesmo valor. Por exemplo, determinadas normas podem conter diferentes 
critérios de reconhecimento ou requisitos de mensuração para o passivo de uma parte e o ativo 
correspondente da outra parte (ou partes) se esses critérios ou requisitos diferentes são consequência 
de decisões destinadas a selecionar as informações mais relevantes que representam fidedignamente o 
que pretendem representar. 

4.31 Muitas obrigações são estabelecidas por contrato, legislação ou meios similares e são legalmente 
exigíveis pela parte (ou partes) para quem são devidas. Obrigações também podem resultar, contudo, de 
práticas usuais, políticas publicadas ou declarações específicas da entidade se a entidade não tem 
capacidade prática de agir de modo inconsistente com essas práticas, políticas ou declarações. A 
obrigação que surge nessas situações é denominada, às vezes, "obrigação presumida". 

4.32 Em algumas situações, o dever ou responsabilidade da entidade de transferir um recurso 
econômico depende de determinada ação futura que a própria entidade pode praticar. Essas ações 
podem incluir operar determinado negócio ou operar em determinado mercado em data futura 
especificada, ou exercer determinadas opções em contrato. Nessas situações, a entidade tem uma 
obrigação se não tiver capacidade prática de evitar a prática dessa ação. 

4.33 A conclusão de que é apropriado elaborar as demonstrações contábeis da entidade em regime de 
continuidade operacional também implica a conclusão de que a entidade não tem capacidade prática de 
evitar a transferência que poderia ser evitada somente liquidando a entidade ou deixando de negociar. 

4.34 Os fatores utilizados para avaliar se a entidade tem a capacidade prática de evitar a transferência 
de recurso econômico pode depender da natureza do dever ou da responsabilidade da entidade. Por 
exemplo, em alguns casos, a entidade pode não ter a capacidade prática de evitar a transferência se 
qualquer ação que possa praticar para evitar a transferência tenha consequências econômicas 
significativamente mais adversas do que a transferência em si. Contudo, nem a intenção de fazer a 
transferência, nem elevada probabilidade de transferência são motivos suficientes para concluir que a 
entidade não tem capacidade prática de evitar a transferência. 
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4.35 Em alguns casos, é incerto se existe uma obrigação. Por exemplo, se outra parte está buscando 
compensação devido a uma suposta irregularidade da entidade, pode ser incerto se a irregularidade 
ocorreu, se a entidade a cometeu ou como a lei se aplica. Até que essa incerteza de existência seja 
resolvida - por exemplo, por uma decisão de tribunal -, é incerto se a entidade tem obrigação perante a 
parte que está buscando compensação e, consequentemente, se existe passivo. (O item 5.14 discute o 
reconhecimento de passivos cuja existência é incerta). 

Transferência de recurso econômico 

4.36 O segundo critério para um passivo é que a obrigação seja de transferir um recurso econômico. 

4.37 Para satisfazer a esse critério, a obrigação deve ter o potencial de exigir que a entidade transfira um 
recurso econômico para outra parte (ou partes). Para que esse potencial exista, não é necessário que 
seja certo, ou mesmo provável, que a entidade será obrigada a transferir um recurso econômico - a 
transferência pode, por exemplo, ser obrigada somente se ocorrer evento futuro incerto especificado. É 
necessário somente que a obrigação já exista e que, em pelo menos uma circunstância, exigirá que a 
entidade transfira um recurso econômico. 

4.38 A obrigação pode atender à definição de passivo, mesmo se a probabilidade de transferência de 
recurso econômico for baixa. Não obstante, essa baixa probabilidade pode afetar decisões sobre quais 
informações fornecer sobre o passivo e como fornecer essas informações, incluindo decisões sobre se o 
passivo é reconhecido (ver itens de 5.15 a 5.17) e como é mensurado. 

4.39 Obrigações de transferir um recurso econômico incluem, por exemplo: 

(a) obrigações de pagar o valor à vista; 

(b) obrigações de entregar produtos ou prestar serviços; 

(c) obrigações de trocar recursos econômicos com outra parte em condições desfavoráveis. Essas 
obrigações incluem, por exemplo, contrato a termo para vender um recurso econômico em condições 
que são atualmente desfavoráveis ou a opção que dá direito à outra entidade de comprar um recurso 
econômico da entidade; 

(d) obrigações de transferir um recurso econômico se ocorrer evento futuro incerto específico; 

(e) obrigações de emitir instrumento financeiro se esse instrumento financeiro obrigar a entidade a 
transferir um recurso econômico. 

4.40 Em vez de satisfazer a obrigação de transferir um recurso econômico para a parte que tem o direito 
de receber esse recurso, as entidades, às vezes, decidem, por exemplo: 

(a) liquidar a obrigação negociando a dispensa da obrigação; 

(b) transferir a obrigação a terceiro; ou 

(c) substituir essa obrigação de transferir um recurso econômico por outra obrigação celebrando nova 
transação. 

4.41 Nas situações descritas no item 4.40, a entidade tem a obrigação de transferir um recurso 
econômico até que tenha liquidado, transferido ou substituído essa obrigação. 

Obrigação presente como resultado de eventos passados 
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4.42 O terceiro critério para um passivo é que a obrigação seja uma obrigação presente que exista como 
resultado de eventos passados. 

4.43 A obrigação presente existe como resultado de eventos passados somente se: 

(a) a entidade já tiver obtido benefícios econômicos ou tomado uma ação; e 

(b) como consequência, a entidade terá ou poderá ter que transferir um recurso econômico que de outro 
modo não teria que transferir. 

4.44 Os benefícios econômicos obtidos podem incluir, por exemplo, produtos ou serviços. A ação 
tomada pode incluir, por exemplo, operar determinado negócio ou operar em determinado mercado. Se 
forem obtidos benefícios econômicos, ou a ação for tomada, ao longo do tempo, a obrigação presente 
resultante pode acumular-se ao longo desse tempo. 

4.45 Se nova legislação é promulgada, surge uma obrigação presente somente quando, como 
consequência da obtenção de benefícios econômicos ou tomada de ação à qual essa legislação se 
aplica, a entidade tiver ou puder ter que transferir um recurso econômico que, de outro modo, não teria 
que transferir. A promulgação de legislação não é, em si, suficiente para atribuir à entidade uma 
obrigação presente. De modo similar, a prática usual, política publicada ou declaração específica da 
entidade do tipo mencionado no item 4.31 resulta na obrigação presente somente quando, como 
consequência da obtenção de benefícios econômicos, ou tomada de ação, à qual essa prática, política 
ou declaração se aplica, a entidade tiver ou puder ter que transferir um recurso econômico que de outro 
modo não teria que transferir. 

4.46 A obrigação presente pode existir mesmo se a transferência de recursos econômicos não puder ser 
executada até algum momento no futuro. Por exemplo, passivo contratual de pagar o valor à vista pode 
existir atualmente mesmo se o contrato não exige o pagamento até uma data futura. De modo similar, a 
obrigação contratual para a entidade realizar um trabalho em data futura pode existir atualmente mesmo 
se a contraparte não puder exigir que a entidade realize o trabalho até essa data futura. 

4.47 A entidade ainda não tem a obrigação presente de transferir um recurso econômico se ainda não 
tiver satisfeito os critérios no item 4.43, ou seja, se ainda não tiver obtido benefícios econômicos, ou 
tomado uma ação, que exija ou possa exigir que a entidade transfira um recurso econômico que, de 
outro modo, não teria que transferir. Por exemplo, se a entidade celebrou um contrato para pagar ao 
empregado um salário em troca dos serviços do empregado, a entidade não tem a obrigação presente 
de pagar o salário até que tenha recebido os serviços do empregado. Antes disso, o contrato é 
executório - a entidade tem combinados o direito e a obrigação de trocar o salário futuro por serviços 
futuros do empregado (ver itens de 4.56 a 4.58). 

Ativo e passivo 

Unidade de conta 

4.48 A unidade de conta é o direito ou o grupo de direitos, a obrigação ou o grupo de obrigações, ou o 
grupo de direitos e obrigações, aos quais se aplicam critérios de reconhecimento e conceitos de 
mensuração. 

4.49 Uma unidade de conta é selecionada para um ativo ou passivo ao considerar como os critérios de 
reconhecimento e conceitos de mensuração se aplicam a esse ativo ou passivo e às respectivas receitas 
e despesas. Em algumas circunstâncias, pode ser apropriado selecionar uma unidade de conta para 
reconhecimento e uma unidade de conta diferente para mensuração. Por exemplo, contratos podem, às 
vezes, ser reconhecidos individualmente, mas mensurados como parte de uma carteira de contratos. 
Para apresentação e divulgação, ativos, passivos, receitas e despesas podem precisar ser agregados ou 
separados em componentes. 
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4.50 Se a entidade transfere parte de ativo ou parte de passivo, a unidade pode mudar nessa ocasião, 
de modo que o componente transferido e o componente mantido tornam-se unidades de conta 
separadas (ver itens de 5.26 a 5.33). 

4.51 Uma unidade de conta é selecionada para fornecer informações úteis, o que implica que: 

(a) as informações fornecidas sobre o ativo ou passivo e sobre quaisquer receitas e despesas 
relacionadas devem ser relevantes. Tratar um grupo de direitos e obrigações como uma única unidade 
de conta pode fornecer informações mais relevantes do que tratar cada direito ou obrigação como 
unidade de conta separada se, por exemplo, esses direitos e obrigações: 

(i) não puderem ser ou provavelmente não sejam o objeto de transações separadas; 

(ii) não puderem vencer ou provavelmente não vencerem em diferentes normas; 

(iii) tiverem características e riscos econômicos similares e, assim, provavelmente tiverem implicações 
similares para as perspectivas de futuros fluxos de entrada de caixa líquidos para a entidade ou fluxos de 
saída de caixa líquidos da entidade; ou 

(iv) forem utilizados em conjunto nas atividades do negócio conduzidas pela entidade para produzir 
fluxos de caixa e forem mensurados por referência a estimativas de seus fluxos de caixa futuros 
interdependentes; 

(b) as informações fornecidas sobre o ativo ou passivo e sobre quaisquer receitas e despesas 
relacionadas devem representar fidedignamente a essência da transação ou outro evento do qual 
resultaram. Portanto, pode ser necessário tratar direitos ou obrigações provenientes de diferentes fontes 
como uma única unidade de conta, ou separar os direitos ou obrigações provenientes de uma única 
fonte (ver item 4.62). Da mesma forma, para fornecer representação fidedigna de direitos e obrigações 
não relacionados pode ser necessário reconhecê-los e mensurá-los separadamente. 

4.52 Assim como custo restringe outras decisões de relatório financeiro, também restringe a seleção de 
unidade de conta. Portanto, ao selecionar uma unidade de conta, é importante considerar se é provável 
que os benefícios das informações fornecidas a usuários das demonstrações contábeis ao selecionar 
essa unidade de conta justifiquem os custos de fornecer e utilizar essas informações. Em geral, os 
custos associados ao reconhecimento e à mensuração de ativos, passivos, receitas e despesas 
aumentam conforme o tamanho da unidade de conta diminui. Assim, de modo geral, os direitos e 
obrigações decorrentes da mesma origem são separados somente se as informações resultantes são 
mais úteis e os benefícios superam os custos. 

4.53 Às vezes, tanto direitos como obrigações decorrem da mesma origem. Por exemplo, alguns 
contratos estabelecem tanto direitos como obrigações para cada uma das partes. Se esses direitos e 
obrigações são interdependentes e não podem ser separados, eles constituem um único ativo ou 
passivo inseparável e, assim, formam uma única unidade de conta. Por exemplo, esse é o caso de 
contratos executórios (ver item 4.57). Por outro lado, se os direitos são separáveis das obrigações, às 
vezes pode ser apropriado agrupar os direitos separadamente das obrigações, resultando na 
identificação de um ou mais ativos e passivos separados. Em outros casos, pode ser mais apropriado 
agrupar direitos e obrigações separáveis em uma única unidade de conta, tratando-as como um único 
ativo ou um único passivo. 

4.54 Tratar um conjunto de direitos e obrigações como uma única unidade de conta difere de compensar 
ativos e passivos (ver item 7.10). 

4.55 As possíveis unidades de conta incluem: 

(a) direito individual ou obrigação individual; 
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(b) todos os direitos, todas as obrigações, ou todos os direitos e todas as obrigações, decorrentes de 
uma única origem, por exemplo, contrato; 

(c) subgrupo desses direitos e/ou obrigações - por exemplo, subgrupo de direitos sobre um item do 
imobilizado para o qual a vida útil e o padrão de consumo diferem daqueles dos outros direitos sobre 
esse item; 

(d) grupo de direitos e/ou obrigações decorrentes de carteira de itens similares; 

(e) grupo de direitos e/ou obrigações decorrentes de carteira de itens diferentes - por exemplo, carteira 
de ativos e passivos a ser alienada em uma única transação; e 

(f) exposição a risco dentro de carteira de itens - se a carteira de itens estiver sujeita a risco comum, 
alguns aspectos da contabilização dessa carteira poderiam focar na exposição agregada a esse risco 
dentro da carteira. 

Contrato executório 

4.56 Contrato executório é o contrato, ou parte de contrato, que é igualmente não cumprido - nenhuma 
das partes cumpriu qualquer de suas obrigações, ou ambas as partes cumpriram parcialmente suas 
obrigações em igual extensão. 

4.57 O contrato executório estabelece o direito combinado com a obrigação de trocar recursos 
econômicos. O direito e a obrigação são interdependentes e não podem ser separados. Assim, o direito 
e a obrigação combinados constituem um único ativo ou passivo. A entidade tem um ativo se os termos 
da troca são atualmente favoráveis; tem um passivo se os termos da troca são atualmente 
desfavoráveis. A inclusão desse ativo ou passivo nas demonstrações contábeis depende tanto dos 
critérios de reconhecimento (ver Capítulo 5) como da base de mensuração (ver Capítulo 6) selecionados 
para o ativo ou passivo, incluindo, se aplicável, qualquer teste para determinar se o contrato é oneroso. 

4.58 Na medida em que qualquer das partes cumpre suas obrigações previstas no contrato, o contrato 
não é mais executório. Se a entidade que reporta efetua o cumprimento primeiro de acordo com o 
contrato, esse cumprimento é o evento que altera o direito e a obrigação da entidade que reporta de 
trocar recursos econômicos pelo direito de receber um recurso econômico. Esse direito é um ativo. Se a 
outra parte efetua o cumprimento primeiro, esse cumprimento é o evento que altera o direito e a 
obrigação da entidade que reporta de trocar recursos econômicos pela obrigação de transferir um 
recurso econômico. Essa obrigação é um passivo. 

Essência de direito contratual e obrigação contratual 

4.59 Os termos de contrato criam direitos e obrigações para a entidade que seja parte desse contrato. 
Para representar fidedignamente esses direitos e obrigações, as demonstrações contábeis informam sua 
essência (ver item 2.12). Em alguns casos, a essência dos direitos e obrigações é clara com base na 
forma legal do contrato. Em outros casos, os termos do contrato, grupo ou série de contratos exigem 
análise para identificar a essência dos direitos e obrigações. 

4.60 Todos os termos do contrato - sejam implícitos ou explícitos - devem ser considerados, salvo se não 
tiverem substância. Os termos implícitos podem incluir, por exemplo, obrigações impostas por lei, tais 
como obrigações de garantia legais impostas sobre entidades que celebram contratos para vender 
produtos a clientes. 

4.61 Os termos que não têm substância são desconsiderados. O termo não tem substância se não tiver 
efeito discernível sobre a economia do contrato. Os termos que não têm substância podem incluir, por 
exemplo: 
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(a) termos que não vinculam nenhuma das partes; ou 

(b) direitos, incluindo opções, que o titular não terá a capacidade prática de exercer em quaisquer 
circunstâncias. 

4.62 Um grupo ou série de contratos pode obter, ou ser destinado a obter, efeito comercial geral. Para 
informar a substância desses contratos, pode ser necessário tratar os direitos e obrigações decorrentes 
desse grupo ou série de contratos como uma única unidade de conta. Por exemplo, se os direitos ou 
obrigações no contrato simplesmente invalidam todos os direitos ou obrigações em outro contrato 
celebrado ao mesmo tempo com a mesma contraparte, o efeito combinado é que dois contratos não 
criam direitos ou obrigações. Por outro lado, se um único contrato cria dois ou mais conjuntos de direitos 
ou obrigações que podem ter sido criados por meio de dois ou mais contratos separados, a entidade 
pode precisar contabilizar cada conjunto como se resultasse de contratos separados a fim de representar 
fidedignamente os direitos e obrigações (ver itens de 4.48 a 4.55). 

Definição de patrimônio líquido 

4.63 Patrimônio líquido é a participação residual nos ativos da entidade após a dedução de todos os 
seus passivos. 

4.64 Direitos sobre o patrimônio líquido são direitos sobre a participação residual nos ativos da entidade 
após a dedução de todos os seus passivos. Em outras palavras, são reivindicações contra a entidade 
que não atendem à definição de passivo. Essas reivindicações podem ser estabelecidas por contrato, 
legislação ou meios similares, e incluem, na medida em que não atendem à definição de passivo: 

(a) ações de diversos tipos emitidas pela entidade; e 

(b) algumas obrigações da entidade de emitir outro direito sobre o patrimônio líquido. 

4.65 Diferentes classes de direitos sobre o patrimônio líquido, tais como ações ordinárias e ações 
preferenciais, podem conferir a seus titulares diferentes direitos, por exemplo, direitos de receber a 
totalidade ou parte dos seguintes itens do patrimônio líquido: 

(a) dividendos, se a entidade decide pagar dividendos aos titulares elegíveis; 

(b) proventos pelo cumprimento dos direitos sobre o patrimônio líquido, seja integralmente na liquidação, 
ou parcialmente em outras ocasiões; ou 

(c) outros direitos sobre o patrimônio líquido. 

4.66 Algumas vezes, requisitos legais, regulatórios ou outros requisitos afetam determinados 
componentes do patrimônio líquido, tais como capital acionário ou lucros acumulados. Por exemplo, 
alguns desses requisitos permitem que a entidade faça distribuições aos titulares de direitos sobre o 
patrimônio líquido somente se a entidade tiver reservas suficientes que esses requisitos especificam 
como sendo distribuíveis. 

4.67 As atividades de negócios são frequentemente executadas por entidades, tais como firmas 
individuais, sociedades de pessoas, instituições fiduciárias ou vários tipos de entidades governamentais. 
As estruturas legais e regulatórias dessas entidades são frequentemente diferentes daquelas aplicáveis 
a pessoas jurídicas. Por exemplo, pode haver poucas, se houver, restrições sobre a distribuição aos 
titulares de direitos sobre o patrimônio líquido contra essas entidades. Não obstante, a definição de 
patrimônio líquido no item 4.63 desta Estrutura Conceitual aplica-se a todas as entidades que reportam. 

Definição de receita e despesa 
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4.68 Receitas são aumentos nos ativos, ou reduções nos passivos, que resultam em aumentos no 
patrimônio líquido, exceto aqueles referentes a contribuições de detentores de direitos sobre o 
patrimônio. 

4.69 Despesas são reduções nos ativos, ou aumentos nos passivos, que resultam em reduções no 
patrimônio líquido, exceto aqueles referentes a distribuições aos detentores de direitos sobre o 
patrimônio. 

4.70 Decorre dessas definições de receitas e despesas que contribuições de detentores de direitos sobre 
o patrimônio não são receitas, e distribuições a detentores de direitos sobre o patrimônio não são 
despesas. 

4.71 Receitas e despesas são os elementos das demonstrações contábeis que se referem ao 
desempenho financeiro da entidade. Os usuários das demonstrações contábeis precisam de 
informações tanto sobre a posição financeira da entidade como de seu desempenho financeiro. Assim, 
embora receitas e despesas sejam definidas em termos de mudanças em ativos e passivos, informações 
sobre receitas e despesas são tão importantes como informações sobre ativos e passivos. 

4.72 Transações diferentes e outros eventos geram receitas e despesas com diferentes características. 
Fornecer informações separadamente sobre receitas e despesas com diferentes características pode 
ajudar os usuários das demonstrações contábeis a compreenderem o desempenho financeiro da 
entidade (ver itens de 7.14 a 7.19). 

CAPÍTULO 5 - RECONHECIMENTO E DESRECONHECIMENTO 

Processo de reconhecimento 

5.1 Reconhecimento é o processo de captação para inclusão no balanço patrimonial ou na 
demonstração do resultado e na demonstração do resultado abrangente de item que atenda à definição 
de um dos elementos das demonstrações contábeis - ativo, passivo, patrimônio líquido, receita ou 
despesa. Reconhecimento envolve refletir o item em uma dessas demonstrações - seja isoladamente ou 
em conjunto com outros itens - em palavras e por meio do valor monetário, e incluir esse valor em um ou 
mais totais nessa demonstração. O valor pelo qual ativo, passivo ou patrimônio líquido é reconhecido no 
balanço patrimonial é referido como o seu "valor contábil". 

5.2 O balanço patrimonial, demonstração do resultado e a demonstração do resultado abrangente 
refletem o ativo, passivo, patrimônio líquido, receitas e despesas reconhecidos da entidade em sumários 
estruturados que se destinam a tornar as informações financeiras comparáveis e compreensíveis. Uma 
característica importante das estruturas desses sumários é que os valores reconhecidos em uma 
demonstração estão incluídos nos totais e, se aplicável, nos subtotais que vinculam os itens 
reconhecidos na demonstração. 

5.3 O reconhecimento vincula os elementos, o balanço patrimonial e a demonstração do resultado e a 
demonstração do resultado abrangente, conforme abaixo (ver Diagrama 5.1): 

(a) no balanço patrimonial no início e no final do período de relatório, total do ativo menos total do 
passivo equivale ao total do patrimônio líquido; e 

(b) alterações reconhecidas no patrimônio líquido durante o período de relatório compreendem: 

(i) receitas menos despesas reconhecidas na demonstração do resultado e na demonstração do 
resultado abrangente; mais 

(ii) contribuições de detentores de direitos sobre o patrimônio, menos distribuições aos detentores de 
direitos sobre o patrimônio. 
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5.4 As demonstrações estão vinculadas porque o reconhecimento de item (ou mudança em seu valor 
contábil) exige o reconhecimento ou desreconhecimento de um ou mais outros itens (ou mudanças no 
valor contábil de um ou mais outros itens). Por exemplo: 

(a) o reconhecimento de receita ocorre ao mesmo tempo que: 

(i) o reconhecimento inicial do ativo, ou aumento no valor contábil do ativo; ou 

(ii) o desreconhecimento do passivo, ou diminuição no valor contábil do passivo; 

(b) o reconhecimento de despesa ocorre ao mesmo tempo que: 

(i) o reconhecimento inicial do passivo, ou aumento no valor contábil do passivo; ou 

(ii) o desreconhecimento do ativo, ou diminuição no valor contábil do ativo. 

5.5 O reconhecimento inicial de ativos ou passivos decorrentes de transações ou outros eventos pode 
resultar no reconhecimento simultâneo tanto de receitas como das respectivas despesas. Por exemplo, a 
venda de produtos à vista resulta no reconhecimento de receita (do reconhecimento do ativo - caixa) e 
da despesa (do desreconhecimento de outro ativo - produtos vendidos). O reconhecimento simultâneo 
das receitas e das respectivas despesas, às vezes, é referido como a confrontação entre custos e 
receitas. A aplicação dos conceitos nesta Estrutura Conceitual leva a essa confrontação quando resulta 
do reconhecimento de mudanças nos ativos e nos passivos. Contudo, a confrontação entre custos e 
receitas não é objetivo desta Estrutura Conceitual. Esta Estrutura Conceitual não permite o 
reconhecimento no balanço patrimonial de itens que não atendam à definição de ativo, passivo ou 
patrimônio líquido. 

Critérios de reconhecimento 

5.6 Somente itens que atendem à definição de ativo, passivo ou patrimônio líquido devem ser 
reconhecidos no balanço patrimonial. Similarmente, somente itens que atendem à definição de receitas 
ou despesas devem ser reconhecidos na demonstração do resultado e na demonstração do resultado 
abrangente. Contudo, nem todos os itens que atendem à definição de um desses elementos devem ser 
reconhecidos. 

5.7 Não reconhecer um item que atenda à definição de um dos elementos torna o balanço patrimonial, a 
demonstração do resultado e a demonstração do resultado abrangente menos completos e pode excluir 
informações úteis das demonstrações contábeis. Por outro lado, em algumas circunstâncias, reconhecer 
alguns itens que atendem à definição de um dos elementos não forneceria informações úteis. O ativo ou 
passivo é reconhecido somente se o reconhecimento desse ativo ou passivo e de quaisquer receitas, 
despesas ou mutações do patrimônio líquido resultantes fornece aos usuários das demonstrações 
contábeis informações que são úteis, ou seja: 

(a) informações relevantes sobre o ativo ou passivo e sobre quaisquer receitas, despesas ou mutações 
do patrimônio líquido resultantes (ver itens de 5.12 a 5.17); e 

(b) representação fidedigna do ativo ou passivo e de quaisquer receitas, despesas ou mutações do 
patrimônio líquido resultantes (ver itens de 5.18 a 5.25). 

5.8 Assim como o custo restringe outras decisões de relatório financeiro, também restringe decisões de 
reconhecimento. Há um custo para reconhecer um ativo ou passivo. Os responsáveis (preparadores) 
pela elaboração das demonstrações contábeis incorrem em custos na obtenção da mensuração 
relevante de ativo ou passivo. Os usuários das demonstrações contábeis também incorrem em custos de 
análise e interpretação das informações fornecidas. O ativo ou passivo deve ser reconhecido se é 
provável que os benefícios das informações fornecidas aos usuários das demonstrações contábeis pelo 
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reconhecimento justifiquem os custos de fornecer e utilizar essas informações. Em alguns casos, os 
custos do reconhecimento podem superar seus benefícios. 

5.9 Não é possível definir precisamente quando o reconhecimento de um ativo ou passivo fornece 
informações úteis aos usuários das demonstrações contábeis, a um custo que não supere seus 
benefícios. O que é útil aos usuários depende do item e dos fatos e circunstâncias. Consequentemente, 
é necessário julgamento ao decidir se deve reconhecer um item, e assim os requisitos de 
reconhecimento podem precisar variar entre as normas e dentro destas. 

5.10 Ao tomar decisões sobre reconhecimento, é importante considerar as informações que seriam 
dadas se o ativo ou passivo não fosse reconhecido. Por exemplo, se nenhum ativo é reconhecido 
quando se incorre em gasto, a despesa deve ser reconhecida. Ao longo do tempo, o reconhecimento da 
despesa pode, em alguns casos, fornecer informações úteis, por exemplo, informações que permitam 
aos usuários das demonstrações contábeis identificarem tendências. 

5.11 Mesmo se o item que atende à definição de ativo ou passivo não seja reconhecido, a entidade pode 
precisar fornecer informações sobre esse item nas notas explicativas. É importante considerar como 
tornar essas informações suficientemente visíveis para compensar a ausência do item do sumário 
estruturado fornecido pelo balanço patrimonial e, se aplicável, pela demonstração do resultado e pela 
demonstração do resultado abrangente. 

Relevância 

5.12 As informações sobre ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas são relevantes para 
os usuários das demonstrações contábeis. Contudo, o reconhecimento de ativo ou passivo específico e 
quaisquer receitas, despesas ou mutações do patrimônio líquido resultantes nem sempre podem 
fornecer informações relevantes. Esse pode ser o caso se, por exemplo: 

(a) é incerto se existe ativo ou passivo (ver item 5.14); ou 

(b) existe ativo ou passivo, mas a probabilidade de entrada ou saída de benefícios econômicos é baixa 
(ver itens de 5.15 a 5.17). 

5.13 A presença de um ou ambos os fatores descritos no item 5.12 não leva automaticamente à 
conclusão de que as informações fornecidas pelo reconhecimento carecem de relevância. Ademais, 
fatores que não sejam aqueles descritos no item 5.12 também podem afetar a conclusão. Pode ser uma 
combinação de fatores e, não, qualquer fator único que determina se o reconhecimento fornece 
informações relevantes. 

Incerteza de existência 

5.14 Os itens 4.13 e 4.35 discutem casos em que é incerto se existe ativo ou passivo. Em alguns casos, 
essa incerteza, possivelmente combinada com a baixa probabilidade de entradas ou saídas de 
benefícios econômicos e um intervalo excepcionalmente amplo de possíveis resultados, pode significar 
que o reconhecimento do ativo ou passivo, necessariamente mensurado em um único valor, não 
forneceria informações relevantes. Seja o ativo ou o passivo reconhecido, ou não, informações 
explicativas sobre as incertezas associadas a ele podem precisar ser fornecidas nas demonstrações 
contábeis. 

Baixa probabilidade de entrada ou saída de benefícios econômicos 

5.15 O ativo ou passivo pode existir mesmo se a probabilidade de entrada ou saída de benefícios 
econômicos for baixa (ver itens 4.15 e 4.38). 



 

  39 

 

5.16 Se a probabilidade de entrada ou saída de benefícios econômicos for baixa, as informações mais 
relevantes sobre o ativo ou passivo podem ser informações sobre a magnitude das possíveis entradas 
ou saídas, sua época possível e os fatores que afetam a probabilidade de sua ocorrência. A localização 
típica dessas informações é nas notas explicativas. 

5.17 Mesmo se a probabilidade de entrada ou saída de benefícios econômicos for baixa, o 
reconhecimento do ativo ou passivo pode fornecer informações relevantes além das informações 
descritas no item 5.16. Se esse for o caso, pode depender de uma variedade de fatores. Por exemplo: 

(a) se o ativo é adquirido ou o passivo é incorrido em transação de troca em termos de mercado, seu 
custo geralmente reflete a probabilidade de entrada ou saída de benefícios econômicos. Assim, esse 
custo pode ser informação relevante, e geralmente está imediatamente disponível. Além do mais, não 
reconhecer o ativo ou passivo resultaria no reconhecimento de despesas ou receitas no momento da 
troca, o que poderia não ser a representação fidedigna da transação (ver item 5.25(a)); 

(b) se o ativo ou passivo resulta de evento que não seja a transação de troca, o reconhecimento do ativo 
ou passivo normalmente resulta no reconhecimento de receitas ou despesas. Se existe apenas baixa 
probabilidade de que o ativo ou passivo resultará em entrada ou saída de benefícios econômicos, os 
usuários das demonstrações contábeis poderiam não considerar que o reconhecimento do ativo e da 
receita, ou do passivo e da despesa, forneça informações relevantes. 

Representação fidedigna 

5.18 O reconhecimento de ativo ou passivo específico é apropriado se fornecer não apenas informações 
relevantes, mas também representação fidedigna desse ativo ou passivo e de quaisquer receitas, 
despesas ou mutações do patrimônio líquido resultantes. A possibilidade de representação fidedigna ser 
fornecida pode ser afetada pelo nível de incerteza na mensuração associado ao ativo ou passivo ou por 
outros fatores. 

Incerteza na mensuração 

5.19 Para que o ativo ou passivo seja reconhecido, ele deve ser mensurado. Em muitos casos, essas 
mensurações devem ser estimadas e, portanto, estão sujeitas a incerteza na mensuração. Conforme 
observado no item 2.19, o uso de estimativas razoáveis é parte essencial da elaboração de informações 
financeiras e não prejudica a utilidade das informações se as estimativas são descritas e explicadas de 
forma clara e precisa. Mesmo o elevado nível de incerteza na mensuração não impede, 
necessariamente, essa estimativa de fornecer informações úteis. 

5.20 Em alguns casos, o nível de incerteza envolvido ao estimar a mensuração de ativo ou passivo pode 
ser tão alto que pode ser questionável se a estimativa forneceria representação suficientemente 
fidedigna desse ativo ou passivo e de quaisquer receitas, despesas ou mutações do patrimônio líquido 
resultantes. O nível de incerteza na mensuração pode ser muito alto se, por exemplo, a única forma de 
estimar essa mensuração do ativo ou passivo seja utilizando técnicas de mensuração baseadas em fluxo 
de caixa e, além disso, houver uma ou mais das seguintes circunstâncias: 

(a) o intervalo de possíveis resultados é excepcionalmente amplo e a probabilidade de cada resultado é 
excepcionalmente difícil de estimar; 

(b) a mensuração é excepcionalmente sensível a pequenas alterações em estimativas da probabilidade 
de diferentes resultados - por exemplo, se a probabilidade de futuros fluxos de entrada ou fluxos de 
saída de caixa é excepcionalmente baixa, mas a magnitude desses fluxos de entrada ou fluxos de saída 
de caixa será excepcionalmente alta caso ocorram; 

(c) mensurar o ativo ou passivo requer alocações excepcionalmente difíceis ou excepcionalmente 
subjetivas de fluxos de caixa que não se relacionam exclusivamente com o ativo ou passivo que está 
sendo mensurado. 
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5.21 Em alguns dos casos descritos no item 5.20, a informação mais útil pode ser a mensuração que se 
baseia na estimativa altamente incerta, acompanhada pela descrição da estimativa e a explicação das 
incertezas que a afetam. É mais provável que isso aconteça se essa mensuração for a mais relevante do 
ativo ou passivo. Em outros casos, se essa informação não fornece uma representação suficientemente 
fidedigna do ativo ou passivo e de quaisquer receitas, despesas ou mutações do patrimônio líquido 
resultantes, as informações mais úteis podem ser uma mensuração diferente (acompanhada por 
quaisquer descrições e explicações necessárias) que é ligeiramente menos relevante, mas está sujeita à 
menor incerteza na mensuração. 

5.22 Em circunstâncias limitadas, todas as mensurações relevantes de ativo ou passivo que estão 
disponíveis (ou podem ser obtidas) podem estar sujeitas a essa alta incerteza na mensuração de que 
ninguém forneceria informações úteis sobre o ativo ou passivo (e quaisquer receitas, despesas ou 
mutações do patrimônio líquido resultantes), mesmo se a mensuração estivesse acompanhada de uma 
descrição das estimativas feitas ao realizá-la e uma explicação das incertezas que afetam essas 
estimativas. Nessas circunstâncias limitadas, o ativo ou passivo não deve ser reconhecido. 

5.23 Seja o ativo ou passivo reconhecido ou não, a representação fidedigna do ativo ou passivo pode 
precisar incluir informações explicativas sobre as incertezas associadas à existência ou mensuração do 
ativo ou passivo, ou ao seu resultado - o valor ou época de qualquer entrada ou saída de benefícios 
econômicos que resultarão dele (ver itens de 6.60 a 6.62). 

Outros fatores 

5.24 A representação fidedigna de ativo, passivo, patrimônio líquido, receitas ou despesas reconhecidas 
envolve não somente o reconhecimento desse item, mas também sua mensuração, bem como a 
apresentação e a divulgação das informações sobre ele (ver Capítulos 6 e 7). 

5.25 Assim, ao avaliar se o reconhecimento de ativo ou passivo pode fornecer representação fidedigna 
do ativo ou passivo, é necessário considerar não apenas sua descrição e mensuração no balanço 
patrimonial, mas também: 

(a) a representação das receitas, despesas e mutações do patrimônio líquido resultantes. Por exemplo, 
se a entidade adquire um ativo em troca de contraprestação, não reconhecer o ativo resultaria em 
reconhecer despesas e reduziria o lucro e o patrimônio líquido da entidade. Em alguns casos, por 
exemplo, se a entidade não consome o ativo imediatamente, esse resultado poderia fornecer uma 
representação enganosa de que a posição financeira da entidade deteriorou-se; 

(b) se os respectivos ativos e passivos são reconhecidos. Se não forem reconhecidos, o reconhecimento 
pode criar inconsistência de reconhecimento (descasamento contábil). Isso pode não fornecer 
representação fidedigna ou compreensível do efeito geral da transação ou outro evento que resulte no 
ativo ou passivo, mesmo se informações explicativas forem fornecidas nas notas explicativas; 

(c) a apresentação e divulgação de informações sobre o ativo ou passivo, e as receitas, despesas ou 
mutações do patrimônio líquido resultantes. A representação completa inclui todas as informações 
necessárias para que o usuário das demonstrações contábeis compreenda o fenômeno econômico 
retratado, inclusive todas as descrições e explicações necessárias. Assim, a apresentação e a 
divulgação de informações relacionadas podem permitir que o valor reconhecido faça parte da 
representação fidedigna do ativo, passivo, patrimônio líquido, receitas ou despesas. 

Desreconhecimento 

5.26 Desreconhecimento é a retirada de parte ou da totalidade de ativo ou passivo reconhecido do 
balanço patrimonial da entidade. O desreconhecimento normalmente ocorre quando esse item não 
atende mais à definição de ativo ou passivo: 
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(a) para o ativo, o desreconhecimento normalmente ocorre quando a entidade perde o controle da 
totalidade ou de parte do ativo reconhecido; e 

(b) para o passivo, o desreconhecimento normalmente ocorre quando a entidade não possui mais uma 
obrigação presente pela totalidade ou parte do passivo reconhecido. 

5.27 Os requisitos de contabilização para o desreconhecimento visam a representar fidedignamente 
tanto: 

(a) quaisquer ativos e passivos retidos após a transação ou outro evento que levou ao 
desreconhecimento (incluindo qualquer ativo ou passivo adquirido, incorrido ou criado como parte da 
transação ou de outro evento); como 

(b) a mudança nos ativos e passivos da entidade como resultado dessa transação ou outro evento. 

5.28 Os objetivos descritos no item 5.27 normalmente são alcançados: 

(a) desreconhecendo quaisquer ativos ou passivos que expiraram ou foram consumidos, recebidos, 
executados ou transferidos, e reconhecendo quaisquer receitas ou despesas resultantes. No restante 
deste Capítulo, o termo "componente transferido" refere-se a todos esses ativos e passivos; 

(b) continuando a reconhecer os ativos ou passivos retidos, denominados "componente retido", se 
houver. Esse componente retido torna-se uma unidade de conta separada do componente transferido. 
Dessa forma, nenhuma receita ou despesa deve ser reconhecida no componente retido como resultado 
do desreconhecimento do componente transferido, salvo se o reconhecimento resulta na mudança nos 
requisitos de mensuração aplicáveis ao componente retido; e 

(c) aplicando um ou mais dos seguintes procedimentos, se isso for necessário para alcançar um ou 
ambos os objetivos descritos no item 5.27: 

(i) apresentar qualquer componente retido separadamente no balanço patrimonial; 

(ii) apresentar separadamente na demonstração do resultado e na demonstração do resultado 
abrangente quaisquer receitas ou despesas reconhecidas como resultado do desreconhecimento do 
componente transferido; ou 

(iii) fornecer informações explicativas. 

5.29 Em alguns casos, a entidade pode parecer transferir o ativo ou passivo, mas esse ativo ou passivo, 
não obstante, pode permanecer sendo ativo ou passivo da entidade. Por exemplo: 

(a) se a entidade aparentemente tiver transferido o ativo, mas mantém exposição a significativas 
variações positivas ou negativas no valor dos benefícios econômicos que podem ser produzidos pelo 
ativo, isso algumas vezes indica que a entidade pode continuar controlando esse ativo (ver item 4.24); ou 

(b) se a entidade tiver transferido o ativo a outra parte que detém o ativo como um agente da entidade, o 
transferente ainda controla o ativo (ver item 4.25). 

5.30 Nos casos descritos no item 5.29, o desreconhecimento desse ativo ou passivo não é apropriado 
porque não alcançaria nenhum dos dois objetivos descritos no item 5.27. 

5.31 Quando a entidade não possui mais o componente transferido, o desreconhecimento do 
componente transferido representa fidedignamente esse fato. Contudo, em alguns casos, o 
desreconhecimento pode não representar fidedignamente quanto à transação ou outro evento mudou o 
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ativo ou passivo da entidade, mesmo quando apoiada por um ou mais dos procedimentos descritos no 
item 5.28(c). Nesses casos, o desreconhecimento do componente transferido pode implicar que a 
posição financeira da entidade mudou mais significativamente do que o indicado. Isso pode ocorrer, por 
exemplo: 

(a) se a entidade tiver transferido o ativo e, ao mesmo tempo, celebrado outra transação que resulta em 
direito presente ou obrigação presente de readquirir o ativo. Esses direitos presentes ou obrigações 
presentes podem resultar, por exemplo, de contrato a termo, opção de venda lançada, ou opção de 
compra comprada; 

(b) se a entidade tiver mantido exposição a variações positivas ou negativas significativas no valor dos 
benefícios econômicos que podem ser produzidos por componente transferido que a entidade não 
controla mais. 

5.32 Se o desreconhecimento não é suficiente para alcançar os dois objetivos descritos no item 5.27, 
mesmo quando suportada por um ou mais dos procedimentos descritos no item 5.28(c), esses dois 
objetivos podem às vezes ser alcançados continuando-se a reconhecer o componente transferido. Isso 
tem as seguintes consequências: 

(a) nenhuma receita ou despesa deve ser reconhecida no componente retido ou no componente 
transferido como resultado da transação ou outro evento; 

(b) os proventos recebidos (ou pagos) mediante transferência do ativo (ou passivo) devem ser tratados 
como empréstimo recebido (ou concedido); e 

(c) a apresentação separada do componente transferido no balanço patrimonial, ou fornecimento de 
informação explicativa, é necessária para refletir o fato de que a entidade não possui mais quaisquer 
direitos ou obrigações decorrentes do componente transferido. Similarmente, pode ser necessário 
fornecer informações sobre receitas ou despesas decorrentes do componente transferido após a 
transferência. 

5.33 Um caso em que as questões sobre desreconhecimento surgem é quando o contrato é modificado 
de tal forma que reduz ou elimina direitos ou obrigações existentes. Ao decidir como contabilizar 
modificações de contrato, é necessário considerar que unidade de conta fornece aos usuários das 
demonstrações contábeis informações mais úteis sobre os ativos e passivos mantidos após a 
modificação, e sobre como a modificação alterou os ativos e passivos da entidade: 

(a) se a modificação do contrato somente elimina direitos ou obrigações existentes, a discussão nos 
itens de 5.26 a 5.32 é considerada ao decidir se esses direitos ou obrigações devem ser 
desreconhecidos; 

(b) se a modificação do contrato somente acrescenta novos direitos ou obrigações, é necessário decidir 
se os direitos ou obrigações acrescentados devem ser tratados como ativo ou passivo separado, ou 
como parte da mesma unidade de conta dos direitos e obrigações existentes (ver itens de 4.48 a 4.55); e 

(c) se a modificação de contrato tanto elimina direitos ou obrigações existentes como acrescenta novos 
direitos ou obrigações, é necessário considerar tanto o efeito separado como o efeito combinado dessas 
modificações. Em alguns desses casos, o contrato foi modificado de tal forma que, em essência, a 
modificação substitui o antigo ativo ou passivo por um novo ativo ou passivo. Nos casos dessa 
modificação extensa, a entidade pode precisar desreconhecer o ativo ou passivo original e reconhecer o 
novo ativo ou passivo. 

CAPÍTULO 6 - MENSURAÇÃO 

Introdução 
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6.1 Os elementos reconhecidos nas demonstrações contábeis são quantificados em termos monetários. 
Isso exige a seleção de uma base de mensuração. A base de mensuração é uma característica 
identificada - por exemplo, custo histórico, valor justo ou valor de cumprimento - de item sendo 
mensurado. Aplicar a base de mensuração a ativo ou passivo cria uma mensuração para esse ativo ou 
passivo e para as respectivas receitas e despesas. 

6.2 É provável que a consideração das características qualitativas de informações financeiras úteis e da 
restrição de custo resulte na seleção de diferentes bases de mensuração para diferentes ativos, 
passivos, receitas e despesas. 

6.3 Uma norma pode precisar descrever como implantar a base de mensuração selecionada nesta 
Estrutura Conceitual. Essa descrição pode incluir: 

(a) especificar técnicas que podem ou devem ser usadas para estimar a mensuração, aplicando uma 
base de mensuração específica; 

(b) especificar uma abordagem de mensuração simplificada que provavelmente forneça informações 
similares às fornecidas pela base de mensuração preferida; ou 

(c) explicar como modificar a base de mensuração, por exemplo, excluindo do valor de cumprimento de 
passivo o efeito da possibilidade que a entidade pode deixar de cumprir esse passivo (risco de crédito 
próprio). 

Bases de mensuração 

Custo histórico 

6.4 A mensuração ao custo histórico fornece informações monetárias sobre ativos, passivos e 
respectivas receitas e despesas, utilizando informações derivadas, pelo menos em parte, do preço da 
transação ou outro evento que deu origem a eles. Diferentemente do valor atual, o custo histórico não 
reflete as mudanças nos valores, exceto na medida em que essas mudanças se referirem à redução ao 
valor recuperável de ativo ou passivo que se torna onerosa (ver itens 6.7(c) e 6.8(b)). 

6.5 O custo histórico de ativo quando é adquirido ou criado é o valor dos custos incorridos na aquisição 
ou criação do ativo, compreendendo a contraprestação paga para adquirir ou criar o ativo mais custos de 
transação. O custo histórico de passivo quando é incorrido ou assumido é o valor da contraprestação 
recebida para incorrer ou assumir o passivo menos custos de transação. 

6.6 Quando o ativo é adquirido ou criado, ou o passivo é incorrido ou assumido, como resultado de um 
evento que não seja uma transação em termos de mercado (ver item 6.80), pode não ser possível 
identificar o custo, ou o custo pode não fornecer informações relevantes sobre o ativo ou passivo. Em 
alguns desses casos, o valor atual do ativo ou passivo é utilizado como custo atribuído no 
reconhecimento inicial, e esse custo atribuído é então utilizado como ponto de partida para mensuração 
subsequente ao custo histórico. 

6.7 O custo histórico de ativo é atualizado ao longo do tempo para refletir, se aplicável: 

(a) o consumo da totalidade ou parte do recurso econômico que constitui o ativo (depreciação ou 
amortização); 

(b) pagamentos recebidos que extinguem a totalidade ou parte do ativo; 

(c) o efeito de eventos que fazem com que a totalidade ou parte do custo histórico do ativo não seja mais 
recuperável (redução ao valor recuperável); e 
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(d) provisão de juros para refletir qualquer componente de financiamento do ativo. 

6.8 O custo histórico de passivo é atualizado ao longo do tempo para refletir, se aplicável: 

(a) o cumprimento da totalidade ou parte do passivo, por exemplo, efetuando pagamentos que 
extinguem a totalidade ou parte do passivo ou satisfazendo a obrigação de entregar produtos; 

(b) o efeito de eventos que aumentam o valor da obrigação de transferir os recursos econômicos 
necessários para cumprir a obrigação em tal medida que o passivo se torna oneroso. O passivo é 
oneroso se o custo histórico não é mais suficiente para refletir a obrigação de satisfazer o passivo; e 

(c) provisão de juros para refletir qualquer componente de financiamento do passivo. 

6.9 Uma forma de aplicar a base de mensuração ao custo histórico a ativos financeiros e passivos 
financeiros é mensurá-los ao custo amortizado. O custo amortizado de um ativo financeiro ou passivo 
financeiro reflete estimativas de fluxos de caixa futuros, descontados a uma taxa determinada no 
reconhecimento inicial. Para instrumentos de taxa variável, a taxa de desconto é atualizada para refletir 
mudanças na taxa variável. O custo amortizado de um ativo financeiro ou passivo financeiro é atualizado 
ao longo do tempo para refletir mudanças subsequentes, tais como provisão de juros, redução ao valor 
recuperável de ativo financeiro e recebimentos ou pagamentos. 

Valor atual 

6.10 As mensurações ao valor atual fornecem informações monetárias sobre ativos, passivos e 
respectivas receitas e despesas, utilizando informações atualizadas para refletir condições na data de 
mensuração. Devido à atualização, os valores atuais de ativos e passivos refletem as mudanças, desde 
a data de mensuração anterior, em estimativas de fluxos de caixa e outros fatores refletidos nesses 
valores atuais (ver itens 6.14, 6.15 e 6.20). Diferentemente do custo histórico, o valor atual de ativo ou 
passivo não resulta, mesmo em parte, do preço da transação ou outro evento que deu origem ao ativo 
ou passivo. 

6.11 As bases de mensuração do valor atual incluem: 

(a) valor justo (ver itens de 6.12 a 6.16); 

(b) valor em uso de ativos e valor de cumprimento de passivos (ver itens de 6.17 a 6.20); e 

(c) custo corrente (ver itens 6.21 e 6.22). 

Valor justo 

6.12 Valor justo é o preço que seria recebido pela venda de ativo ou que seria pago pela transferência de 
passivo em transação ordenada entre participantes do mercado na data de mensuração. 

6.13 O valor justo reflete a perspectiva dos participantes do mercado - participantes em mercado ao qual 
a entidade tem acesso. O ativo ou passivo é mensurado utilizando as mesmas premissas que os 
participantes do mercado utilizariam ao precificar o ativo ou passivo se esses participantes do mercado 
agirem em seu melhor interesse econômico. 

6.14 Em alguns casos, o valor justo pode ser determinado diretamente, observando-se os preços em 
mercado ativo. Em outros casos, o valor justo é determinado indiretamente utilizando técnicas de 
mensuração, por exemplo, baseadas em fluxo de caixa (ver itens de 6.91 a 6.95), refletindo todos os 
seguintes fatores: 
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(a) estimativas de fluxos de caixa futuros; 

(b) possíveis variações no valor estimado ou época dos fluxos de caixa futuros do ativo ou passivo que 
estiver sendo mensurado, causadas pela incerteza inerente aos fluxos de caixa; 

(c) o valor do dinheiro no tempo; 

(d) o preço para suportar a incerteza inerente aos fluxos de caixa (prêmio de risco ou desconto de risco). 
O preço para suportar essa incerteza depende da medida dessa incerteza. Também reflete o fato de que 
investidores geralmente pagariam menos pelo ativo (e geralmente exigem mais para assumir um 
passivo) que possui fluxos de caixa incertos do que pelo ativo (ou passivo) cujos fluxos de caixa são 
certos; 

(e) outros fatores, por exemplo, liquidez, se os participantes do mercado levariam esses fatores em 
consideração nas circunstâncias. 

6.15 Os fatores mencionados no item 6.14(b) e (d) incluem a possibilidade de a contraparte poder 
descumprir sua obrigação perante a entidade (risco de crédito), ou que a entidade pode descumprir sua 
obrigação (risco de crédito próprio). 

6.16 Como o valor justo não é derivado, mesmo em parte, do preço da transação ou de outro evento que 
deu origem ao ativo ou passivo, o valor justo não é aumentado pelos custos de transação incorridos ao 
adquirir o ativo e não é diminuído pelos custos de transação incorridos quando o passivo é incorrido ou 
assumido. Além disso, o valor justo não reflete os custos de transação que seriam incorridos na 
alienação final do ativo ou na transferência ou liquidação do passivo. 

Valor em uso e valor de cumprimento 

6.17 Valor em uso é o valor presente dos fluxos de caixa, ou outros benefícios econômicos, que a 
entidade espera obter do uso de ativo e de sua alienação final. Valor de cumprimento é o valor presente 
do caixa, ou de outros recursos econômicos, que a entidade espera ser obrigada a transferir para 
cumprir a obrigação. Esses valores de caixa ou outros recursos econômicos incluem não somente os 
valores a serem transferidos à contraparte do passivo, mas também os valores que a entidade espera 
ser obrigada a transferir a outras partes de modo a permitir que ela cumpra a obrigação. 

6.18 Como o valor em uso e o valor de cumprimento baseiam-se em fluxos de caixa futuros, eles não 
incluem custos de transação incorridos ao adquirir o ativo ou assumir o passivo. Entretanto, o valor em 
uso e o valor de cumprimento incluem o valor presente de quaisquer custos de transação que a entidade 
espera incorrer na alienação final do ativo ou no cumprimento do passivo. 

6.19 O valor em uso e o valor de cumprimento refletem premissas específicas da entidade em vez de 
premissas de participantes do mercado. Na prática, às vezes pode haver pouca diferença entre as 
premissas que os participantes do mercado utilizariam e aquelas que a própria entidade utiliza. 

6.20 O valor em uso e o valor de cumprimento não podem ser observados diretamente e são 
determinados utilizando técnicas de mensuração baseadas em fluxos de caixa (ver itens de 6.91 a 6.95). 
O valor em uso e o valor de cumprimento refletem os mesmos fatores descritos para valor justo no item 
6.14, mas da perspectiva específica da entidade e, não, da perspectiva de participantes do mercado. 

Custo corrente 

6.21 O custo corrente de ativo é o custo de ativo equivalente na data de mensuração, compreendendo a 
contraprestação que seria paga na data de mensuração mais os custos de transação que seriam 
incorridos nessa data. O custo corrente de passivo é a contraprestação que seria recebida pelo passivo 
equivalente na data de mensuração menos os custos de transação que seriam incorridos nessa data. 
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Custo corrente, como custo histórico, é o valor de entrada: reflete preços no mercado em que a entidade 
adquiriria o ativo ou incorreria no passivo. Assim, é diferente do valor justo, valor em uso e valor de 
cumprimento, que são valores de saída. Contudo, diferentemente de custo histórico, custo corrente 
reflete condições na data de mensuração. 

6.22 Em alguns casos, custo corrente não pode ser determinado diretamente observando preços em 
mercado ativo e deve ser determinado indiretamente por outros meios. Por exemplo, se os preços estão 
disponíveis somente para novos ativos, o custo corrente de ativo usado pode precisar ser estimado, 
ajustando o preço corrente de novo ativo para refletir a idade atual e condição do ativo mantido pela 
entidade. 

Informações fornecidas por bases de mensuração específicas 

6.23 Ao selecionar uma base de mensuração, é importante considerar a natureza das informações que a 
base de mensuração produzirá tanto no balanço patrimonial como na demonstração do resultado e na 
demonstração do resultado abrangente. A Tabela 6.1 resume essas informações e os itens de 6.24 a 
6.42 fornecem discussão adicional. 

Custo histórico 

6.24 As informações fornecidas mensurando o ativo ou passivo ao custo histórico podem ser relevantes 
para os usuários das demonstrações contábeis, pois o custo histórico utiliza informações derivadas, pelo 
menos em parte, do preço da transação ou outro evento que deu origem ao ativo ou passivo. 

6.25 Normalmente, se a entidade adquiriu o ativo em transação recente em termos de mercado, a 
entidade espera que o ativo forneça benefícios econômicos suficientes para que a entidade pelo menos 
recupere o custo do ativo. Similarmente, se o passivo foi incorrido ou assumido como resultado de 
transação recente em termos de mercado, a entidade espera que o valor da obrigação de transferir 
recursos econômicos para satisfazer à obrigação normalmente não será maior do que o valor da 
contraprestação recebida menos os custos de transação. Assim, mensurar o ativo ou passivo ao custo 
histórico nesses casos fornece informações relevantes tanto sobre o ativo ou passivo como sobre o 
preço da transação que deu origem a esse ativo ou passivo. 

6.26 Como o custo histórico é reduzido para refletir o consumo do ativo e sua redução ao valor 
recuperável, o valor que se espera que seja recuperado do ativo mensurado ao custo histórico é, pelo 
menos, tão grande quanto o seu valor contábil. Similarmente, como o custo histórico do passivo é 
aumentado quando se torna oneroso, o valor da obrigação de transferir os recursos econômicos 
necessários para satisfazer à obrigação não é maior do que o valor contábil do passivo. 

6.27 Se o ativo que não seja ativo financeiro é mensurado ao custo histórico, o consumo ou venda do 
ativo, ou de parte do ativo, dá origem a uma despesa mensurada ao custo histórico do ativo, ou de parte 
do ativo, consumido ou vendido. 

6.28 A despesa resultante da venda de ativo deve ser reconhecida ao mesmo tempo em que a 
contraprestação por essa venda deve ser reconhecida como receita. A diferença entre a receita e a 
despesa é a margem resultante da venda. As despesas decorrentes do consumo do ativo podem ser 
comparadas à receita correspondente para fornecer informações sobre margens. 

6.29 Similarmente, se o passivo que não seja passivo financeiro foi incorrido ou assumido em troca de 
contraprestação e é mensurado ao custo histórico, o cumprimento da totalidade ou parte do passivo dá 
origem à receita mensurada ao valor da contraprestação recebida pela parte cumprida. A diferença entre 
essa receita e as despesas incorridas no cumprimento da obrigação é a margem resultante do 
cumprimento. 

6.30 As informações sobre o custo de ativos vendidos ou consumidos, incluindo produtos e serviços 
consumidos imediatamente (ver item 4.8), e sobre a contraprestação recebida, pode ter valor preditivo. 
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Essas informações podem ser utilizadas como dado para prever futuras margens provenientes da venda 
futura de produtos (incluindo produtos atualmente não mantidos pela entidade) e serviços e, assim, 
avaliar as perspectivas da entidade de futuros fluxos de entrada de caixa líquidos. Para avaliar as 
perspectivas da entidade de fluxos de caixa futuros, os usuários das demonstrações contábeis 
frequentemente concentram-se nas perspectivas da entidade de gerar margens futuras ao longo de 
muitos períodos, não apenas em suas perspectivas de gerar margens de produtos já mantidos. As 
receitas e despesas mensuradas ao custo histórico também podem ter valor confirmatório porque podem 
fornecer feedback aos usuários das demonstrações contábeis sobre suas previsões anteriores de fluxos 
de caixa ou margens. As informações sobre o custo de ativos vendidos ou consumidos também pode 
ajudar na avaliação da eficiência e eficácia da administração da entidade no cumprimento de suas 
responsabilidades sobre o uso dos recursos econômicos da entidade. 

6.31 Por motivos similares, as informações sobre juros auferidos em ativos e juros incorridos em 
passivos, mensurados ao custo amortizado, podem ter valor preditivo e confirmatório. 

Valor atual 

Valor justo 

6.32 As informações fornecidas mensurando ativos e passivos ao valor justo podem ter valor preditivo 
porque o valor justo reflete as atuais expectativas dos participantes do mercado sobre o valor, época e 
incerteza de fluxos de caixa futuros. Essas expectativas são precificadas de modo que reflitam as atuais 
preferências de risco dos participantes do mercado. Essas informações também podem ter valor 
confirmatório, fornecendo feedback sobre expectativas anteriores. 

6.33 Receitas e despesas que refletem as atuais expectativas dos participantes do mercado podem ter 
algum valor preditivo, pois essas receitas e despesas podem ser usadas como dado para prever futuras 
receitas e despesas. Essas receitas e despesas também podem ajudar na avaliação da eficiência e 
eficácia da administração da entidade no cumprimento de suas responsabilidades sobre o uso dos 
recursos econômicos da entidade. 

6.34 A mudança no valor justo de ativo ou passivo pode resultar de vários fatores identificados no item 
6.14. Quando esses fatores possuem diferentes características, identificar separadamente receitas e 
despesas que resultam desses fatores pode fornecer informações úteis aos usuários das demonstrações 
contábeis (ver item 7.14(b)). 

6.35 Se a entidade adquiriu o ativo em mercado e determina o valor justo utilizando preços de mercado 
diferente (mercado em que a entidade venderia o ativo), qualquer diferença entre os preços nesses dois 
mercados é reconhecida como receita quando esse valor justo é inicialmente determinado. 

6.36 A venda de ativo ou a transferência de passivo normalmente é pela contraprestação de valor similar 
ao seu valor justo, se a transação tivesse ocorrido no mercado que foi a fonte dos preços utilizados ao 
mensurar esse valor justo. Nesses casos, se o ativo ou passivo é mensurado ao valor justo, as receitas 
ou despesas líquidas resultantes no momento da venda ou transferência normalmente são pequenas, 
salvo se o efeito dos custos de transação for significativo. 

Valor em uso e valor de cumprimento 

6.37 O valor em uso fornece informações sobre o valor presente dos fluxos de caixa estimados do uso 
de ativo e de sua alienação final. Essas informações podem ter valor preditivo porque podem ser 
utilizadas ao avaliar as perspectivas de futuros fluxos de entrada de caixa líquidos. 

6.38 O valor de cumprimento fornece informações sobre o valor presente dos fluxos de caixa estimados 
necessários para satisfazer o passivo. Assim, o valor de cumprimento pode ter valor preditivo, 
particularmente se a obrigação for cumprida, em vez de transferida ou liquidada por negociação. 
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6.39 As estimativas atualizadas de valor em uso ou valor de cumprimento, combinadas com informações 
sobre estimativas do valor, época e incerteza de fluxos de caixa futuros, também podem ter valor 
confirmatório porque fornecem feedback sobre as estimativas anteriores de valor em uso ou valor de 
cumprimento. 

Custo corrente 

6.40 As informações sobre ativos e passivos mensurados ao custo corrente podem ser relevantes 
porque o custo corrente reflete o custo pelo qual ativo equivalente poderia ser adquirido ou criado na 
data de mensuração ou a contraprestação que seria recebida por incorrer ou assumir passivo 
equivalente. 

6.41 Assim como o custo histórico, o custo corrente fornece informações sobre o custo de ativo 
consumido ou sobre receita do cumprimento de passivos. Essas informações podem ser utilizadas para 
obter as margens correntes e podem ser utilizadas como dado para prever margens futuras. 
Diferentemente do custo histórico, o custo corrente reflete os preços vigentes no momento do consumo 
ou cumprimento. Quando as mudanças de preço são significativas, as margens baseadas em custo 
corrente podem ser mais úteis para prever margens futuras do que as margens baseadas em custo 
histórico. 

6.42 Para informar o custo corrente de consumo (ou receita corrente do cumprimento), é necessário 
separar a mudança no valor contábil no período de relatório em custo corrente de consumo (ou receita 
corrente do cumprimento) e o efeito de mudanças nos preços. O efeito de mudança nos preços às vezes 
é denominado "ganho de manutenção" ou "perda de manutenção". 

Fatores a serem considerados ao selecionar a base de mensuração 

6.43 Ao escolher a base de mensuração para ativo ou passivo e para as respectivas receitas e 
despesas, é necessário considerar a natureza das informações que a base de mensuração produzirá 
tanto no balanço patrimonial como na demonstração do resultado e na demonstração do resultado 
abrangente (ver itens de 6.23 a 6.42 e Tabela 6.1), bem como outros fatores (ver itens de 6.44 a 6.86). 

6.44 Na maioria dos casos, nenhum fator único determina qual base de mensuração deve ser escolhida. 
A importância relativa de cada fator depende de fatos e circunstâncias. 

6.45 As informações fornecidas pela base de mensuração devem ser úteis aos usuários das 
demonstrações contábeis. Para alcançar isso, as informações devem ser relevantes e devem 
representar, fidedignamente, o que pretendem representar. Além disso, as informações fornecidas 
devem ser, tanto quanto possível, comparáveis, verificáveis, tempestivas e compreensíveis. 

6.46 Conforme explicado no item 2.21, o processo mais eficiente e eficaz para aplicar as características 
qualitativas fundamentais geralmente seria identificar as informações mais relevantes sobre o fenômeno 
econômico. Se essas informações não estão disponíveis ou não podem ser fornecidas de forma que 
represente fidedignamente o fenômeno econômico, considera-se o tipo mais relevante seguinte de 
informações. Os itens de 6.49 a 6.76 fornecem discussão adicional sobre o papel desempenhado pelas 
características qualitativas na escolha da base de mensuração. 

6.47 A discussão nos itens de 6.49 a 6.76 foca nos fatores a serem considerados ao selecionar a base 
de mensuração para ativos reconhecidos e passivos reconhecidos. Parte dessa discussão também pode 
se aplicar na escolha da base de mensuração para informações fornecidas nas notas explicativas, para 
itens reconhecidos ou não reconhecidos. 

6.48 Os itens de 6.77 a 6.82 discutem fatores adicionais a serem considerados ao escolher a base de 
mensuração no reconhecimento inicial. Se a base de mensuração inicial for inconsistente com a base de 
mensuração subsequente, as receitas e despesas podem ser reconhecidas no momento da primeira 
mensuração subsequente unicamente devido à mudança na base de mensuração. Reconhecer essas 
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receitas e despesas pode parecer refletir a transação ou outro evento quando, na verdade, nenhuma 
transação ou evento ocorreu. Consequentemente, a escolha da base de mensuração para ativo ou 
passivo, e para as respectivas receitas e despesas, é determinada considerando-se tanto a mensuração 
inicial como a mensuração subsequente. 

Relevância 

6.49 A relevância das informações fornecidas pela base de mensuração para ativo ou passivo e para as 
respectivas receitas e despesas é afetada: 

(a) pelas características do ativo ou passivo (ver itens de 6.50 a 6.53); e 

(b) pela forma como o ativo ou passivo contribui para fluxos de caixa futuros (ver itens de 6.54 a 6.57). 

Características do ativo ou passivo 

6.50 A relevância das informações fornecidas pela base de mensuração depende parcialmente das 
características do ativo ou passivo, em particular, da variação dos fluxos de caixa e sobre se o valor do 
ativo ou passivo é sensível a fatores de mercado ou outros riscos. 

6.51 Se o valor de ativo ou passivo é sensível a fatores de mercado ou outros riscos, seu custo histórico 
pode diferir, significativamente, de seu valor corrente. Consequentemente, o custo histórico pode não 
fornecer informações relevantes se as informações sobre mudanças no valor são importantes para os 
usuários das demonstrações contábeis. Por exemplo, o custo amortizado pode não fornecer informações 
relevantes sobre ativo financeiro ou passivo financeiro que seja derivativo. 

6.52 Além do mais, se é utilizado o custo histórico, as mudanças no valor são apresentadas não quando 
esse valor muda, mas quando ocorre evento como alienação, redução ao valor recuperável ou 
cumprimento. Isso pode ser incorretamente interpretado de modo a implicar que todas as receitas e 
despesas reconhecidas na ocasião desse evento então surgiram e, não, ao longo dos períodos durante 
os quais o ativo ou passivo foi mantido. Ademais, como a mensuração ao custo histórico não fornece 
informações tempestivas sobre mudanças no valor, as receitas e despesas apresentadas nessa base 
podem carecer de valor preditivo e valor confirmatório por não refletir o efeito completo da exposição da 
entidade ao risco decorrente de manter o ativo ou passivo durante o período de relatório. 

6.53 As mudanças no valor justo de ativo ou passivo refletem as mudanças nas expectativas de 
participantes do mercado e mudanças em suas preferências de risco. Dependendo das características 
do ativo ou passivo que está sendo mensurado e da natureza das atividades de negócios da entidade, 
as informações que refletem essas mudanças nem sempre podem fornecer valor preditivo ou valor 
confirmatório aos usuários das demonstrações contábeis. Esse pode ser o caso quando as atividades de 
negócios da entidade não envolvem a venda do ativo ou a transferência do passivo, por exemplo, se a 
entidade mantém os ativos exclusivamente para uso ou exclusivamente para recebimento de fluxos de 
caixa contratuais ou se a própria entidade deve cumprir as obrigações. 

Contribuição a fluxos de caixa futuros 

6.54 Conforme observado no item 1.14, alguns recursos econômicos produzem fluxos de caixa 
diretamente; em outros casos, os recursos econômicos são utilizados em combinação para produzir 
fluxos de caixa indiretamente. Como os recursos econômicos são utilizados e, portanto, como ativos e 
passivos produzem fluxos de caixa, depende em parte da natureza das atividades de negócios 
conduzidas pela entidade. 

6.55 Quando a atividade de negócio da entidade envolve o uso de diversos recursos econômicos que 
produzem fluxos de caixa indiretamente, ao serem utilizados em combinação para produzir e 
comercializar produtos e serviços aos clientes, é provável que o custo histórico ou o custo corrente 
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forneça informações relevantes sobre essa atividade. Por exemplo, o imobilizado geralmente é utilizado 
em combinação com outros recursos econômicos da entidade. Similarmente, o estoque normalmente 
não pode ser vendido ao cliente, exceto fazendo uso amplo de outros recursos econômicos da entidade 
(por exemplo, em atividades de produção e marketing). Os itens de 6.24 a 6.31 e de 6.40 a 6.42 
explicam como a mensuração desses ativos ao custo histórico ou custo corrente pode fornecer 
informações relevantes que podem ser utilizadas para obter margens atingidas durante o período. 

6.56 Para ativos e passivos que produzem fluxos de caixa indiretamente, tais como ativos que podem 
ser vendidos independentemente e sem penalidade econômica significativa (por exemplo, sem 
interrupção significativa do negócio), é provável que a base de mensuração que fornece as informações 
mais relevantes seja o valor corrente que incorpora as estimativas atuais do valor, época e incerteza dos 
fluxos de caixa futuros. 

6.57 Quando a atividade de negócio da entidade envolve administrar ativos financeiros e passivos 
financeiros com o objetivo de receber fluxos de caixa contratuais, o custo amortizado pode fornecer 
informações relevantes, que podem ser utilizadas para obter a margem entre os juros auferidos em 
ativos e os juros incorridos em passivos. Contudo, ao avaliar se o custo amortizado fornece informações 
úteis, também é necessário considerar as características do ativo financeiro ou passivo financeiro. É 
improvável que o custo amortizado forneça informações relevantes sobre fluxos de caixa que dependem 
de fatores que não sejam o principal e juros. 

Representação fidedigna 

6.58 Quando ativos e passivos estão, de algum modo, relacionados, utilizar diferentes bases de 
mensuração para esses ativos e passivos pode criar inconsistência de mensuração (descasamento 
contábil). Se demonstrações contábeis contêm inconsistências de mensuração, essas demonstrações 
contábeis podem não representar fidedignamente alguns aspectos da posição financeira e do 
desempenho financeiro da entidade. Consequentemente, em algumas circunstâncias, utilizar a mesma 
base de mensuração para ativos e passivos relacionados pode fornecer aos usuários das 
demonstrações contábeis informações que são mais úteis do que informações que resultariam do uso de 
diferentes bases de mensuração. Isso pode ser, particularmente, provável quando os fluxos de caixa de 
ativo ou passivo estão diretamente ligados aos fluxos de caixa de outro ativo ou passivo. 

6.59 Conforme observado nos itens 2.13 e 2.18, embora representação perfeitamente fidedigna esteja 
livre de erros, isso não significa que as mensurações devem ser perfeitamente precisas em todos os 
aspectos. 

6.60 Quando a mensuração não puder ser determinada diretamente observando os preços em mercado 
ativo e, em vez disso, deve ser estimada, surge a incerteza de mensuração. O nível de incerteza de 
mensuração associado à base de mensuração específica pode afetar se as informações fornecidas por 
essa base de mensuração fornecem representação fidedigna da posição financeira e desempenho 
financeiro da entidade. O alto nível de incerteza de mensuração não impede, necessariamente, o uso de 
base de mensuração que forneça informações relevantes. Contudo, em alguns casos, o nível de 
incerteza de mensuração é tão alto que as informações fornecidas pela base de mensuração podem não 
fornecer representação suficientemente fidedigna (ver item 2.22). Nesses casos, é apropriado considerar 
a escolha de base de mensuração diferente que também resulte em informações relevantes. 

6.61 A incerteza de mensuração é diferente tanto da incerteza de resultado como da incerteza de 
existência: 

(a) a incerteza de resultado surge quando há incerteza sobre o valor ou época de qualquer fluxo de 
entrada ou de saída de benefícios econômicos que resultará de ativo ou passivo; 

(b) a incerteza de existência surge quando é incerto se existe ativo ou passivo. Os itens de 5.12 a 5.14 
discutem como a incerteza de existência pode afetar as decisões sobre se a entidade reconhece ativo ou 
passivo quando é incerto se existe esse ativo ou passivo. 



 

  51 

 

6.62 A presença de incerteza de resultado ou incerteza de existência pode, às vezes, contribuir para 
incerteza de mensuração. Contudo, a incerteza de resultado ou a incerteza de existência não resulta, 
necessariamente, em incerteza de mensuração. Por exemplo, se o valor justo de um ativo pode ser 
determinado diretamente observando preços em um mercado ativo, nenhuma incerteza de mensuração 
está associada à mensuração desse valor justo, mesmo se for incerto quanto caixa o ativo produzirá no 
final e, consequentemente, há incerteza de resultado. 

Características qualitativas de melhoria e a restrição de custo 

6.63 As características qualitativas de melhoria de comparabilidade, compreensibilidade e verificação, e 
a restrição de custo, têm implicações para a escolha da base de mensuração. Os itens a seguir discutem 
essas implicações. Os itens de 6.69 a 6.76 discutem implicações adicionais específicas para 
determinadas bases de mensuração. A característica qualitativa de melhoria de tempestividade não tem 
implicações específicas para mensuração. 

6.64 Assim como custo restringe outras decisões de relatório financeiro, também restringe a escolha da 
base de mensuração. Portanto, ao selecionar a base de mensuração, é importante considerar se é 
provável que os benefícios das informações fornecidas a usuários das demonstrações contábeis por 
essa base de mensuração justificam os custos de fornecer e utilizar essas informações. 

6.65 Utilizar consistentemente as mesmas bases de mensuração para os mesmos itens, seja de período 
a período na entidade que reporta ou em um único período para diferentes entidades, pode ajudar a 
tornar as demonstrações contábeis mais comparáveis. 

6.66 A mudança na base de mensuração pode tornar as demonstrações contábeis menos 
compreensíveis. Contudo, a mudança pode ser justificada se outros fatores compensarem a redução na 
compreensibilidade, por exemplo, se a mudança resulta em informações mais relevantes. Se a mudança 
é feita, os usuários das demonstrações contábeis podem precisar de informações explicativas para 
permitir que eles compreendam o efeito dessa mudança. 

6.67 A compreensibilidade depende parcialmente de como muitas bases de mensuração diferentes são 
utilizadas e se elas mudam ao longo do tempo. Em geral, se mais bases de mensuração são utilizadas 
em conjunto das demonstrações contábeis, as informações resultantes tornam-se mais complexas e, 
consequentemente, menos compreensíveis e os totais ou subtotais no balanço patrimonial e na 
demonstração do resultado e demonstração do resultado abrangente tornam-se menos informativos. 
Contudo, pode ser apropriado utilizar mais bases de mensuração se isso for necessário para fornecer 
informações úteis. 

6.68 A verificação é melhorada utilizando bases de mensuração que resultam em mensurações que 
podem ser independentemente corroboradas diretamente, por exemplo, observando os preços, ou 
indiretamente, por exemplo, verificando dados de entrada de modelo. Se a mensuração não pode ser 
verificada, os usuários das demonstrações contábeis podem precisar de informações explicativas para 
permitir que eles compreendam como a mensuração foi determinada. Em alguns desses casos, pode ser 
necessário especificar o uso de base de mensuração diferente. 

Custo histórico 

6.69 Em muitas situações, é mais simples e, portanto, menos custoso, mensurar o custo histórico do que 
mensurar o valor corrente. Além disso, as mensurações determinadas aplicando a base de mensuração 
de custo histórico geralmente são bem compreendidas e, em muitos casos, verificáveis. 

6.70 Contudo, estimar consumo e identificar e mensurar perdas por redução ao valor recuperável ou 
passivos onerosos pode ser subjetivo. Consequentemente, o custo histórico de ativo ou passivo pode, às 
vezes, ser tão difícil de mensurar ou verificar como valor corrente. 
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6.71 Ao utilizar a base de mensuração de custo histórico, ativos idênticos adquiridos, ou passivos 
incorridos, em diferentes ocasiões podem ser apresentados nas demonstrações contábeis com 
diferentes valores. Isso pode reduzir a comparabilidade, tanto de período a período para a entidade que 
reporta ou em um único período para diferentes entidades. 

Valor atual 

6.72 Como o valor justo é determinado da perspectiva dos participantes do mercado e, não, da 
perspectiva específica da entidade, e é independente de quando o ativo foi adquirido ou o passivo foi 
incorrido, ativos ou passivos idênticos mensurados ao valor justo são, a princípio, mensurados pelo 
mesmo valor por entidade que têm acesso aos mesmos mercados. Isso pode melhorar a 
comparabilidade, tanto de período a período para a entidade que reporta ou em um único período para 
diferentes entidades. Por outro lado, como o valor em uso e o valor de cumprimento refletem uma 
perspectiva específica da entidade, essas mensurações podem diferir para ativos ou passivos idênticos 
em diferentes entidades. Essas diferenças podem reduzir a comparabilidade, especialmente se os ativos 
ou passivos contribuem para fluxos de caixa de maneira similar. 

6.73 Se o valor justo de ativo ou passivo pode ser determinado diretamente observando os preços em 
mercado ativo, o processo de mensuração ao valor justo é de baixo custo, simples e fácil de entender; e 
o valor justo pode ser verificado por meio de observação direta. 

6.74 Técnicas de avaliação, às vezes incluindo o uso de técnicas de mensuração baseadas em fluxos de 
caixa, podem ser necessárias para estimar o valor justo quando isso não puder ser observado 
diretamente em mercado ativo e geralmente forem necessárias ao determinar o valor em uso e o valor 
de cumprimento. Dependendo das técnicas utilizadas: 

(a) estimar dados de entrada para a avaliação e aplicar a técnica de avaliação pode ser custoso e 
complexo; 

(b) os dados de entrada do processo podem ser subjetivos e pode ser difícil verificar tanto os dados de 
entrada como a validade do processo em si. Consequentemente, as mensurações de ativos ou passivos 
idênticos podem diferir. Isso reduz a comparabilidade. 

6.75 Em muitos casos, o valor em uso não pode ser determinado significativamente para ativo individual 
usado em combinação com outros ativos. Em vez disso, o valor em uso é determinado para grupo de 
ativos e o resultado pode então precisar ser alocado a ativos individuais. Esse processo pode ser 
subjetivo e arbitrário. Além disso, as estimativas de valor em uso para ativo podem inadvertidamente 
refletir o efeito de sinergias com outros ativos no grupo. Consequentemente, determinar o valor em uso 
de ativo utilizado em combinação com outros ativos pode ser um processo custoso e sua complexidade 
e subjetividade reduzir a capacidade de verificação. Por esses motivos, o valor em uso pode não ser 
base de mensuração prática para remensurações regulares desses ativos. Contudo, pode ser útil para 
remensurações ocasionais de ativos, por exemplo, quando for utilizado em teste de redução ao valor 
recuperável para determinar se o custo histórico é totalmente recuperável. 

6.76 Ao utilizar base de mensuração de custo corrente, ativos idênticos adquiridos, ou passivos 
incorridos, em diferentes ocasiões, são apresentados nas demonstrações contábeis com os mesmos 
valores. Isso pode melhorar a comparabilidade, tanto de período a período para a entidade que reporta 
ou em um único período para diferentes entidades. Contudo, determinar o custo corrente pode ser 
complexo, subjetivo e custoso. Por exemplo, conforme observado no item 6.22, pode ser necessário 
estimar o custo corrente de ativo, ajustando o preço corrente de novo ativo para refletir a idade atual e a 
condição do ativo mantido pela entidade. Além disso, devido às mudanças na tecnologia e às mudanças 
nas práticas de negócios, muitos ativos não seriam substituídos por ativos idênticos. Desse modo, um 
ajuste subjetivo adicional no preço corrente de novo ativo seria requerido para estimar o custo corrente 
de ativo equivalente ao ativo existente. Além disso, separar as mudanças em valores contábeis de custo 
corrente entre o custo corrente de consumo e o efeito de mudanças nos preços (ver item 6.42) pode ser 
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complexo e exigir suposições arbitrárias. Devido a essas dificuldades, as mensurações do custo corrente 
podem carecer de capacidade de verificação e compreensibilidade. 

Fatores específicos para mensuração inicial 

6.77 Os itens de 6.43 a 6.76 discutem fatores a serem considerados ao escolher a base de mensuração, 
seja para reconhecimento inicial ou mensuração subsequente. Os itens de 6.78 a 6.82 discutem alguns 
fatores adicionais a serem considerados no reconhecimento inicial. 

6.78 No reconhecimento inicial, o custo de ativo adquirido, ou de passivo incorrido, como resultado de 
evento que seja uma transação em termos de mercado normalmente é similar ao seu valor justo nessa 
data, salvo se os custos de transação forem significativos. Não obstante, mesmo se esses dois valores 
forem similares, é necessário descrever qual base de mensuração é utilizada no reconhecimento inicial. 
Se o custo histórico for utilizado subsequentemente, essa base de mensuração normalmente também é 
apropriada no reconhecimento inicial. Similarmente, se o valor corrente for utilizado subsequentemente, 
normalmente também é apropriado no reconhecimento inicial. Utilizar a mesma base de mensuração 
para reconhecimento inicial e mensuração subsequente evita o reconhecimento de receitas ou despesas 
na ocasião da primeira mensuração subsequente exclusivamente devido à mudança na base de 
mensuração (ver item 6.48). 

6.79 Quando a entidade adquire ativo, ou incorre em passivo, em troca da transferência de outro ativo ou 
passivo como resultado de transação em termos de mercado, a mensuração inicial do ativo adquirido, ou 
do passivo incorrido, determina se quaisquer receitas ou despesas decorrem da transação. Quando o 
ativo ou o passivo é mensurado ao custo, nenhuma receita ou despesa surge no reconhecimento inicial, 
salvo se surgirem receitas ou despesas do desreconhecimento do ativo ou passivo transferido, ou salvo 
se o ativo apresentar problemas de recuperação ou o passivo for oneroso. 

6.80 Os ativos podem ser adquiridos, ou os passivos podem ser incorridos, como resultado de evento 
que não seja transação em termos de mercado. Por exemplo: 

(a) o preço de transação pode ser afetado pelas relações entre as partes, ou por dificuldades financeiras 
ou outra pressão de uma das partes; 

(b) o ativo pode ser concedido à entidade gratuitamente por governo ou doado à entidade por outra 
parte; 

(c) o passivo pode ser imposto por lei ou regulamento; ou 

(d) pode surgir a obrigação de pagar compensação ou multa por irregularidade. 

6.81 Nesses casos, mensurar o ativo adquirido, ou o passivo incorrido, ao seu custo histórico pode não 
fornecer representação fidedigna dos ativos e passivos da entidade e de quaisquer receitas ou despesas 
resultantes da transação ou outro evento. Assim, pode ser apropriado mensurar o ativo adquirido, ou o 
passivo incorrido, ao custo atribuído, conforme descrito no item 6.6. Qualquer diferença entre esse custo 
atribuído e qualquer contraprestação dada ou recebida será reconhecida como receita ou despesa no 
reconhecimento inicial. 

6.82 Quando ativos são adquiridos, ou passivos são incorridos, como resultado de evento que não seja 
transação em termos de mercado, todos os aspectos relevantes da transação ou de outro evento 
precisam ser identificados e considerados. Por exemplo, pode ser necessário reconhecer outros ativos, 
outros passivos, contribuições de detentores de direitos sobre o patrimônio ou distribuições aos 
detentores de direitos sobre o patrimônio para representar fidedignamente a essência do efeito da 
transação ou outro evento na posição financeira da entidade (ver itens de 4.59 a 4.62) e qualquer efeito 
relacionado no desempenho financeiro da entidade. 
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Mais de uma base de mensuração 

6.83 Às vezes, a consideração dos fatores descritos nos itens de 6.43 a 6.76 pode levar à conclusão de 
que mais de uma base de mensuração é necessária para ativo ou passivo e para as respectivas receitas 
e despesas a fim de fornecer informações relevantes que representem, fidedignamente, tanto a posição 
financeira da entidade como seu desempenho financeiro. 

6.84 Na maioria dos casos, a forma mais compreensível de fornecer essas informações é: 

(a) utilizar uma única base de mensuração tanto para o ativo ou passivo no balanço patrimonial como 
para as respectivas receitas e despesas na demonstração do resultado e na demonstração do resultado 
abrangente; e 

(b) fornecer informações adicionais nas notas explicativas, aplicando base de mensuração diferente. 

6.85 Contudo, em alguns casos, essas informações são mais relevantes, ou resultam em representação 
mais fidedigna, tanto da posição financeira da entidade como de seu desempenho financeiro, por meio 
do uso de: 

(a) base de mensuração do valor corrente para o ativo ou passivo no balanço patrimonial; e 

(b) base de mensuração diferente das respectivas receitas e despesas na demonstração do resultado e 
na demonstração do resultado abrangente (ver itens 7.17 e 7.18). 

Ao selecionar essas bases de mensuração, é necessário considerar os fatores discutidos nos itens de 
6.43 a 6.76. 

6.86 Nesses casos, a receita total ou a despesa total decorrente no período da mudança no valor 
corrente do ativo ou passivo é separada e classificada (ver itens de 7.14 a 7.19) de modo que: 

(a) a demonstração do resultado inclui as receitas ou despesas mensuradas, aplicando a base de 
mensuração escolhida para essa demonstração; e 

(b) a demonstração do resultado abrangente inclui todas as receitas ou despesas remanescentes. Como 
resultado, os outros resultados abrangentes acumulados referentes a esse ativo ou passivo equivalem à 
diferença entre: 

(i) o valor contábil do ativo ou passivo no balanço patrimonial; e 

(ii) o valor contábil que teria sido determinado aplicando a base de mensuração selecionada para a 
demonstração do resultado. 

Mensuração do patrimônio líquido 

6.87 O valor contábil total do patrimônio líquido (total do patrimônio líquido) não é mensurado 
diretamente. Equivale ao total dos valores contábeis de todos os ativos reconhecidos menos o total dos 
valores contábeis de todos os passivos reconhecidos. 

6.88 Como as demonstrações contábeis para fins gerais não se destinam a apresentar o valor da 
entidade, o valor contábil total do patrimônio líquido geralmente não equivale: 

(a) ao valor de mercado total de direitos sobre o patrimônio na entidade; 
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(b) ao valor que poderia ser levantado, vendendo a entidade como um todo em regime de continuidade 
operacional; ou 

(c) ao valor que poderia ser levantado, vendendo todos os ativos da entidade e liquidando todos os seus 
passivos. 

6.89 Embora o patrimônio líquido total não seja mensurado diretamente, pode ser apropriado mensurar 
diretamente o valor contábil de algumas classes individuais do patrimônio líquido (ver item 4.65) e alguns 
componentes do patrimônio líquido (ver item 4.66). Não obstante, como o patrimônio líquido total é 
mensurado como valor residual, pelo menos uma classe do patrimônio líquido não pode ser mensurada 
diretamente. Similarmente, pelo menos um componente do patrimônio líquido não pode ser mensurado 
diretamente. 

6.90 O valor contábil total de uma classe individual de patrimônio líquido ou componente do patrimônio 
líquido normalmente é positivo, mas pode ser negativo em algumas circunstâncias. Similarmente, o 
patrimônio líquido total geralmente é positivo, mas pode ser negativo, dependendo de quais ativos e 
passivos são reconhecidos e como são mensurados. 

Técnicas de mensuração baseadas em fluxo de caixa 

6.91 Às vezes, a mensuração não pode ser observada diretamente. Em alguns desses casos, uma forma 
de estimar a mensuração é utilizando técnicas de mensuração baseadas em fluxos de caixa. Essas 
técnicas não são bases de mensuração. São técnicas utilizadas na aplicação de base de mensuração. 
Consequentemente, ao utilizar tal técnica, é necessário identificar qual base de mensuração é utilizada e 
até que ponto a técnica reflete os fatores aplicáveis a essa base de mensuração. Por exemplo, se a base 
de mensuração é valor justo, os fatores aplicáveis são aqueles descritos no item 6.14. 

6.92 As técnicas de mensuração baseadas em fluxos de caixa podem ser utilizadas na aplicação de 
base de mensuração modificada, por exemplo, valor de cumprimento modificado para excluir o efeito da 
possibilidade de que a entidade possa descumprir uma obrigação (risco de crédito próprio). Modificar 
bases de mensuração às vezes pode resultar em informações que são mais relevantes para os usuários 
das demonstrações contábeis ou que podem ser menos custosas para produzir ou compreender. 
Contudo, bases de mensuração modificadas também podem ser mais difíceis para os usuários das 
demonstrações contábeis compreenderem. 

6.93 A incerteza de resultado (ver item 6.61(a)) decorre de incertezas sobre o valor ou época dos fluxos 
de caixa futuros. Essas incertezas são características importantes de ativos e passivos. Ao mensurar 
ativo ou passivo por referência a estimativas de fluxos de caixa futuros incertos, um fator a ser 
considerado são as possíveis variações na estimativa do valor ou época desses fluxos de caixa (ver item 
6.14(b)). Essas variações são consideradas ao escolher um único valor dentro do intervalo de possíveis 
fluxos de caixa. O valor escolhido, às vezes, é ele mesmo o valor de possível resultado, mas esse nem 
sempre é o caso. O valor que fornece as informações mais relevantes geralmente é aquele no centro do 
intervalo (estimativa central). Diferentes estimativas centrais fornecem diferentes informações. Por 
exemplo: 

(a) o valor esperado (média ponderada por probabilidade, também conhecida como média estatística) 
reflete todo o intervalo de resultados e dá mais peso aos resultados que são mais prováveis. O valor 
esperado não pretende prever o fluxo de entrada ou de saída de caixa definitivo ou outros benefícios 
econômicos resultantes desse ativo ou passivo; 

(b) o valor máximo com mais probabilidade de ocorrer (similar à média estatística) indica que a 
probabilidade de perda subsequente não é superior a 50% e que a probabilidade de ganho subsequente 
não é superior a 50%; 

(c) o resultado mais provável (modo estatístico) é o único fluxo de entrada ou saída mais provável 
resultante de ativo ou passivo. 
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6.94 A estimativa central depende de estimativas de fluxos de caixa futuros e possíveis variações em 
seus valores ou época. Ela não capta o preço de suportar a incerteza de que o resultado final pode diferir 
dessa estimativa central (ou seja, o fator descrito no item 6.14(d)). 

6.95 Nenhuma estimativa central fornece informações completas sobre o intervalo de possíveis 
resultados. Consequentemente, os usuários podem precisar de informações sobre o intervalo de 
possíveis resultados. 

CAPÍTULO 7 - APRESENTAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

Apresentação e divulgação como ferramentas de comunicação 

7.1 A entidade que reporta comunica informações sobre seus ativos, passivos, patrimônio líquido, 
receitas e despesas apresentando e divulgando informações em suas demonstrações contábeis. 

7.2 A comunicação efetiva de informações nas demonstrações contábeis torna essas informações mais 
relevantes e contribui para uma representação fidedigna de ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas 
e despesas da entidade. Também aprimora a compreensibilidade e comparabilidade das informações 
nas demonstrações contábeis. A comunicação efetiva de informações nas demonstrações contábeis 
requer: 

(a) concentrar-se em princípios e objetivos de divulgação e apresentação em vez de concentrar-se em 
regras; 

(b) classificar informações de maneira a agrupar itens similares e separar itens diferentes; e 

(c) agregar informações de tal modo que não sejam obscurecidas por detalhes desnecessários ou por 
agregação excessiva. 

7.3 Assim como custo restringe outras decisões de relatório financeiro, também restringe decisões sobre 
apresentação e divulgação. Portanto, ao tomar decisões sobre apresentação e divulgação, é importante 
considerar se é provável que os benefícios fornecidos aos usuários das demonstrações contábeis ao 
apresentar ou divulgar informações específicas justifiquem os custos de fornecer e utilizar essas 
informações. 

Objetivos e princípios de apresentação e divulgação 

7.4 Para facilitar a comunicação efetiva de informações nas demonstrações contábeis, ao desenvolver 
requisitos de apresentação e divulgação nas normas, é necessário um equilíbrio entre: 

(a) dar às entidades a flexibilidade para fornecer informações relevantes que representem 
fidedignamente os ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas e despesas da entidade; e 

(b) exigir informações que sejam comparáveis, tanto de período a período para a entidade que reporta 
como em um único período de relatório para diferentes entidades. 

7.5 Incluir objetivos de apresentação e divulgação em normas dá suporte à comunicação efetiva nas 
demonstrações contábeis porque esses objetivos ajudam as entidades a identificar informações úteis e a 
decidir como comunicar essas informações da forma mais eficiente. 

7.6 A comunicação efetiva nas demonstrações contábeis também é suportada, considerando-se os 
seguintes princípios: 



 

  57 

 

(a) as informações específicas da entidade são mais úteis do que descrições padronizadas, algumas 
vezes referidas como "padrão"; e 

(b) duplicação de informações em diferentes partes das demonstrações contábeis geralmente é 
desnecessária e pode tornar as demonstrações contábeis menos compreensíveis. 

Classificação 

7.7 Classificação é a organização de ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas ou despesas com base 
em características compartilhadas para fins de divulgação e apresentação. Essas características 
incluem, entre outras, a natureza do item, seu papel (ou função) dentro das atividades de negócio 
conduzidas pela entidade e como é mensurado. 

7.8 Classificar diferentes ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas ou despesas em conjunto podem 
obscurecer informações relevantes, reduzir a compreensibilidade e a comparabilidade e pode não 
fornecer representação fidedigna do que pretendem representar. 

Classificação de ativos e passivos 

7.9 A classificação é aplicada à unidade de conta selecionada para ativo ou passivo (ver itens de 4.48 a 
4.55). Contudo, às vezes pode ser apropriado separar o ativo ou passivo em componentes que possuem 
diferentes características e classificar esses componentes separadamente. Isso é apropriado se 
classificar esses componentes separadamente melhoraria a utilidade das informações financeiras 
resultantes. Por exemplo, pode ser apropriado separar ativo ou passivo em componentes circulantes e 
não circulantes e classificar esses componentes separadamente. 

Compensação 

7.10 Compensação ocorre quando a entidade reconhece e mensura tanto ativo como passivo como 
unidades de conta separadas, mas as agrupa em um único valor líquido no balanço patrimonial. 
Compensação classifica diferentes itens em conjunto e, portanto, geralmente não é adequado. 

7.11 Compensar ativos e passivos é diferente de tratar um conjunto de direitos e obrigações como uma 
única unidade de conta (ver itens de 4.48 a 4.55). 

Classificação de patrimônio líquido 

7.12 Para fornecer informações úteis, pode ser necessário classificar direitos sobre o patrimônio líquido 
separadamente se esses direitos sobre o patrimônio líquido tiverem diferentes características (ver item 
4.65). 

7.13 Similarmente, para fornecer informações úteis, pode ser necessário classificar componentes do 
patrimônio líquido separadamente se alguns desses componentes estiverem sujeitos a determinados 
requisitos legais, regulatórios ou outros. Por exemplo, em algumas jurisdições, a entidade tem permissão 
de realizar distribuições aos titulares de direitos sobre o patrimônio líquido somente se a entidade tiver 
reservas suficientes especificadas como distribuíveis (ver item 4.66). A apresentação e a divulgação 
separadas dessas reservas podem fornecer informações úteis. 

Classificação de receitas e despesas 

7.14 A classificação é aplicada a: 

(a) receitas e despesas resultantes da unidade de conta selecionada de ativo ou passivo; ou 
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(b) componentes dessas receitas e despesas se esses componentes tiverem características diferentes e 
forem identificados separadamente. Por exemplo, a mudança no valor corrente de um ativo pode incluir 
os efeitos de mudanças de valor e a provisão de juros (ver Tabela 6.1). É apropriado classificar esses 
componentes separadamente se fazer isso melhora a utilidade das informações financeiras resultantes. 

Demonstração do resultado e demonstração do resultado abrangente 

7.15 As receitas e despesas são classificadas e incluídas: 

(a) na demonstração do resultado; ou 

(b) fora da demonstração do resultado, na demonstração do resultado abrangente. 

7.16 A demonstração do resultado é a fonte principal de informações sobre o desempenho financeiro da 
entidade para o período de relatório. Essa demonstração contém um total para o resultado (lucro ou 
prejuízo) que fornece uma representação altamente resumida do desempenho financeiro da entidade 
para o período. Muitos usuários das demonstrações contábeis incorporam esse total em sua análise 
como ponto de partida para essa análise ou como o principal indicador do desempenho financeiro da 
entidade para o período. Não obstante, compreender o desempenho financeiro da entidade para o 
período requer a análise de todas as receitas e despesas reconhecidas - inclusive as receitas e 
despesas incluídas na demonstração do resultado abrangente -, bem como a análise de outras 
informações incluídas nas demonstrações contábeis. 

7.17 Como a demonstração do resultado é a fonte principal de informações sobre o desempenho 
financeiro da entidade para o período, todas as receitas e despesas são, a princípio, incluídas nessa 
demonstração. Contudo, ao desenvolver as normas, pode-se decidir, em circunstâncias excepcionais, 
que receitas ou despesas resultantes de mudança no valor corrente de ativo ou passivo devem ser 
incluídas na demonstração do resultado abrangente se isso resultar na demonstração do resultado 
fornecer informações mais relevantes, ou fornecer representação mais fidedigna do desempenho 
financeiro da entidade para esse período. 

7.18 As receitas e despesas que surgem na base de mensuração ao custo histórico (ver Tabela 6.1) são 
incluídas na demonstração do resultado. Esse também é o caso quando receitas e despesas desse tipo 
são identificadas separadamente como componente de mudança no valor corrente de ativo ou passivo. 
Por exemplo, se o ativo financeiro é mensurado ao valor corrente e se a receita de juros é identificada 
separadamente de outras mudanças no valor, essa receita de juros é incluída na demonstração do 
resultado. 

7.19 A princípio, receitas e despesas incluídas na demonstração do resultado abrangente no período são 
reclassificadas da demonstração do resultado abrangente para a demonstração do resultado em período 
futuro se isso resultar na demonstração do resultado fornecer informações mais relevantes, ou fornecer 
representação mais fidedigna do desempenho financeiro da entidade para esse período futuro. Contudo, 
se, por exemplo, não existir base clara para identificar o período em que a reclassificação teria esse 
resultado, ou o valor que deveria ser reclassificado, pode-se, ao desenvolver as normas, decidir que as 
receitas e despesas incluídas na demonstração do resultado abrangente não devem ser reclassificadas 
subsequentemente. 

Agregação 

7.20 A agregação é a soma de ativos, passivos, patrimônio líquido, receitas ou despesas que possuem 
características compartilhadas e são incluídas na mesma classificação. 

7.21 A agregação torna as informações mais úteis ao resumir grande quantidade de detalhes. Contudo, 
a agregação oculta alguns desses detalhes. Portanto, deve-se observar um equilíbrio de modo que as 
informações relevantes não sejam obscurecidas por grande quantidade de detalhes insignificantes ou 
por agregação excessiva. 
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7.22 Podem ser necessários diferentes níveis de agregação em diferentes partes das demonstrações 
contábeis. Por exemplo, normalmente, o balanço patrimonial, a demonstração do resultado e a 
demonstração do resultado abrangente fornecem informações resumidas e informações mais detalhadas 
são fornecidas nas notas explicativas. 

CAPÍTULO 8 - CONCEITOS DE CAPITAL E MANUTENÇÃO DE CAPITAL 

Conceito de capital 

8.1 O conceito financeiro de capital é adotado pela maioria das entidades na elaboração de suas 
demonstrações contábeis. Sob o conceito financeiro de capital, tal como caixa investido ou poder de 
compra investido, capital é sinônimo de ativos líquidos ou patrimônio líquido da entidade. Sob o conceito 
físico de capital, tal como a capacidade operacional, o capital é considerado como a capacidade 
produtiva da entidade com base, por exemplo, nas unidades de produção diária. 

8.2 A seleção do conceito apropriado de capital pela entidade deve ser baseada nas necessidades dos 
usuários de suas demonstrações contábeis. Desse modo, o conceito financeiro de capital deve ser 
adotado se os usuários das demonstrações contábeis estiverem principalmente preocupados com a 
manutenção de capital nominal investido ou com o poder de compra do capital investido. Se, contudo, a 
principal preocupação dos usuários for com a capacidade operacional da entidade, deve ser usado um 
conceito físico de capital. O conceito escolhido indica a meta a ser atingida na determinação do lucro, 
ainda que possa haver algumas dificuldades de mensuração para tornar o conceito operacional. 

Conceitos de manutenção de capital e determinação do lucro 

8.3 Os conceitos de capital do item 8.1 originam os seguintes conceitos de manutenção de capital: 

(a) Manutenção de capital financeiro. Sob esse conceito, o lucro é auferido somente se o montante 
financeiro (ou dinheiro) dos ativos líquidos no final do período exceder o montante financeiro (ou 
dinheiro) dos ativos líquidos no início do período, após excluir quaisquer distribuições para, e 
contribuições de, sócios durante o período. A manutenção de capital financeiro pode ser mensurada em 
unidades monetárias nominais ou em unidades de poder aquisitivo constante. 

(b) Manutenção de capital físico. Sob esse conceito, o lucro é auferido somente se a capacidade 
produtiva física (ou capacidade operacional) da entidade (ou os recursos ou fundos necessários para 
alcançar essa capacidade) no final do período exceder a capacidade produtiva física no início do 
período, após excluir quaisquer distribuições para, e contribuições de, sócios durante o período. 

8.4 O conceito de manutenção de capital está preocupado em como a entidade define o capital que 
busca manter. Ele fornece a ligação entre os conceitos de capital e os conceitos de lucro, pois fornece o 
ponto de referência por meio do qual o lucro é mensurado; ele é pré-requisito para distinguir entre o 
retorno sobre o capital da entidade e seu retorno de capital; somente os fluxos de entrada de ativos que 
excedem os valores necessários para a manutenção de capital podem ser considerados como lucro e, 
portanto, como retorno sobre o capital. Portanto, lucro é o valor residual que permanece após as 
despesas (incluindo ajustes para manutenção de capital, quando apropriado) terem sido deduzidas da 
receita. Se as despesas excederem a receita, o valor residual é uma perda. 

8.5 O conceito de manutenção de capital físico exige a adoção do custo corrente como base de 
mensuração. O conceito de manutenção de capital financeiro, contudo, não requer o uso de base de 
mensuração específica. A seleção da base nesse conceito depende do tipo de capital financeiro que a 
entidade está buscando manter. 

8.6 A diferença principal entre os dois conceitos de manutenção de capital é o tratamento dos efeitos das 
mudanças nos preços dos ativos e passivos da entidade. Em termos gerais, a entidade terá mantido o 
seu capital se tiver tanto capital no fim do período quanto tinha no início do período. Qualquer valor 
acima daquele necessário para manter o capital no início do período representa lucro. 
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8.7 Sob o conceito de manutenção de capital financeiro, em que o capital é definido em termos de 
unidades monetárias nominais, o lucro representa o aumento no capital monetário nominal ao longo do 
período. Desse modo, os aumentos nos preços de ativos mantidos ao longo do período, 
convencionalmente referidos como ganhos de manutenção são, conceitualmente, lucros. Entretanto, eles 
podem não ser reconhecidos como tais até que os ativos sejam alienados em transação de troca. 
Quando o conceito de manutenção de capital financeiro for definido em termos de unidades de poder 
aquisitivo constante, o lucro representa o aumento no poder aquisitivo investido ao longo do período. 
Desse modo, apenas essa parte do aumento nos preços dos ativos que exceder o aumento no nível 
geral de preços é considerada como lucro. O restante do aumento é tratado como ajuste para 
manutenção de capital e, portanto, como parte do patrimônio líquido. 

8.8 Sob o conceito de manutenção de capital físico, quando o capital é definido em termos de 
capacidade produtiva física, o lucro representa o aumento desse capital ao longo do período. Todas as 
mudanças de preços que afetem os ativos e passivos da entidade são vistas como mudanças na 
mensuração da capacidade produtiva física da entidade, portanto, elas são tratadas como ajustes para 
manutenção de capital que fazem parte do patrimônio líquido e, não, como lucro. 

8.9 A seleção das bases de mensuração e o conceito de manutenção de capital determinam o modelo 
contábil usado na elaboração das demonstrações contábeis. Diferentes modelos contábeis apresentam 
diferentes graus de relevância e confiabilidade e, como em outras áreas, a administração deve buscar o 
equilíbrio entre a relevância e a confiabilidade. Esta Estrutura Conceitual é aplicável a uma série de 
modelos contábeis e fornece orientação sobre a elaboração e apresentação das demonstrações 
contábeis elaboradas de acordo com o modelo escolhido. Atualmente, não é intenção prescrever modelo 
específico, exceto em circunstâncias excepcionais, tais como para aquelas entidades que reportam na 
moeda de economia hiperinflacionária. Essa intenção, contudo, será revista em vista dos 
desenvolvimentos mundiais. 

Ajustes para manutenção de capital 

8.10 A reavaliação ou reapresentação de ativos e passivos origina aumentos ou reduções no patrimônio 
líquido. Embora esses aumentos ou reduções atendam à definição de receitas e despesas, eles não são 
incluídos na demonstração do resultado sob determinados conceitos de manutenção de capital. Em vez 
disso, esses itens são incluídos no patrimônio líquido como ajustes para manutenção de capital ou 
reservas de reavaliação. 

Vigência 

Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 
2020, e revoga a NBC TG ESTRUTURA, aprovada pela Resolução CFC n° 1.374/2011, publicada no 
DOU, Seção 1, de 16/12/2011. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, REVISÃO NBC 005, DE 05 DE DEZEMBRO DE 
2019 - (DOU de 18.12.2019) 

Aprova a Revisão NBC 05, que altera a NBC PG 12 (R3) - Educação Profissional 

Continuada. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs11/resolucao1374_cfc_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6_f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
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12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a Revisão NBC 05, que altera Norma Brasileira 
de Contabilidade (NBC): 

Altera os itens 17 e 19 e a alínea (e) do item 30, inclui os itens 25A e 44B, a alínea (k) no item 26, a 
alínea (l) no item 30 e o item 7A no Anexo I, altera o item 6 do Anexo I e as tabelas II, III e IV do Anexo II 
e exclui o Anexo III na NBC PG 12 (R3) - Educação Profissional Continuada, que passam a vigorar com 
as seguintes redações: 

17. O cumprimento da pontuação exigida nesta Norma, pelos profissionais referidos no item 4, deve ser 
comprovado mediante a verificação das atividades constantes no relatório de prestação de contas, 
disponível na área do profissional, e envio mediante Sistema EPC do CFC/CRCs. Nos casos em que 
houver atividades de docência, pós-graduação, cursos realizados no exterior, produção intelectual, 
participação em comissões, orientação de artigos científicos e trabalhos de conclusão de curso e 
participação em bancas acadêmicas, estas devem ser informadas pelo profissional, também via Sistema 
EPC. O prazo para envio do relatório de atividades é 31 de janeiro do ano subsequente ao ano-base. A 
comprovação das referidas atividades devem ser anexadas no sistema EPC, no item "Minhas 
Atividades", com exceção dos cursos e eventos credenciados. 

19. As atividades de Educação Profissional Continuada realizadas no exterior devem ser cadastradas e 
comprovadas no Sistema EPC, por meio de declaração ou certificado emitido pela entidade realizadora, 
traduzido para o idioma português, constando a carga horária, o período de realização e o conteúdo 
programático. As atividades devem ser informadas tão logo tenham sido realizadas e, no máximo, até 31 
de janeiro do ano seguinte ao ano-base. 

25A. Os representantes da CVM, BCB, Susep e Previc podem participar das reuniões da CEPC-CFC e 
CEPC/CRCs, na condição de observadores, com direito a voz e sem direito a voto, desde que indiquem, 
previamente, a cada reunião, os nomes dos representantes designados. 

26. A CEPC/CFC tem as seguintes atribuições: 

(a) (...) 

(k) publicar até 30 de junho de cada ano, no DOU, o edital especificando prazo para que os profissionais 
que descumpriram o PEPC encaminhem aos Conselhos Regionais de Contabilidade as justificativas de 
não cumprimento. Adicionalmente, o CFC poderá encaminhar, preferencialmente, para o endereço de 
email indicado pelo profissional na base de registro do CFC, a comunicação quanto à publicação do 
referido edital. 

30. A CEPC/CRC ou, na falta desta, a CDP do CRC, tem as seguintes atribuições em relação a esta 
norma: 

(a) (...) 

(e) monitorar a inclusão, no sistema web, do relatório de atividades dos profissionais referidos no item 4; 

(f) (...) 

(l) analisar as justificativas de não cumprimento do PEPC, conforme prazo definido em Edital específico 
e emitir seu parecer, submetendo-o à apreciação da CEPC/CFC depois de aprovado pela CDP e 
homologado pelo Plenário do CRC. Os CRCs que possuírem autonomia ficam dispensados de submeter 
seus pareceres à apreciação da CEPC/CFC, devendo cientificar o interessado sobre a decisão. 

44B. O profissional deve manter atualizados os seus dados cadastrais na base de seu registro no 
Conselho Regional de Contabilidade. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_012_r3_2017.php
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Essas alterações, inclusões e exclusões serão incorporadas na NBC PG 12 (R3) e entram em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2020. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

Ata CFC n.º 1058. 

ANEXO I 
DIRETRIZES PARA CREDENCIAMENTO DE CAPACITADORAS, CREDENCIAMENTOS DE 

CURSOS/EVENTOS E DOCUMENTAÇÃO PARA CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

6. As capacitadoras devem: 

(...) 

(h) somente comunicar aos participantes a pontuação do curso ou evento quando o processo de 
homologação estiver concluído e a pontuação validada, não sendo permitido solicitar credenciamento de 
curso já realizado; 

(ha) (...) 

(i) lançar em até 30 (trinta) dias após a data de realização do curso/evento, por meio do sistema web, 
informações dos professores e dos participantes que se certificaram em curso/evento. Para 
cursos/eventos credenciados e realizados em dezembro, a data limite para o envio das informações será 
15 de janeiro do ano seguinte. 

7A. É vedada a modificação de carga horária e conteúdo programático de curso já credenciado. 

ANEXO II 
TABELAS DE PONTUAÇÃO 

Tabela II - Docência 
A comprovação de docência deve ser feita mediante apresentação de declaração emitida por Instituição de Ensino 

Superior (IES), contendo disciplina, ementa, carga horária e período de realização. 
A atribuição total de pontos para a atividade de docência é limitada a 20 (vinte) pontos por ano 

Natureza Características Atribuição de Pontos 
Pós-graduação (lato 

sensu e stricto sensu). 
Disciplinas relacionadas ao PEPC 

ministradas por IES   
1 ponto por hora, limitado a 10 (dez) pontos por 

disciplina. 

Graduação. credenciada pelo MEC. 

ministrada no ano. Observação: A disciplina 

ministrada em mais de uma turma, 

independentemente da instituição e do semestre 

letivo, é computada uma vez no ano. 

Cursos, inclusive de 

extensão, ou eventos 

credenciados. 

Participação como conferencista, 

palestrante, painelista, instrutor e 

facilitador em eventos nacionais e 

internacionais. 

1 (um) ponto por hora. 

  

Tabela III - Atuação como participante 
A atribuição total de pontos para atuação como participante é limitada a 20 (vinte) pontos por ano A 

comprovação deve ser feita mediante a apresentação de documentação. 

Natureza Características Requisitos Atribuição 

de Pontos 
Comissões 

Técnicas e 

Temas relacionados à Contabilidade, à Auditoria, à Perícia e às normas da 

profissão contábil: 
12 (doze) 

meses ou 

1 (um) 

ponto por 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_pg_012_r3_2017.php
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Profissionais; 

grupos de estudo 

no Brasil ou no 

exterior. 

(a) Comissões Técnicas e de Pesquisa do CFC, dos CRCs, do Ibracon, da 

FBC, da Abracicon e outros órgãos reguladores. 
(b) Comissões Técnicas e de Pesquisa de instituições de reconhecido 

prestígio. ( 
c) Comissões, órgãos e comitês de orientações ao mercado de companhias 

abertas. 

proporção. hora. 

Orientação de 

tese, dissertação, 

monografia ou 

artigo 

científico.   

Temas relacionados à Contabilidade, à Auditoria, à Perícia e às normas da 

profissão contábil: 
(a) Doutorado 
(b) Mestrado 
(c) Especialização 
(d) Bacharelado.   

Por 

trabalho. 

(a) 10 

(dez) 

pontos 
(b) 7 (sete) 

pontos 
(c) 4 

(quatro 

pontos 
(d) 3 (três) 

pontos 

Participação em 

bancas 

acadêmicas. 

Temas relacionados à Contabilidade, à Auditoria, à Perícia e às normas da 

profissão contábil: 
(a) Doutorado 
(b) Mestrado. 

Trabalho 

aprovado. 

(a) 5 

(cinco) 

pontos. 
(b) 3 (três) 

pontos. 

  

Tabela IV - Produção Intelectual 
A atribuição total de pontos da produção intelectual é limitada a 20 (vinte) pontos por ano 

Natureza Características Atribuição de 

Pontos 

Publicação, no exercício, de artigos em 

jornais e em revistas nacionais e 

internacionais, de forma impressa e 

eletrônica. 

Matérias e artigos relacionados à Contabilidade, à 

Auditoria, à Perícia e à profissão contábil homologados 

pela  CEPC/CFC. 

Até 3 (três) pontos 

por matéria. 

Artigos técnicos publicados em revista qualificada pela 

Capes ou jornal de circulação nacional e internacional e 

homologados pela CEPC/CFC. 

Até 7 (sete) pontos 

por artigo. 

Apresentação, no exercício, de estudos 

ou trabalhos de pesquisa técnica e tese, 

dissertação ou monografias aprovadas. 

Participação em congressos internacionais relacionados 

à Contabilidade, à Auditoria, à Perícia e à profissão e 

aprovados pela CEPC/CFC. 

Até 15 (quinze) 

pontos por estudo 

ou trabalho. 
Participação em congressos ou convenções nacionais 

relacionados à Contabilidade, à Auditoria, à Perícia e à 

profissão contábil e que façam parte do PEPC 

reconhecido pela CEPC/CFC. 

Até 10 (dez) pontos 

por estudo ou 

trabalho. 

Autoria de livros. 
Autoria de livro publicado, no exercício, relacionados à 

Contabilidade, à Auditoria, à Perícia e à profissão 

contábil, reconhecido pela CEPC/CFC. 

Até 20 (vinte) 

pontos por obra. 

Coautoria de livros. 
Coautoria de livro publicado no exercício, relacionados 

à Contabilidade, à Auditoria, à Perícia e à profissão 

contábil. 

Até 10 (dez) pontos 

por obra. 

Tradução de livros. 

Tradução e adaptação, no exercício, de livros publicados 

no exterior relacionados à Contabilidade, à Auditoria, à 

Perícia e à profissão contábil, aprovados pela 

CEPC/CFC. 

Até 10 (dez) pontos 

por obra. 

 

 
1.02 AUDITORIA E PERÍCIA 
NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, CTA 18 (R1), DE 5 DE DEZEMBRO DE 2019 - 
(DOU de 18.12.2019) 
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Dá nova redação ao CTA 18, que dispõe sobre a emissão do relatório do auditor 

independente sobre a reapresentação de demonstrações contábeis. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC): 

CTA 18 (R1) - RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE A REAPRESENTAÇÃO DE 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

OBJETIVO 

1. Este Comunicado Técnico tem por objetivo orientar os auditores na emissão do seu relatório de 
auditoria (ou de revisão) sobre as demonstrações contábeis (ou informações contábeis intermediárias) e 
sobre os procedimentos de auditoria (ou de revisão) requeridos quando ocorrer a reapresentação de 
demonstrações contábeis ou de informações contábeis intermediárias completas ou a retificação dos 
valores correspondentes. 

2. Este Comunicado apresenta orientações específicas, aborda os procedimentos de auditoria ou revisão 
aplicáveis, bem como discute como deve ser tratada cada uma das situações abaixo descritas: 

- Reemissão do relatório do auditor em decorrência da reapresentação das demonstrações contábeis (ou 
das informações contábeis intermediárias), que ocorre quando são emitidas novas demonstrações 
contábeis (ou novas informações contábeis intermediárias) em substituição àquelas originalmente 
apresentadas (itens 6 a 18). 

- Emissão do relatório do auditor sobre as demonstrações contábeis do exercício corrente (ou 
informações contábeis intermediárias do período corrente), que incluem a retificação dos valores 
correspondentes, apresentados para fins de comparação, em decorrência da mudança de política 
contábil ou retificação de erro (itens 18 a 31); 

- Emissão do relatório de auditor antecessor sobre os valores correspondentes retificados que estão 
sendo apresentados, para fins de comparação, no conjunto completo das demonstrações contábeis 
auditadas do exercício corrente (ou informações contábeis intermediárias revisadas do período corrente) 
pelo auditor sucessor (itens 32 a 38). 

- Emissão do relatório de revisão das informações contábeis intermediárias, que consideram a adoção 
de novas políticas contábeis, decorrentes de mudanças introduzidas pelos novos pronunciamentos 
contábeis (itens 39 a 49). 

3. Para fins deste Comunicado, os termos abaixo possuem as seguintes definições: 

- Retificação: refere-se a ajustes nos valores correspondentes incluídos nas demonstrações contábeis do 
ano corrente para fins de comparação; 

- Reapresentação: refere-se a ajustes que resultam na aprovação e emissão de novo conjunto de 
demonstrações contábeis; 

- Reemissão: refere-se à nova emissão do relatório do auditor quando da reapresentação das 
demonstrações contábeis. 

4. De acordo com a NBC TG 23 - Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro (item 
5), reapresentação retrospectiva é a correção do reconhecimento, da mensuração e da divulgação de 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6_f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
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valores de elementos das demonstrações contábeis, como se um erro de períodos anteriores nunca 
tivesse ocorrido. Essa Norma também prevê a aplicação de ajustes retrospectivos decorrentes de 
mudança de política contábil no exercício/período corrente, como se essa nova política contábil já 
estivesse sendo utilizada nos exercícios/períodos anteriores. 

REEMISSÃO DO RELATÓRIO DO AUDITOR SOBRE A REAPRESENTAÇÃO DAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

5. As demonstrações contábeis podem ser reapresentadas por diversas razões. Por exemplo, se o 
auditor tomar conhecimento de circunstâncias ou eventos que afetem as demonstrações contábeis de 
exercícios anteriores, o auditor deve considerar essas circunstâncias ou eventos para emitir novo 
relatório sobre as demonstrações contábeis de exercícios anteriores, conforme previsto na NBC TA 560 - 
Eventos Subsequentes, itens 14 a 17. Outro exemplo ocorre quando o auditor emitiu anteriormente 
relatório contendo opinião com ressalva, abstenção de opinião ou opinião adversa sobre as 
demonstrações contábeis do exercício anterior, e essas demonstrações contábeis forem reapresentadas 
com o objetivo de eliminar os assuntos que deram origem à opinião com ressalva, abstenção de opinião 
ou opinião adversa. O novo relatório do auditor sobre essas demonstrações contábeis reapresentadas 
deve incluir um parágrafo de outros assuntos para descrever os motivos da reapresentação e indicar que 
o relatório anteriormente emitido está sendo substituído por um novo relatório. 

6. Por outro lado, conforme item A14 da NBC TA 560, "pode ser que não haja exigência da legislação ou 
regulamentação para que a administração reapresente demonstrações contábeis. Esse é 
frequentemente o caso quando a emissão das demonstrações contábeis para o período seguinte é 
iminente, desde que sejam feitas as divulgações apropriadas nessas demonstrações.". Nesse caso, 
como não será feita a reapresentação das demonstrações contábeis, mas apenas dos valores 
correspondentes retificados incluídos nas demonstrações contábeis do ano corrente para fins de 
comparação, os auditores devem observar as orientações contidas nos itens 18 a 31. 

7. A NBC TG 24 - Evento subsequente, de forma consistente com a norma internacional (IAS 10 - Events 
after the Reporting Period), requer a aprovação da administração da entidade quando da emissão das 
demonstrações contábeis. Essas normas preveem apenas uma única data de aprovação, para o 
conjunto das demonstrações contábeis, não permitindo a aprovação sobre parte das demonstrações 
contábeis. Dessa forma, quando ocorrem alterações nas demonstrações contábeis, o entendimento é 
que novo processo de aprovação das demonstrações contábeis como um todo seja feito, não sendo 
permitida a aprovação parcial das alterações efetuadas. 

8. Como consequência desse novo processo de aprovação pela administração da entidade, a 
administração deve considerar o impacto de todos os eventos subsequentes ocorridos até essa nova 
data de aprovação nas novas demonstrações contábeis e, dessa forma, o entendimento é que a dupla 
data no relatório do auditor não é mais aplicável nos casos de reemissão do relatório de auditoria sobre 
as demonstrações contábeis reapresentadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
e/ou normas internacionais de relatório financeiro (IFRS), requerendo que o auditor indique a data atual 
após a aplicação dos procedimentos de auditoria para a avaliação de todos os eventos subsequentes e 
os necessários ajustes ou divulgações até a data de reemissão do seu novo relatório. Essa data não 
pode ser anterior à data de aprovação das demonstrações contábeis pela administração da Companhia. 

9. Se outra estrutura de relatório financeiro não contiver a obrigatoriedade de novo processo de 
aprovação das demonstrações contábeis como um todo, permitindo que a aprovação se restrinja apenas 
às alterações ocorridas, a utilização da dupla data nos relatórios de auditoria, prevista na NBC TA 560, 
deve ser avaliada. 

10. A reapresentação de demonstrações contábeis requer que a administração da entidade divulgue em 
nota explicativa as razões que a levaram a reapresentar as demonstrações contábeis. Por sua vez, o 
auditor deve incluir referência, por meio de ênfase em seu relatório reemitido, à nota explicativa que 
esclarece a razão da reapresentação das demonstrações contábeis, bem como referência ao relatório 
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anterior fornecido pelo auditor (ver item 16 da NBC TA 560, em conjunto com o item 7 da NBC TA 706 - 
Parágrafos de Ênfase e Parágrafos de Outros Assuntos no Relatório do Auditor Independente). 

11. O parágrafo de ênfase deve conter (a) a data do relatório originalmente emitido pelo auditor, (b) o 
tipo de relatório originalmente emitido, (c) as circunstâncias ou eventos que levaram o auditor a emitir 
novo relatório que pode ser diferente daquele originalmente emitido, e (d) que o novo relatório do auditor 
sobre as demonstrações contábeis reapresentadas substitui o originalmente emitido. O quadro a seguir 
apresenta um exemplo de parágrafo de ênfase que deve ser adaptado às circunstâncias específicas do 
trabalho. 

12. Conforme mencionado no item 8, quando da reemissão do novo relatório pelo auditor referente às 
demonstrações contábeis reapresentadas, o auditor não pode utilizar a dupla data em seu relatório. 
Dessa forma, ele deve planejar e executar procedimentos de auditoria para obter evidência de auditoria 
apropriada e suficiente de que todos os eventos ocorridos entre a data das demonstrações contábeis e a 
data de seu novo relatório de auditoria, que precisam ser, eventualmente, ajustados ou divulgados nas 
demonstrações contábeis, foram identificados e considerados nas demonstrações contábeis 
reapresentadas, conforme requerido na NBC TA 560. 

13. Em decorrência da reapresentação das demonstrações contábeis, o auditor deve analisar se é 
necessário revisar a materialidade anteriormente determinada, inclusive para execução dos 
procedimentos de auditoria apropriados e suficientes sobre as alterações realizadas nas demonstrações 
contábeis, além de considerar se a natureza, a época e a extensão dos procedimentos adicionais de 
auditoria que suportaram a sua opinião sobre as demonstrações contábeis originalmente emitidas 
continuam apropriadas para as demonstrações contábeis reapresentadas, conforme requerido pelos 
itens 12 e 13 da NBC TA 320 - Materialidade no Planejamento e na Execução da Auditoria. 

14. Além dos aspectos mencionados no item 11, a administração da entidade deve incluir, na nova carta 
de representação a ser fornecida ao auditor, declaração específica de que ela considerou todos os 
eventos subsequentes ocorridos entre a data original até a nova data de aprovação das demonstrações 
contábeis. 

15. Por sua vez, o auditor deve considerar as providências tomadas pela administração da entidade para 
garantir que todos aqueles que tiveram acesso às demonstrações contábeis originalmente divulgadas 
tenham acesso, de forma similar, às demonstrações contábeis representadas. O item 17 da NBC TA 
560 apresenta orientações específicas que devem ser observadas pelo auditor, incluindo a notificação 
formal aos administradores da entidade. 

16. De forma similar às demonstrações contábeis anuais pode ocorrer também reapresentação das 
informações contábeis intermediárias, por exemplo, das Informações Trimestrais (ITR) requeridas pela 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Essa reapresentação pode requerer a reemissão de relatório de 
revisão originalmente emitido em decorrência da reapresentação das ITR. 

17. O sistema IPE da CVM indica automaticamente a expressão "reapresentação espontânea" para 
qualquer substituição ou sobreposição de informações contábeis intermediárias ou "demonstrações 
financeiras padronizadas (DFP)" que tenham sido feitas espontaneamente pelas companhias, como, por 
exemplo, para corrigir eventuais erros de ortografia ou outras informações pontuais não relevantes, 
situações essas que em geral não demandam a emissão de novo relatório de revisão ou de auditoria por 
parte do auditor. Também podem ocorrer situações para a correção de "erros materiais ou erros 
imateriais cometidos intencionalmente para alcançar determinada apresentação" ou ainda "correção do 
reconhecimento, da mensuração ou da divulgação de valores de elementos das demonstrações 
contábeis, como se um erro de períodos anteriores nunca tivesse ocorrido", ou, adicionalmente, 
situações de mudança de política contábil conforme NBC TG 23. Essas situações, em geral, demandam 
a emissão de novo relatório de revisão ou de auditoria por parte do auditor. Há outros casos em que a 
reapresentação das demonstrações contábeis ou informações contábeis intermediárias é feita por 
exigência da CVM, nesse caso, é indicado como "Reapresentação por Exigência". 
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EMISSÃO DO RELATÓRIO DO AUDITOR SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS DO 
EXERCÍCIO CORRENTE QUE INCLUEM A RETIFICAÇÃO DOS VALORES CORRESPONDENTES, 

APRESENTADOS PARA FINS DE COMPARAÇÃO, EM DECORRÊNCIA DE MUDANÇA DE 
POLÍTICA CONTÁBIL OU RETIFICAÇÃO DE ERRO 

18. Nas circunstâncias mencionadas no item 6, ajustes para correção de erros ou de mudanças nas 
políticas contábeis devem ser feitos de forma retrospectiva, por meio da retificação dos valores 
correspondentes apresentados nas demonstrações contábeis do exercício corrente. 

19. A NBC TG 26 - Apresentação das Demonstrações Contábeis, itens 38, 38A, 40A e 40B determina a 
divulgação de forma comparativa. 

20. Para fins da Escrituração Contábil Digital (ECD), os ajustes retrospectivos devem ser contabilizados 
como ajustes de exercícios anteriores na conta de lucros ou prejuízos acumulados (Art. 186 da Lei n° 
6.404) do exercício corrente, não sendo permitida a retificação da ECD de período ou períodos 
anteriores para a correção de erros ou mudança de política contábil. Entretanto, tais ajustes devem ser 
considerados nos valores correspondentes, para fins de apresentação nas demonstrações contábeis, 
sempre que for praticável, nos termos da NBC TG 23. 

21. Esses ajustes e/ou reclassificações necessários nos valores correspondentes que estão sendo 
retificados devem ser divulgados em nota explicativa às demonstrações contábeis, sempre que 
relevantes, indicando de forma clara que se trata da retificação dos valores correspondentes. 

22. Quando todos os períodos apresentados nas demonstrações contábeis foram de responsabilidade 
do mesmo auditor, conforme item A6 da NBC TA 710 - Informações Comparativas - Valores 
Correspondentes e Demonstrações Contábeis Comparativas, o relatório sobre as demonstrações 
contábeis do exercício corrente pode conter um parágrafo de ênfase, fazendo referência à nota 
explicativa que descreve os efeitos e as razões da reapresentação dos valores correspondentes, 
conforme exemplo apresentado no quadro abaixo. A inclusão, ou não, desse parágrafo de ênfase é uma 
questão de julgamento profissional que o auditor deve avaliar em cada situação específica. 

23. Embora os valores correspondentes estejam sendo retificados nas demonstrações contábeis do 
exercício corrente, em situação normal em que for adotada a estrutura de valores correspondentes, o 
primeiro parágrafo e o parágrafo da opinião do relatório do auditor devem fazer referência apenas às 
demonstrações contábeis do exercício, de forma consistente com a estrutura prevista na NBC TA 710. 

Demonstrações contábeis do exercício anterior auditadas por outro auditor 

24. Em conformidade com o item 13 da NBC TA 710, o relatório do auditor sucessor deve especificar no 
parágrafo de Outros Assuntos que as demonstrações contábeis do exercício anterior foram examinadas 
pelo auditor antecessor, o tipo de opinião expressa pelo auditor antecessor e, se essa opinião conteve, 
ou não, modificação, as razões para a modificação, quando aplicável; e a data desse relatório. 

25. Quando os valores correspondentes, apresentados para fins de comparação, estão sendo retificados 
em decorrência de correção de erro ou de mudança de política contábil e, ocorreu a troca de auditores, 
as informações que estão sendo retificadas não são mais aquelas que foram auditadas pelo auditor 
antecessor. Nessa situação, surge a necessidade de o auditor sucessor observar, adequadamente, os 
procedimentos necessários ao emitir seu relatório sobre as demonstrações contábeis do exercício 
corrente. 

26. De acordo com o item 18 da NBC TA 710, quando o auditor sucessor conclui que existe distorção 
sobre a qual o auditor antecessor emitiu relatório sem modificação, o auditor sucessor deve comunicar a 
distorção para o nível apropriado da administração da entidade e para os responsáveis pela governança, 
quando estes forem membros distintos da administração e solicitar que o auditor antecessor seja 
informado sobre o fato. Essa comunicação é requerida para assegurar que o auditor antecessor esteja 
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ciente das alterações que estão sendo efetuadas nas demonstrações contábeis que foram anteriormente 
auditadas por ele. 

27. Este Comunicado recomenda a formalização da comunicação do auditor sucessor com a 
administração para evitar eventuais problemas futuros, principalmente, mas não limitado, ao caso em 
que as demonstrações contábeis que foram alteradas por meio da retificação dos valores 
correspondentes, venham a ser utilizadas, por exemplo, em prospectos de ofertas públicas, que 
requeiram emissão de carta conforto pelo auditor antecessor. Este Comunicado alerta, também, aos 
auditores sucessores que essa comunicação deve ser também considerada naqueles casos de 
reclassificações relevantes que a administração da entidade possa efetuar nos valores correspondentes, 
pois, de forma análoga, as reclassificações relevantes também podem provocar problemas na utilização 
futura dessas informações alteradas em prospectos de ofertas públicas. Outros aspectos que também 
contribuem para que o auditor antecessor seja recontratado para auditar os ajustes sobre as informações 
originalmente auditadas estão relacionados à materialidade, à complexidade e à abrangência dos ajustes 
e aos riscos de auditoria associados. 

28. Para a situação do item anterior, uma alternativa é a recontratação do auditor antecessor para 
auditar as demonstrações contábeis reapresentadas, observados os requerimentos dos itens 5 a 17. 
Outra seria, uma vez que em muitos casos não existe determinação de reapresentação completa das 
demonstrações contábeis, a administração recontratar o auditor antecessor para auditar apenas os 
valores correspondentes retificados, apresentados nas demonstrações contábeis do exercício corrente, 
quando a emissão das demonstrações contábeis for iminente ou, eventualmente, nem ser contratado. 
Esta parte do Comunicado trata apenas do relatório do auditor sucessor. As orientações ao auditor 
antecessor estão apresentadas nos itens de 32 a 38. 

29. Conforme mencionado no item 25, quando o auditor antecessor emitir o relatório sobre os valores 
correspondentes retificados que serão apresentados, para fins de comparação, nas demonstrações 
contábeis do exercício corrente, não mais representam os valores que foram originalmente auditados 
pelo auditor antecessor, portanto, o auditor sucessor não pode fazer menção no seu relatório aquele 
relatório originalmente emitido e, sim, ao novo relatório emitido pelo auditor antecessor. Essa menção é 
feita no parágrafo de Outros Assuntos, conforme exemplo constante do quadro apresentado a seguir, 
que deve ser adaptado à situação específica. 

30. A NBC TA 710 também prevê que o auditor antecessor pode não ter condição ou pode não ter sido 
contratado pela administração para reemitir o relatório de auditoria sobre os valores correspondentes 
retificados. Nessas circunstâncias, que deve ser em caráter excepcional, quando avaliados todos os 
fatores aplicáveis, tais como, mas não limitado à (i) perspectiva da companhia efetuar oferta pública que 
requeira emissão de carta conforto dos auditores, (ii) materialidade, (iii) riscos de auditoria e (iv) 
complexidade e abrangência dos ajustes, o auditor sucessor, conforme já mencionado no item 27, em 
conjunto com a administração da companhia e mediante prévia comunicação formal com o auditor 
antecessor pode assumir a responsabilidade pelos ajustes decorrentes da aplicação da nova política 
contábil ou retificação de erro, considerando a aplicação dos itens A11 e A12 da NBC TA 710. 

31. A retificação dos valores correspondentes requer da administração da entidade a divulgação, em 
nota explicativa, das razões que a levaram a retificar tais valores. 

EMISSÃO DO RELATÓRIO DO AUDITOR ANTECESSOR SOBRE OS VALORES 
CORRESPONDENTES RETIFICADOS QUE ESTÃO SENDO APRESENTADOS, PARA FINS DE 

COMPARAÇÃO, NO CONJUNTO COMPLETO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS AUDITADAS 
DO EXERCÍCIO CORRENTE PELO AUDITOR SUCESSOR 

32. Os itens de 32 a 38 se aplicam nas situações em que ocorrer a troca de auditores e os valores 
correspondentes forem retificados em relação ao que foi originalmente auditado pelo auditor antecessor, 
que é recontratado para examinar os ajustes e emitir relatório apenas sobre os valores correspondentes 
retificados, que estão sendo ou serão apresentados juntamente com as demonstrações contábeis do 
exercício corrente. 
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33. De forma análoga ao mencionado no item 8, a emissão do relatório de auditoria sobre os valores 
correspondentes retificados também não pode conter dupla data. Dessa forma, o auditor antecessor 
deve planejar e executar procedimentos de auditoria para obter evidência de auditoria apropriada e 
suficiente de que todos os eventos ocorridos entre a data de emissão do relatório de auditoria 
originalmente emitido e a data de seu novo relatório foram identificados e considerados nos valores 
correspondentes retificados, conforme requerido na NBC TA 560. 

34. Em decorrência da troca de auditores, o auditor antecessor não tem mais o relacionamento contínuo 
que tinha anteriormente com a entidade e, dessa forma, ele possui conhecimento restrito das atividades 
correntes de seu antigo cliente para examinar e concluir sobre todos os eventos subsequentes ocorridos 
até a data do relatório a ser emitido sobre os valores correspondentes retificados, representando um 
risco que deve ser considerado pelo auditor antecessor em cada situação específica. Antes de aceitar 
ser contratado para auditar os ajustes dos valores correspondentes, o auditor antecessor deve avaliar os 
aspectos relacionados com a independência profissional. 

35. Esse risco é mitigado, mas não eliminado, pela adoção dos seguintes procedimentos pelo auditor 
antecessor (em complemento aos demais procedimentos requeridos pela NBC TA 560): 

- leitura das demonstrações contábeis do exercício corrente, que apresentam os valores 
correspondentes que estão sendo retificados; 

- comparação dos valores correspondentes sobre os quais seu relatório de auditoria está sendo emitido 
com as demonstrações contábeis examinadas anteriormente e com as demonstrações contábeis do 
exercício corrente; 

- identificação das variações relevantes que possam requerer indagações tanto à administração da 
entidade como aos seus auditores atuais; 

- obtenção de nova e atual carta de representação da administração de seu antigo cliente. Essa carta 
deve indicar, entre outros aspectos: (i) se alguma informação chegou ao conhecimento da administração 
que a levasse a acreditar que qualquer representação fornecida anteriormente devesse ser modificada; 
(ii) as respostas da administração às indagações provenientes de variações relevantes identificadas 
conforme inciso (i); e (iii) se ocorreu qualquer evento subsequente à data do último balanço patrimonial 
auditado pelo auditor antecessor que pudesse requerer ajustes ou divulgações nesses valores 
correspondentes sobre os quais o auditor antecessor está emitindo seu relatório; e 

- obtenção de carta de representação dos auditores sucessores que estão auditando ou auditaram as 
demonstrações contábeis do exercício corrente. Essa carta de representação deve indicar se o auditor 
sucessor identificou qualquer assunto que, na opinião dele, pudesse ter efeito significativo ou requerer 
divulgações adicionais em relação aos valores correspondentes retificados que estão sendo ou foram 
auditados pelo auditor antecessor. 

36. Como sugestão, o Apêndice 6 deste Comunicado apresenta exemplo de carta de representação a 
ser emitida pelos auditores sucessores. 

37. Além dos aspectos relacionados com os eventos subsequentes, o auditor antecessor deve 
considerar também os aspectos da materialidade utilizada na auditoria das demonstrações contábeis 
originais e sua adequação para os valores ajustados constantes das informações alteradas (ver item 13). 

38. Quando as demonstrações contábeis do exercício anterior tiverem sido auditadas por outro auditor e 
ele for contratado para emitir um relatório sobre os valores correspondentes retificados, para que haja 
uniformidade dos procedimentos e relatórios, recomenda-se que o auditor antecessor utilize o modelo 
apresentado no Apêndice 1. 

REVISÃO DAS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS INTERMEDIÁRIAS QUE CONSIDERAM A ADOÇÃO DE 
NOVAS POLÍTICAS CONTÁBEIS OU RETIFICAÇÃO DE ERRO 
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39. Conforme item 10(f) da NBC TG 26, o conjunto completo de demonstrações contábeis inclui: ... 
balanço patrimonial do início do período mais antigo, comparativamente apresentado, quando a entidade 
aplicar uma política contábil retrospectivamente ou proceder à reapresentação retrospectiva de itens das 
demonstrações contábeis, ou quando proceder à reclassificação de itens de suas demonstrações 
contábeis de acordo com os itens 40A a 40D". 

40. Dessa forma, nos casos em que for aplicável a adoção de nova política contábil ou retificação de 
erro, a companhia deve apresentar, além dos saldos trimestrais do ano corrente, os valores 
correspondentes que devem conter os efeitos das mudanças nas políticas contábeis ou da correção do 
erro. Para fins ilustrativos, considere que o exercício corrente seja 20X3: 

- balanço patrimonial em 31/12/20X2; 

- demonstrações do resultado, do resultado abrangente, dos fluxos de caixa, das mutações do 
patrimônio líquido e do valor adicionado do período comparativo de 20X2. 

O balanço patrimonial em 1/1/20X2, referente aos saldos de 31/12/20X1 é requerido às demonstrações 
contábeis anuais ou intermediárias completas, mas não é obrigatório às informações contábeis 
intermediárias (ITRs) condensadas. Pelas razões descritas nos itens 41 e 42, é recomendável que a 
auditoria dos valores correspondentes relativos desses saldos de abertura do período mais antigo 
apresentado ocorra no mesmo momento da conclusão sobre as ITRs do primeiro trimestre e, se a 
administração optar por sua divulgação voluntária, efetue em notas explicativas às referidas ITRs. 

41. Tendo em vista que os saldos de abertura são a base para a apuração do resultado e para a 
adequada elaboração dessa demonstração e das demais demonstrações contábeis, recomenda-se 
fortemente que sejam aplicados procedimentos de auditoria, e não apenas de revisão, já nos trabalhos 
de revisão do primeiro trimestre do ano corrente, sobre os saldos de abertura referentes aos balanços 
patrimoniais retificados para as datas base de 31 de dezembro de 20X2 e de 1° de janeiro de 20X2, de 
forma a se terem saldos de abertura definitivos que servirão de base para apuração das demais 
demonstrações contábeis e informações contábeis intermediárias de 20X3 e dos respectivos valores 
correspondentes. 

42. Essa providência tem como objetivo evitar que se deixe para auditar esses saldos de abertura por 
ocasião do encerramento do exercício corrente de 20X3, quando se correria o risco de apurar saldos 
diferentes de abertura daqueles utilizados na elaboração das informações trimestrais ao longo do 
exercício corrente, acarretando a necessidade de se proceder a novas alterações e reapresentações 
dessas informações trimestrais, quando apropriado. Outro aspecto a ser observado é a independência 
do auditor antecessor que deve estar preservada na data de emissão do relatório e esse é mais um fator 
a ser considerado para concluir todos os procedimentos de auditoria/revisão dos valores 
correspondentes. Devemos lembrar que o auditor antecessor somente pode emitir relatórios sobre os 
valores correspondentes retificados quando referidos valores forem divulgados, seja em notas 
explicativas, ou em relatórios para fins de comparação, ou no conjunto completo de 
demonstrações/informações contábeis e financeiras. 

43. Nos casos em que não ocorrer troca de auditores no exercício corrente, ou seja, os valores 
correspondentes forem auditados e revisados pelo mesmo auditor, os procedimentos de auditoria devem 
ser planejados e executados de forma a permitir que no momento da emissão do relatório das ITR, o 
auditor possa ter condições de incluir em seu relatório sobre as ITR do ano corrente, parágrafo adicional, 
conforme previsto no item 10, mencionando os ajustes aplicáveis aos saldos de 31 de dezembro de 
20X2 e de 1° de janeiro de 20X2 (sendo que no caso dos saldos de 1° de janeiro de 20X2, eles podem, 
ou não, ser divulgados em notas explicativas, já que sua exigência não é mandatória para as ITRs). O 
Apêndice 2 apresenta modelo de relatório a ser seguido. 

44. Quando houver troca de auditores no exercício corrente, o auditor sucessor deve aplicar as 
orientações contidas no item 26 e discutir e planejar com a administração da companhia para que ela 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tg_026_r1_2013.php
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obtenha, em tempo hábil, o relatório do auditor antecessor sobre os valores correspondentes ajustados 
para cumprir com o prazo para o arquivamento das ITRs. 

45. Por sua vez, o auditor antecessor deve aplicar as orientações contidas nos itens 32 a 38, de forma a 
apresentar para a companhia seu relatório contendo opinião sobre os valores correspondentes 
retificados relativos ao exercício de 20X1, bem como sua conclusão sobre a revisão dos valores 
correspondentes de cada trimestre de 20X2 a serem incluídos nas ITRs de 20X3 e sobre o qual o auditor 
sucessor fará menção em seu relatório no parágrafo de Outros Assuntos. O Apêndice 5 apresenta 
modelo de relatório de revisão. 

46. Conforme mencionado no item 40, esse tema requer atenção imediata (revisão da primeira ITR de 
20X3), de forma a se ter o adequado e prévio planejamento, porque a companhia e o auditor antecessor 
devem, entre outros fatores, avaliar as questões de independência para poderem contratar os referidos 
trabalhos. 

47. Um fato importante que deve ser considerado no momento da análise a respeito de quem fará os 
procedimentos de auditoria sobre os valores correspondentes é a eventual necessidade da elaboração, 
no futuro, de prospectos para ofertas de instrumentos de dívida ou de patrimônio líquido. É comum a 
solicitação de "carta conforto" ao auditor antecessor sobre os saldos divulgados em prospectos e, para 
isso, é importante considerar que somente o auditor que auditou a transação e o saldo inicial, mais os 
ajustes aplicáveis, é que terá condições de fornecer a carta conforto sobre os valores correspondentes 
retificados. 

48. Nos termos dos itens A10 e A33 da NBC TA 701, os Principais Assuntos de Auditoria (PAA) se 
limitam aos assuntos de maior importância no exercício corrente. Dessa forma, considerando o objetivo 
dos relatórios de auditoria apresentados nos Apêndices 1 e 4, emitidos pelo auditor antecessor no 
contexto de valores correspondentes apresentados para fins de comparação no conjunto completo das 
demonstrações contábeis do exercício corrente, sobre o qual o auditor sucessor deve fazer menção em 
seu relatório no parágrafo de Outros Assuntos, o auditor antecessor não é requerido a incluir a seção 
Principais Assuntos de Auditoria em seus relatórios (Apêndices 1 e 4). Cabe ao auditor sucessor reportar 
os PAAs no relatório do exercício corrente. Essa exceção não se aplica para os casos de 
reapresentação completa das demonstrações contábeis e do relatório do auditor antecessor. 

49. As orientações contidas nos itens 39 a 48 aplicam-se à revisão das informações contábeis 
intermediárias para companhias, porém, podem ser utilizadas para outros tipos de entidades e para 
outros trabalhos de revisão, por exemplo, NBC TR 2400. Para tanto, adaptações aos modelos de 
relatório devem ser efetuadas em cada circunstância. 

VALORES CORRESPONDENTES 

50. No Brasil, os itens de 2.24 a 2.29 da Estrutura Conceitual para Relatório Financeiro destacam a 
maior utilidade das informações contábeis, caso elas possam ser comparáveis com os valores 
correspondentes. Por seu lado, a Lei das Sociedades Anônimas exige a apresentação de cifras 
correspondentes. As normas brasileiras e internacionais de auditoria adotam para fins de emissão de 
relatório de auditoria, a abordagem de valores correspondentes, ou seja, expressando opinião somente 
sobre o ano corrente. 

51. De acordo com item 10 da NBC TA 710, quando são apresentados os valores correspondentes, a 
opinião do auditor não deve mencionar os valores correspondentes, exceto em determinadas 
circunstâncias descritas na NBC TA 710. Assim, somente o relatório do auditor do período corrente deve 
acompanhar as demonstrações contábeis e, quando o período anterior tiver sido auditado/revisado por 
outro auditor, o relatório do auditor sucessor deve conter parágrafo de Outros Assuntos mencionando 
esse fato. 

MODELOS DE RELATÓRIOS DO AUDITOR E RESPECTIVAS DATAS 

http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_701_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_tr_2400_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_710_r1_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_710_r1_2016.php
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52. Em função da interdependência para conclusão dos trabalhos, entendemos que a data de emissão 
dos relatórios dos auditores antecessor e sucessor deve coincidir com a data da aprovação das 
demonstrações contábeis / informações contábeis intermediárias pela administração. 

Para que se consiga a uniformidade na emissão dos relatórios, este Comunicado inclui nos Apêndices 
modelos de relatório a serem utilizados pelos auditores. Inclui também modelo de carta de representação 
do auditor sucessor para o auditor antecessor. 

53. Os modelos de relatórios apresentados nos Apêndices consideram demonstrações contábeis 
individuais elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e demonstrações 
contábeis consolidadas elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e normas 
internacionais de relatório financeiro emitidas pelo Iasb e, no caso dos relatórios de revisão, as 
informações contábeis intermediárias individuais, de acordo com a NBC TG 21, e as consolidadas, de 
acordo com a NBC TG 21 e a IAS 34. Adaptações são necessárias para situações quando for possível 
assegurar dual compliance no conjunto de demonstrações contábeis individuais ou informações 
contábeis intermediárias. Ou, ainda, quando o auditor concluir que um relatório sem ressalva não seja 
apropriado. O CTA 25 traz orientação e modelos adicionais para essas situações. 

Os modelos incluídos neste Comunicado são os seguintes: 

(a) Apêndice 1: Modelo de relatório do auditor antecessor sobre os valores correspondentes retificados 
apresentados para fins de comparação com o período corrente; 

(b) Apêndice 2: Modelo de relatório sobre a revisão das ITRs quando há alteração de política contábil ou 
correção de erro, sendo o mesmo auditor para todos os períodos; 

(c) Apêndice 3: Modelo de relatório sobre a revisão das ITRs quando há alteração de política contábil ou 
correção de erro na situação em que ocorra mudança de auditor e que o auditor sucessor é contratado 
para auditar os ajustes efetuados nos valores correspondentes; 

(d) Apêndice 4: Modelo de relatório de auditoria sobre os valores correspondentes individuais e 
consolidados quando há alteração de política contábil ou correção de erro na situação em que o auditor 
antecessor foi contratado para auditar os ajustes dos valores correspondentes (auditoria do(s) balanço(s) 
patrimonial(is)) apresentados para fins de comparação com o período corrente; 

(e) Apêndice 5: Modelo de relatório sobre a revisão das ITRs quando há alteração de política contábil na 
situação em que o auditor antecessor foi contratado para revisar os ajustes dos valores correspondentes 
apresentados para fins de comparação com o período corrente; 

(f) Apêndice 6: Modelo de carta de representação do auditor sucessor para o auditor antecessor. 

Vigência 

Este Comunicado entra em vigor na data de sua publicação, revogando o CTA 18, publicado no DOU, 
seção 1, de 31/7/2013. 

CONTADOR ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 

NORMA BRASILEIRA DE CONTABILIDADE, NBC CTA N° 028, DE 05 DE DEZEMBRO DE 
2019 - (DOU de 18.12.2019) 

http://www.econeteditora.com.br/acom/acon/norma_brasileira_nbc_tg_estrutura_conceitual.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/acon/norma_brasileira_nbc_tg_estrutura_conceitual.php
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Aprova o Comunicado CTA 28, que dispõe sobre a emissão de relatório de auditoria de 

patrimônio separado de securitizadoras para atendimento à Instrução da Comissão de 

Valores Mobiliários (ICVM) n° 480/2009. 

O CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, no exercício de suas atribuições legais e regimentais 
e com fundamento no disposto na alínea "f" do Art. 6° do Decreto-Lei n° 9.295/1946, alterado pela Lei n° 
12.249/2010, faz saber que foi aprovada em seu Plenário a seguinte Norma Brasileira de Contabilidade 
(NBC): 

CTA 28 - RELATÓRIO DE AUDITORIA DE PATRIMÔNIO SEPARADO DE SECURITIZADORAS 

Objetivo 

1. Este Comunicado Técnico tem por objetivo orientar os auditores independentes na emissão de 
relatório de auditoria para atendimento à Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (ICVM) n° 
480/2009. 

Orientação para a elaboração do relatório separado 

2. A ICVM n° 480 requer dos emissores registrados na Comissão de Valores Mobiliários (CVM) a entrega 
das demonstrações contábeis à CVM, por meio de sistema disponível em sua página na rede mundial de 
computadores, na data em que forem colocadas à disposição ao público, o que não deve ultrapassar três 
meses do encerramento do exercício social, acompanhadas do relatório do auditor independente, entre 
outros requerimentos. 

3. O Art. 12 da Lei n° 9.514/1997 dispõe que, instituído o regime fiduciário, incumbirá à companhia 
securitizadora administrar cada patrimônio separado, manter registros contábeis independentes em 
relação a cada um deles e elaborar e publicar as respectivas demonstrações contábeis. Em adição, o 
Art. 25-A da ICVM n° 480 dispõe que, em se tratando de companhia securitizadora, cada patrimônio 
separado é considerado uma entidade que reporta informação para fins de elaboração das 
demonstrações contábeis individuais, desde que a companhia securitizadora não tenha que consolidá-lo 
em suas demonstrações, conforme as regras contábeis aplicáveis às sociedades anônimas. 

4. Portanto, as demonstrações contábeis dos patrimônios separados referentes ao exercício social 
encerrado em, ou após, 31 de dezembro de 2018, devem ser entregues anualmente à CVM, 
acompanhadas dos relatórios dos auditores independentes, entre outros requerimentos. 

5. Considerando que é o primeiro ano da adoção desse novo requerimento, a CVM emitiu, em 4 de abril 
de 2019, o Ofício-Circular n° 2/2019/CVM/SIN/SNC, que tem como objetivo orientar e esclarecer dúvidas 
das companhias securitizadoras sobre a adequada forma de elaboração e apresentação individual das 
referidas demonstrações contábeis. 

6. Com o objetivo de orientar os auditores quanto à auditoria dos patrimônios separados das 
securitizadoras, apresentam-se a seguir algumas considerações importantes: 

- Qual a norma de auditoria aplicável para a emissão do relatório do auditor sobre as demonstrações 
contábeis de patrimônio separado? 

De acordo com o § 1° do Art. 25-A da ICVM n° 480, as demonstrações contábeis individuais de cada 
patrimônio separado devem ser elaboradas de acordo com as práticas contábeis aplicáveis às 
companhias abertas. 

A referida ICVM estabelece que as demonstrações contábeis sejam elaboradas de forma comparativa e 
contenham: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6_f
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto9295-lei_1946.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/10/lei_12249_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9514_1997.asp#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9514_1997.asp
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- balanço patrimonial; 

- demonstração do resultado; 

- demonstração dos fluxos de caixa elaborada pelo método direto; e 

- notas explicativas. 

O § 3° do Art. 25-A estabelece ainda alguns requerimentos mínimos de divulgação que devem estar 
contidas nas notas explicativas dessas demonstrações contábeis. 

O § 5° do Art. 25-A dispensou a apresentação comparativa somente na adoção inicial desse novo 
requerimento. Todavia, o auditor deve executar os procedimentos necessários sobre os saldos iniciais 
nos termos da NBC TA 510 - Trabalhos Iniciais - Saldos Iniciais (ISA 510). 

Os itens de I a IV do Ofício-Circular n° 2/2019/CVM/SIN/SNC também trazem orientações quanto à base 
de elaboração e de apresentação dessas demonstrações contábeis. 

Essas demonstrações contábeis não se enquadram no contexto do conjunto completo de demonstrações 
contábeis e, portanto, devem ser consideradas demonstrações contábeis para fins especiais. Nessas 
circunstâncias, o relatório do auditor independente deve ser elaborado de acordo com a NBC TA 800 - 
Considerações Especiais - Auditorias de Demonstrações Contábeis Elaboradas de Acordo com as 
Estruturas Conceituais de Contabilidade para Propósitos Especiais (ISA 800) e o seu Exemplo 3 do 
Apêndice contém modelo de relatório aplicável a esse cenário. Adicionalmente, a base de elaboração 
contida nas notas explicativas dessas demonstrações contábeis deve fazer referência à Lei n° 
9.514/1997 e à ICVM n° 480, que dispõe sobre patrimônio separado, e mencionar que essas 
demonstrações não estão sendo elaboradas de forma comparativa, no caso da adoção inicial, conforme 
previsto no § 5° do Art. 25-A. 

- Sendo o patrimônio separado considerado nos termos da ICVM n° 480 como uma entidade que reporta, 
mas que não possui personalidade jurídica, é necessária alguma consideração específica no relatório do 
auditor? 

Sim. O relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis deve incluir um parágrafo de 
ênfase, alertando os usuários desse relatório de que as demonstrações contábeis foram elaboradas 
exclusivamente para atender aos requerimentos da Lei n° 9.514/1997 e do Art. 25-A da ICVM n° 480 e 
que, portanto, as demonstrações contábeis podem não ser adequadas para outro fim. O modelo 
demonstrado no Exemplo 3 do Apêndice contém o exemplo de redação desse parágrafo de ênfase. 

- Por ser uma demonstração contábil para fins especiais a ser elaborada de acordo com a NBC TA 800, 
a inclusão da seção Principais Assuntos de Auditoria se faz necessária? 

Sim, o relatório do auditor independente deve apresentar a seção "Principais Assuntos de Auditoria", 
conforme disposto no item IV do Ofício Circular n° 2/2019/CVM/SIN/SNC, que prevê: 

"Com referência aos principais assuntos de auditoria reportados nos relatórios dos auditores, reforçamos 
que o disposto no Art. 25, VIII, da Instrução CVM n° 308/1999 se aplica também às cias securitizadoras e 
as suas emissões submetidas ao regime fiduciário. Nesse sentido, o relatório do auditor independente 
sobre as demonstrações contábeis de cada patrimônio separado deve incluir os principais assuntos de 
auditoria de que trata o referido dispositivo." 

Modelo de relatório 

7. Como forma de orientar os auditores independentes na execução dos trabalhos necessários para 
emissão do relatório, o Apêndice traz um modelo de relatório do auditor independente sobre as 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao1220_cfc_2009.php#NBC_TA_510
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_800_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_800_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_800_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9514_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9514_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9514_1997.asp
http://www.econeteditora.com.br/acom/nbc_ta_800_2017.php
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demonstrações contábeis de patrimônio separado de entidades securitizadoras, com opinião não 
modificada. 

Vigência 

Este Comunicado entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos exercícios sociais 
encerrados a partir de 31 de dezembro de 2018, inclusive. 

ZULMIR IVÂNIO BREDA 
Presidente do Conselho 

 

 
1.03 LEGISLAÇÃO COMERCIAL 
DECRETO N° 10.173, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 16.12.2019) 
Altera o Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de1996, que regulamenta a Lei n° 8.934, de 18 de 
novembro de 1994, que dispõe sobre o Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 
Afins. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, 

DECRETA: 

Art. 1° O Decreto n° 1.800, de 30 de janeiro de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° O Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins será exercido no território nacional, 
de forma sistêmica, por órgãos federais, estaduais e distritais, com as seguintes finalidades: 

I - dar garantia, publicidade, autenticidade, segurança e eficácia aos atos jurídicos das empresas, 
submetidos a registro na forma da lei; 

II - cadastrar e manter atualizadas as informações relacionadas às empresas nacionais e estrangeiras 
em funcionamento no País; e 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 2° Os atos das organizações destinadas à exploração de qualquer atividade econômica com fins 
lucrativos, compreendidos os empresários individuais e as sociedades empresárias, independentemente 
de seu objeto social, serão arquivados no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, 
respeitadas as exceções previstas em lei." (NR) 

"Art. 3° ................................................................................................................... 

I - Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo Digital da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, órgão 
central do SINREM, com as seguintes funções: 

a) supervisão, orientação, coordenação e normativa, na área técnica; e 

b) supletiva, na área administrativa; e 
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................................................................................................................................." (NR) 

"Seção II 
Do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Art. 4° O Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo Digital 
da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia tem 
por finalidade: 

VI - estabelecer normas procedimentais de arquivamento de atos de empresários individuais e de 
sociedades empresárias de qualquer natureza; 

.......................................................................................................................................... 

IX - organizar e manter atualizado o Cadastro Nacional de Empresas - CNE, mediante colaboração 
mútua com as Juntas Comerciais; 

X - instruir, examinar e encaminhar os processos a serem decididos pelo Ministro de Estado da 
Economia, incluídos os pedidos de autorização para nacionalização ou instalação de filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento no País, por sociedade empresária estrangeira, sem prejuízo da 
competência de outros órgãos públicos federais; e 

XI - promover e elaborar estudos e publicações e realizar reuniões sobre temas pertinentes ao Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins. 

§ 1° Para fins do disposto neste artigo, o Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
do Ministério da Economia, observadas suas finalidades, poderá constituir comissões integradas por 
servidores dos órgãos que compõem o SINREM. 

§ 2° O cadastro nacional a que se refere o inciso IX do caput incluirá as informações originárias do 
cadastro estadual de empresas, vedados a exigência de preenchimento de formulário pelo empresário, o 
fornecimento de novos dados ou informações ou a cobrança de preço pela inclusão das informações no 
cadastro nacional." (NR) 

"Art. 5° A Junta Comercial de cada unidade federativa, com jurisdição na respectiva área da 
circunscrição territorial e sede na capital, subordina-se, administrativamente, ao Governo de sua unidade 
federativa e, tecnicamente, ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da 
Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia." (NR) 

"Art. 6° ................................................................................................................... 

Parágrafo único. Ato do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de 
Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economiaestabelecerá as orientações necessárias à execução do disposto no caput." (NR) 

"Art. 7° ................................................................................................................... 

I - executar os serviços de registro de empresas, neles compreendidos: 

a) o arquivamento dos atos relativos à constituição, alteração, dissolução e extinção de empresas, de 
cooperativas, das declarações de microempresas e empresas de pequeno porte e dos atos relativos a 
consórcios e grupo de sociedades de que trata a Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976; 
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b) o arquivamento dos atos relacionados às sociedades empresárias estrangeiras autorizadas a 
funcionar no País; 

c) o arquivamento de atos ou documentos que, por determinação legal, seja atribuído ao Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins e daqueles que possam interessar ao empresário ou 
às sociedades empresárias; 

d) a autenticação dos instrumentos de escrituração das empresas registradas e dos agentes auxiliares 
do comércio, nos termos do disposto na legislação específica; e 

........................................................................................................................................... 

II - elaborar a tabela de preços de seus serviços, observado o disposto em ato do Departamento 
Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial 
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; 

......................................................................................................................................... 

V - expedir carteiras de exercício profissional para os agentes auxiliares do comércio matriculados no 
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, observado o disposto em ato do 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo Digital da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; 

VI - proceder ao assentamento dos usos e práticas empresariais; 

VII - prestar ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo 
Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia as informações necessárias: 

a) à organização, formação e atualização do cadastro nacional das empresas em funcionamento no 
País; 

.......................................................................................................................................... 

d) à catalogação dos assentamentos de usos e práticas empresariais procedidos; e 

VIII - organizar, formar, atualizar e auditar, observado o disposto nos atos do Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, o Cadastro Estadual de 
Empresas - CEE, integrante do Cadastro Nacional de Empresas - CNE. 

Parágrafo único. As competências das Juntas Comerciais referentes aos agentes auxiliares do comércio, 
trapiches e armazéns-gerais serão exercidas nos termos do disposto neste Regulamento, na legislação 
específica e nos atos do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de 
Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia." (NR) 

"Art. 8° ................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................... 

§ 2° As Juntas Comerciais, por seu Plenário, nos termos da legislação estadual respectiva, poderão criar 
delegacias, como órgãos subordinados, para exercerem, em suas jurisdições, as atribuições de 
autenticar instrumentos de escrituração das empresas e dos agentes auxiliares do comércio e de decidir 
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sobre os atos submetidos ao regime de decisão singular, proferida por servidor público com comprovado 
conhecimento em Direito Empresarial e nos serviços de Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins. 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 10. .................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 

III - sejam, ou tenham sido, por mais de cinco anos, empresários individuais, sócios ou administradores 
de sociedade empresária, situação essa comprovada por meio de certidão expedida pela Junta 
Comercial, dispensada essa exigência para os representantes da União e os das classes dos 
advogados, dos economistas e dos contadores; 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 11. ................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 

IV - os demais Vogais e suplentes, nas hipóteses em que o Plenário tenha sido constituído por número 
superior a onze, por livre escolha dos Governadores dos respectivos Estados e Distrito Federal. 

..............................................................................................................................." (NR) 

"Art. 12. .................................................................................................................. 

I - pelo Governador do Estado ou do Distrito Federal, salvo disposição em contrário, os Vogais e 
respectivos suplentes de que tratam os incisos I, III e IV do caput do art. 11; e 

II - pelo Ministro de Estado da Economia, os Vogais e respectivos suplentes de que trata o inciso II do 
caput do art. 11. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 16. É incompatível a participação, no Colégio de Vogais da mesma Junta Comercial, de parentes 
consanguíneos ou afins nas linhas ascendente, descendente e colateral, até o segundo grau, e os sócios 
da mesma sociedade empresária. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 18. .................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 

§ 4° A deliberação pela perda do mandato afasta imediatamente o Vogal ou o suplente do exercício de 
suas funções, com perda da remuneração correspondente, e a perda do mandato será definitiva após a 
publicação da declaração de vacância no Diário Oficial da União, do Estado ou do Distrito Federal, 
conforme o caso." (NR) 

"Art. 21. .................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 



 

  79 

 

III - deliberar sobre o assentamento dos usos e práticas empresariais; 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 24. O Presidente e o Vice-Presidente serão nomeados, em comissão, pelos Governadores dos 
Estados e do Distrito Federal, dentre os membros do Colégio de Vogais." (NR) 

"Art. 25. ................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 

XVIII - apresentar, anualmente, relatório do exercício anterior à autoridade superior e enviar cópia ao 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo Digital da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; 

.......................................................................................................................................... 

XXI - submeter o assentamento de usos e práticas empresariais à deliberação do Plenário; 

.......................................................................................................................................... 

XXIII - praticar os atos que estiverem no âmbito de suas competências e de outras que vierem a ser 
atribuídas por leis ou normas federais, estaduais ou distritais." (NR) 

"Art. 27. Compete aos respectivos Governadores a nomeação para o cargo em comissão de Secretário-
Geral das juntas comerciais dos Estados e do Distrito Federal, escolhido dentre brasileiros de notória 
idoneidade moral e conhecimentos em Direito Empresarial." (NR) 

"Art. 28. ................................................................................................................. 

......................................................................................................................................... 

IX - colaborar na elaboração de trabalhos técnicos promovidos pelo Departamento Nacional de Registro 
Empresarial e Integração da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; e 

X - praticar os atos que estiverem no âmbito de suas competências e de outras que vierem a ser 
atribuídas por lei ou normas federais, estaduais ou distritais." (NR) 

"Art. 29. A Procuradoria será composta por um ou mais Procuradores e chefiada pelo Procurador que for 
designado pelo Governador, ou autoridade competente, do Estado ou do Distrito Federal." (NR) 

"Art. 30. .................................................................................................................. 

I - ............................................................................................................................ 

........................................................................................................................................... 

c) promover estudos para assentamento de usos e práticas empresariais; 

........................................................................................................................................... 



 

  80 

 

g) praticar os atos que estiverem no âmbito de suas competências e de outras que vierem a ser 
atribuídas por leis ou normas federais, estaduais ou distritais; e 

II - ........................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

b) recorrer ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo 
Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia das decisões do Plenário, em matéria de Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins; e 

c) colaborar na elaboração de trabalhos técnicos promovidos pelo Departamento Nacional de Registro 
Empresarial e Integração da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia." (NR) 

"Art. 32. .................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 

II - ........................................................................................................................... 

a) dos atos constitutivos, alterações e extinções de empresário individual; 

........................................................................................................................................... 

d) dos atos constitutivos e respectivas alterações das demais pessoas jurídicas organizadas sob a forma 
empresarial, e de sua dissolução e extinção; 

......................................................................................................................................... 

g) dos atos relativos à incorporação, cisão, fusão e transformação de sociedades empresárias; 

h) de comunicação, conforme modelos aprovados pelo Departamento Nacional de Registro Empresarial 
e Integração da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia, de paralisação temporária das atividades e de empresa que 
pretenda manter-se em funcionamento, no caso de, nessa última hipótese, não ter procedido a qualquer 
arquivamento na Junta Comercial no período de dez anos consecutivos; 

i) dos atos relativos a sociedades empresárias estrangeiras autorizadas a funcionar no País; 

j) das decisões judiciais referentes a empresas registradas; 

........................................................................................................................................... 

m) dos demais documentos que, por determinação legal, sejam atribuídos ao Registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins ou daqueles que possam interessar ao empresário ou à 
sociedade empresária; e 

III - a autenticação dos instrumentos de escrituração das empresas registradas e dos agentes auxiliares 
do comércio, na forma da lei específica. 
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§ 1° Os atos, os documentos e as declarações que contenham informações meramente cadastrais serão 
levados automaticamente a registro se puderem ser obtidos por meio de bases de dados disponíveis em 
órgãos públicos. 

§ 2° Ato do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo 
Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia estabelecerá os atos, os documentos e as declarações que contenham informações 
meramente cadastrais." (NR) 

"Art. 34. ................................................................................................................. 

I - instrumento original, particular, certidão ou publicação de autorização legal, de constituição, alteração, 
dissolução ou extinção de empresário individual, e de sociedade empresária, de cooperativa, de ato de 
consórcio e de grupo de sociedades, e de declaração de microempresa e de empresa de pequeno porte, 
datado e assinado, quando for o caso, pelo titular, sócios, administradores, consorciados ou seus 
procuradores etestemunhas; 

II - declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de exercer 
a atividade empresarial ou a administração de empresa, em virtude de condenação criminal; 

III - ficha do Cadastro Nacional de Empresas - CNE, conforme modelo aprovado pelo Departamento 
Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial 
de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia; 

.......................................................................................................................................... 

V - prova de identidade do empresário individual e do administrador de sociedade empresária e de 
cooperativa: 

......................................................................................................................................... 

b) para o imigrante, empresário individual ou administrador de sociedade empresária ou cooperativa, a 
identidade conterá a comprovação da condição de residente no País; 

........................................................................................................................................... 

Parágrafo único. Nenhum outro documento, além dos referidos neste Regulamento, será exigido dos 
empresários individuais e das sociedades empresárias, salvo expressa determinação legal, reputadas 
como verdadeiras, até prova em contrário, as declarações feitas perante os órgãos do Registro Público 
de Empresas Mercantis e Atividades Afins." (NR) 

"Art. 36. O ato constitutivo de sociedade empresária e de cooperativa somente poderá ser arquivado se 
visado por advogado, com a indicação do nome e número de inscrição na respectiva Seccional da 
Ordem dos Advogados do Brasil." (NR) 

"Art. 37. O arquivamento de ato de empresa sujeita a controle de órgão de fiscalização de exercício 
profissional não dependerá de aprovação prévia desse órgão." (NR) 

"Art. 38. A cópia de documento, autenticada na forma prevista em lei, dispensará nova conferência com 
o documento original. 

§ 1° A autenticação do documento poderá ser realizada por meio de comparação entre o documento 
original e a sua cópia pelo servidor a quem o documento seja apresentado. 
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§ 2° Fica dispensada a autenticação a que se refere o caput quando o advogado ou o contador da parte 
interessada declarar, sob sua responsabilidade pessoal, a autenticidade da cópia do documento." (NR) 

"Art. 40. .................................................................................................................. 

§ 1° Sempre que for devidamente comprovada a falsificação da assinatura constante de ato arquivado, o 
Presidente da Junta Comercial deverá, após intimação dos interessados, garantidos a ampla defesa e o 
contraditório aos envolvidos, desarquivar o ato viciado e comunicar o fato à Polícia Civil, ao Ministério 
Público e às autoridades fazendárias, para que sejam tomadas as medidas cabíveis. 

§ 2° Quando houver indícios substanciais da falsificação, o Presidente da Junta Comercial deverá 
suspender os efeitos do ato até a comprovação da veracidade da assinatura." (NR) 

"Art. 41. Ato do Departamento Nacional de Registro Empresarial e de Integração da Secretaria de 
Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia estabelecerá os modelos dos instrumentos para arquivamento dos atos dos empresários 
individuais." (NR) 

"Art. 42. Os atos constitutivos de sociedades empresárias poderão ser efetivados por instrumento 
particular ou por escritura pública e suas alterações poderão ser realizadas independentemente da forma 
adotada na constituição." (NR) 

"Art. 43. Qualquer modificação dos atos constitutivos arquivados na Junta Comercial dependerá de 
instrumento específico de: 

I - alteração de instrumento de empresário individual; 

.......................................................................................................................................... 

III - alteração contratual, para as demais sociedades empresárias." (NR) 

"Art. 44. As alterações contratuais deverão, obrigatoriamente, conter a qualificação completa dos sócios 
e da sociedade empresária no preâmbulo do instrumento." (NR) 

"Art. 46. Os documentos de interesse do empresário ou da sociedade empresária serão arquivados 
mediante requerimento do titular, sócio, administrador ou representante legal." (NR) 

"Art. 47. Na hipótese de decisão judicial, a comunicação do juízo alusiva ao ato será arquivada pela 
Junta Comercial para conhecimento de terceiros e caberá aos interessados, quando a decisão judicial 
alterar dados da empresa, providenciar o arquivamento do instrumento próprio, acompanhado de 
certidão de inteiro teor da sentença transitada em julgado que o motivou. 

§ 1° Na hipótese de sentença dissolutória extintiva de empresa, é suficiente o arquivamento do inteiro 
teor da sentença transitada em julgado. 

.......................................................................................................................................... 

§ 3° Na hipótese de o juízo determinar o cumprimento da sentença de ofício pela Junta Comercial, a 
alteração dos dados cadastrais da sociedade empresária será realizada mediante anotação de que a 
alteração ocorreu por força de decisão judicial." (NR) 

"Art. 48. A empresa que não proceder a qualquer arquivamento no período de dez anos consecutivos, 
contado da data do último arquivamento, comunicará à Junta Comercial que deseja manter-se em 
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funcionamento, sob pena de ser considerada inativa, ter seu registro cancelado e perder, 
automaticamente, a proteção de seu nome empresarial. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, a empresa será notificada previamente pela Junta Comercial, por 
meio de comunicação direta ou por edital. 

.......................................................................................................................................... 

§ 4° A reativação da empresa observará o procedimento requerido para sua constituição. 

§ 5° Ato do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo 
Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia regulamentará o disposto neste artigo." (NR) 

"Art. 50. .................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 

II - ........................................................................................................................... 

a) constituição de sociedades anônimas; 

b) transformação, incorporação, fusão e cisão de sociedades empresárias; e 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 51. Os atos próprios do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins não previstos no 
art. 50 serão objeto de decisão singular proferida pelo Presidente, Vogal ou servidor público com 
comprovado conhecimento em Direito Empresarial e nos serviços do Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins. 

§ 1° Os vogais e os servidores públicos habilitados a proferir decisões singulares serão designados pelo 
Presidente da Junta Comercial. 

§ 2° O arquivamento dos atos constitutivos e de alterações não previstos no inciso II do caput do art. 50 
terá o registro deferido automaticamente caso umpridos os requisitos de: 

I - aprovação da consulta prévia da viabilidade do nome empresarial e da viabilidade de localização, 
quando o ato exigir; e 

II - utilização pelo requerente do instrumento padrão estabelecido pelo Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

§ 3° O arquivamento dos atos de extinção não previstos no inciso II do caput do art. 50 terá o registro 
deferido automaticamente no caso de utilização pelo requerente do instrumento padrão estabelecido 
pelo Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo Digital da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

§ 4° Na hipótese de que trata o § 2° e o § 3°, a análise do cumprimento das formalidades legais será 
feita posteriormente, no prazo de dois dias úteis, contado a data do deferimento automático do registro. 

§ 5° Após a análise de que trata o § 4°, na hipótese de identificação da existência de vício: 
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I - insanável, o arquivamento será cancelado; ou 

"Art. 52. Os pedidos de arquivamento sujeitos ao regime de decisão colegiada serão decididos no prazo 
de cinco dias úteis, contado da data do seu recebimento e, os submetidos à decisão singular, no prazo 
de dois dias úteis, contado da data do seu recebimento, sob pena de os atos serem automaticamente 
arquivados por meio de provocação dos interessados, sem prejuízo do exame das formalidades legais 
pela Procuradoria. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 53. .................................................................................................................. 

........................................................................................................................................... 

II - os documentos de constituição ou de alteração de empresas em que figure como titular ou 
administrador pessoa que esteja condenada pela prática de crime cuja pena vede o acesso à atividade 
empresária; 

III - os atos constitutivos e os de transformação de sociedades empresárias, se deles não constarem os 
seguintes requisitos, além de outros exigidos em lei: 

a) o tipo de sociedade empresária adotado; 

.......................................................................................................................................... 

c) o capital da sociedade empresária, a forma e o prazo de sua integralização, a quota de cada sócio, e a 
responsabilidade dos sócios; 

d) o nome por extenso e a qualificação dos sócios, procuradores, representantes e administradores, que 
incluirá para a pessoa física, a nacionalidade, o estado civil, a profissão, o domicílio e a residência, o 
documento de identidade, seu número e órgão expedidor e o número de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas, dispensada a indicação desse último no caso de brasileiro ou estrangeiro domiciliado 
no exterior, e para a pessoa jurídica, o nome empresarial, o endereço completo e, se sediada no País, o 
número do cartório competente e o número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

.......................................................................................................................................... 

f) o prazo de duração da sociedade empresária e a data de encerramento de seu exercício social, 
quando não coincidente com o ano civil; 

IV - os documentos de constituição de empresários individuais e os de constituição ou alteração de 
sociedades empresárias, para ingresso de administrador, se deles não constar, ou não for juntada a 
declaração, sob as penas da lei, datada e assinada pelo titular, pelo administrador, exceto de sociedade 
anônima, ou por procurador de qualquer desses, com poderes específicos, de que não está condenado 
pela prática de crime cuja pena vede o acesso à atividade empresária; 

........................................................................................................................................... 

VI - os atos de empresas com nome idêntico ou semelhante a outro já existente ou que inclua ou 
reproduza em sua composição siglas ou denominações de órgãos públicos, da administração pública 
direta ou indireta, e de organismos internacionais e aquelas consagradas em lei e atos regulamentares 
emanados do Poder Público; 

.......................................................................................................................................... 
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X - o distrato social sem a declaração da importância repartida entre os sócios, a referência à pessoa ou 
às pessoas que assumirem o ativo e o passivo da sociedade empresária, supervenientes ou não à 
liquidação, a guarda dos livros e os motivos da dissolução, se não for por mútuo consenso. 

§ 2° Entende-se como preciso e detalhadamente declarado o objeto da empresa quando indicado o seu 
gênero e espécie. 

§ 3° O registro dos atos constitutivos e de suas alterações e extinções ocorrerá independentemente de 
autorização governamental prévia, e os órgãos públicos deverão ser informados pela Rede Nacional 
para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - Redesim a respeito dos 
registros sobre os quais manifestarem interesse." (NR) 

"Art. 55. Ato do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo 
Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia consolidará: 

I - as hipóteses de restrição legal da participação de estrangeiros em sociedades empresárias 
brasileiras; 

II - as hipóteses em que é necessária a aprovação prévia de órgão governamental para o arquivamento 
de atos de empresas e as formas dessa aprovação; e 

III - os procedimentos para a autorização de funcionamento ou nacionalização de sociedade empresária 
estrangeira no País." (NR) 

"Art. 56. Os órgãos e autoridades públicas federais deverão coordenar-se com o Departamento Nacional 
de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, com a finalidade de harmonizar 
entendimentos e fixar normas destinadas a regular o arquivamento, no Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins, de atos, contratos e estatutos de empresas que dependam, por força de lei, 
de prévia aprovação do Poder Público." (NR) 

"Art. 57. .................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 

§ 5° O processo em exigência não retirado no prazo para seu cumprimento, que tenha sido posto à 
disposição dos interessados por edital e não tenha sido retirado no prazo de sessenta dias, contado da 
data da publicação do edital, poderá ser eliminado pela Junta Comercial, exceto os contratos, alterações, 
atos constitutivos de sociedades por ações e de cooperativas, que serão devolvidos aos interessados 
mediante recibo, conforme o disposto em ato do Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia." (NR) 

"Art. 60. A Junta Comercial organizará um prontuário para cada empresa. 

Parágrafo único. Ato do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de 
Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia estabelecerá as normas para a organização do prontuário e de seus procedimentos, inclusive 
na hipótese de transferência de sede de empresa para outra unidade federativa." (NR) 

"Art. 61. O arquivamento do instrumento de empresário individual, do ato constitutivo de sociedade 
empresária ou de alterações desses atos que impliquem mudança de nome automaticamente conferem 
proteção ao nome empresarial a cargo das Juntas Comerciais. 
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........................................................................................................................................... 

§ 2° A proteção ao nome empresarial poderá ser estendida a outras unidades federativas, a 
requerimento da empresa interessada, observado o disposto em ato do Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 62. ................................................................................................................. 

§ 1° Na hipótese de o nome empresarial incluir a indicação de atividades econômicas, essas deverão 
estar previstas no objeto social do empresário individual ou da sociedade empresária. 

II - sanável, será observado o procedimento estabelecido em ato do Departamento Nacional de Registro 
Empresarial e Integração da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia." (NR) 

.......................................................................................................................................... 

§ 3° Ato do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo 
Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia estabelecerá a composição do nome empresarial e os critérios para verificação da existência 
de identidade ou semelhança entre nomes empresariais." (NR) 

"Art. 63. Ato do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo 
Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia disporá sobre a matrícula de leiloeiros, de tradutores e intérpretes comerciais, de trapicheiros 
e de administradores de armazéns-gerais e o seu cancelamento." (NR) 

"Art. 64. ................................................................................................................. 

.......................................................................................................................................... 

II - recurso ao Plenário; e 

III - recurso ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo 
Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia." (NR) 

"Art. 68. ................................................................................................................ 

.......................................................................................................................................... 

§ 5° Na hipótese de inobservância do prazo de que trata o caput, a parte interessada poderá requerer ao 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo Digital da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia o que for 
necessário para a conclusão do julgamento do recurso." (NR) 

"Art. 69. Das decisões do Plenário cabe recurso ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia, como última instância administrativa. 

.......................................................................................................................................... 



 

  87 

 

§ 3° No prazo de três dias úteis, o Presidente da Junta Comercial se manifestará quanto ao recebimento 
do recurso e o encaminhará, quando necessário, ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia, que, no prazo de dez dias úteis, proferirá a decisão final. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 72. O empresário individual ou a sociedade empresária cujo ato tenha sido objeto de decisão de 
cancelamento do registro providenciará, no prazo de trinta dias, a sua retificação, se o vício for sanável, 
sob pena de desarquivamento do ato pela Junta Comercial no dia seguinte ao do vencimento do prazo." 
(NR) 

"Art. 75. Os atos decisórios da Junta Comercial serão publicados no seu sítio eletrônico." (NR) 

"Art. 77. A prova da publicidade de atos societários, quando exigida em lei, será feita por meio da 
anotação nos registros da Junta Comercial, à vista de apresentação da folha do Diário Oficial, em sua 
versão eletrônica, dispensada a juntada da mencionada folha. 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 78. As Juntas Comerciais autenticarão, conforme o disposto em ato do Departamento Nacional de 
Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia: 

I - os instrumentos de escrituração das empresas e dos agentes auxiliares do comércio; 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 79. É público o registro de empresas e atividades afins a cargo das Juntas Comerciais." (NR) 

"Art. 84. Ato do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo 
Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia disporá sobre os modelos e a expedição de certidões pelas Juntas Comerciais." (NR) 

"Art. 85. A certidão dos atos de constituição e de alteração de sociedades empresárias lavrada pela 
Junta Comercial em que os atos foram arquivados será o documento hábil para a transferência, no 
registro público competente, dos bens com que o subscritor tiver contribuído para a formação ou 
aumento do capital social." (NR) 

"Seção XI 
Do assentamento dos usos ou práticas empresariais 

Art. 87. O assentamento de usos ou práticas empresariais é efetuado pela Junta Comercial. 

§ 1° Os usos ou as práticas empresariais serão reunidos e assentados em livro próprio, pela Junta 
Comercial, ex officio ou por solicitação da Procuradoria ou de entidade de classe interessada. 

§ 2° Verificada, pela Procuradoria, a inexistência de disposição legal contrária ao uso ou prática 
empresarial a ser assentada, o Presidente da Junta Comercial solicitará o pronunciamento escrito das 
entidades diretamente interessadas, que se manifestarão no prazo de noventa dias, e publicará convite 
para que os interessados se manifestem no mesmo prazo. 
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§ 3° Executadas as diligências previstas no § 2°, a Junta Comercial decidirá se é verdadeiro e registrável 
o uso ou prática empresarial, em sessão a que compareçam, no mínimo, dois terços dos Vogais e a 
aprovação ocorrerá pelo voto de, no mínimo, metade mais um dos Vogais presentes. 

§ 4° Proferida a decisão, o uso ou a prática empresarial será assentada em livro especial, com a sua 
justificação, efetuada a respectiva publicação no Diário Oficial da União ou da unidade federativa em que 
a Junta Comercial estiver localizada." (NR) 

"Art. 88. Quinquenalmente, as Juntas Comerciais revisarão a coleção dos usos ou práticas empresariais 
assentados e a publicarão, nos termos do disposto no art. 87." (NR) 

"Art. 89. Compete ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de 
Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia propor a elaboração da tabela de preços dos serviços pertinentes ao Registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins, na parte relativa aos atos de natureza federal, e especificar os 
atos a serem observados pelas Juntas Comerciais na elaboração de suas tabelas locais. 

§ 1° As isenções de preços de serviços restringem-se às hipóteses previstas em lei. 

§ 2° É vedada a cobrança de preço pelo serviço de arquivamento dos documentos relativos à extinção 
do registro do empresário individual, da empresa individual de responsabilidade limitada - Eireli e da 
sociedade limitada." (NR) 

"Art. 90. Os atos de empresas, após ter sido preservada a sua imagem por meio de sua microfilmagem 
ou por outros meios tecnológicos, poderão ser devolvidos pelas Juntas Comerciais, observado o 
disposto em ato do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de 
Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia." (NR) 

"Art. 91. O fornecimento de informações cadastrais ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia, ou às Juntas Comerciais, conforme for o caso, desobriga os 
empresários individuais e as sociedades empresárias de prestarem idênticas informações a outros 
órgãos ou entidades da administração pública federal, estadual, distrital ou municipal. 

Parágrafo único. Ato do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de 
Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economiaestabelecerá as normas para a utilização dos cadastros integrantes do Sistema Nacional de 
Registro de Empresas Mercantis - SINREM pelos órgãos ou entidades a que se refere o caput, por meio 
da celebração de acordos ou convênios de cooperação." (NR) 

"Art. 92-A. Os atos de constituição, alteração, transformação, incorporação, fusão, cisão, dissolução e 
extinção de registro de empresário e de pessoas jurídicas poderão ser realizados também por meio de 
sistema eletrônico criado e mantido pelo Ministério da Economia." (NR) 

Art. 2° Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto n° 1.800, de 1996: 

I - o parágrafo único do art. 5°; 

II - o art. 31; 

III - o parágrafo único do art. 51; 

IV - o inciso IX do caput e o § 1° do art. 53; 
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V - o art. 59; 

VI - o § 5° do art. 69; e 

VII - o parágrafo único do art. 89. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 13 de dezembro de 2019: 198° da Independência e 131° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 071, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 
18.12.2019) 
Revoga a Instrução Normativa n° 67, de 30 de setembro de 2019, e altera o Manual de 
Registro de Sociedade Anônima, aprovado pela Instrução Normativa DREI n° 38, de 2 de 
março de 2017. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 4°, incisos II, III, IV, V e VII, da Lei n° 8.934, de 18 de 
novembro de 1994, 

RESOLVE: 

Art. 1° O Manual de Registro de Sociedade Anônima, aprovado pela Instrução Normativa DREI n° 38, de 
2017, passará a vigorar com as seguintes alterações: 

"1.1 .................................................................................................... 

............................................................................................................ 

................................................................................... ......................... 
Folhas do Diário Oficial e do jornal de grande circulação que publicaram o anúncio convocatório da assembleia de 

constituição e das assembleias preliminares, se for o caso. (3) 
............................................................................... ............................. 

............................................................................................................ 

(3) É dispensada a apresentação das folhas quando a ata consignar os nomes, respectivas datas e 
folhas dos jornais onde foram efetuadas as publicações. A publicação será dispensada quando constar 
da ata a presença da totalidade dos acionistas. 

............................................................................................................" (NR) 

"1.2.1 .................................................................................................... 

.............................................................................................................. 

d) .......................................................................................................... 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art4_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art4_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art4_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art4_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art4_vii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_drei_038_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_drei_038_2017.php
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A indicação dos jornais (Diário Oficial e o jornal de grande circulação) que publicaram o edital, por três 
vezes, mencionando, ainda, as datas e os números das folhas/páginas tornam desnecessária a 
apresentação à Junta Comercial dos originais dos jornais para arquivamento/anotação. 

.............................................................................................................." (NR) 

"1.3 ..................................................................................................... 

As publicações, nos termos do art. 289 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, serão feitas em 
órgão oficial e em jornal de grande circulação. 

O jornal de grande circulação deve ser editado na localidade em que está situada a sede da companhia. 

Para a publicação no veículo oficial, a sociedade poderá, de forma discricionária, optar entre o Diário 
Oficial da União (DOU) e o Diário Oficial do Estado (DOE) onde se localize suasede." (NR) 

"2.1 .................................................................................................... 

............................................................................................................ 

............................................................................................................  
Folhas do Diário Oficial e do jornal de grande circulação que publicaram o aviso de que o relatório da administração, 

cópia das demonstrações financeiras e, se houver, parecer dos auditores independentes, se acham à disposição dos 

acionistas. (4) (5) 
Folhas do Diário Oficial e do jornal de grande circulação que publicaram o edital de convocação da AGO. (5) (6) 
Folhas do Diário Oficial e do jornal de grande circulação que publicaram o relatório da administração, cópia das 

demonstrações financeiras e o parecer dos auditores independentes, se houver. (5) 
............................................................................................................ 

............................................................................................................ 

(4) ....................................................................................................... 

............................................................................................................ 

É dispensada a apresentação de folhas de jornais, quando a ata consignar os nomes dos mesmos, 
respectivas datas e n°sde folhas onde foram feitas as publicações do aviso. 

É dispensada a apresentação das folhas dos jornais, quando estas forem arquivadas em processo em 
separado, anteriormente ao arquivamento da ata de assembleia geral ordinária 

............................................................................................................ 

(6) ...................................................................................................... 

É dispensada a apresentação das folhas quando a ata consignar os nomes, respectivas datas e folhas, 
dos jornais onde foram efetuadas as publicações. 

É dispensada a apresentação das folhas dos jornais, quando estas forem arquivadas em processo em 
separado, anteriormente ao arquivamento da ata de AGO. 

Mesmo presente à assembleia a totalidade dos acionistas, a publicação dos documentos indicados 
nos incisos I, II e III do art. 133 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, é obrigatória antes da 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art289
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art133_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art133_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art133_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art133
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
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realização da AGO (§ 4° do art. 133 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976), para as companhias 
que não se enquadrarem nas disposições do art. 294, da lei supracitada. 

É dispensada a apresentação das folhas quando a ata consignar os nomes dos jornais, respectivas 
datas e folhas onde foi feita a publicação. É dispensada a apresentação das folhas dos jornais, quando 
estas forem arquivadas em processo em separado, anteriormente ao arquivamento da ata da AGO. 

(7) ....................................................................................................... 

............................................................................................................" (NR) 

"2.2.4 .................................................................................................. 

............................................................................................................. 

e) ......................................................................................................... 

- Se por edital, citar os jornais (Diário Oficial e jornal de grande circulação) em que foi publicado. 

A menção, ainda, das datas e dos números das folhas das publicações dispensará a apresentação das 
mesmas à Junta Comercial, quer seja acompanhando a ata, quer seja para anotação. 

- .......................................................................................................... 

............................................................................................................ 

f) indicar os jornais que publicaram: 

............................................................................................................ 

A menção, ainda, das datas e dos números das folhas das publicações dispensará a apresentação das 
mesmas à Junta Comercial, quer seja acompanhando a ata, quer seja para anotação. 

A companhia deve fazer as publicações sempre no mesmo jornal, e qualquer mudança deverá ser 
precedida de aviso aos acionistas no extrato da ata da Assembleia Geral Ordinária (art. 289 da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976). 

A companhia fechada, que tiver menos de 20 (vinte) acionistas e cujo patrimônio líquido for inferior a R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais), na data do balanço, poderá deixar de publicar o anúncio, bem 
como os documentos a que ele se refere. Neste caso, cópias autenticadas dos recibos da 
correspondência e dos documentos citados deverão ser arquivadas junto com a cópia da ata da AGO 
que deliberar sobre os documentos. 

............................................................................................................." (NR) 

"3.1 ..................................................................................................... 

............................................................................................................. 

............................................................................................................  
Folhas do Diário Oficial e do jornal de grande circulação que publicaram o edital de convocação da AGE. (3) (4) 
............................................................................................................  

............................................................................................................ 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art133_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art133
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art294
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp#art289
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei6404_1976.asp
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(3) ...................................................................................................... 

É dispensada a apresentação das folhas dos jornais quando a ata consignar os nomes dos mesmos, 
respectivas datas e números das folhas onde foram feitas as publicações da convocação. 

É dispensada a apresentação das folhas dos jornais, quando estas forem arquivadas em processo em 
separado, anteriormente ao arquivamento da ata de AGE 

........................................................................................................." (NR) 

"3.2.5 ................................................................................................. 

............................................................................................................ 

e) ........................................................................................................ 

- Se por edital, citar os jornais (Diário Oficial e jornal local, de grande circulação) em que foi publicado. A 
menção, ainda, das datas e dos números das folhas das publicações dispensará apresentação das 
mesmas à Junta Comercial, quer seja acompanhando a ata, quer seja para anotação; 

- ......................................................................................................... 

..........................................................................................................." (NR) 

"3.2.9.2 .............................................................................................. 

............................................................................................................ 

b) Instruído o processo com as folhas do Diário Oficial e do jornal de grande circulação que publicaram a 
ata da assembleia." (NR) 

"5.1 .................................................................................................... 

............................................................................................................ 

. 

...........................................................................................................  
Folhas do Diário Oficial e do jornal de grande circulação que publicaram o edital de convocação da assembleia. (3) (4) 
............................................................................................................  

............................................................................................................ 

(3) ...................................................................................................... 

É dispensada a apresentação das folhas dos jornais, quando a ata consignar os nomes dos mesmos, 
respectivas datas e números de folhas onde foram feitas as publicações da convocação. 

É dispensada a apresentação das folhas dos jornais quando estas forem arquivadas em processo em 
separado, anteriormente ao arquivamento da ata de assembleia geral extraordinária. 

........................................................................................................" (NR) 
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"5.2.5 ................................................................................................. 

............................................................................................................ 

d) ....................................................................................................... 

- Se por edital, citar os jornais (Diário Oficial e jornal local de grande circulação) em que foi publicado. 

A menção, ainda, das datas e dos números das folhas das publicações dispensará a apresentação das 
mesmas à Junta Comercial, quer seja acompanhando ata, quer seja para anotação; 

- .................................................................................................... 

......................................................................................................" (NR) 

"15.1 .................................................................................................. 

15.1.1 ................................................................................................. 

............................................................................................................  
Folha(s) dos jornais contendo a publicação a ser arquivada ou exemplar para anotação. (1) 
............................................................................................................  

............................................................................................................ 

(1) Folha(s) dos jornais, contendo a publicação levada a arquivamento, sendo pelo menos um original, 
ou um exemplar de cada Jornal contendo a publicação levada a anotação. As vias adicionais que forem 
apresentadas serão cobradas de acordo com a tabela de preços de cada Junta Comercial. Cada 
publicação de ato deverá compor um processo próprio. 

......................................................................................................" (NR) 

"15.2 .................................................................................................. 

15.2.1 ................................................................................................. 

................................................................................................... ......... 
Folha(s) dos jornais contendo a publicação a ser anotada. (1) 
............................................................................................................  

............................................................................................................ 

(1) Um exemplar de cada Jornal contendo a publicação levada a anotação. As vias adicionais que forem 
apresentadas serão cobradas de acordo com a tabela de preços de cada Junta Comercial. Cada 
publicação de ato deverá compor um processo próprio. 

......................................................................................................" (NR) 

Art. 2° Fica revogada a Instrução Normativa n° 67, de 30 de setembro de 2019. 

Art. 3° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação. 

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_drei_067.php
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 INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI N° 072, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 
20.12.2019) 
Dispõe sobre: a matrícula e hipóteses de seu cancelamento de administradores de armazéns 
gerais e trapicheiros; a habilitação, nomeação e matrícula e seu cancelamento de Tradutor 
Público e Intérprete Comercial; e o processo de concessão de matrícula, seu cancelamento e a 
fiscalização da atividade de Leiloeiro Público Oficial e dá outras providências. 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO DA 
SECRETARIA DE GOVERNO DIGITAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4°, incisos 
II, III e VII, da Lei n° 8.934, de 18 de novembro de 1994, e 

CONSIDERANDO as disposições contidas no art. 5°, inciso XIII, e no art. 37, inciso I, da Constituição 
Federal; no art. 1°, inciso III, art. 8°, inciso III, e no art. 32, inciso I, da Lei n° 8.934, 18 de novembro de 
1994; no art. 7°, parágrafo único, no art. 32, inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "d", e art. 63, do Decreto n° 
1.800, de 30 de janeiro de 1996; Decreto n° 1.102, de 21 de novembro de 1903, Decreto n° 13.609, de 
21 de outubro de 1943; e Decreto n° 21.981, de 19 de outubro de 1932; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999; e na Lei n° 13.105, de 16 de 
março de 2015 - Código de Processo Civil, 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 
DOS ADMINISTRADORES DE ARMAZÉNS GERAIS E TRAPICHEIROS 

Seção I 
Da matrícula e hipóteses de seu cancelamento 

Art. 1° As empresas de armazém geral, bem como as empresas ou companhias de docas que 
receberem em seu armazém mercadorias de importação e exportação, concessionários de entrepostos e 
trapiches alfandegados, que adquirirem aquela qualidade, deverão solicitar, mediante requerimento 
dirigido ao Presidente da Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a sua sede, a 
matrícula de seus administradores ou trapicheiros. 

§ 1° Em relação à empresa, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

I - declaração, firmada sob as penas da lei, contendo: 

a) nome empresarial, domicílio e capital; 

b) título do estabelecimento, a localização, a capacidade, a comodidade, a segurança e a descrição 
minuciosa dos equipamentos dos armazéns de conformidade com o tipo de armazenamento; 

c) natureza e discriminação das mercadorias a serem recebidas em depósito; e 

d) operações e os serviços a que se propõe; 

II - regulamento interno do armazém geral e da sala de vendas públicas; 

III - laudo técnico de vistoria firmado por profissional competente ou empresa especializada, aprovando 
as instalações do armazém geral; e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art4_ii
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art37_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art8_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art32
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp#art32_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8934_1994.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art7_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art32
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art32_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art32_i_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art32_i_b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art32_i_c
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art32_i_d
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp#art63
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1800_1996.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1102_1903.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto21981_1932.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php


 

  95 

 

IV - tarifa remuneratória de depósito de mercadoria e dos demais serviços. 

§ 2° O administrador de armazém geral ou trapicheiro deverá apresentar declaração, sob as penas da 
lei, de não ter sido condenado pelos crimes de falência culposa ou fraudulenta, estelionato, abuso de 
confiança, falsidade, roubo ou furto. 

Art. 2° O Presidente da Junta Comercial concederá a matrícula do administrador ou trapicheiro e 
autorizará, dentro de trinta dias dessa data, a publicação, por edital, das declarações, do regulamento 
interno e da tarifa. 

§ 1° Na hipótese de empresa de armazém geral, a Junta Comercial deverá verificar previamente se o 
regulamento interno não infringe os preceitos do Decreto n° 1.102, de 21 de novembro de 1903. 

§ 2° Tratando-se de empresa ou companhia de docas, que receber em seu armazém mercadorias de 
importação e exportação, concessionário de entreposto e trapiche alfandegado, a Junta Comercial 
concederá à matrícula, independentemente da publicação de que trata o caput. 

§ 3° As tarifas remuneratórias do depósito e dos outros serviços serão publicadas sempre que forem 
reajustadas. 

Art. 3° Os serviços e operações que constituem objeto da empresa de armazém geral e daquelas que 
adquiriram essa qualidade somente poderão ser iniciados após a assinatura, pelo administrador ou 
trapicheiro, de termo de responsabilidade como fiel depositário dos gêneros e mercadorias que receber, 
lavrado pela Junta Comercial e publicado por novo edital. 

Parágrafo único. O termo a que se refere o caput somente será assinado após o arquivamento das 
publicações a que se refere o art. 2° da presente Instrução Normativa. 

Art. 4° Qualquer alteração feita ao regulamento interno ou à tarifa deverá atender as mesmas 
formalidades previstas neste Capítulo. 

Parágrafo único. As alterações entrarão em vigor 30 (trinta) dias após a publicação, por edital, da Junta 
Comercial. 

Art. 5° Na hipótese de abertura de filial, a empresa de armazém geral ou de trapiche ficará obrigada a 
arquivar na Junta Comercial da jurisdição, termo de responsabilidade de seu fiel depositário, de acordo 
com o presente Capítulo. 

Art. 6° Os prepostos de administradores de armazéns gerais ou de trapicheiros somente poderão entrar 
em exercício depois de arquivado, na Junta Comercial, o ato de nomeação praticado pelo preponente. 

Parágrafo único. Instruirá o pedido de arquivamento do ato de nomeação a declaração a que se refere 
o § 2° do art. 1° deste Capítulo. 

Art. 7° A matrícula de administrador de armazém geral e de trapicheiro será cancelada pela Junta 
Comercial nas seguintes hipóteses: 

I - a requerimento, após ciência à empresa; 

II - substituição; 

III - interdição; 

IV - falecimento; e 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto1102_1903.asp
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V - extinção da respectiva empresa. 

Art. 8° As publicações mencionadas neste Capítulo deverão ser efetuadas no Diário Oficial da União, do 
Estado ou do Distrito Federal e em jornal de grande circulação na localidade do armazém geral, sempre 
às custas do interessado, devendo ser arquivado na Junta Comercial um exemplar das folhas onde se 
fizerem tais publicações. 

CAPÍTULO II 
DO TRADUTOR PÚBLICO E INTÉRPRETE COMERCIAL 

Seção I 
Da habilitação, nomeação e matrícula, e seu cancelamento 

Art. 9° O Ofício de Tradutor Público e Intérprete Comercial será exercido mediante nomeação e 
matrícula pela Junta Comercial, em decorrência de habilitação em concurso público de provas. 

Art. 10. O Tradutor Público e Intérprete Comercial exercerá suas atribuições em todo o território da 
unidade federativa de jurisdição da Junta Comercial que o nomeou e terão fé, em todo o País, as 
traduções por ele feitas e as certidões que passar. 

Art. 11. O concurso público de provas será realizado pela Junta Comercial, mediante convênio com 
instituição pública ou privada, nos termos do edital, que será publicado, por três vezes e, com a 
antecedência mínima de sessenta dias da data de sua realização, no sítio eletrônico da junta comercial, 
no Diário Oficial do Estado ou do Distrito Federal, contendo, pelo menos: 

I - indicação dos respectivos idiomas; 

II - datas de abertura e encerramento, local e horário das inscrições; 

III - requisitos de inscrição no concurso, bem como a respectiva documentação comprobatória; 

IV - datas, locais e horários de realização das provas; 

V - conteúdo programático das provas escrita e oral; 

VI - condições para a prestação das provas; 

VII - critérios de julgamento das provas; 

VIII - critérios de aprovação; 

IX - condições para interposição de recursos; 

X - aspectos sobre nomeação, termo de compromisso e matrícula; e 

XI - disposições finais. 

§ 1° Quando a estruturação do concurso assim o exigir, as datas, locais e horários de realização das 
provas poderão constar de editais próprios. 

§ 2° Havendo interesse e conveniência de mais de uma Junta Comercial, essas poderão, observadas as 
legislações das respectivas unidades federativas, participar de convênio, de que trata o caput deste 
artigo, para habilitação de candidatos para os ofícios a serem providos nas respectivas unidades 
federativas. 
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Art. 12. O pedido de inscrição será instruído com documentos que comprovem: 

I - ser cidadão brasileiro; 

II - não ser empresário falido não reabilitado; 

III - não ter sido condenado por crime, cuja pena importe em demissão de cargo público ou inabilitação 
para exercê-lo; 

IV - não ter sido anteriormente destituído do ofício de Tradutor Público e Intérprete Comercial; 

V - estar quites com o serviço militar e eleitoral; e 

VI - a identidade. 

§ 1° A apresentação da documentação a que se refere este artigo poderá, opcionalmente, ser exigida em 
outra oportunidade, desde que anterior à nomeação dos candidatos aprovados. 

§ 2° No caso do parágrafo anterior, o candidato, no ato da inscrição, declarará, sob as penas da lei, a 
sua situação em relação a cada item especificado no caput e que, para sua nomeação, assume o 
compromisso de comprovar as suas declarações por meio de documentos hábeis, exigidos no Edital. 

§ 3° Constatada a inexatidão de afirmativas ou irregularidade de documentos, ainda que verificada 
posteriormente, ficará o candidato eliminado do concurso, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, não tendo o candidato direito à devolução da taxa de inscrição. 

Art. 13. As provas escrita e oral compreenderão: 

I - prova escrita, constando de versão, para o idioma estrangeiro, de um trecho de trinta ou mais linhas, 
sorteado no momento, de prosa em vernáculo, de bom autor; e de tradução para o vernáculo de um 
trecho igual, preferencialmente de cartas rogatórias, procurações, cartas partidas, passaportes, 
escrituras notariais, testamentos, certificados de incorporação de sociedades anônimas e seus estatutos; 
e 

II - prova oral, consistindo em leitura, tradução e versão, bem como em palestra, com arguição no idioma 
estrangeiro e no vernáculo, que permita verificar se o candidato possui o necessário conhecimento e 
compreensão das sutilezas e dificuldades de cada uma das línguas. 

Parágrafo único. As notas serão atribuídas com a graduação de zero a dez, sendo aprovado e 
classificados de acordo com as notas conseguidas pelos candidatos que obtiverem média igual ou 
superior a sete. 

Art. 14. O provimento dos ofícios, por portaria do Presidente da Junta Comercial, dar-se-á com a 
nomeação de todos os candidatos aprovados. 

§ 1° A nomeação para novos idiomas, de Tradutor Público e Intérprete Comercial já matriculado, não 
implica nova matrícula. 

§ 2° A portaria de que trata este artigo será publicada no órgão de divulgação dos atos decisórios da 
Junta Comercial. 

Art. 15. A assinatura do termo de compromisso, sob pena de perda do direito, dar-se-á no prazo máximo 
de trinta dias da nomeação, nos termos do edital de abertura do Concurso, mediante comprovação de: 
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I - pagamento do preço devido; e 

II - comprovação da inscrição na repartição competente, na sede do ofício, para pagamento dos tributos 
incidentes. 

Art. 16. Após a assinatura do termo de compromisso, a Junta Comercial, por portaria de seu Presidente, 
publicada nos termos do § 2° do art. 14, procederá à matrícula e expedirá a Carteira de Exercício 
Profissional, mediante o pagamento do preço devido e atendimento dos aspectos formais para sua 
expedição. 

Art. 17. No caso de mudança de domicílio de uma unidade federativa para outra, o tradutor público e 
intérprete comercial, nomeado por concurso e matriculado, poderá requerer sua transferência 
independentemente de qualquer formalidade habilitante. 

§ 1° À vista do requerimento, a Junta Comercial oficiará à sua congênere da unidade federativa para 
onde o Tradutor Público e Intérprete Comercial tiver transferido seu domicílio, indicando o novo endereço 
profissional ou residencial e remetendo cópia de seu prontuário. 

§ 2° Recebida a comunicação da transferência, a Junta Comercial da unidade federativa do novo 
domicílio do Tradutor Público e Intérprete Comercial, mediante pagamento dos preços devidos, 
procederá à matrícula e emitirá a correspondente Carteira de Exercício Profissional, atendidos os 
aspectos formais para sua expedição. 

§ 3° Havendo desistência da transferência, o Tradutor Público e Intérprete Comercial comunicará a sua 
decisão à Junta Comercial que detiver o respectivo processo de transferência, para o seu cancelamento 
e restauração da matrícula, se for o caso. 

§ 4° Após o prazo de seis meses, contados da data do requerimento, se o Tradutor Público e Intérprete 
Comercial não complementar os procedimentos de transferência, mediante o pagamento do preço da 
nova matrícula à Junta Comercial da unidade federativa do seu novo domicílio, essa oficiará o fato à 
Junta Comercial de origem, devolvendo o respectivo processo, para que seja restaurada a matrícula. 

§ 5° A entrega à Junta Comercial do comprovante de pagamento do preço devido, a que se refere o § 2° 
deste artigo, ou da comunicação de desistência, para juntada ao processo de transferência, independerá 
de novo requerimento. 

Art. 18. Na falta ou impedimento de Tradutor Público e Intérprete Comercial para determinado idioma, 
deverá a Junta Comercial, até que seja realizado concurso público na sua unidade federativa, indicar o 
sítio eletrônico do DREI ou da Federação Nacional das Juntas Comerciais - FENAJU. 

§ 1° O DREI e a FENAJU farão constar a relação de todos os tradutores públicos e intérpretes 
comerciais do país, separados por, no mínimo: 

I - nome e número de matrícula na Junta Comercial de origem; 

II - idioma(s) que encontra-se habilitado; e 

III - endereço no seu estado de origem (região, estado, cidade e bairro). 

§ 2° Os profissionais de que trata o caput continuarão observando as normas, diretrizes e tabela de 
emolumentos da Junta Comercial que o nomeou. 

§ 3° A Junta Comercial comunicará à outra sobre quaisquer infrações que forem cometidas pelo 
profissional. 
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Art. 19. Somente na falta ou impedimento de Tradutor Público e Intérprete Comercial, em todos as 
unidades da federação, de que trata o art. 18, poderá a Junta Comercial, para um único e exclusivo ato, 
nomear tradutor e intérprete ad hoc, que estará sujeito às mesmas normas, diretrizes e tabela de 
emolumentos dos tradutores aprovados em concurso. 

§ 1° Para a nomeação de tradutor ad hoc, a Junta Comercial exigirá: 

I - o pedido de nomeação; 

II - a qualidade de cidadão brasileiro; 

III - declaração de não ser empresário falido, não reabilitado, nem ter sido condenado por crime cuja 
pena importe em demissão de cargo público ou inabilitação para exercê-lo e não ter sido anteriormente 
destituído do ofício de tradutor público e intérprete comercial; 

IV - estar quites com o serviço militar e eleitoral; 

V - comprovação de identidade; 

VI - a identificação do documento a ser traduzido; 

VII - o idioma em que tenha sido exarado o documento e aquele para o qual será traduzido; 

VIII - cópia do documento a ser traduzido; 

IX - declaração de estar apto para a prática do ato, objeto da nomeação ad hoc; e 

X - comprovante de recolhimento do preço devido. 

§ 2° Em seguida à nomeação, o tradutor ad hoc assinará termo de compromisso. 

§ 3° A Junta Comercial não poderá publicar nomes de tradutores ad hoc em seu sítio eletrônico. 

Art. 20. O cancelamento da matrícula decorre da exoneração do Tradutor Público e Intérprete Comercial 
e dar-se-á a requerimento do interessado ou por determinação judicial. 

§ 1° O requerimento de exoneração, dirigido ao Presidente da Junta Comercial, será instruído com os 
livros de tradução que possuir ainda não registrados, a Carteira de Exercício Profissional e o 
recolhimento do preço devido. 

§ 2° No caso de determinação judicial, fica o Tradutor Público e Intérprete Comercial obrigado a 
apresentar à Junta Comercial todos os livros de tradução que possuir e a Carteira de Exercício 
Profissional. 

§ 3° A Junta Comercial, à vista do cumprimento do disposto nos parágrafos anteriores, recolherá a 
Carteira de Exercício Profissional e inutilizará as folhas em branco dos livros de tradução apresentados, 
devolvendo-os ao interessado. 

§ 4° No caso de falecimento de Tradutor Público e Intérprete Comercial, a correspondente comunicação 
à Junta Comercial poderá ser feita por qualquer pessoa acompanhada da certidão de óbito e, se pelos 
herdeiros ou inventariante, também pelos livros de tradução, os quais serão mantidos em arquivo. 

Seção II 
Do exercício da atividade 
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Art. 21. É pessoal o ofício de tradutor público e intérprete comercial e não podem as respectivas funções 
serem delegadas sob pena de nulidade dos atos praticados pelo substituto e, consequente perda do 
ofício. 

§ 1° É permitido aos tradutores e intérpretes a indicação de prepostos para exercerem as funções de seu 
ofício, em um único caso e desde que comprovada moléstia, hipótese em que deverão requerer a 
competente licença. 

§ 2° Os prepostos deverão reunir as qualidades exigidas para a nomeação de tradutores, inclusive a 
habilitação verificada em concurso público. 

§ 3° Os tradutores e intérpretes ficarão responsáveis por todos os atos praticados pelos seus prepostos, 
como se por eles próprios praticados fossem. 

§ 4° A demissão dos prepostos se dará mediante simples comunicação dos tradutores, devendo a Junta 
Comercial dar ampla divulgação do fato por edital. 

Art. 22. A nenhum tradutor público e intérprete comercial é permitido abandonar o exercício do seu 
ofício, nem mesmo deixá-lo temporariamente, sem prévia licença da Junta Comercial a que estiver 
subordinado. 

§ 1° As licenças serão concedidas pela Junta Comercial, sem a cobrança de preço, nas seguintes 
hipóteses: 

I - por moléstia, devidamente comprovada, dispensada a comunicação prévia, em casos de emergência; 

II - férias anuais de até 30 (trinta) dias; e 

III - para tratar de interesses particulares, por prazo não superior a 24 (vinte e quatro) meses 
consecutivos, não sendo concedida nova licença, sob esse fundamento, antes de decorridos dois (dois) 
anos do término da anterior, qualquer que seja o tempo de duração desta última. 

§ 2° A Junta Comercial deverá publicar de imediato, em seu sítio eletrônico, o período em que o tradutor 
público e intérprete comercial estará licenciado. 

Art. 23. Não é lícito aos tradutores abater, em benefício de quem quer que seja, os emolumentos que 
lhes forem fixados na tabela aprovada pela Junta Comercial, cabendo-lhes anotar no final de cada 
tradução, o número de caracteres, o total dos emolumentos e o valor dos selos cobrados. 

Art. 24. As traduções públicas poderão ser realizadas em meio eletrônico com o emprego de certificado 
digital ou outro meio que permita a identificação inequívoca da autoria e da integridade dos documentos 
de forma eletrônica. 

Art. 25. Os emolumentos são devidos pelo pronto exercício das funções inerentes ao ofício. 

Parágrafo único. Considera-se atendido o pronto exercício das funções de tradução e/ou versão de 
textos quando o serviço for executado à proporção de duas laudas de 25 (vinte e cinco) linhas por dia 
útil, transcorrido entre a solicitação inicial e a data em que estiver à disposição do interessado. 

Seção III 
Das penalidades 

Art. 26. Os tradutores e intérpretes, bem como seus prepostos, que não cumprirem com exatidão os 
seus deveres ou infringirem as disposições constantes do presente Capítulo ou do Decreto n° 13.609, de 



 

  101 

 

1943, poderão ser punidos com as sanções de advertência, multa, suspensão e demissão, que lhes 
serão aplicadas segundo a gravidade do caso. 

Parágrafo único. Para cominação das sanções disciplinares serão consideradas as seguintes 
circunstâncias: 

I - falta cometida na defesa de prerrogativa profissional; 

II - ausência de punição disciplinar anterior; 

III - exercício assíduo e eficiente da profissão; e 

IV - prestação de relevantes serviços à causa pública. 

Art. 27. A pena de advertência é aplicável para as infrações disciplinares menos gravosas, que não 
tenham causado nenhum prejuízo a terceiros e, desde que não esteja prevista outra penalidade para o 
ato punível. 

Art. 28. A pena de multa é aplicável ao tradutor público e intérprete comercial que: 

I - abandonar ou deixar temporariamente o exercício do seu ofício sem prévia licença da Junta Comercial 
a que estiver subordinado; 

II - faltar com exatidão no cumprimento de seus deveres, segundo a gravidade do caso; e 

III - abater, em benefício de quem quer que seja, os emolumentos que lhes forem fixados na tabela de 
preços aprovada pela Junta Comercial. 

Parágrafo único. No caso do inciso III deste artigo, se for verificada a reincidência, a pena de multa será 
elevada ao dobro. 

Art. 29. A pena de suspensão é aplicável ao tradutor público e intérprete comercial que: 

I - faltar com exatidão no cumprimento de seus deveres, segundo a gravidade do caso; 

II - recusar aos exames ou diligências judiciais ou administrativas para que tenha sido competentemente 
intimado; 

III - recusar qualquer tradução que se apresente no idioma em que esteja legalmente habilitado; e 

IV - deixar de exibir à Junta Comercial a que estiver subordinado, até 30 (trinta) dias depois da época 
legal para pagamento, o recibo do imposto de indústrias e profissões ou cópia da legislação que 
comprove sua isenção. 

§ 1° A suspensão não poderá exceder a 90 (noventa) dias e implicará na perda, neste período, dos 
direitos decorrentes do exercício da profissão, inclusive na realização de traduções, versões e 
interpretações já marcadas, devendo o ato ser realizado por outro tradutor. 

§ 2° A culpa do tradutor ou de seu preposto, as circunstâncias e as consequências da infração disciplinar 
serão consideradas para o fim de decidir sobre o tempo da suspensão. 

§ 3° Suspenso o tradutor, também estará o seu preposto. 

Art. 30. A pena de demissão é aplicável ao tradutor público e intérprete comercial que: 
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I - delegar suas funções à pessoa que não seja seu preposto; 

II - na reincidência, abandonar o exercício do seu ofício ou deixá-lo temporariamente, sem prévia licença 
da Junta Comercial a que estiver subordinado; 

III - faltar com exatidão no cumprimento de seus deveres, segundo a gravidade do caso; 

IV - não satisfizer, dentro de 6 (seis) meses, o pagamento da multa que lhe tenha sido imposta; e 

V - não apresentar, dentro de 6 (seis) meses, o recibo do imposto de indústrias e profissões ou cópia da 
legislação que comprove sua isenção. 

Art. 31. No caso da conduta prevista nos artigos 28, inciso II; 29, inciso I, e 30, inciso III, a pena será 
aplicada com base no grau de dolo ou culpa do agente. 

Parágrafo único. Somente na hipótese do art. 28, inciso II, é que a penalidade poderá ser aplicada às 
infrações praticadas na modalidade culposa. 

Seção IV 
Do procedimento administrativo 

Art. 32. O tradutor e intérprete será processado pela Junta Comercial que promoveu sua nomeação. 

Art. 33. Deverá ser assegurado ao tradutor ou preposto o contraditório e a ampla defesa, permitindo a 
utilização de todos os meios de provas em direito admitidas, e sendo-lhe concedido o prazo 
improrrogável de 10 (dez) dias para defesa, a contar do primeiro dia útil subsequente à publicação no 
órgão de divulgação dos atos decisórios da Junta Comercial. 

Art. 34. Vencido o prazo sem que o tradutor ou preposto apresente defesa, será o processo, sempre 
acompanhado do parecer da Procuradoria ou órgão jurídico da Junta Comercial, julgado à revelia, de 
acordo com a documentação existente. 

Art. 35. As decisões que resultarem penalidades aos tradutores ou seu preposto deverão ser 
fundamentadas e, em face delas caberá recurso sem efeito suspensivo ao Diretor do Departamento 
Nacional de Registro Empresarial e Integração, dentro de 10 (dez) dias da publicação da mencionada 
decisão. 

Art. 36. As sanções deverão constar nos assentamentos do tradutor, assim como nas respectivas 
certidões específicas, para atestar a regularidade da situação funcional. 

Art. 37. Toda pena, com exceção da advertência, aplicada ao tradutor e seu preposto deverá ser 
publicada, por edital, no órgão de divulgação da Junta Comercial. 

Art. 38. As denúncias envolvendo os tradutores e seus prepostos deverão, nos casos omissos e no que 
couber, seguir o procedimento administrativo aplicado aos leiloeiros previsto na presente Instrução 
Normativa. 

Seção V 
Da fiscalização 

Art. 39. No mês de março de cada ano, a Junta Comercial promoverá recadastramento e publicará a 
relação dos nomes dos Tradutores Públicos e Intérpretes Comerciais, respectivos endereços e idiomas 
em que cada um se achar matriculado no sítio da Junta Comercial, após publicação de edital no órgão 
de divulgação dos atos decisórios da Junta Comercial. 
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§ 1° A Junta Comercial manterá à disposição do público, em seus sítios, as informações divulgadas, bem 
como: 

I - matrícula; 

II - data da posse; 

III - telefones de atendimento; 

IV - e-mail e website, se houver; e 

V - situação funcional (regular, suspenso, licenciado ou destituído). 

§ 2° A Secretaria-Geral, até o final do mês de abril do mesmo ano, encaminhará a relação e a publicação 
de que trata o caput e o § 1° deste artigo ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração da Secretaria de Governo Digital (DREI/SGD) e, este manterá, em seu sítio, as informações 
repassadas pelas Juntas Comerciais. 

Art. 40. A Junta Comercial aprovará os valores, bem como organizará a tabela dos emolumentos 
devidos ao Tradutor Público e Intérprete Comercial. 

Parágrafo único. A tabela de que trata este artigo deverá obrigatoriamente: 

I - ser publicada no sítio eletrônico da Junta Comercial, em local de fácil acesso; e 

II - ser afixada pelo Tradutor Público e Intérprete Comercial, de maneira visível ao público, no local em 
que exerça seu ofício. 

CAPÍTULO III 
DO LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

Seção I 
Da habilitação e matrícula 

Art. 41. A profissão de leiloeiro será exercida mediante matrícula concedida pela Junta Comercial. 

§ 1° O leiloeiro poderá matricular-se em outras unidades da federação. 

§ 2° A matrícula mais antiga será considerada a principal e as demais suplementares, por ordem de data 
da concessão. 

§ 3° A concessão da matrícula dependerá da habilitação e da realização da caução. 

Art. 42. O processo de habilitação inicia-se com a apresentação de requerimento de matrícula pelo 
interessado, mediante o pagamento do preço público devido, acompanhado da documentação que 
comprove os seguintes requisitos: 

I - ser cidadão brasileiro; 

II - encontrar-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos; 

III - estar reabilitado, se falido ou condenado por crime falimentar; 
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IV - não estar condenado por crime, cuja pena vede o exercício da atividade mercantil; 

V - não integrar sociedade de qualquer espécie ou denominação; 

VI - não exercer o comércio, direta ou indiretamente, no seu ou alheio nome; 

VII - não ter sido punido com pena de destituição da profissão de leiloeiro; e 

VIII - ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de identidade e certidões negativas 
expedidas pelas Justiças Federal, Estadual e do Distrito Federal, no foro cível e criminal, 
correspondentes à circunscrição em que o candidato tiver o seu domicílio, relativas ao último quinquênio. 

Art. 43. Deferido o pedido de matrícula, por decisão singular, o requerente estará habilitado, sendo-lhe 
concedido, por ato do Presidente da Junta Comercial, o prazo de 20 (vinte) dias úteis para prestar 
caução e assinar o termo de compromisso. 

Art. 44. Aprovada a caução e assinado o termo de compromisso, a Junta Comercial, por portaria de seu 
Presidente, concederá à matrícula do requerente e expedirá a Carteira de Exercício Profissional. 

Parágrafo único. A portaria de que trata este artigo será publicada no órgão de divulgação dos atos 
decisórios da Junta Comercial. 

Seção II 
Da caução 

Art. 45. A cada matrícula será prestada a respectiva caução que poderá ser realizada em dinheiro, 
fiança bancária ou seguro garantia. 

§ 1° A garantia em dinheiro deverá ser depositada na Caixa Econômica Federal, ou outro banco oficial, 
em conta poupança ou caução, desde que esteja devidamente bloqueada e à disposição da Junta 
Comercial. 

§ 2° O levantamento da caução será efetuado, sempre, a requerimento da Junta Comercial que houver 
matriculado o leiloeiro. 

§ 3° A fiança bancária ou o seguro garantia podem ser contratados junto a instituição privada e, apenas 
no que couber, obedecerão, aos mesmos critérios aplicáveis da caução em dinheiro. 

§ 4° A junta comercial deverá figurar na apólice de fiança ou seguro como segurada e o leiloeiro como 
tomador, cuja vigência deverá abranger o período de 16 (dezesseis) meses, facultado ao interessado 
oferecer garantia para períodos superiores. 

§ 5° Deverá o leiloeiro apresentar novo endosso ou carta fiança com antecedência mínima de 4 (quatro) 
meses, com data de vigência para o primeiro dia posterior ao vencimento do contrato anterior, a fim de 
que não haja solução de continuidade da garantia. 

§ 6° Ultrapassado o prazo do seguro garantia ou da fiança bancária sem apresentação de nova garantia 
válida, será lançada informação nos cadastros e no sítio eletrônico da junta comercial, de que o leiloeiro 
se encontra em situação irregular. 

§ 7° Após notificação do leiloeiro para renovação da garantia e decorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis, 
o omisso ficará sujeito ao regular processo administrativo de destituição. 
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§ 8° Em caso de nova contratação, o leiloeiro deverá apresentar declaração se responsabilizando pelas 
infrações cometidas em data anterior a nova contratação. 

Art. 46. O valor da caução, arbitrado pelas Juntas Comerciais, atenderá às finalidades legais da 
garantia. 

§ 1° O valor de que trata o caput, a qualquer tempo, poderá ser revisto, hipótese em que o leiloeiro 
matriculado deverá complementar o seu valor nominal, a fim de que o seu montante atenda às 
finalidades legais de garantia. 

§ 2° A falta da complementação a que se refere o § 1°, no prazo fixado pela Junta Comercial, sujeita o 
omisso a regular processo administrativo de destituição. 

§ 3° Em se tratando de licitação para a escolha do leiloeiro público oficial, a critério da autoridade 
competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida, em 
razão do valor dos bens a serem leiloados, prestação de garantia complementar na prestação do serviço 
de leiloeiro. 

§ 4° A caução prestada pelo leiloeiro a uma Junta Comercial não aproveita às demais. 

Art. 47. A alteração da forma da garantia depende de requerimento dirigido à Junta Comercial, 
protocolado como documento de interesse, mediante o pagamento do preço devido. 

Art. 48. É permitida, anualmente, ao leiloeiro a retirada dos rendimentos, atualizações ou correções da 
poupança que excederem o valor da caução em vigor a época, sempre por requisição e autorizada pela 
junta comercial, de acordo com o art. 6° e parágrafos do Decreto n° 21.981, de 1932. 

Art. 49. No caso de cancelamento da matrícula, a liberação da caução dependerá de autorização 
expressa do Presidente da Junta Comercial. 

Parágrafo único. A caução subsistirá até 120 (cento e vinte) dias após o leiloeiro ter deixado o exercício 
da profissão, por exoneração voluntária, destituição ou falecimento. 

Art. 50. A caução responde pelas dívidas ou responsabilidades do leiloeiro, originadas por multas, 
infrações de disposições fiscais, impostos federais, estaduais e municipais relativos à profissão, saldos e 
produtos de leilões ou sinais que ele tenha recebido e pelas vendas efetuadas de bens de qualquer 
natureza. 

§ 1° Somente depois de satisfeitas por dedução do valor da caução, todas as dívidas e 
responsabilidades de que trata este artigo será entregue a quem de direito o saldo porventura restante. 

§ 2° Findo o prazo mencionado, não se apurando qualquer alcance por dívidas ou multa oriundas da 
profissão, ou não tendo havido reclamação alguma fundada na falta de liquidação definitiva de atos 
praticados pelo leiloeiro no exercício de suas funções, a Junta Comercial expedirá Certidão de Quitação, 
com que ficará exonerada e livre a caução para o seu levantamento. 

Seção III 
Do exercício da atividade 

Art. 51. O leiloeiro poderá exercer suas funções em uma ou mais unidades da federação em que se 
encontrar matriculado. 

Parágrafo único. O leiloeiro deverá utilizar a matrícula válida naquela circunscrição. 
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Art. 52. É pessoal o exercício das funções de leiloeiro em pregões e hastas públicas, não podendo 
exercê-las por intermédio de pessoa jurídica e nem delegá-las, senão por moléstia ou impedimento 
ocasional em seu preposto, cabendo ao leiloeiro comunicar o fato à Junta Comercial. 

Art. 53. É facultado ao leiloeiro registrar-se como empresário individual, em uma das Juntas Comerciais 
onde estiver matriculado, com possibilidade de abertura de filiais nas demais em que estiver matriculado. 

§ 1° O objeto será restrito à atividade de leiloaria, o que não o isenta do cumprimento das obrigações 
dos empresários em geral. 

§ 2° O leiloeiro, ainda que não tenha se registrado como empresário individual, poderá ser representado 
em juízo por preposto, sempre que demandado em razão de sua atividade profissional, equiparando-se 
nesses casos, à pessoa jurídica. 

Art. 54. Quando o leiloeiro precisar ausentar-se do exercício do cargo para tratamento de saúde, 
requererá licença às Juntas Comerciais, juntando atestado médico e indicando preposto, ou declarando, 
no requerimento, desde que data entrou em exercício esse seu substituto legal, se o tiver. 

Parágrafo único. O afastamento do leiloeiro do exercício da profissão, por qualquer outro motivo, será 
sempre justificado. 

Art. 55. As atividades-meio e/ou acessórias do leiloeiro, tais como apoio, guarda, logística, divulgação e 
organização da leiloaria poderão ser exercidas por empresas organizadoras de leilão, inclusive por meio 
de plataforma digital ou eletrônica, o que não afasta a responsabilidade pessoal e direta do leiloeiro no 
exercício de suas funções em pregões e hastas públicas. 

Art. 56. Os leiloeiros são obrigados a fornecer às autoridades judiciais ou administrativas as informações 
que requisitarem, desde que não protegidas por sigilo. 

Seção IV 
Do cancelamento 

Art. 57. O cancelamento da matrícula pode se dar a pedido, por falecimento do leiloeiro ou por 
incapacidade. 

Art. 58. O cancelamento a pedido se dará mediante requerimento do leiloeiro dirigido ao Presidente da 
Junta Comercial, acompanhado do pagamento do preço devido. 

Art. 59. O cancelamento da matrícula do leiloeiro por falecimento ou incapacidade se dará de oficio ou 
mediante provocação dos sucessores, tutores ou qualquer interessado, instruído com certidão de óbito 
ou outro documento que comprove a situação alegada. 

Art. 60. Deferido o cancelamento, deverá a Junta Comercial publicar a decisão em forma de edital por 
uma única vez no órgão de divulgação dos atos decisórios da Junta Comercial. 

Parágrafo único. Após a data da publicação do edital mencionado no caput, a informação do 
cancelamento da matrícula deverá constar no sítio eletrônico da Junta Comercial por 120 (cento e vinte) 
dias, com o escopo de oportunizar que os interessados e eventuais credores apresentem suas 
reclamações. 

Art. 61. O cancelamento por destituição se dará mediante processo administrativo, nos termos da seção 
XIV deste Capítulo. 

Seção V 
Do preposto 
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Art. 62. O preposto indicado pelo leiloeiro deverá atender aos requisitos do art. 42, sendo considerado 
mandatário legal do preponente para o efeito de substituí-lo e de praticar, sob a responsabilidade 
daquele, os atos que lhe forem inerentes. 

Art. 63. A dispensa do preposto dar-se-á mediante simples comunicação do leiloeiro à Junta Comercial, 
acompanhada da indicação do respectivo substituto, se for o caso, ou a pedido do preposto. 

Art. 64. Quando o leiloeiro não tiver preposto habilitado, poderá, nos leilões já anunciados, ser 
substituído por outro leiloeiro de sua escolha, mediante prévia comunicação à Junta Comercial, ou adiar 
os respectivos pregões, se, em qualquer dos casos, nisso convierem os comitentes por declaração 
escrita, que será conservada pelo leiloeiro no seu próprio arquivo. 

Parágrafo único. Os leilões efetuados com desrespeito deste artigo serão nulos, sujeitando-se o 
leiloeiro à satisfação de perdas e danos, que lhe for exigida pelos prejudicados. 

Seção VI 
Da escolha do leiloeiro 

Art. 65. A escolha deverá recair em leiloeiro matriculado na unidade federativa de onde se localiza o 
bem, salvo no caso de leilão eletrônico, caso em que a escolha do leiloeiro será de livre critério do 
contratante comitente ou mandatário. 

Parágrafo único. Quando houver bens dispersos por mais de uma unidade federativa, a escolha do 
leiloeiro será de livre critério do contratante comitente ou mandatário, desde que o leiloeiro escolhido 
tenha matrícula em uma das unidades onde estão os bens. 

Art. 66. A Junta Comercial, quando solicitada para informar nome de leiloeiro por interessado na 
realização de leilões, sejam estes pessoas de direito público ou privado, informará a relação completa 
dos leiloeiros oficiais devidamente matriculados. 

§ 1° A relação de leiloeiros, referida no caput deste artigo, tem finalidade meramente informativa do 
contingente de profissionais matriculados na Junta Comercial. 

§ 2° A forma de contratação do leiloeiro, seja por meio de procedimento licitatório ou outro critério, 
caberá aos entes interessados. 

§ 3° Nas alienações judiciais e de bens particulares, a escolha dos leiloeiros será de exclusiva confiança 
dos interessados. 

Seção VII 
Da ética dos leiloeiros 

Art. 67. O leiloeiro exercerá sua profissão com ética, transparência e independência em qualquer 
circunstância. 

Art. 68. O leiloeiro é responsável pelos atos que, no exercício de sua profissão, praticar com dolo ou 
culpa. 

Parágrafo único. Em caso de leilão fraudulento, o arrematante será solidariamente responsável com o 
leiloeiro, se com este estiver coligado para lesar o comitente, o que será apurado em processo próprio. 

Seção VIII 
Das obrigações e responsabilidades 
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Art. 69. As obrigações e responsabilidades do leiloeiro são as constantes das disposições legais e 
regulamentares, incumbindo-lhes, nos termos deste Capítulo, as seguintes obrigações: 

I - submeter, anualmente, a registro e autenticação, pagando o preço público devido à Junta Comercial, 
os seguintes livros mercantis ou de fiscalização, que poderão ser escriturados ou digitais: 

a) diário de entrada; 

b) diário de saída; e 

c) contas correntes; 

II - além dos livros citados no inciso I, deverão manter, sem a necessidade de autenticação, os seguintes 
livros: 

a) protocolo; 

b) diário de leilões; 

c) livro-talão, que poderá ser apresentado em formulário contínuo; e 

d) documentos fiscais exigidos pela legislação tributária; 

III - manter, sem emendas ou rasuras, os livros mencionados no incisos anteriores, que terão número de 
ordem, e submetê-los à fiscalização da Junta Comercial a que estiver matriculado, quando esta julgar 
conveniente, ou, necessariamente, para o efeito de encerramento; 

IV - cumprir as instruções ou ordens declaradas pelo comitente; 

V - requerer ao comitente, caso este não o tenha feito, a estipulação dos preços mínimos pelos quais os 
efeitos deverão ser leiloados; 

VI - responsabilizar-se pela indenização correspondente ao dano, no caso de incêndio, quebras ou 
extravios; 

VII - comunicar ao comitente, por meio de documento protocolizado ou por registro postal, o recebimento 
dos efeitos que lhe tiverem sido confiados para venda ou constarem da carta ou relação mencionados no 
diário de entrada; 

VIII - observar o limite das despesas autorizadas por escrito pelo comitente, relativas a publicações e 
outras que se tornarem indispensáveis; 

IX - anunciar o leilão, ressalvadas as hipóteses previstas em legislação especial ou cláusula contratual, 
pelo menos 3 (três) vezes em jornal de grande circulação ou na rede mundial de computadores em sítio 
designado pela Junta Comercial, devendo a última discriminar, pormenorizadamente, os bens que serão 
leiloados, enunciar os gravames e eventuais ônus que recaiam sobre eles, e informar o horário e local 
para visitação e exame; 

X - exibir, sempre que lhe for exigido, ao se iniciar o leilão, a carteira de exercício profissional ou 
declaração de habilitação, com data de expedição atual, fornecidos pela Junta Comercial; 

XI - fazer conhecidas, antes de começarem o ato do leilão, as condições da venda, a forma do 
pagamento e da entrega dos objetos que vão ser apregoados, o estado e qualidade desses objetos, 
principalmente quando há ônus sobre o bem que pela simples intuição, não puderem ser conhecidos 
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facilmente, e bem assim o seu peso, medida ou quantidade, quando o respectivo valor estiver adstrito a 
essas indicações, sob pena de incorrerem na responsabilidade que no caso couber por fraude, dolo, 
simulação ou omissão culposa; 

XII - prestar contas ao comitente, na forma e no prazo regulamentares; 

XIII - adotar, as medidas legais cabíveis, na hipótese de o arrematante não efetuar o pagamento no 
prazo estipulado em edital ou condições do leilão; 

XIV - colocar, à disposição do juízo competente, ou representantes legais, no prazo de 10 (dez) dias, se 
outro não for determinado pelo juízo, as importâncias obtidas nos leilões judiciais, de massas falidas e de 
liquidações; 

XV - colocar, à disposição dos comitentes, no prazo de até 10 (dez) dias, as importâncias obtidas nos 
leilões extrajudiciais realizados; 

XVI - comunicar, por escrito, à Junta Comercial, os impedimentos e os afastamentos para tratamento de 
saúde, anexando atestado médico; 

XVII - fornecer às autoridades judiciais ou administrativas as informações que requisitarem; 

XVIII - assumir a posição de consignatário ou mandatário, na ausência do dono dos efeitos que tiverem 
que ser vendidos; 

XIX - arquivar, na Junta Comercial, dentro dos 15 (quinze) dias seguintes aos dos respectivos 
vencimentos, os documentos comprobatórios do pagamento dos impostos incidentes sobre a atividade; 

XX - exigir, dos proprietários, nos leilões de estabelecimentos comerciais ou industriais, salvo os 
judiciais, de massas falidas ou de liquidações, a comprovação de quitação dos tributos incidentes sobre 
os efeitos a serem leiloados; 

XXI - apresentar, anualmente, cópia do extrato da conta de poupança relativa à caução, ou dos contratos 
de carta fiança devidamente autenticados; 

XXII - apresentar, quando solicitado, até o 15° dia do mês subsequente relatório mensal de todos os 
leilões realizados (particulares, da administração pública e do judiciário) informando os nomes dos 
comitentes, a descrição dos bens leiloados, o valor mínimo estipulado e o valor pelo qual foi o bem 
vendido; 

XXIII - apresentar, quando solicitado, declaração, sob as penas da lei, que não exerce comércio de 
sociedades de qualquer espécie ou denominação, registrada no Registro Público Mercantil ou no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas; e 

XXIV - indicar no edital de leilão, sítio eletrônico e/ou quaisquer atos de divulgação do leilão, o nome e 
matrícula do leiloeiro responsável. 

Parágrafo único. O leiloeiro que não possuir livros totalmente escriturados, ou não ter realizado leilões, 
deverá apresentar uma declaração informando tal situação, acompanhada do recolhimento dos 
emolumentos devidos ao Estado. 

Seção IX 
Das proibições e impedimentos 

Art. 70. É proibido ao leiloeiro: 
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I - sob pena de destituição e consequente cancelamento de sua matrícula: 

a) integrar sociedade de qualquer espécie ou denominação; 

b) exercer o comércio, direta ou indiretamente, no seu ou alheio nome; 

c) encarregar-se de cobranças ou pagamentos comerciais; 

d) infringir o disposto no art. 51 desta Instrução Normativa; e 

e) omitir o cumprimento da obrigação de complementar a caução; 

II - sob pena de suspensão: 

a) cobrar do arrematante comissão diversa da estipulada no parágrafo único do art. 24, do Decreto 
Federal n° 21.981, de 1932; e 

b) cobrar do arrematante quaisquer valores relativos a reembolsos de despesas havidas com o leilão, 
sem expressa previsão no edital e a devida ciência do comitente ou autoridade judicial. 

III - sob pena de multa: 

a) adquirir, para si ou para pessoas de sua família, coisa de cuja venda tenha sido incumbido em leilão 
público, ainda que a pretexto de se destinar a seu consumo particular; e 

b) correspondente à quinta parte da fiança, vender em leilão, em suas casas ou fora delas, quaisquer 
efeitos senão mediante autorização por escrito, em que o comitente os especifique, declarando as 
ordens ou instruções que julgar convenientes e fixando, se assim o entender, o mínimo dos preços pelos 
quais os mesmos efeitos deverão ser negociados; 

IV - sob pena de nulidade do leilão após o devido processo administrativo em que haja a notificação do 
interessado ou terceiro: 

a) delegar a terceiros os pregões, ressalvadas as hipóteses do art. 52 e 55; e 

b) realizar mais de dois leilões no mesmo dia em locais distantes entre si, exceto quando se trate de 
imóveis juntos ou de prédios e móveis existentes no mesmo prédio, considerando-se, nestes casos, 
como um só leilão os respectivos pregões. 

Art. 71. Está impedido de exercer a profissão de leiloeiro: 

I - aquele que vier a ser condenado por crime, cuja pena vede o exercício da atividade mercantil; 

II - aquele que vier a exercer atividade empresária cujo objeto exceda a leiloaria, ou participar da 
administração e/o de fiscalização em sociedade de qualquer espécie, no seu ou em alheio nome; 

III - aquele a quem tiver sido aplicada sanção de destituição; e 

IV - aquele que tiver sido suspenso, enquanto durarem os efeitos da sanção. 

Seção X 
Do leilão 
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Art. 72. Compete aos leiloeiros, pessoal e privativamente, a venda em hasta pública ou público pregão, 
dentro de suas próprias casas ou fora delas, inclusive por meio de rede mundial de computadores, de 
tudo que, por autorização de seus donos ou por autorização judicial, forem encarregados, tais como 
imóveis, móveis, mercadorias, utensílios, semoventes e mais efeitos, e a de bens móveis e imóveis 
pertencentes às massas falidas, liquidações judiciais, penhores de qualquer natureza, inclusive de joias 
e warrants de armazéns gerais, e o mais que a lei mande, com fé de oficiais públicos. 

Parágrafo único. Ficam dispensados das disposições previstas no caput deste artigo as vendas de bens 
ou títulos pertencentes a incapazes sem representação, assistência, ou autorização judicial, conforme o 
caso; dos pertencentes ao espólio, sem autorização judicial; dos que estejam gravados por disposições 
testamentárias, dos títulos da dívida pública federal, municipais ou estadual e dos que estiverem 
excluídos por disposição legal. 

Art. 73. Antes de começarem o ato do leilão, os leiloeiros farão conhecidas as condições da venda, a 
forma do pagamento e da entrega dos bens ou títulos, o estado e qualidade desses objetos, o seu peso, 
medida ou quantidade, quando o respectivo valor estiver adstrito a essas indicações. 

Art. 74. Os comitentes ou mandatários darão ao leiloeiro, por escrito, no ato de contratar, todas as 
instruções sobre as condições de venda dos bens que lhe forem confiadas para este fim, as quais 
deverão ser seguidas fielmente. 

Art. 75. A taxa da comissão dos leiloeiros será regulada por convenção escrita que estabelecerem com 
os comitentes, sobre todos ou alguns dos efeitos a vender. 

§ 1° Não havendo estipulação prévia, regulará a taxa de 5% (cinco por cento) sobre os ativos em geral e 
a de 3% (três por cento) sobre bens imóveis de qualquer natureza. 

§ 2° Os compradores pagarão obrigatoriamente 5% (cinco por cento) sobre quaisquer ativos 
arrematados. 

Art. 76. O leilão poderá ser eletrônico, simultâneo (eletrônico e presencial), ou presencial, onde o 
contratante comitente terá liberdade de escolha visando a melhor prestação de serviço, transparência e 
retorno financeiro na venda dos bens. 

Subseção I 
Do leilão presencial 

Art. 77. O leilão presencial se promove publicamente, em hora e local predefinido, na presença de todos 
os concorrentes em conjunto, em que serão realizados pregões em viva voz, sendo colhidos os lances 
imediatamente e realizada a venda àquele que oferecer o maior preço. 

Art. 78. Antes que dê por concluído a venda, o leiloeiro, em alta vozes e batendo com o martelo, que 
empunha, declara: uma, duas, três, sendo a última martelada, seguida do número três, o sinal de que a 
venda está realizada, declarando-se comprador o ofertante ou lançador do último e mais elevado preço. 

Subseção II 
Do leilão eletrônico 

Art. 79. O leiloeiro deverá utilizar, na rede mundial de computadores, sítio eletrônico para a realização de 
alienação eletrônica e divulgar as imagens dos bens ofertados. 

Parágrafo único. Os leiloeiros poderão utilizar plataformas online para gestão e organização dos 
expedientes administrativos da atividade de leiloaria. 
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Art. 80. O leiloeiro deverá utilizar canais de atendimento de fácil acesso na rede mundial de 
computadores para dirimir eventuais dúvidas referentes às transações. 

Art. 81. A realização do leilão por meio eletrônico deverá atender aos requisitos de ampla publicidade, 
autenticidade e segurança, com observância das regras estabelecidas na legislação sobre certificação 
digital ou outro meio que permita a identificação inequívoca da autoria e da integridade dos documentos 
de forma eletrônica. 

Art. 82. A modalidade eletrônica de leilão será aberta para recepção de lances com, no mínimo, 5 (cinco) 
dias de antecedência da data designada para o início do período em que se realizará o leilão. 

Seção XI 
Da fiscalização pelas juntas comerciais 

Art. 83. Cabe às Juntas Comerciais as atribuições de disciplinar e fiscalizar as atividades dos Leiloeiros 
Públicos, tendo, inclusive, a atribuição de processar administrativamente os leiloeiros por infrações 
disciplinares no desenvolvimento de suas funções. 

Parágrafo único. As Juntas comerciais poderão determinar fiscalização dos livros dos leiloeiros sempre 
que considerarem necessário. 

Art. 84. Compete ao Setor de Fiscalização de Leiloeiros das Juntas Comerciais ou à autoridade que as 
suas vezes fizer: 

I - manter cadastro atualizado dos leiloeiros habilitados e de seus prepostos; 

II - preparar os respectivos termos de compromisso, certificados de matrícula e carteiras de exercício 
profissional; 

III - fiscalizar as atividades dos leiloeiros e de seus prepostos, na forma da lei, comunicando à autoridade 
competente as irregularidades eventualmente verificadas; 

IV - orientar os profissionais, em caráter preventivo, para o bom e fiel cumprimento de suas obrigações; 

V - publicar, até o último dia do mês de março de cada ano, no Diário Oficial do Estado ou no do Distrito 
Federal, a lista dos leiloeiros, classificada por antiguidade; 

VI - requerer, uma vez cancelada a matrícula, a devolução dos livros para autenticação dos termos de 
encerramento, bem como a devolução da Carteira de Exercício Profissional, mediante o pagamento do 
preço devido, pelo leiloeiro; 

VII - manter, à disposição dos entes públicos e demais interessados, em seu sítio eletrônico, relação 
atualizada dos leiloeiros, por ordem de antiguidade, onde constará: 

a) nome completo; 

b) matrícula; 

c) data da posse; 

d) endereço; 

e) telefone; 
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f) e-mail; 

g) sítio eletrônico, se houver; 

h) nome do preposto; e 

i) situação (regular, licenciado ou suspenso); 

VIII - manter, à disposição dos entes públicos e demais interessados, em seu sítio eletrônico, relação dos 
leiloeiros de matrículas canceladas, onde constará: 

a) nome completo; 

b) matrícula; 

c) data da posse; 

d) ato do cancelamento; e 

e) motivo do cancelamento (a pedido ou por destituição); 

IX - franquear, ao público em geral, acesso a todos os documentos e informações relativos aos leiloeiros 
ativos e inativos; 

X - anualmente as juntas comerciais verificarão se os leiloeiros ativos preenchem os requisitos 
necessários para o desempenho da função; 

XI - comunicar ao DREI, em até 30 (trinta) dias, da destituição de leiloeiro; 

XII - realizar o processamento, diligências e relatórios em relação os processos disciplinares contra 
leiloeiro; e 

XII - exigir do leiloeiro, mediante o pagamento do preço devido à Junta Comercial: 

a) o registro e autenticação do livro Diário de Leilões; 

b) a apresentação anual de cópia do extrato da conta de poupança relativa à caução, ou dos contratos 
de renovação da fiança bancária ou do seguro garantia; e 

c) comunicação, por escrito, acerca dos impedimentos e os afastamentos para tratamento de saúde, 
anexando atestado médico. 

Seção XII 
Das infrações disciplinares 

Art. 85. Constituem-se infrações disciplinares: 

I - exercer a profissão quando impedido de fazê-lo ou facilitar, por qualquer meio, o seu exercício aos 
não inscritos, proibidos ou impedidos; 

II - manter sociedade empresária; 

III - exercer a função de leiloeiro contra literal disposição de lei; 
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IV - estabelecer entendimento com a parte adquirente sem autorização ou ciência do comitente; 

V - prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao leiloeiro; 

VI - acarretar, conscientemente, por ato próprio, a anulação ou a nulidade do leilão em que funcione; 

VII - abandonar o leilão sem justo motivo ou antes de comunicar à Junta Comercial sua renúncia; 

VIII - deixar de cumprir, no prazo estabelecido, determinação emanada pelo comitente ou mandatário em 
matéria da competência deste, depois de regularmente cientificado; 

IX - solicitar ou receber de comitente ou mandatário qualquer importância para atuação ilícita ou 
desonesta; 

X - receber valores do adquirente ou de terceiro, relacionados com o objeto do mandato, sem expressa 
autorização do comitente ou mandatário; 

XI - locupletar-se à custa do comitente ou mandatário ou do adquirente, por si ou interposta pessoa; 

XII - recusar-se, injustificadamente, a prestar contas, ao comitente ou mandatário, das quantias 
recebidas em decorrência do leilão realizado; 

XIII - deixar de pagar as contribuições, multas e preços de serviços devidos à Junta Comercial, depois de 
regularmente cientificado a fazê-lo; 

XIV - manter conduta incompatível com a função de leiloeiro; 

XV - tornar-se inidôneo para o exercício da função de leiloeiro; e 

XVI - omitir-se na complementação da caução, nos termos das normas internas da Junta Comercial. 

Seção XIII 
Das penalidades 

Art. 86. As sanções disciplinares consistem em: 

I - multa; 

II - suspensão; e 

III - destituição. 

Parágrafo único. As sanções devem constar do assentamento do inscrito, após o trânsito em julgado da 
decisão. 

Art. 87. A multa é aplicável nos casos em que o leiloeiro: 

I - deixar de cumprir as obrigações definidas nos incisos I a X, XIV, XVII, XIX e XX, do art. 69 desta 
Instrução Normativa; e 

II - incorrer nas infrações definidas nos incisos IV e V, VII a IX, XIII e XIV, do art. 85 desta Instrução 
Normativa. 
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§ 1° A multa de que trata este artigo deverá ser recolhida, por meio de documento próprio de ingresso de 
receita, junto à Secretaria da Fazenda do Estado, ou, em caso de autarquia, na conta de recursos 
próprios da Junta Comercial. 

§ 2° Será assinado prazo, não superior a 10 (dez) dias, para que o leiloeiro comprove o depósito da 
multa estipulada em decorrência de eventual infração praticada no exercício de sua profissão. 

§ 3° A multa será variável entre o mínimo de 5% e máximo de 20% do valor correspondente à caução. 

Art. 88. A pena de suspensão é aplicável nos casos em que o leiloeiro: 

I - deixar de cumprir as obrigações definidas nos incisos XI (no caso de reincidência), XVI e XXI, do art. 
69, e inciso II, alínea "a", do art. 70 desta Instrução Normativa; e 

II - incorrer nas infrações definidas nos incisos III, VI, X a XIII do art. 85 desta Instrução Normativa. 

§ 1° A suspensão, que não poderá exceder a 90 (noventa) dias, implicará na perda, neste período, dos 
direitos decorrentes do exercício da profissão, inclusive na realização dos leilões já marcados e suas 
comissões. 

§ 2° Suspenso o leiloeiro, também o estará seu preposto. 

Art. 89. A destituição e o consequente cancelamento da matrícula do leiloeiro é aplicável quando o 
mesmo tiver sido suspenso por três vezes ou incorrer nas condutas previstas no parágrafo único do art. 
9°, alínea "a" do art. 36 do Decreto n° 21.981, de 1932, e incisos I, II e XV do art. 85, e o não 
atendimento das obrigações constantes do art. 69 desta Instrução Normativa, no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

Art. 90. Na aplicação das sanções disciplinares são consideradas, para fins de atenuação, as seguintes 
circunstâncias, entre outras: 

I - falta cometida na defesa de prerrogativa profissional; 

II - ausência de punição disciplinar anterior; 

III - exercício assíduo e proficiente da profissão; e 

IV - prestação de relevantes serviços à causa pública. 

Parágrafo único. Os antecedentes profissionais do leiloeiro, as atenuantes, a culpa por ele revelada, as 
circunstâncias e as consequências da infração são consideradas para o fim de decidir sobre o tempo da 
suspensão e o valor da multa aplicável. 

Art. 91. Extingue-se a punibilidade pela prescrição: 

I - da falta sujeita à multa ou suspensão, em 3 anos; e 

II - da falta sujeita à destituição, em 5 anos. 

§ 1° A prescrição começa a correr do dia em que a falta for cometida. 

§ 2° Interrompe a prescrição a instauração do processo administrativo de apuração da irregularidade. 
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§ 3° A prescrição não corre enquanto sobrestado o processo administrativo para aguardar decisão 
judicial. 

§ 4° O sobrestamento de que trata o parágrafo anterior perdurará pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5° Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora determinará o registro do fato nos 
assentamentos individuais do leiloeiro. 

§ 6° A decisão que reconhecer a existência de prescrição deverá desde logo determinar, quando for o 
caso, as providências necessárias à apuração da responsabilidade pela sua ocorrência. 

Art. 92. As penas serão aplicadas pela Junta Comercial: 

I - ex officio; 

II - por denúncia do prejudicado, observado, sempre, o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes; e 

III - por iniciativa da procuradoria ou órgão jurídico da Junta Comercial. 

Parágrafo único. As penas cominadas aos leiloeiros e a seus prepostos serão, obrigatoriamente, 
publicadas por meio de edital, no órgão de divulgação dos atos decisórios da Junta Comercial. 

Seção XIV 
Do procedimento administrativo 

Art. 93. O leiloeiro será processado pela Junta Comercial que o matriculou com competência na 
circunscrição da Unidade Federativa onde ocorreu o fato. 

Parágrafo único. Se o fato ocorrer em Unidade da Federação onde o leiloeiro não tenha matrícula, este 
será processado pela Junta Comercial perante a qual o leiloeiro tenha sua matrícula principal. 

Art. 94. A denúncia sobre irregularidade praticada pelo leiloeiro no exercício de sua profissão será 
dirigida ao Presidente da Junta Comercial, devidamente formalizada por escrito e assinada pelo 
denunciante, com sua qualificação completa, acompanhada das provas necessárias à formação do 
processo. 

Parágrafo único. No caso de denúncia anônima, a Junta Comercial poderá instaurar processo ex officio. 

Art. 95. Ao receber a peça inicial da denúncia, o Presidente da Junta Comercial a encaminhará à 
Secretaria-Geral para exame preliminar dos documentos e provas juntados, quando o Presidente 
decidirá de sua admissibilidade ou não. 

Art. 96. Sendo o fato narrado e as provas juntadas insuficientes para configurar possível infração 
profissional, a Secretaria-Geral comunicará ao Presidente da Junta Comercial que determinará o 
arquivamento da denúncia, cabendo recurso ao Plenário, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da 
data em que o denunciante tomar ciência da decisão. 

Art. 97. Aceita a denúncia, o Presidente da Junta Comercial mandará instaurar o processo 
administrativo, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de seu protocolo, do que será o 
denunciado intimado por meio do órgão de divulgação dos atos decisórios da Junta Comercial, ficando-
lhe assegurado o contraditório e a ampla defesa, princípios decorrentes do devido processo legal, com a 
utilização de todos os meios de provas em direito admitidas. 
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§ 1° Será concedido ao denunciado vista do processo na própria Junta Comercial e o prazo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente à publicação no órgão de divulgação dos atos 
decisórios da Junta Comercial, para oferecer defesa prévia, instruída com os documentos e provas que 
julgar necessários. 

§ 2° Apresentada defesa ou transcorrido o prazo constante do parágrafo anterior, o setor específico de 
controle e fiscalização das atividades dos auxiliares do comércio ou o diretor de registro ou quem suas 
vezes fizer, emitirá, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, relatório circunstanciado sobre os fatos e 
encaminhando o processo para a Procuradoria ou órgão jurídico da Junta Comercial. 

§ 3° A Procuradoria ou órgão jurídico da Junta Comercial terá o prazo de 3 (três) dias úteis a contar do 
recebimento do processo para requerer diligências, que deverão ser concluídas no prazo de 10 (dez) 
dias úteis. 

§ 4° Após concluídas as diligências, o denunciado será notificado para apresentar, se assim entender 
necessário, complementação de sua defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da publicação do 
edital. 

§ 5° Apresentada a complementação da defesa ou transcorrido o prazo constante do parágrafo anterior, 
o setor específico de controle e fiscalização das atividades dos auxiliares do comércio ou o diretor de 
registro ou quem suas vezes fizer, poderá complementar seu relatório, encaminhando o processo para a 
Procuradoria ou órgão jurídico. 

§ 6° A Procuradoria ou órgão jurídico da Junta Comercial, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifestar-se-
á quanto aos fatos arguidos e, após, fará os autos conclusos ao Presidente que designará Vogal Relator, 
podendo designar, Vogal Revisor, conforme definido em regulamento próprio. 

§ 7° Cumpridas todas as etapas do processo, este deverá ser incluído em pauta para julgamento pelo 
Plenário, em sessão a ser designada previamente para tal, da qual será o denunciado intimado por meio 
do órgão de divulgação dos atos decisórios da Junta Comercial, com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias úteis, do dia, local e hora do julgamento. 

§ 8° É assegurado ao denunciado o direito de defesa oral por, no máximo, 15 (quinze) minutos. 

§ 9° Da decisão do Plenário caberá recurso ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 98. A Carteira de Exercício Profissional de trapicheiro, administrador de armazém geral, tradutor 
público e intérprete comercial e leiloeiro público oficial será expedida pela Junta Comercial da unidade 
federativa onde estiver matriculado, mediante requerimento dirigido ao respectivo Presidente. 

Parágrafo único. As Juntas Comerciais poderão adotar documento próprio de carteira de exercício 
profissional, por meio convencional ou decorrente do uso de outras tecnologias, desde que contenha, no 
mínimo, as seguintes informações: 

I - brasão da República; 

II - nome do Ministério e das Secretárias da qual este Departamento faz parte; 

III - nome da Junta Comercial; 

IV - n°/via da Carteira de Exercício Profissional (número sequencial próprio da Junta Comercial); 
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V - nome do portador; 

VI - n° da matrícula; 

VII - nacionalidade; 

VIII - data de nascimento; 

IX - tipo do exercício profissional (e idioma, se for o caso); 

X - CPF; 

XI - filiação; 

XII - assinatura do portador; 

XIII - assinatura do Presidente da Junta Comercial; 

XIV - data da expedição e UF; 

XV - foto 3x4, recente. 

Art. 99. O requerimento deverá ser instruído com duas fotografias, medindo 3 cm de largura por 4 cm de 
altura, comprovante do pagamento do preço devido à Junta Comercial e, para conferência e imediata 
devolução, original ou cópia do documento de identificação pessoal. 

Art. 100. Protocolado o pedido, este será examinado pela Junta Comercial, confrontando-se os dados 
indicados no requerimento com os constantes do prontuário do agente auxiliar do comércio, conforme o 
caso, e verificando-se, ainda, a existência ou não de pedidos anteriores. 

Art. 101. Deferido o pedido pelo Presidente, após colhidas as assinaturas, do Presidente e do titular, 
expedir-se-á a Carteira de Exercício Profissional, que será entregue plastificada ao titular, mediante 
recibo. 

§ 1° Quando se tratar de tradutor público e intérprete comercial, após essa indicação no campo 
destinado ao exercício do ofício, serão aditados os idiomas para os quais estiver habilitado. 

§ 2° O Presidente poderá delegar competência da assinatura ao Secretário-Geral. 

Art. 102. A validade e o uso da Carteira de Exercício Profissional estão vinculados à condição de 
tradutor público e intérprete comercial, leiloeiro, trapicheiro e administrador de armazém geral. 

§ 1° Ocorrendo a perda da condição e não devolvida a carteira, esta será invalidada por ato do 
Presidente, publicado no órgão de divulgação dos atos decisórios da Junta Comercial. 

§ 2° O uso indevido da carteira enseja a sua cassação, ficando o infrator sujeito às penalidades da lei. 

Art. 103. Em caso de perda, extravio ou destruição da Carteira de Exercício Profissional, o fato deverá 
ser comunicado pelo seu titular, no prazo de quarenta e oito horas, à Junta Comercial, que fará publicar 
o fato no órgão de divulgação dos atos decisórios, sem prejuízo do registro do boletim de ocorrência 
policial. 
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Parágrafo único. A expedição de nova carteira, com a menção do número da respectiva via, quando 
solicitada, somente será providenciada após os procedimentos previstos no caput deste artigo, mediante 
recolhimento do preço público. 

Art. 104. A Junta Comercial manterá organizados e atualizados os prontuários e instrumentos 
necessários à expedição e controle das Carteiras de Exercício Profissional. 

Art. 105. A Junta Comercial poderá, mediante convênio, ajustar a cooperação com órgãos da 
Administração direta, autarquias, fundações públicas e entidades privadas, sem fins lucrativos, na 
expedição da Carteira de Exercício Profissional. 

Parágrafo único. Quando não houver delegação de competência para a assinatura da carteira, a 
cooperação mencionada será restrita ao recebimento e encaminhamento do pedido, devidamente 
instruído, à coleta de assinaturas e à entrega ao titular. 

Art. 106. Fica preservada a validade das Carteiras de Exercício Profissional expedidas anteriormente à 
presente Instrução Normativa. 

Art. 107. Ficam revogadas: 

I - a Instrução Normativa n° 17, de 5 de dezembro de 2013; 

II - a Instrução Normativa n° 39, de 31 de março de 2017; e 

III - a Instrução Normativa n° 44, de 7 de março de 2018. 

Art. 108. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS 

 

PORTARIA JUCESP N° 074, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 21.12.2019) 
Aprova a atualização dos valores da Tabela de Preços dos atos pertinentes ao Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins com base no valor da UFESP de 2020 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, com fundamento no artigo 
192 do Regulamento da Jucesp, aprovado pelo Decreto Estadual n° 58.879/2013, e: 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa 68, de 07-10-2019, do Departamento de Registro 
Empresarial e Integração - DREI, que dispõe sobre a especificação de atos integrantes da Tabela de 
Preços dos Serviços prestados pelos órgãos do Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - 
SINREM, e; 

CONSIDERANDO que constitui receita da Jucesp o produto da arrecadação dos preços devidos pelos 
atos de registro público de empresas mercantis e atividades afins, nos termos do art. 4° IV da Lei 
Complementar Estadual 1.187/12; 

CONSIDERANDO que os preços são fixados em UFESP´s e expressos em reais, nos termos do art.192, 
§ 2° do Decreto Estadual n° 58.879/2013; 

CONSIDERANDO os termos do artigo 4° da Deliberação Jucesp n° 1 de 18-03-2015, que aprovou a 
tabela de preços dos serviços desta Junta Comercial e estabeleceu que, por ato do Presidente, nos 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/13/in017_drei_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_drei_039_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/18/in_drei_044_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_drei_068.php
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termos do artigo 192 do Regulamento da Jucesp, os valores da tabela de preços dos serviços serão 
reajustados de acordo com a variação das Unidades Fiscais do Estado de São Paulo, alterando-se, por 
conseguinte, os valores expressos em real para o período de 1° de janeiro a 31-12-2020; 

CONSIDERANDO, por fim, o disposto no Comunicado da Diretoria de Arrecadação, Cobrança e 
Recuperação de Dívida - Dicar-83, da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
de 18-12-2019, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 19-12-2019, que divulgou o valor 
da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP fixado para o período de 1° de janeiro a 31-12-2020 
no valor de R$ 27,61; 

DECIDE: 

Artigo 1° Atualizar os valores da Tabela de Preços dos atos pertinentes ao Registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins, conforme anexo I desta Portaria, nos termos do artigo 4° da 
Deliberação Jucesp n° 1 de 18-03-2015. 

Artigo 2° Consoante disposição contida no art. 2° da Deliberação Jucesp n° 1/2015, os emolumentos 
deverão ser recolhidos através de DARE (Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais) código 
370-0 e DARF (Documento de Arrecadação da Receita Federal) código 6621, e os comprovantes 
anexados aos respectivos processos ou solicitações, conforme o caso. 

Artigo 3° Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 2 de janeiro de 2020. 

Artigo 4° Fica revogada a Portaria Jucesp 91, de 20-12-2019. 

ANEXO I A QUE SE REFERE A PORTARIA JUCESP N° 74, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 
TABELA DE PREÇOS DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP 

  

Especificação de atos pertinentes ao registro público de empresas 
mercantis e atividades afins 

DARE 
Expresso 

em 
UFESP's 

DARE 
(Cód. 

370-0) 

DARF 
(Cód. 
6621) 

1 EMPRESÁRIO Inscrição (registro inicial), Alteração. (4) 2,4 R$ 66,26 
 1.1 Cancelamento de inscrição. Isento Isento 
 

1.2 Ato que contempla a abertura de mais de uma filial: Preço do ato 

R$ 63,67, acrescido de R$ 13,26 a partir da 2ª filial a ser aberta. 0,5 R$ 13,81 
 

1.3 Via adicional do requerimento de inscrição ou alteração 1,3 R$ 35,89 
 

1.4 Apresentação de ato sanatório para o registro automático (dentro do 

prazo de 10 dias). Isento Isento 
 

2 
EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA - EIRELI 

Ato Constitutivo, Alteração do Ato Constitutivo, Decisão do Titular 
5,5 R$151,86 

 
2.1 Desconstituição. Isento Isento 

 
2.2 Ato que contempla a abertura de mais de uma filial: Preço do ato 

R$ 145,91, acrescido de R$ 26,53 a partir da 2ª filial a ser aberta. 1 R$ 27,61 
 

2.3 Via adicional do contrato e/ou ato societário 1,8 R$ 49,70 
 

3 

SOCIEDADES EMPRESÁRIAS, EXCETO AS POR AÇÕES 

Contrato Social, Alteração Contratual, Ata de Reunião de Sócios, 

Ata de Assembleia de Sócios, Documento Substitutivo da Ata de 

Reunião ou de Assembleia de Sócios (1). 

5,5 R$ 151,86 
 

3.1 Distrato social. Isento Isento 
 

3.2 Ato que contempla a abertura de mais de uma filial: Preço do ato 

R$ 145,91, acrescido de R$ 26,53 a partir da 2ª filial a ser aberta. 1 R$ 27,61 
 

3.3 Via adicional do contrato e/ou ato societário 1,8 R$ 49,70 
 3.4 Apresentação de ato sanatório para o registro automático (dentro do Isento Isento 
 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/comunicado/comunicado_dicar_083.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/comunicado/comunicado_dicar_083.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/comunicado/comunicado_dicar_083.php


 

  121 

 

prazo de 10 dias). Obs.: aplicável apenas para sociedade limitada - 

Ltda. 

4 

SOCIEDADES POR AÇÕES E EMPRESA PÚBLICA 

Ato Constitutivo, Ata de AGO, Ata de AGE, Ata de AGO/AGE, 

Ata de Assembleia Geral de Fusão, Cisão, Incorporação, 

Transformação e Liquidação, Ata de Assembleia de ebenturistas, 

Ata de Assembleia Especial, Ata de Reunião de Conselho de 

Administração, Ata de Reunião de Diretoria 

13,5 R$ 372,74 
 

4.1 Ato que contempla a abertura de mais de uma filial: Preço do ato 

R$ 358,15, acrescido de R$ 53,06 a partir da 2ª filial a ser aberta. 2 R$ 55,22 
 

4.2 Via adicional do ato societário 3 R$ 82,83 
 

5 

SOCIEDADE COOPERATIVA 

Ato Constitutivo, Ata de AGO, Ata de AGE, Ata de AGO/AGE, 

Ata de Assembleia Geral de Fusão, Cisão, Incorporação e 

Liquidação, Ata de Reunião de Conselho de Administração, Ata de 

Reunião de Diretoria 

5,5 R$ 151,86 
 

5.1 Ato que contempla a abertura de mais de uma filial: Preço do ato 

R$ 145,91, acrescido de R$ 26,53 a partir da 2ª filial a ser aberta. 1 R$ 27,61 
 

5.2 Via adicional do ato societário 1,8 R$ 49,70 
 

5.3 Apresentação de ato sanatório para o registro automático (dentro do 

prazo de 10 dias). Isento Isento 
 

6 FILIAL DE EMPRESA ESTRANGEIRA 

Abertura de filial autorizada a funcionar no País. 

Conforme 
o tipo 

jurídico 

Conforme 
o tipo 

jurídico 

R$ 
240,00 

6.1 Modificações posteriores à autorização, cancelamento de 

autorização. 

Conforme 
o tipo 

jurídico 

Conforme 
o tipo 

jurídico 

R$ 
160,00 

6.2 Nacionalização 
Conforme 

o tipo 
jurídico 

Conforme 
o tipo 

jurídico 

R$ 
175,00 

6.3 Via adicional do contrato e/ou ato societário 
Conforme 

o tipo 
jurídico 

Conforme 
o tipo 

jurídico  

7 CONSÓRCIO E GRUPO DE SOCIEDADES 

Registro, Alteração, Cancelamento. 15,7 R$ 433,48 
 

7.1 Via adicional do ato societário 3 R$ 82,83 
 

8 

PROTEÇÃO AO NOME EMPRESARIAL 

Registro, Alteração e Cancelamento de Proteção ao Nome 

Empresarial de empresário, empresa individual de responsabilidade 

limitada, sociedades empresárias e cooperativas em unidade da 

federação diferente daquela em que se localiza a sede. 

3,8 R$ 104,92 
 

9 

DOCUMENTOS DE ARQUIVAMENTO OBRIGATÓRIO OU DE 

INTERESSE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA / EMPRESA 

INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA / 

EMPRESÁRIO / SÓCIO / SOCIEDADE COOPERATIVA / 

LEILOEIRO / TRADUTOR PÚBLICO / ADMINISTRADOR DE 

ARMAZÉM GERAL 

Procuração, Emancipação, Instrumento de Nomeação, Renúncia e 

Destituição de Administrador, Nomeação e Destituição de Gerente 

por Representante ou Assistente, Declaração de Exclusividade, 

Alvará, Publicação ou anotação de publicação de ato de sociedade, 

empresa individual de responsabilidade limitada ou de empresário, 

Ata de Reunião de Conselho Fiscal, Acordo de Acionistas ou 

Cotistas, atos já arquivados em uma Junta Comercial e levados a 

arquivamento em outra Junta Comercial para abertura, alteração, 

transferência ou extinção de filial de sociedade, Comunicação de 

Funcionamento, Comunicação de Paralisação Temporária de 

Atividades, Balanço Patrimonial e ou Balanço de Resultado 

Econômico, pacto ou declaração antenupcial de empresário, título 

de doação, herança, ou legado, de bens clausulados de 

incomunicabilidade ou inalienabilidade, sentença de decretação ou 

de homologação de separação judicial do empresário e de 

3,8 R$ 104,92 
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homologação de ato de reconciliação; contrato de alienação, 

usufruto ou arrendamento de estabelecimento, documentos de 

interesse de Leiloeiro, Tradutor Público e Intérprete Comercial, 

Administrador de Armazém-Geral, e outros atos. 

10 TRADUTOR PÚBLICO / ADMINISTRADOR DE ARMAZÉM 

GERAL       

10.1 Matrícula 15 R$ 414,15 
 10.2 Pedido de Transferência de Matrícula 15 R$ 414,15 
 10.3 Cancelamento de Matrícula 15 R$ 414,15 
 

10.4 Inclusão de Novos Idiomas à Matrícula de Tradutor e Intérprete 

Comercial 15 R$ 414,15 
 

10.5 Nomeação “ad hoc” de Tradutor e Intérprete Comercial - - 
 

10.5.1 
Textos Comuns (tradução ou versão): passaportes, certidões de 

registros civis, cédula de identidade, habilitação profissional e 

documentos similares 
2 R$ 55,22 

 

10.5.2 Textos Especiais (tradução ou versão): jurídicos, técnicos e 

científicos, bancários e contábeis, certificados e diplomas escolares 3 R$ 82,83 
 

10.5.3 Interpretação 8 R$ 220,88 
 

11 LEILOEIRO       
11.1 Matrícula 15 R$ 414,15 

 11.2 Cancelamento de Matrícula 15 R$ 414,15 
 12 PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 6,8 R$ 187,75 
 13 RECURSO AO PLENÁRIO 6,8 R$ 187,75 
 

14 RECURSO AO DREI 
  

R$ 
125,00 

15 PESQUISA DE NOME EMPRESARIAL IDÊNTICO OU 

SEMELHANTE       

15.1 Por nome - fornecimento impresso 1 R$ 27,61 
 15.2 Por nome - consulta e emissão pela internet Isento Isento 
 

16 CONSULTA A DOCUMENTOS POR EMPRESA       

16.1 Fornecimento de Ficha Cadastral impressa (até 50 páginas)* *a 

partir de 51 páginas será fornecido um CD com arquivo PDF 1 R$ 27,61 
 

16.2 Consulta e emissão de Ficha Cadastral pela internet Isento Isento 
 

17 CERTIDÕES       
17.1 Certidão Simplificada 1 R$ 27,61 

 17.1.1 Certidão Simplificada - fornecimento impresso 1 R$ 27,61 
 17.1.2 Certidão Simplificada - fornecimento pela internet Isento Isento 
 

17.2 Certidão de Inteiro Teor (por ato arquivado)       
17.2.1 Empresário - fornecimento de fotocópia impressa 1,3 R$ 35,89 

 17.2.2 Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI 1,8 R$ 49,70 
 

17.2.3 Sociedades Empresárias, exceto as por ações - fornecimento de 

fotocópia impressa 1,8 R$ 49,70 
 

17.2.4 Sociedades por Ações e Empresa Pública - fornecimento de 

fotocópia impressa 3 R$ 82,83 
 

17.2.5 Sociedade Cooperativa - fornecimento de fotocópia impressa 1,8 R$ 49,70 
 

17.2.6 Filial de Empresa Estrangeira - fornecimento de fotocópia impressa 
Conforme 

o tipo 
jurídico 

Conforme 
o tipo 

jurídico  
17.2.7 Consórcio - fornecimento de fotocópia impressa 3 R$ 82,83 

 17.2.8 Grupo de Sociedades - fornecimento de fotocópia impressa 3 R$ 82,83 
 17.2.9 Download pela internet de imagem digitalizada (quando disponível) Isento Isento 
 17.2.10 Solicitação de digitalização de imagem, para download pela internet 3 R$ 82,83 
 

17.3 Certidão de inteiro teor (por ato arquivado) emitida pelo Jucesp On-

line       

17.3.1 Certidão de inteiro teor online - Empresário 1 R$ 27,61 
 

17.3.2 Certidão de inteiro teor online - Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada - EIRELI 1,5 R$ 41,42 
 

17.3.3 Certidão de inteiro teor online - Sociedades empresárias, exceto por 1,5 R$ 41,42 
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ações 

17.3.4 Certidão de inteiro teor online - Sociedade por ações e Empresa 

Pública 2,5 R$ 69,03 
 

17.3.5 Certidão de inteiro teor online - Sociedade cooperativa 1,5 R$ 41,42 
 17.3.6 Certidão de inteiro teor online - Filial de sociedade estrangeira 2,5 R$ 69,03 
 17.3.7 Certidão de inteiro teor online - Consórcio 2,5 R$ 69,03 
 17.3.8 Certidão de inteiro teor online - Grupos de sociedades 2,5 R$ 69,03 
 

17.4 Certidão Específica (inclusive relação de livros autenticados)       
17.4.1 Certidão Específica - fornecimento impresso 2 R$ 55,22 

 
17.4.2 Certidão Específica (com teor solicitado) - fornecimento pela 

internet 2 R$ 55,22 
 

17.4.3 Certidão Específica - pre-formatada com até 3 arquivamentos - 

fornecimento on-line pela internet Isento Isento 
 

18 

AUTENTICAÇÃO DE INSTRUMENTOS DE ESCRITURAÇÃO 

DE EMPRESÁRIO, EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA, SOCIEDADE 

EMPRESÁRIA, SOCIEDADE COOPERATIVA E DE 

LEILOEIRO/TRADUTOR PÚBLICO/ADMINISTRADOR DE 

ARMAZÉM GERAL. 

A autenticação dos livros “Registro de Tradução” dos Tradutores 

Públicos e Intérpretes Comerciais é isenta de pagamento de preço. 

      

18.1 Livro, conjunto de folhas encadernadas sob forma de livro ou 

conjunto de folhas Contínuas 1,5 R$ 41,42 
 

18.2 Livro digital 1,5 R$ 41,42 
 

18.3 Conjunto de folhas soltas ou de fichas - por conjunto de até 100 

folhas 2 R$ 55,22 
 

18.4 Microficha "COM" - por conjunto de até 100 microfichas 1,5 R$ 41,42 
 

19 EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL       

20 

TRANSFORMAÇÃO, INCORPORAÇÃO, FUSÃO E CISÃO 

No caso de transformação de registro de empresário em sociedade e 

vice-versa ou de empresa individual de responsabilidade limitada e 

vice-versa cobrar-se-á por processo e, em se tratando de sociedades 

cobrar-se-á pela natureza do tipo jurídico anterior Incorporação, 

fusão e cisão serão cobradas por ato, de acordo com a natureza das 

sociedades envolvidas. 

Conforme 
o tipo 

jurídico 

Conforme 
o tipo 

jurídico  

21 REGISTRO DE ESCRITURA DE EMISSÃO DE DEBÊNTURES       
21.1 Escritura de Emissão de Debêntures 14 R$ 386,54 

 21.2 Aditamento de Escritura de Emissão de Debêntures 14 R$ 386,54 
 

22 

REGISTRO INTEGRADOS COM OUTRAS JUNTAS 

COMERCIAIS 

A serem cobrados pela Junta Comercial, sem prejuízo da cobrança 

do preço tabelado para o serviço pela Junta Comercial executora. 

      

22.1 Abertura, alteração ou extinção de filial 
Não 

disponível 
Não 

disponível  
22.2 Proteção ao nome empresarial, sua alteração ou extinção Não 

disponível 
Não 

disponível  
22.3 Transferência de sede para outra Unidade da Federação Não 

disponível 
Não 

disponível  
22.4 Arquivamento de outros atos 

Não 
disponível 

Não 
disponível  

23 

INFORMAÇÕES CADASTRAIS - CADASTRO ESTADUAL DE 

EMPRESAS MERCANTIS 

Segundo orçamentos e tabela de preços própria, aprovada pela Junta 

Comercial 

      

23.1 Informações fornecidas através de relatórios em papel, meio 

magnético ou CD. 
Não 

disponível 
Não 

disponível  
23.1.1 Informações cadastrais da empresa (2) 0,141 R$ 3,89 

 23.1.2 Adicional para informações sobre sócios e/ou administradores (3) 0,094 R$ 2,60 
 

23.2 Prestação contínua de informações (assinatura) mediante acesso 

eletrônico - por Empresa 0,188 R$ 5,19   
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23.3 Prestação de informações mediante acesso eletrônico - por empresa 0,188 R$ 5,19 
 

23.4 

Fornecimento esporádico de informações por empresa Observação: 

o preço unitário R$ 4,70 será acrescido do valor apurado, pela 

Secretaria de Tecnologia da Informação da Jucesp - SETI, para o 

custo do desenvolvimento do pacote de dados solicitado. 

0,188 R$ 5,19 
 

23.5 Carga inicial de dados de empresas - quantidade de empresas       
23.5.1 Até 10.000 0,1412 R$ 3,90 

 23.5.2 10.001 a 20.000 0,1355 R$ 3,74 
 23.5.3 20.001 a 30.000 0,1299 R$ 3,59 
 23.5.4 30.001 a 40.000 0,1242 R$ 3,43 
 23.5.5 40.001 a 50.000 0,1186 R$ 3,27 
 23.5.6 50.001 a 60.000 0,1129 R$ 3,12 
 23.5.7 60.001 a 70.000 0,1073 R$ 2,96 
 23.5.8 70.001 a 80.000 0,1016 R$ 2,81 
 23.5.9 80.001 a 90.000 0,096 R$ 2,65 
 23.5.10 90.001 a 100.000 0,0904 R$ 2,50 
 23.5.11 100.001 a 200.000 0,0847 R$ 2,34 
 23.5.12 200.001 a 300.000 0,0791 R$ 2,18 
 23.5.13 300.001 a 400.000 0,0734 R$ 2,03 
 23.5.14 400.001 a 500.000 0,0678 R$ 1,87 
 23.5.15 Acima de 500.001 0,0659 R$ 1,82 
 

24 

DIVULGAÇÃO 

Revistas, periódicos, publicações diversas, informação em mídia 

eletrônica e outros assemelhados. Segundo tabela de preços própria, 

aprovada pela Junta Comercial 

Não 
disponível 

Não 
disponível  

UFESP vigente em 2020 (R$ 27,61). 

 

PORTARIA JUCESP N° 075, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 21.12.2019) 
Aprova a atualização dos valores da Tabela de Preços dos serviços pertinentes ao Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins realizados nos Postos e Escritórios 
Regionais, com base no valor da UFESP de 2020. 

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, regulamentares, com 
fundamento no artigo 192 do Regulamento da Jucesp, aprovado pelo Decreto Estadual n° 58.879/2013, 
e: 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n° 68, de 07/10/2019, do Departamento de 
Registro Empresarial e Integração - DREI, que dispõe sobre a especificação de atos integrantes da 
Tabela de Preços dos Serviços prestados pelos órgãos do Sistema Nacional de Registro de Empresas 
Mercantis - SINREM, e; 

CONSIDERANDO que os preços são fixados em UFESP´s e expressos em reais, nos termos do art.192, 
§ 2° do Decreto Estadual n° 58.879/2013; 

CONSIDERANDO os termos do artigo 4° da Deliberação Jucesp n° 1 de 18/03/2015, que aprovou a 
tabela de preços dos serviços desta Junta Comercial e estabeleceu que, por ato do Presidente, nos 
termos do artigo 192 do Regulamento da Jucesp, os valores da tabela de preços dos serviços serão 
reajustados de acordo com a variação das Unidades Fiscais do Estado de São Paulo, alterando-se, por 
conseguinte, os valores expressos em real para o período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2020; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/19/in_drei_068.php
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CONSIDERANDO os termos da Deliberação Jucesp n° 3, de 22 de abril de 2015 que, em consonância 
com a Deliberação Jucesp n° 1, de 18 de março de 2015, aprovou a tabela de preços dos serviços 
realizados nos Postos e Escritórios Regionais; 

CONSIDERANDO, por fim, o disposto no Comunicado da Diretoria de Arrecadação, Cobrança e 
Recuperação de Dívida - Dicar-83, da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São Paulo 
de 18-12-2019, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 19-12-2019, que divulgou o valor 
da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP fixado para o período de 1° de janeiro a 31 de 
dezembro de 2020 no valor de R$ 27,61 (vinte e sete reais e sessenta e um centavos); 

DECIDE: 

Artigo 1° Atualizar os valores da Tabela de Preços dos serviços pertinentes ao Registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins realizados nos Postos e Escritórios Regionais, conforme anexo I 
desta Portaria, nos termos do parágrafo único, do artigo 1° e do artigo 4°, ambos da Deliberação Jucesp 
n° 1 de 18/03/2015. 

Artigo 2° Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 2 de janeiro de 2020. 

Artigo 3° Fica revogada a Portaria Jucesp n° 91, de 20 de dezembro de 2018. 

Gabinete da Presidência, 20 de dezembro de 2018. 

WALTER LHOSHI 
Presidente da Junta Comercial do Estado de São Paulo 

ANEXO I A QUE SE REFERE A PORTARIA JUCESP N° 75, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 

TABELA DE PREÇOS DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP 
O PREÇO FIXADO SE REFERE AO VALOR MÁXIMO A SER PRATICADO PELOS POSTOS E 
ESCRITÓRIOS REGIONAIS, SENDO VEDADA A COBRANÇA DE PREÇO PELO SERVIÇO DE 

ARQUIVAMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À EXTINÇÃO DO REGISTRO DO EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL, DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI E DA 

SOCIEDADE LIMITADA. 

ESPECIFICAÇÃO DE ATOS PERTINENTES AO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E 
ATIVIDADES AFINS 

Preço 
fixado 

em 
UFESP 

Preço 

SERVIÇOS - ESCRITÓRIO 

1 

I EMPRESÁRIO 

II SOCIEDADES EMPRESÁRIAS, EXCETO AS POR AÇÕES 

III COOPERATIVA IV DOCUMENTOS DE ARQUIVAMENTO OBRIGATÓRIO OU 

DE INTERESSE DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA / EMPRESÁRIO 

V PROTEÇÃO AO NOME EMPRESARIAL, EXCETO SOCIEDADES POR AÇÕES 

5 R$ 
138,05 

SERVIÇOS – POSTO OU ESCRITÓRIO 

2 
I PESQUISA DE NOME EMPRESARIAL IDÊNTICO OU SEMELHANTE 

II CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

III FICHA CADASTRAL 
1 R$ 

27,61 

SERVIÇOS ENCAMINHADOS À JUCESP – POSTO OU ESCRITÓRIO 

3 

I PROCESSOS PARA ANÁLISE (SINGULAR E COLEGIADO) 

II FOTOCÓPIA (CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR) 

III CERTIDÃO ESPECÍFICA 

IV FICHA CADASTRAL ANTERIOR A 1992 (FBR) 

1 R$ 
27,61 

Valores atualizados de acordo com a UFESP vigente em 2020 (R$ 27,61). 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/comunicado/comunicado_dicar_083.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/comunicado/comunicado_dicar_083.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/comunicado/comunicado_dicar_083.php
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2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 IMPOSTO DE RENDA – PJ 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.916, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 
20.12.2019) 
Altera a Instrução Normativa RFB n° 1.585, de 31 de agosto de 2015, que dispõe sobre o 
imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos e ganhos líquidos auferidos nos 
mercados financeiro e de capitais. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 16 a 
19 da Lei n° 13.043, de 13 de novembro de 2014, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Instrução Normativa RFB n° 1.585, de 31 de agosto de 2015, passa a vigorar com a seguintes 
alterações: 

"Art. 69-A. A isenção de que trata o art. 66 não se aplica às ações adquiridas a partir da data da 
realização da oferta pública subsequente por companhia emissora que não mais atenda às regras 
descritas nos arts. 66 a 69. 

§ 1° O disposto no caput aplica-se, inclusive, às ações adquiridas a partir da data da oferta pública 
subsequente, por meio do exercício do direito de preferência do acionista, conforme previsto na Lei n° 
6.404, de 1976, ou por meio de ações recebidas em bonificação até 31 de dezembro de 2023. 

§ 2° Permanecem isentas as ações adquiridas antes da realização da oferta pública subsequente a que 
se refere o caput. 

§ 3° O investidor que alienar ações que ainda gozem da isenção poderá compensar, na forma prevista 
no art. 64, o imposto sobre a renda retido na fonte de que trata o art. 63. 

§ 4° O investidor deverá controlar, de forma separada, as ações adquiridas antes da oferta pública 
subsequente, que ainda gozem da isenção, daquelas adquiridas a partir da oferta pública, que serão 
tributadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Instrução Normativa." (NR) 

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

 

ATO DECLARATÓRIO INTERPRETATIVO RFB  N° 005, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 
20.12.2019) 

Dispõe sobre a tributação dos rendimentos auferidos por investidor estrangeiro no País. 

O SUBSECRETÁRIO-GERAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o Anexo I da Portaria RFB n° 1.098, de 8 de agosto de 2013, e tendo em vista o disposto nos 
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arts. 88 a 98 da Instrução Normativa n° 1.585, de 31 de agosto de 2015, e na Resolução do Conselho 
Monetário Nacional n° 4.373, de 29 de setembro de 2014, 

DECLARA: 

Art. 1° A origem do investimento, para fins de aplicação do regime especial de tributação previsto nos 
artigos 88 a 98 da Instrução Normativa n° 1.585, de 31 de agosto de 2015, será determinada com base 
na jurisdição do investidor direto no País, exceto nos casos de dolo, fraude ou simulação. 

Art. 2° Publique-se no Diário Oficial da União. 

DÉCIO RUI PIALARISSI 

 
2.02 IMPOSTO DE RENDA – PF 
PORTARIA N° 2.136, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 20.12.2019) 
Estabelece os parâmetros relativos à indicação de pessoa física para ser submetida ao 
monitoramento econômico-tributário diferenciado ou ao especial no ano de 2020. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto na Portaria RFB 
n° 641, de 11 de maio de 2015, 

RESOLVE: 

Art. 1° A indicação de pessoa física para ser submetida ao monitoramento econômico-tributário 
diferenciado ou ao especial a ser realizado durante o ano de 2020 será feita com base nos parâmetros 
estabelecidos por esta Portaria. 

§ 1° A indicação a que se refere o caput será feita com base nas informações de que a RFB dispuser no 
momento da formalização da relação final dos contribuintes sujeitos ao procedimento. 

§ 2° A pessoa física indicada na forma prevista nesta Portaria permanecerá nessa condição durante os 
anos subsequentes até que ato normativo superveniente estabeleça novos critérios para indicação. 

CAPÍTULO I 
DA INDICAÇÃO PARA O MONITORAMENTO DIFERENCIADO 

Art. 2° Para fins do disposto no art. 8° da Portaria RFB n° 641, de 11 de maio de 2015, deverá ser 
indicada para o monitoramento econômico-tributário diferenciado a ser realizado durante o ano de 2020 
a pessoa física que tenha: 

I - na Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas (DIRPF) relativa ao 
ano-calendário de 2018, informado valores de rendimentos cuja soma tenha sido superior a R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais); 

II - na DIRPF relativa ao ano-calendário de 2018, informado valores de bens e direitos cuja soma tenha 
sido superior a R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais); ou 

III - em Declarações de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF) relativas ao ano-calendário de 
2018, sido informada com valores de operações em renda variável cuja soma tenha sido superior a R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais). 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p15/portaria_rfb_641_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p15/portaria_rfb_641_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p15/portaria_rfb_641_2015.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p15/portaria_rfb_641_2015.php
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Parágrafo único. Além dos critérios previstos neste artigo, outros critérios de interesse fiscal poderão 
ser utilizados para a indicação de pessoa física para o monitoramento econômico-tributário diferenciado 
durante o ano de 2020, nos termos do art. 8° da Portaria RFB n° 641, de 2015. 

CAPÍTULO II 
DA INDICAÇÃO PARA O MONITORAMENTO ESPECIAL 

Art. 3° Estará sujeita ao monitoramento econômico-tributário especial a ser realizado durante o ano de 
2020 a pessoa física que tenha: 

I - na DIRPF relativa ao ano-calendário de 2018, informado valores de rendimentos cuja soma tenha sido 
superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais); 

II - na DIRPF relativa ao ano-calendário de 2018, informado valores de bens e direitos cuja soma tenha 
sido superior a R$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de reais); ou 

III - em DIRF relativas ao ano-calendário de 2018, sido informada com valores de operações de renda 
variável cuja soma tenha sido superior a R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais). 

§ 1° Além dos critérios previstos neste artigo, outros critérios de interesse fiscal poderão ser utilizados 
para a indicação de pessoas físicas para o monitoramento econômico-tributário especial a ser realizado 
durante o ano de 2020, nos termos do art. 8° da Portaria RFB n° 641, de 2015. 

§ 2° A Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) poderá estabelecer indicadores, metas, critérios de 
seleção, jurisdição e formas de controle e avaliação específicos para processos de trabalho ou 
atividades relacionados ao monitoramento especial de que trata este Capítulo. 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 4° Fica revogada, a partir de 1° de janeiro de 2020, a Portaria RFB n° 2.177, de 28 de dezembro de 
2018. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

 
2.03 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
DECRETO LEGISLATIVO N° 065, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 (*) - (DOU de 19.12.2019) 
Aprova o texto da Convenção sobre Trabalho Marítimo - CTM, 2006, aprovado durante a 94ª 
Conferência Internacional do Trabalho, assinado em Genebra, em 7 de fevereiro de 2006, 
conforme as Emendas à Convenção sobre Trabalho Marítimo aprovadas durante a 103ª 
Conferência Internacional do Trabalho, em Genebra, em 11 de junho de 2014. 

O Congresso Nacional 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovado o texto da Convenção sobre Trabalho Marítimo - CTM, 2006, aprovado durante a 
94ª Conferência Internacional do Trabalho, assinado em Genebra, em 7 de fevereiro de 2006, conforme 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p15/portaria_rfb_641_2015.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p15/portaria_rfb_641_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p15/portaria_rfb_641_2015.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p15/portaria_rfb_641_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_rfb_2177_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p18/portaria_rfb_2177_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_leg_065_2019.php#*
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as Emendas à Convenção sobre Trabalho Marítimo aprovadas durante a 103ª Conferência Internacional 
do Trabalho, em Genebra, em 11 de junho de 2014. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão da Convenção, com 
as Emendas referidas no caput deste artigo, bem como quaisquer ajustes complementares que 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 17 de dezembro de 2019 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal 

(*) O texto da Convenção acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 8 de outubro de 
2019. 

 

DECRETO N° 10.188, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 23.12.2019) 
Regulamenta a Lei n° 9.796, de 5 de maio de 1999, para dispor sobre a compensação 
financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de previdência 
social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 
entre os regimes próprios, na hipótese de contagem recíproca de tempo de contribuição para 
efeito de aposentadoria, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, 
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 e no art. 201, § 9°, da Constituição, na Lei n° 
6.226, de 14 de julho de 1975, na Lei n° 6.864, de 1° de dezembro de 1980, nos art. 94 ao art. 96 da Lei 
n° 8.213, de 24 de julho de 1991, na Lei n° 9.702, de 17 de novembro de 1998, na Lei n° 9.717, de 27 de 
novembro de 1998, e na Lei n° 9.796, de 5 de maio de 1999, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° Este Decreto regulamenta a Lei n° 9.796, de 5 de maio de 1999, para dispor sobre a 
compensação financeira entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de 
previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 
entre os regimes próprios, na hipótese de contagem recíproca de tempo de contribuição para efeito de 
aposentadoria. 

CAPÍTULO II 
DA COMPENSAÇÃO ENTRE OS REGIMES 

Art. 2° Aplica-se o disposto neste Decreto aos benefícios de aposentadoria concedidos a partir de 5 de 
outubro de 1988, desde que em manutenção em 6 de maio de 1999 ou concedidos após essa data, com 
contagem recíproca de tempo de contribuição, e às pensões por morte que deles decorrerem, excluída a 
aposentadoria por invalidez decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável, especificada em lei, e a pensão dela decorrente. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art84_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art201
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art201_p9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art94
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp#art96
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8213_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9702_1998.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9717_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9717_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9796_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9796_1999.asp
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Art. 3° A compensação financeira será realizada exclusivamente na contagem recíproca de tempo de 
contribuição não concomitante utilizado na concessão da aposentadoria. 

§ 1° O tempo de atividade rural reconhecido pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS por 
meio de Certidão de Tempo de Serviço expedida até 13 de outubro de 1996 será objeto de 
compensação financeira, desde que tenha sido utilizado pelo regime instituidor em aposentadoria 
concedida até essa data. 

§ 2° O tempo de atividade rural reconhecido pelo INSS por meio de Certidão de Tempo de Serviço 
emitida a partir de 14 de outubro de 1996 somente será considerado para fins de compensação 
financeira caso esse período seja indenizado ao RGPS pelo servidor. 

§ 3° Não será devida pelo RGPS a compensação financeira em relação aos servidores civis e militares 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios quanto aos períodos em que tinham garantida apenas 
aposentadoria pelo ente federativo e que foram inscritos em regime especial de contribuição para fazer 
jus aos benefícios de família, na forma prevista no parágrafo único do art. 3° da Lei n° 3.807, de 26 de 
agosto de 1960, e na legislação posterior. 

§ 4° Nos períodos em que tenha sido assegurado o pagamento de benefícios de aposentadoria ou 
pensão mediante convênios ou consórcios entre entes federativos, a compensação financeira é devida 
pelo ente ao qual, nos termos do convênio ou consórcio, recairia a concessão do benefício de 
aposentadoria. 

Art. 4° Para fins da compensação financeira de que trata este Decreto, considera-se: 

I - Regime Geral de Previdência Social - RGPS - o regime previsto no art. 201 da Constituição; 

II - regime próprio de previdência social - RPPS - o regime de previdência social estabelecido no âmbito 
de cada ente federativo que assegure, por lei, aos servidores que ocupam cargo efetivo, no mínimo, os 
benefícios de aposentadoria e pensão por morte previstos no art. 40 da Constituição; 

III - regime de origem - o regime previdenciário ao qual o segurado ou servidor público esteve vinculado 
e não tenha ensejado o recebimento de aposentadoria ou de pensão aos seus dependentes; 

IV - regime instituidor - o regime previdenciário responsável pela concessão e pelo pagamento de 
benefício de aposentadoria ou pensão por morte dela decorrente a segurado ou servidor público ou a 
seus dependentes com cômputo de tempo de contribuição no âmbito do regime de origem; 

V - estoque RGPS - os valores da compensação financeira em atraso relativos ao período compreendido 
entre 5 de outubro de 1988 e 5 de maio de 1999 dos benefícios concedidos nesse período com 
contagem recíproca do tempo de contribuição do RGPS ou do RPPS, na hipótese de o RGPS ser o 
regime instituidor, desde que em manutenção em 5 de maio de 1999; 

VI - estoque RPPS - os valores da compensação financeira em atraso relativos ao período compreendido 
entre 5 de outubro de 1988 e 5 de maio de 1999 dos benefícios concedidos nesse período com 
contagem recíproca de outro RPPS, desde que em manutenção em 5 de maio de 1999 ou no período de 
6 de maio de 1999 até a data de entrada em vigor deste Decreto; 

VII - fluxo acumulado - os valores da compensação financeira dos benefícios concedidos após o período 
de estoque RGPS ou de estoque RPPS relativos ao período entre a data de concessão e o deferimento 
do requerimento de compensação, observado o prazo prescricional; e 

VIII - fluxo mensal - os valores da compensação financeira pagos mensalmente pelo regime de origem 
ao regime instituidor, a partir da competência de concessão da compensação, enquanto os pagamentos 
dos benefícios objeto da compensação financeira estiverem em manutenção. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei3807_1960.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei3807_1960.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei3807_1960.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art201
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art40
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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Art. 5° O regime instituidor apresentará ao regime de origem os seguintes dados e documentos 
referentes a cada benefício concedido com cômputo de tempo de contribuição no âmbito daquele regime 
de origem: 

I - dados pessoais e outros documentos necessários e úteis à identificação do segurado ou do servidor 
e, se for o caso, dos seus dependentes; 

II - o valor inicial da aposentadoria ou da pensão por morte dela decorrente e a data de início do 
benefício; 

III - o tempo de contribuição no âmbito do regime de origem utilizado na concessão do benefício na 
forma da contagem recíproca e o tempo de contribuição total do segurado ou do servidor no regime 
instituidor; 

IV - cópia da Certidão de Tempo de Serviço ou da Certidão de Tempo de Contribuição fornecida pelo 
regime de origem e utilizada para cômputo do tempo de contribuição no âmbito do regime instituidor; 

V - cópia do laudo médico que reconheceu a invalidez nos casos de aposentadoria por invalidez; 

VI - cópia do ato expedido pela autoridade competente que concedeu a aposentadoria ou a pensão por 
morte dela decorrente; e 

VII - cópia do registro do ato concessório da aposentadoria ou da pensão por morte pelo Tribunal de 
Contas competente, quando couber. 

§ 1° A Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelos RPPS, prevista no inciso IV docaput, observará 
as regras estabelecidas pela Portaria n° 154, de 15 de maio de 2008, do extinto Ministério da 
Previdência Social, quando emitida a partir de 16 de maio de 2008. 

§ 2° Será dispensado o envio de cópia dos documentos previstos neste artigo quando: 

I - o tempo de contribuição for averbado eletronicamente por meio de sistema disponibilizado pela 
Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia; 

II - os dados do registro do ato que tenha concedido a aposentadoria ou a pensão forem encaminhados 
eletronicamente pelo Tribunal de Contas; ou 

III - as demais informações exigidas puderem ser obtidas eletronicamente pelo órgão ou pela entidade 
responsável por prestar a informação. 

§ 3° A não apresentação das informações e dos documentos a que se refere este artigo vedará a 
realização da compensação financeira entre os regimes. 

Art. 6° O valor da compensação financeira será o resultado da multiplicação do percentual apurado com 
base nas informações a que se refere o inciso III do caput do art. 5° pelo: 

I - valor da renda mensal inicial quando o regime instituidor for o RGPS; ou 

II - valor do benefício pago pelo regime instituidor ou pelo valor da renda mensal inicial, o que for menor, 
quando o regime instituidor for o RPPS. 

§ 1° A renda mensal inicial de que trata ocaputserá calculada de acordo com as normas aplicáveis aos 
benefícios concedidos pelo regime de origem, na data da desvinculação desse regime. 



 

  132 

 

§ 2° A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, ouvido o Conselho 
Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, de que trata o art. 18, disciplinará a metodologia 
de apuração da renda mensal inicial nas hipóteses em que o regime de origem não possua informações 
funcionais ou contributivas individualizadas à época da desvinculação. 

§ 3° A renda mensal inicial apurada será reajustada na forma prevista no art. 7° da data da 
desvinculação do regime de origem até a data da concessão do benefício pelo regime instituidor e o seu 
valor corrigido não poderá ser inferior ao valor do salário-mínimo e nem superior ao: 

I - valor da remuneração do cargo efetivo que o servidor teria no ente de origem na data imediatamente 
anterior à da concessão da aposentadoria pelo regime instituidor ou que teria servido de referência para 
a concessão da pensão pelo regime de origem; ou 

II - limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, quando este for o regime de origem. 

§ 4° Ao valor do benefício pago pelo regime instituidor será acrescido o benefício especial de que trata 
o § 1° do art. 3° da Lei n° 12.618, de 30 de abril de 2012, no caso da União, ou o benefício que tenha 
essa mesma natureza, se previsto na legislação dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, 
observado o disposto no § 3°. 

§ 5° O fluxo acumulado será pago em parcela única. 

Art. 7° O valor da compensação financeira de que trata o art. 6° será reajustado nas mesmas datas e 
pelos mesmos índices de reajuste dos benefícios concedidos pelo RGPS. 

Art. 8° Os regimes instituidores deverão apresentar aos regimes de origem os dados relativos aos 
benefícios concedidos no período do estoque RGPS e no período do estoque RPPS, na forma prevista 
no art. 5°. 

Parágrafo único. A compensação financeira em atraso relativa aos benefícios de que trata o caput será 
calculada pela multiplicação da parcela da renda mensal devida pelo regime de origem, obtida de acordo 
com os procedimentos estabelecidos no art. 5° e no art. 6°, pelo número de meses em que o benefício 
tenha sido pago até a data de deferimento do requerimento de compensação. 

Art. 9° Se for inviável financeiramente ao regime de origem desembolsar de imediato os valores 
apurados nos termos do art. 8°, os regimes poderão firmar termo de parcelamento em até cento e oitenta 
meses, hipótese em que os valores devidos serão atualizados nas mesmas datas e pelos mesmos 
índices de reajustamento dos benefícios do RGPS. 

§ 1° A parcela mínima dos parcelamentos formalizados entre os RPPS não poderá ser inferior ao limite 
máximo aplicável aos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. 

§ 2° Comprovada a inexistência de débitos, na forma prevista no § 5° do art. 6° e no § 3° do art. 11 
da Lei n° 9.796, de 1999, o pagamento dos valores de estoque RGPS será quitado: 

I - em parcela única, se o crédito não for superior a R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

II - em parcelas mensais de até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), se o crédito superar 
esse montante no prazo de até cento e oitenta meses, condicionada à existência de recursos financeiros 
para cumprimento da meta de resultado primário estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias; ou 

III - por meio de dação em pagamento de imóveis integrantes do Fundo do Regime Geral de Previdência 
Social - FRGPS, observados os demais procedimentos administrativos, orçamentários, contábeis e 
legais necessários para sua concretização. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/12/lei12618_2012.php#art3_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/12/lei12618_2012.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/12/lei12618_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9796_1999.asp
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§ 3° Caso o prazo de cento e oitenta meses não seja suficiente para a quitação dos créditos de estoque 
RGPS, o valor da parcela disposto no inciso II do § 2° será ajustado para garantir a quitação no referido 
prazo. 

§ 4° O pagamento da compensação financeira do RGPS dependerá da desistência de eventuais ações 
judiciais que tenham por objeto a dívida compensada e a manutenção do litígio ou o ajuizamento de 
novas ações será causa da extinção dos pagamentos previstos nos incisos I e II do § 2°. 

§ 5° A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, ouvido o Conselho 
Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, estabelecerá as diretrizes gerais e os 
procedimentos para a formalização e a revisão dos parcelamentos a que se referem o caput e o § 1°. 

CAPÍTULO III 
DA OPERACIONALIZAÇÃO DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

Art. 10. A Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia disponibilizará para adesão do INSS, órgão gestor do RGPS, e dos RPPS da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, sistema de compensação previdenciária destinado a 
manter atualizado o cadastro de todos os benefícios objeto de compensação financeira e a apurar o 
montante devido pelos regimes. 

§ 1° Para o processamento do requerimento de compensação financeira pelo sistema, o INSS e os 
RPPS celebrarão termo de adesão com a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia e contrato com a empresa de tecnologia desenvolvedora do sistema de compensação 
previdenciária. 

§ 2° O Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social estabelecerá as diretrizes para 
as relações negociais do INSS e dos RPPS com a empresa de tecnologia responsável pelo 
desenvolvimento do sistema de compensação previdenciária. 

Art. 11. O sistema de compensação previdenciária disponibilizado pela Secretaria de Previdência da 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, na forma prevista no art. 10, 
conterá o cadastro atualizado de todos os benefícios objeto de compensação financeira entre o RGPS e 
os RPPS, e destes entre si, incluído o total que cada regime deve aos demais como compensação 
financeira. 

§ 1° Até o dia trinta de cada mês, será disponibilizado ao regime de origem o total a ser por ele 
desembolsado a cada regime instituidor referente a competência do mês anterior, que corresponderá ao 
somatório do fluxo mensal, do fluxo acumulado e do estoque RGPS ou estoque RPPS, cujo desembolso 
deverá ser feito até o quinto dia útil do mês subsequente. 

§ 2° Os desembolsos pelo regime de origem só serão feitos para o regime instituidor que comprovar ser 
credor no cômputo da compensação financeira devida entre ambos os regimes. 

§ 3° Observado o disposto no § 2°, o pagamento da compensação financeira pelo RGPS exige a 
comprovação da inexistência de débitos do ente federativo do regime instituidor pelo não recolhimento 
de contribuições previdenciárias devidas ao RGPS e pelo disposto no art. 8° da Lei n° 9.702, de 17 de 
novembro de 1998. 

§ 4° A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, ouvido o Conselho 
Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, poderá estabelecer a parcela mínima mensal de 
desembolso ao regime instituidor, cujo valor inferior ao piso será acumulado até alcançar o valor 
estipulado. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9702_1998.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9702_1998.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9702_1998.php
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§ 5° Na hipótese de descumprimento do prazo de desembolso estipulado no § 1°, serão aplicadas as 
mesmas normas em vigor para atualização dos valores dos recolhimentos em atraso de contribuições 
previdenciárias arrecadadas pelo RGPS. 

§ 6° O não pagamento no prazo estabelecido no § 1° a qualquer regime resultará na suspensão do 
pagamento da compensação financeira devida pelo RGPS e poderá ensejar a inscrição do ente 
federativo do regime de origem em dívida ativa federal, estadual, distrital ou municipal. 

§ 7° Os pagamentos suspensos na forma prevista no § 6° serão reajustados na forma prevista no art. 7° 
e esta suspensão não será considerada atraso de pagamento para aplicação de mora. 

§ 8° A Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, ouvido o Conselho 
Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, estabelecerá prazo para que o regime de origem 
analise os requerimentos apresentados pelos regimes instituidores, observada a ordem cronológica dos 
requerimentos, sobre o qual incidirá a mesma atualização dos valores dos recolhimentos em atraso de 
contribuições previdenciárias arrecadadas pelo RGPS aos requerimentos que ultrapassarem o prazo 
determinado. 

Art. 12. Aplica-se a prescrição quinquenal, nos termos do disposto no Decreto n° 20.910, de 6 de janeiro 
de 1932, aos valores não pagos nem reclamados em época própria do surgimento da pretensão, que 
ocorrerá: 

I - no primeiro dia subsequente ao registro do ato concessório de aposentadoria ou a pensão pelo 
Tribunal de Contas competente, quando o regime instituidor for o RPPS; ou 

II - no primeiro dia subsequente ao recebimento da primeira prestação, quando o regime instituidor for o 
RGPS. 

Parágrafo único. O prazo prescricional da compensação financeira relativo ao período do estoque do 
RPPS será contado a partir da entrada em vigor deste Decreto. 

Art. 13. Os regimes instituidores deverão registrar imediatamente no sistema de compensação 
previdenciária qualquer revisão do benefício objeto de compensação financeira ou sua extinção total ou 
parcial. 

§ 1° Caso a revisão do benefício modifique o seu valor inicial, serão utilizados os mesmos parâmetros 
para a concessão da compensação financeira, recalculados os valores de compensação devidos ao 
regime instituidor desde a data de início de pagamento do benefício, observada a prescrição quinquenal. 

§ 2° Na hipótese de revisão do benefício pela apresentação de novos elementos que resultem em 
decisão administrativa ou em decisão judicial que não possuam efeitos retroativos, os valores da 
compensação financeira serão recalculados a partir do pagamento do valor do benefício revisado, 
observada a prescrição quinquenal. 

§ 3° As diferenças de valores decorrentes da revisão ou do pagamento de compensação financeira em 
relação a benefício cessado serão compensadas no mês seguinte ao da constatação. 

§ 4° O direito de anular os atos de concessão, revisão ou indeferimento da compensação financeira 
decairá no prazo de cinco anos, contado da data em que tenham sido praticados, exceto se comprovada 
má-fé, nos termos do disposto no art. 54 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES SOBRE A COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto20910_1932.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto20910_1932.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp#art54
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
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Art. 14. Caso a unidade gestora do RPPS possua personalidade jurídica própria, o ente federativo 
responderá solidariamente pelas obrigações previstas neste Decreto. 

Art. 15. Os recursos financeiros recebidos pelo RPPS a título de compensação financeira somente 
poderão ser utilizados no pagamento de benefícios previdenciários do respectivo regime. 

Art. 16. O tempo de serviço equivalente ao período das contribuições apuradas e parceladas nos termos 
do disposto no art. 154 do Regulamento da Organização e do Custeio da Seguridade Social, aprovado 
pelo Decreto n° 2.173, de 5 de março de 1997, devidas por Estados, Distrito Federal e Municípios ao 
INSS em razão da extinção de RPPS com o retorno dos respectivos servidores ao RGPS, desde que 
não tenha sido compensado com contribuições previdenciárias devidas ao RGPS, será computado como 
tempo de contribuição ao RGPS, inclusive para efeito de contagem recíproca de tempo de contribuição e 
apuração do valor da compensação financeira de que trata este Decreto. 

Parágrafo único. Compete ao INSS a emissão de Certidão de Tempo de Contribuição referente ao 
tempo de contribuição de que trata o caput. 

Art. 17. Caberá recurso administrativo da análise dos requerimentos da compensação financeira entre o 
RGPS e os RPPS e entre estes regimes e do pagamento dos valores relativos à compensação 
financeira, que será julgado pelo Conselho de Recursos da Previdência Social, na forma definida em seu 
regimento interno. 

CAPÍTULO V 
DO CONSELHO NACIONAL DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

Art. 18. Fica instituído o Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, com as 
seguintes competências: 

I - participar da definição das políticas e das diretrizes gerais relativas aos RPPS; 

II - propor a elaboração e a revisão de normas e procedimentos relativos aos RPPS e à compensação 
financeira entre o RGPS e os RPPS e destes entre si; 

III - examinar proposições de normas e procedimentos relativos aos RPPS e à compensação financeira 
entre os regimes; 

IV - deliberar sobre os parâmetros, as diretrizes e os critérios de responsabilidade previdenciária na 
instituição, na organização e no funcionamento dos RPPS, relativos a custeio, benefícios, atuária, 
contabilidade, aplicação e utilização de recursos e constituição e manutenção dos fundos 
previdenciários, a serem estabelecidos pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério 
da Economia; 

V - propor metas e ações que contribuam para o aprimoramento dos RPPS e da compensação 
financeira; 

VI - participar da definição e acompanhar o desenvolvimento de sistemas relativos aos RPPS e à 
compensação previdenciária; 

VII - participar da definição de ações de educação previdenciária, de intercâmbio de informações e de 
articulação entre órgãos e entidades, públicas ou privadas, nacionais ou internacionais que atuem com 
previdência; 

VIII - acompanhar e avaliar a implementação de políticas, diretrizes gerais, metas, ações e a aplicação 
das normas e dos procedimentos relativos aos RPPS e à compensação financeira pelos entes 
federativos; 
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IX - deliberar sobre o Programa de Certificação Institucional e Modernização da Gestão dos Regimes 
Próprios de Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios - Pró-Gestão 
RPPS; e 

X - elaborar e aprovar o seu regimento interno. 

Art. 19. O Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social será composto por 
representantes dos seguintes órgãos e entidades: 

I - do Ministério da Economia: 

a) dois da Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de Previdência; e 

b) um da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal da Secretaria Especial de Desburocratização, 
Gestão e Governo Digital; 

II - um do INSS; 

III - um dos Tribunais de Contas dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios; 

IV - sete dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, dentre os quais: 

a) dois de RPPS dos Estados ou do Distrito Federal; 

b) dois de RPPS dos Municípios; 

c) um de entidade de âmbito nacional representativa de unidades gestoras de RPPS; 

d) um de entidade de âmbito nacional representativa dos Estados e do Distrito Federal; e 

e) um de entidade de âmbito nacional representativa dos Municípios; e 

V - três de segurados e beneficiários de RPPS, dentre os quais: 

a) um da União; 

b) um dos Estados ou do Distrito Federal; e 

c) um dos Municípios. 

§ 1° Cada membro do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social terá um suplente, 
que o substituirá em suas ausências e impedimentos. 

§ 2° Os membros do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social de que tratam os 
incisos I e II do caput e respectivos suplentes serão indicados pelos órgãos que representam. 

§ 3° Os membros do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social de que tratam os 
incisos III e V do caput e respectivos suplentes serão escolhidos conforme os critérios estabelecidos em 
ato da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 

§ 4° Os membros do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social de que trata o 
inciso IV do caput e respectivos suplentes serão indicados pelo Conselho Nacional dos Dirigentes de 
Regimes Próprios de Previdência Social. 
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§ 5° Os membros do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social e respectivos 
suplentes terão mandato de dois anos, admitida a recondução. 

§ 6° A autoridade responsável pela indicação para membro do Conselho Nacional dos Regimes Próprios 
de Previdência Social poderá requerer, a qualquer tempo e a seu critério, a substituição do indicado por 
novo representante, que cumprirá o mandato pelo prazo remanescente. 

§ 7° Os membros do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social serão designados 
pelo Secretário de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia. 

§ 8° A Secretaria de Previdência da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia indicará, dentre os representantes de que trata a alínea "a" do inciso I do caput,o Presidente 
do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social, que designará um Secretário-
Executivo para auxiliá-lo na gestão das atividades do Conselho. 

Art. 20. O Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social se reunirá, em caráter 
ordinário, quadrimestralmente, por convocação do seu Presidente. 

§ 1° O Presidente do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social poderá convocar 
reunião extraordinária, por iniciativa própria ou por requerimento de, no mínimo cinco, de seus membros, 
para tratar de tema específico. 

§ 2° O quórum de reunião do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social é de 
maioria absoluta dos membros e o quórum de aprovação é de maioria simples. 

§ 3° Além do voto ordinário, o Presidente do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência 
Social terá o voto de qualidade em caso de empate. 

§ 4° As reuniões do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social serão realizadas 
preferencialmente por meio de videoconferência. 

§ 5° O deslocamento dos membros do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social 
para as reuniões presenciais será custeado pelo órgão ou pela entidade responsável pela indicação do 
representante. 

Art. 21. A Secretaria-Executiva do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social será 
exercida pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. 

Art. 22. A participação no Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social será 
considerada prestação de serviço público relevante, não remunerada. 

Art. 23. O Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social poderá instituir grupos de 
trabalho para auxiliá-lo no desenvolvimento de suas atividades. 

Parágrafo único. A criação de grupos de trabalho no âmbito do Conselho Nacional dos Regimes 
Próprios de Previdência Social observará o disposto no inciso VI do caput do art. 6° do Decreto n° 9.759, 
de 11 de abril de 2019. 

Art. 24. As atas das reuniões do Conselho Nacional dos Regimes Próprios de Previdência Social serão 
publicadas no sítio eletrônico da Previdência Social. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9759_2019.php#art6_vi
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Art. 25. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão aderir à compensação financeira de que 
trata este Decreto até 31 de dezembro de 2021, sob pena de incidirem as sanções de que trata o art. 
7° da Lei n° 9.717, de 27 de novembro de 1998, e a suspensão do pagamento da compensação 
financeira devida pelo RGPS. 

Art. 26. A União adotará as providências necessárias para que a compensação financeira entre o RPPS 
da União e o RGPS seja operacionalizada a partir de 2021. 

Art. 27. Fica revogado o Decreto n° 3.112, de 6 de julho de 1999. 

Art. 28. Este Decreto entra em vigor: 

I - em 1° de janeiro de 2020, quanto ao art. 27 e aos demais dispositivos aplicáveis à compensação 
financeira entre o RGPS e os RPPS; 

II - em 1° de janeiro de 2021, quanto aos dispositivos aplicáveis à compensação financeira entre os 
RPPS; e 

III - na data de sua publicação, quanto aos art. 18 ao art. 24. 

Brasília, 20 de dezembro de 2019; 198° da Independência e 131° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

 

PORTARIA SPREV/ME N° 1.405, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência de que trata a Portaria 
GME n° 117, de 26 de março de 2019, publicada no DOU de 27 de março de março de 2019, 
seção 1, página 9, (Processo n° 10132.107973/2019-45), 

RESOLVE: 

Art. 1° Estabelecer que, para o mês de novembro de 2019, o valor médio da renda mensal do total de 
benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 1.283,78 (um mil, duzentos e 
oitenta e três reais e setenta e oito centavos). 

Art. 2° O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as 
providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARINHO 

 

PORTARIA SPREV/ME N° 1.406, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência de que trata a Portaria 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9717_1998.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9717_1998.asp#art7
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3112_1999.asp
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GME n° 117, de 26 de março de 2019, publicada no DOU de 27 de março de 2019, seção 1, 
página 9, (Processo n° 10132.109379/2019-99), 

RESOLVE: 

Art. 1° Estabelecer que, para o mês de dezembro de 2019, os fatores de atualização: 

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla 
cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - 
utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de novembro de 2019; 

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), 
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003300 - utilizando-se a Taxa 
Referencial-TR do mês de novembro de 2019 mais juros; 

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão 
apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - utilizando-se a Taxa 
Referencial-TR do mês de novembro de 2019; e 

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 1,005400. 

Art. 2° A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de 
que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 
de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de 
que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de dezembro de 2019, será efetuada mediante a 
aplicação do índice de 1,005400. 

Art. 3° A atualização de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo 
índice a que se refere o art. 2°. 

Art. 4° Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 e o art. 
175 do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os 
valores originais. 

Art. 5° As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial 
de computadores, no sítio http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação". 

Art. 6° O Ministério da Economia, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARINHO 

 

PORTARIA SPREV/ME N° 1.409, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
Estabelece regras voltadas à execução do art. 44-A da Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 
1995, com a redação dada pela Lei n° 13.877, de 27 de setembro de 2019, no âmbito das 
competências normativas da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia. (Processo n° 19964.108599/2019-87). 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art33
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154_p5
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3048_1999.asp#art154
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O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no 
uso da competência que lhe confere o inciso I e alínea "a" do inciso II, do art. 71 do Anexo I do Decreto 
n° 9.745, de 8 de abril de 2019, e 

CONSIDERANDO o disposto no art. 7°, alínea "f", do Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, que 
aprova a Consolidação das Leis do Trabalho, alterado pela Lei n° 13.877, de 27 de setembro de 2019, e 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 3° e 44-A da Lei n° 9.096, de 19 de setembro de 1995, com a 
redação dada pela Lei n° 13.877, de 27 de setembro de 2019, 

RESOLVE: 

Art. 1° Às atividades de direção, de assessoramento e de apoio político-partidário, assim definidas em 
normas internas de organização, exercidas nos órgãos, institutos e fundações dos partidos políticos não 
se aplica o regime jurídico previsto na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943. 

Parágrafo único. As atividades descritas no caput não geram vínculo empregatício quando 
remuneradas com valor mensal igual ou superior a 2 (duas) vezes o limite máximo do benefício do 
Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 2° Normas internas dos partidos políticos disciplinarão, entre outros, os seguintes aspectos: 

I - as atividades de direção, assessoramento e apoio político-partidário a serem desempenhadas com 
base nessa modalidade de contratação; 

II - a quantidade ou os critérios para as contratações a serem realizadas por diretório ou unidade 
partidária; 

III - as hipóteses de alteração, suspensão, interrupção e extinção do contrato; 

IV - as vantagens, os direitos, os deveres, as proibições e as responsabilidades dos contratados; 

V - as obrigações do contratante para com os contratados; 

VI - os prazos de vigência das contratações e a possibilidade ou não de prorrogação. 

Art. 3° É permitida a contratação, na modalidade tratada por esta Portaria, de pessoas que foram 
empregadas em órgãos, institutos e fundações dos partidos políticos, sem exigência de prazo mínimo 
entre a extinção do contrato de trabalho e a nova contratação. 

Art. 4° As obrigações previdenciárias para essa modalidade de contratação obedecerão ao disposto 
na alínea "f" do inciso V do art. 11 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, para aqueles que exercem 
atividades de direção, e ao disposto na alínea "g" do mesmo inciso, para as atividades de 
assessoramento e apoio político-partidário. 

Art. 5° Aplicam-se subsidiariamente às atividades descritas no art. 1° as disposições dos arts. 593 e 
seguintes da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), que tratam da prestação de serviço. 

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

ROGÉRIO MARINHO 
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PORTARIA SPREV/ME N° 1.417, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 20.12.2019) 
Revoga atos infralegais do extinto Ministério do Trabalho. (Processo n° 19964.103375/2019-
89). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no 
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 71 do Decreto n° 9.745, de 8 de abril de 2019, 

RESOLVE 

Art. 1° Ficam revogadas os seguintes atos normativos: 

I - Portaria MTPS n° 3.056, de 1° de março de 1972; 

II - Portaria MTb n° 3.109, de 08 de março de 1979; 

III - Portaria MTb n° 3.281, de 07 de dezembro de 1984; 

IV - Portaria MTb n° 3.435, de 16 de setembro de 1985; 

V - Portaria MTb n° 3.346, de 30 de setembro de 1986; 

VI - Portaria Interministerial MTB/MS n° 3.195, de 10 de agosto de 1988; 

VII - Portaria MTb n° 3.318, de 05 de dezembro de 1989; 

VIII - Portaria MTE n° 925, de 28 de setembro de 1995; 

IX - Portaria MTb n° 818, de 30 de agosto de 1995; 

X - Portaria MTb n° 632, de 20 de junho de 1996; 

XI - Portaria MTb n° 241 de 15 de abril de 1998; 

XII - Portaria MTE n° 60, de 4 de fevereiro de 1999; 

XIII - Portaria MTE n° 340, de 04 de maio de 2000; 

XIV - Portaria SIT n° 04, de 21 de março de 2002; 

XV - Portaria MTE n° 367, de 18 de setembro de 2002; 

XVI - Portaria MTE n° 266, de 06 de junho de 2002; 

XVII - Instrução Normativa MTE n° 1, de 6 de março de 2002; 

XVIII - Portaria Interministerial MTE/GSI n° 10, de 10 de julho de 2003; 

XIX - Portaria MTE n° 556, de 16 de abril de 2003; 

XX - Portaria MTE n° 1.012, de 04 de agosto de 2003; 

XXI - Portaria MTE n° 143, de 05 de abril de 2004; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/19/decreto_9745_2019.php#art71
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XXII - Portaria MTE n° 180, de 30 de abril de 2004; 

XXIII - Portaria MTE n° 160, de 13 de abril de 2004; 

XXIV - Portaria MTE n° 144, de 05 de abril de 2004; 

XXV - Portaria MTE n° 197, de 18 de abril de 2005; 

XXVI - Portaria SRT n° 01, de 25 de maio de 2006; 

XXVII - Portaria SRT n° 03, de 09 de novembro de 2006; 

XXVIII - Portaria SRT n° 02, de 25 de maio de 2006; 

XXIX - Portaria MTE n° 147, de 26 de outubro de 2006; 

XXX - Portaria SRT n° 04, de 22 de julho de 2008; 

XXXI - Portaria MTE n° 1.177, de 30 de dezembro de 2008; 

XXXII - Instrução Normativa MTE n° 1, de 30 de setembro de 2008; 

XXXIII - Portaria MTE n° 809, de 20 de maio de 2009; 

XXXIV - Portaria SIT n° 88, de 28 de abril de 2009; 

XXXV - Portaria MTE n° 617, de 19 de março de 2010; 

XXXVI - Portaria MTE n° 1.620, de 14 de julho de 2010; 

XXXVII - Portaria MTE n° 916, de 10 de maio de 2011; 

XXXVIII - Portaria MTE n° 2.451, de 02 de dezembro de 2011; 

XXXIX - Portaria MTE n° 638, de 11 de abril de 2012; 

XL - Portaria SIT n° 297 de 11 de janeiro de 2012; 

XLI - Portaria MTE n° 1.660, de 11 de outubro de 2013; 

XLII - Portaria MTE n° 837, de 13 de junho de 2013; 

XLIII - Portaria MTE n° 268, de 21 de fevereiro de 2013; 

XLIV - Portaria SRT n° 2, de 22 de fevereiro de 2013; 

XLV - Portaria SRT n° 3, de 09 de abril de 2013; 

XLVI - Portaria SRT n° 4, de 28 de maio de 2013; 

XLVII - Instrução Normativa MTE n° 3, de 29 de maio de 2013; 
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XLVIII - Instrução Normativa MTE n° 2, de 28 de fevereiro de 2013; 

XLIX - Instrução Normativa MTE n° 1, de 14 de janeiro de 2013; 

L - Portaria SP/SRTE n° 145, de 23 de outubro de 2014; 

LI - Portaria TEM n° 2.020, de 23 de dezembro de 2014. 

LII - Portaria SIT n° 415, de 02 de janeiro de 2014; 

LIII - Portaria SRT n° 04, de 16/09/2014; 

LIV - Portaria MTE n° 345, de 1° de setembro de 2014; 

LV - Portaria MTE n° 1.413, de 4 de setembro de 2014; 

LVI - Portaria SRT n° 7, de 15 de outubro de 2014; 

LVII - Portaria MTE n° 376, de 21 de março de 2014; 

LVIII - Portaria MTE n° 188, de 29 de janeiro de 2014; 

LIX - Portaria MTE n° 1.744, de 13 de novembro de 2014; 

LX - Portaria SRT n° 8, de 17 de outubro de 2014; 

LXI - Portaria MTE n° 1.718, de 05 de novembro de 2014; 

LXII - Instrução Normativa SRT n° 19, de 30 de dezembro de 2014; 

LXIII - Instrução Normativa MTE n° 2, de 22 de dezembro de 2014; 

LXIV - Instrução Normativa MTE n° 1, de 19 de novembro de 2014; 

LXV - Despacho SRT s/n° de 14 de novembro de 2014 (Enunciado n° 62); 

LXVI - Despacho SRT s/n° de 01 de dezembro de 2014 (Enunciado n° 63); 

LXVII - Portaria MTE n° 699 de 28 de maio de 2015; 

LXVIII - Portaria MTE n° 50 de 21 de janeiro de 2015; 

LXIX - Portaria MTE n° 1.145, de 7 de agosto de 2015; 

LXX - Portaria CGRL n° 134, de 3 de setembro de 2015; 

LXXI - Portaria SRT n° 13, de 14 de agosto de 2015; 

LXXII - Portaria SRT n° 12, de 26 de junho de 2015; 

LXXIII - Portaria MTE n° 671, de 20 de maio de 2015; 
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LXXIV - Portaria SRT n° 10, de 24 de abril de 2015; 

LXXV - Portaria MTE n° 414, de 07 de abril de 2015; 

LXXVI - Instrução Normativa MTE n° 1, de 31 de março de 2015; 

LXXVII - Instrução Normativa MTPS n° 1 de 20 de novembro de 2015; 

LXXVIII - Despacho SRT s/n° de 19 de março de 2015 (Enunciado n° 62); 

LXXIX - Portaria SIT n° 525, de 27 de janeiro de 2016; 

LXXX - Portaria SIT n° 550, de 04 de julho de 2016; 

LXXXI - Portaria SIT n° 560, de 12 de agosto de 2016; 

LXXXII - Portaria CGRL n° 6, de 28 de janeiro de 2016; 

LXXXIII - Portaria MTPS n° 517, de 03 de maio de 2016; 

LXXXIV - Portaria MTB n° 878, de 4 de agosto de 2016; 

LXXXV - Portaria MTE n° 94, de 6 de fevereiro de 2016; 

LXXXVI - Portaria SRT n° 21, de 28 de abril de 2016; 

LXXXVII - Portaria MTPS n° 424, de 14 de abril de 2016; 

LXXXVIII - Portaria MTPS n° 1.061, de 12 de setembro de 2016; 

LXXXIX - Portaria SRT n° 18, de 03 de março de 2016; 

XC - Portaria SRT n° 19, de 22 de março de 2016; 

XCI - Portaria MTB n° 1.261, de 26 de outubro de 2016; 

XCII - Portaria SIT n° 608, de 29 de março de 2017; 

XCIII - Portaria SIT n° 611, de 31 de março de 2017; 

XCIV - Portaria SIT n° 616, de 25 de abril de 2017; 

XCV - Portaria MTE n° 1.129, de 13 de outubro de 2017; 

XCVI - Portaria MTb n° 1.292, de 28 de dezembro de 2017; 

XCVII - Portaria MTb n° 945, de 01 de agosto de 2017; 

XCVIII - Portaria MTb n° 761, de 5 de junho de 2017; 

XCIX - Portaria MTb n° 827, de 22 de junho de 2017; 
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C - Portaria MTb n° 888, de 13 de julho de 2017; 

CI - Portaria MTb n° 889, de 13 de julho de 2017; 

CII - Portaria MTE n° 421, de 05 de abril de 2017; 

CIII - Portaria MTb, n° 291, de 30 de março de 2017; 

CIV - Portaria MTb n° 524, de 12 de abril de 2017; 

CV - Portaria MTE n° 1.043, de 4 de setembro de 2017; 

CVI - Portaria SRT n° 27, de 03 de julho de 2017; 

CVII - Portaria MTb n° 238, de 08 de março de 2017; 

CVIII - Portaria MTb n° 1.294, de 28 de dezembro de 2017; 

CIX - Instrução Normativa MTB n° 1, de 17 de fevereiro de 2017; 

CX - Despacho SRT s/n° de 11 de dezembro de 2018 (Enunciado n° 72); 

CXI - Portaria SIT n° 750, de 16/08/2018; 

CXII - Portaria MTb n° 135, de 27 de fevereiro de 2018; 

CXIII - Portaria MTb n° 153, de 5 de março de 2018; 

CXIV - Portaria MTb n° 310, de 8 de maio de 2018; 

CXV - Portaria SIT n° 726, de 18 de maio de 2018; 

CXVI - Portaria MTb n° 671, de 28 de agosto de 2018; e 

CXVII - Despacho SRT s/n° de 27 de fevereiro de 2018 (Enunciado n° 71). 

Art. 2° Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

ROGÉRIO MARINHO 

 

2.05 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
LEI COMPLEMENTAR N° 170, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 20.12.2019) 

Altera a Lei Complementar n° 160, de 7 de agosto de 2017, para permitir a prorrogação, 

por até 15 (quinze) anos, das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-

fiscais vinculados ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 

sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS) e destinados a templos de qualquer culto e a entidades beneficentes 

de assistência social. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1° O art. 3° da Lei Complementar n° 160, de 7 de agosto de 2017, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 

"Art. 3° ................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

§ 2° ......................................................................................................................... 

I - 31 de dezembro do décimo quinto ano posterior à produção de efeitos do respectivo convênio, quanto 
àqueles destinados ao fomento das atividades agropecuária e industrial, inclusive agroindustrial, e ao 
investimento em infraestrutura rodoviária, aquaviária, ferroviária, portuária, aeroportuária e de transporte 
urbano, bem como quanto àqueles destinados a templos de qualquer culto e a entidades beneficentes de 
assistência social; 

................................................................................................................................." (NR) 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 19 de dezembro de 2019; 198° da Independência e 131° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

 

DECRETO N° 10.177, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
Dispõe sobre o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,caput, inciso VI, alínea 
"a", da Constituição, 

DECRETA: 

Art. 1° Este Decreto dispõe sobre o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência, órgão 
superior de caráter paritário, consultivo e de deliberação colegiada sobre as políticas públicas destinadas 
às pessoas com deficiência, instituído no âmbito do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 
Humanos. 

Art. 2° Ao Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência compete: 

I - acompanhar pela implantação da Política Nacional para a Inclusão da Pessoa com Deficiência; 

II - acompanhar o planejamento e avaliar a execução das políticas setoriais de educação, saúde, 
trabalho, assistência social, transporte, cultura, turismo, desporto, lazer, política urbana, reabilitação e 
outras políticas relativas à pessoa com deficiência; 
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III - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária do Ministério da Mulher, da 
Família e dos Direitos Humanos, de modo a sugerir as modificações necessárias à consecução da 
Política Nacional para a Inclusão da Pessoa com Deficiência; 

IV - formular propostas sobre a efetivação do sistema descentralizado e participativo de defesa dos 
direitos da pessoa com deficiência; 

V - acompanhar e apoiar as políticas e as ações dos Conselhos de Direitos da Pessoa com Deficiência 
no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

VI - propor a elaboração de estudos e pesquisas que objetivem a melhoria da qualidade de vida da 
pessoa com deficiência; 

VII - propor e incentivar a realização de campanhas com vistas à promoção dos direitos da pessoa com 
deficiência e à prevenção das causas que levam à deficiência; 

VIII - avaliar e manifestar-se sobre o plano de ação anual da Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos; 

IX - acompanhar o desempenho dos programas e projetos da política nacional para inclusão da pessoa 
com deficiência por meio de relatórios de gestão; 

X - indicar as medidas a serem adotadas, no território nacional, nos casos de requerimentos, denúncias 
e reclamações formuladas por qualquer pessoa ou entidade, quando ocorrer ameaça ou violação aos 
direitos da pessoa com deficiência, assegurados pela Constituição, pela Convenção Internacional sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência, promulgada pelo Decreto n° 6.949, de 25 de agosto de 2009, 
pela Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015, e pelas demais legislações aplicáveis; 

XI - participar do monitoramento da promoção, da proteção e da implementação no País da Convenção 
Internacional sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência, da Lei n° 13.146, de 2015, e das demais 
legislações aplicáveis; e 

XII - realizar, com o apoio do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, a cada quatro 
anos, a Conferência Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência, observada a disponibilidade 
orçamentária e financeira e o disposto em ato do Ministro de Estado do Ministério da Mulher, da Família 
e dos Direitos Humanos. 

Art. 3° O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência, observada a paridade entre os 
representantes do poder executivo e da sociedade civil organizada, é composto por membros dos 
seguintes órgãos e entidades: 

I - representantes dos seguintes órgãos e entidades governamentais: 

a) um da Casa Civil da Presidência da República; 

b) um do Ministério da Justiça e Segurança Pública; 

c) um do Ministério das Relações Exteriores; 

d) da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia: 

1. um da Secretaria de Previdência; e 

2. um da Secretaria de Trabalho; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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e) um do Ministério da Infraestrutura; 

f) um do Ministério da Educação; 

g) do Ministério da Cidadania: 

1. um da Secretaria Especial de Desenvolvimento Social; e 

2. um da Secretaria Especial do Esporte; 

h) um do Ministério do Desenvolvimento Regional; 

i) um do Ministério da Saúde; 

j) um do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

k) dois do Ministério do Turismo, dentre os quais um da Secretaria Especial de Cultura do Ministério do 
Turismo; 

l) do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos: 

1. um da Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência; e 

2. um da Secretaria Nacional de Políticas para as Mulheres; 

m) Conselhos Estaduais e Distrital dos Direitos da Pessoa com Deficiência; e 

n) Conselhos Municipais dos Direitos da Pessoa com Deficiência; 

II - representantes da sociedade civil, dentre os quais: 

a) treze de organizações nacionais para pessoa com deficiência; 

b) um de organização nacional de empregadores; 

c) um de organização nacional de trabalhadores; 

d) um da comunidade científica, cuja atuação seja correlata aos objetivos da Política Nacional para 
Inclusão das Pessoas com Deficiência; 

e) um da Ordem dos Advogados do Brasil; e 

f) um do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia. 

§ 1° Cada membro do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência terá um suplente, que 
o substituirá em suas ausências e impedimentos. 

§ 2° Os membros do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência e respectivos suplentes 
serão indicados pelos titulares dos órgãos e organizações que representam e designados pelo Ministro 
de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. 

Art. 4° O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência será dirigido por um Presidente, ou 
por seu Vice-Presidente nas suas ausências ou impedimentos. 
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§ 1° A escolha do Presidente e do Vice-Presidente ocorrerá mediante eleição dentre seus membros, por 
voto da maioria absoluta, para mandato de três anos. 

§ 2° Fica assegurada a representação do Governo e da sociedade civil na Presidência e na Vice-
Presidência do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência e a alternância dessas 
representações em cada mandato, observado o regimento interno do Conselho. 

Art. 5° O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência se reunirá em caráter ordinário 
bimestralmente e em caráter extraordinário sempre que convocado por seu Presidente ou por 
requerimento da maioria absoluta de seus membros. 

§ 1° O quórum de reunião do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência é de maioria 
absoluta dos membros e o quórum de aprovação é de maioria simples. 

§ 2° Além do voto ordinário, o Presidente do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
terá o voto de qualidade em caso de empate. 

§ 3° As reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, de sua Presidência Ampliada e de suas Comissões Permanentes e Temáticas serão 
realizadas presencialmente. 

Art. 6° As organizações nacionais para pessoa com deficiência a que se refere a alínea "a" do inciso II 
do caput do art. 3° serão escolhidas dentre aquelas que atuam nas seguintes áreas e na seguinte 
proporção: 

I - um da área de transtorno do espectro autista; 

II - um da área de deficiência auditiva ou surdez; 

III - três da área de deficiência física; 

IV - dois da área da deficiência mental ou intelectual; 

V - dois da área de deficiência decorrente de causas patológicas ou doenças raras; 

VI - dois da área da deficiência visual; 

VII - um da área de deficiências múltiplas; e 

VIII - um da área de síndromes. 

Parágrafo único. Considera-se organização nacional para pessoa com deficiência a entidade privada 
sem fins lucrativos e de âmbito nacional, com filiais em, no mínimo, cinco Unidades da Federação, 
distribuídas, no mínimo, por três regiões do País. 

Art. 7° O regulamento do processo seletivo para a escolha das organizações referidas nas alíneas "a", 
"b", "c" e "d" do inciso II do caput do art. 3° será elaborado pelo Ministério da Mulher, da Família e dos 
Direitos Humanos e divulgado por meio de edital público, publicado no Diário Oficial da União com 
antecedência mínima de noventa dias em relação ao término do mandato dos membros que estejam em 
exercício. 

Art. 8° Os representantes das organizações de que trata o inciso II do caput do art. 3° exercerão 
mandato de três anos, contado da data de sua posse. 
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Parágrafo único. As organizações de que trata o inciso II do caput do art. 3° poderão indicar novo 
membro titular e suplente no curso do mandato somente na hipótese de vacância de ambos os membros 
com mandato vigente. 

Art. 9° O Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência tem a seguinte estrutura: 

I - Plenário; 

II - Presidência; 

III - Presidência Ampliada; 

IV - Comissões Permanentes; 

V - Comissões Temáticas, com o objetivo de estudar e elaborar propostas sobre temas específicos; e 

VI - Secretaria Executiva. 

§ 1° A Presidência Ampliada a que se refere o inciso III do caput é composta: 

I - pelo Presidente; 

II - pelo Vice-Presidente; e 

III - pelos Coordenadores das Comissões Permanentes. 

§ 2° Ficam instituídas as seguintes Comissões Permanentes: 

I - a Comissão de Políticas Públicas, com o objetivo de subsidiar o Conselho no exercício das 
competências a que se referem os incisos I, II, VIII e IX do caput do art. 2°; 

II - a Comissão de Orçamento e Finanças Públicas, com o objetivo de subsidiar o Conselho no exercício 
das competências a que se referem os incisos III, VIII e IX do caput do art. 2°; 

III - a Comissão de Articulação de Conselhos, com o objetivo de subsidiar o Conselho no exercício das 
competências a que se referem os incisos IV e V do caput do art. 2°; 

IV - a Comissão de Comunicação Social, com o objetivo de subsidiar o Conselho no exercício das 
competências a que se referem os incisos VI e VII do caput do art. 2°; e 

V - a Comissão de Acompanhamento e Monitoramento da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com 
Deficiência e da Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015, com o objetivo de subsidiar o Conselho no 
exercício das competências a que se referem os incisos XI e XII do caput do art. 2°. 

§ 3° As Comissões Permanentes serão compostas paritariamente e terão até seis integrantes. 

§ 4° Resolução do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência disporá sobre a 
composição e o funcionamento das Comissões Permanentes. 

§ 5° Além do voto ordinário, os Coordenadores terão o voto de qualidade em caso de empate. 

Art. 10. As Comissões Temáticas: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13146_2015.php
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I - serão compostas na forma de resolução do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência; 

II - não poderão ter mais de cinco membros; 

III - terão caráter temporário e duração não superior a um ano; e 

IV - estarão limitadas a três operando simultaneamente. 

Art. 11. A Secretaria-Executiva do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência será 
exercida pela Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência do Ministério da Mulher, 
Família e Direitos Humanos. 

Art. 12. Ficam assegurados aos membros do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
em exercício na data de entrada em vigor deste Decreto a continuidade de seus mandatos, observada a 
data de sua última posse. 

Art. 13. A participação no Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência será considerada 
prestação de serviço público relevante, não remunerada. 

Art. 14. O regimento interno do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiência será 
elaborado por sua Secretaria-Executiva e aprovado pela maioria absoluta dos membros do Conselho. 

Art. 15. Ficam revogados os art. 11 e art. 12 do Decreto n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999. 

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 16 de dezembro de 2019; 198° da Independência e 131° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

DAMARES REGINA ALVES 

 

RESOLUÇÃO BACEN N° 4.771, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 23.12.2019) 
Dispõe sobre procedimentos para autorização e cancelamento de autorização de débitos em 
conta de depósitos e em conta-salário. 

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9° da Lei n° 4.595, de 31 de dezembro de 1964, 
torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada em 19 de dezembro de 2019, 
com base nos arts. 3°, inciso V, 4°, inciso VIII, e 37 da referida Lei, 

RESOLVEU: 

CAPÍTULO I 
DO OBJETO E DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1° Esta Resolução estabelece procedimentos para autorização e cancelamento de autorização de 
débitos em conta de depósitos e em conta de registro de que trata a Resolução n° 3.402, de 6 de 
setembro de 2006 (conta-salário). 

Art. 2° Para fins desta Resolução, considera-se: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3298_1999.asp#art11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3298_1999.asp#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto3298_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp#art3_v
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp#art4_viii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei4595_1964.asp#art37
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs06/resolucao3402_bacen_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs06/resolucao3402_bacen_2006.asp
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I - instituição depositária: instituição financeira detentora da conta a ser debitada; e 

II - instituição destinatária: instituição financeira, instituição de pagamento ou demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil destinatária dos recursos referentes ao débito em 
conta ou detentora da conta a ser creditada. 

CAPÍTULO II 
DA AUTORIZAÇÃO DE DÉBITOS 

Art. 3° A realização de débitos nas contas mencionadas no art. 1° depende de prévia autorização do seu 
titular. 

§ 1° A autorização de débitos em conta pode ser formalizada na instituição depositária ou por meio da 
instituição destinatária. 

§ 2° A autorização referida no caput deve: 

I - ter finalidade específica; 

II - discriminar a conta a ser debitada; 

III - ser fornecida por escrito ou por meio eletrônico; e 

IV - estipular o prazo, que poderá ser indeterminado. 

§ 3° A autorização referida no caput pode especificar datas para a realização de débitos. 

§ 4° Admite-se, para fins do inciso II do § 2°, quando se tratar de autorização de débitos formalizada pelo 
cliente na instituição depositária, a discriminação de mais de uma conta para a realização de débitos, 
respeitada a ordem de precedência definida pelo titular. 

Art. 4° Nos casos de débitos decorrentes de obrigações referentes a operações de crédito ou de 
arrendamento mercantil financeiro, adicionalmente às exigências contidas no art. 3°, a autorização de 
débitos em conta deve: 

I - ser individualizada e vinculada a cada contrato; e 

II - conter manifestação inequívoca do titular da conta quanto à eventual opção de realização de débitos 
sobre limite de crédito em conta, se houver. 

§ 1° É admitida a realização de apenas um lançamento parcial na conta debitada para liquidação da 
obrigação, exclusivamente na data do seu vencimento. 

§ 2° É vedada a realização de débitos que acarretem a concessão de adiantamento a depositantes. 

§ 3° Para fins do disposto no inciso II do caput, a solicitação da manifestação deve constar de forma 
destacada no contrato da operação, com possibilidade de livre escolha das opções pelo titular. 

CAPÍTULO III 
DA AUTORIZAÇÃO DE DÉBITOS POR MEIO DA INSTITUIÇÃO DESTINATÁRIA 

Art. 5° A autorização de débitos em conta concedida pelo titular por meio da instituição destinatária deve 
observar os seguintes procedimentos: 
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I - a comunicação entre as instituições destinatária e depositária deve ser realizada por meio eletrônico, 
com antecedência mínima de dez dias para a efetivação do débito pela instituição depositária; 

II - no caso de débitos decorrentes de operações de que trata o art. 4°, a comunicação deve: 

a) informar que se trata de autorização de débito relativa a operações da espécie; e 

b) indicar as opções de débito definidas pelo cliente de que trata o inciso II do art. 4°; e 

III - a instituição depositária deve comunicar ao titular da conta e à instituição destinatária o acatamento 
da autorização em até dois dias úteis contados da data do seu recebimento. 

§ 1° O meio eletrônico para a comunicação de que trata o inciso I do caput deve ser definido pelas 
instituições depositárias, observando-se: 

I - a adoção de um padrão único comum entre as instituições envolvidas; 

II - a plena acessibilidade das instituições destinatárias; e 

III - a disponibilização das informações necessárias para a comunicação às instituições destinatárias. 

§ 2° Os procedimentos previstos neste artigo aplicam-se aos serviços prestados pela própria instituição 
destinatária ou por instituições e entidades pertencentes ao mesmo conglomerado prudencial. 

CAPÍTULO IV 
DO CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE DÉBITOS 

Art. 6° É assegurado ao titular da conta o direito de cancelar a autorização de débitos. 

Parágrafo único. O cancelamento da autorização de débitos pode ser formalizado na instituição 
depositária ou por meio da instituição destinatária. 

Art. 7° O cancelamento da autorização de débitos realizado por meio da instituição destinatária deve 
observar os seguintes procedimentos: 

I - a instituição destinatária deve encaminhar à instituição depositária a requisição de cancelamento 
recebida do titular em até dois dias úteis contados do recebimento; e 

II - a comunicação entre as instituições destinatária e depositária deve ser realizada por meio eletrônico, 
observado o disposto no § 1° do art. 5°, com antecedência mínima de um dia útil para a efetivação do 
cancelamento do débito pela instituição depositária. 

Art. 8° A instituição depositária deve comunicar ao titular da conta e, se for o caso, também à instituição 
destinatária, o acatamento do cancelamento da autorização de débitos em até dois dias úteis contados 
da data do seu recebimento. 

Art. 9° O cancelamento decorrente de obrigações de que trata o art. 4° deve ser solicitado pelo titular por 
meio da instituição destinatária, observado o disposto no caput do art. 6°. 

Parágrafo único. O cancelamento de que trata o caput pode ser realizado na instituição depositária, 
caso o cliente declare que não reconhece a autorização. 

Art. 10. O encerramento de todas as contas objeto da autorização de débitos, sem a correspondente 
indicação de outra conta que as substituam, equivale ao cancelamento da autorização concedida. 
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CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11. A instituição depositária deve adotar procedimentos e controles que confirmem a identidade do 
titular e assegurem a autenticidade da autorização e do cancelamento da autorização de débitos em 
conta. 

Parágrafo único. No caso de autorização e de cancelamento da autorização de débitos solicitados pelo 
titular por meio da instituição destinatária, a adoção dos procedimentos e controles de que trata o caput 
deve ser realizada exclusivamente por essa instituição, inclusive quando envolver serviços prestados por 
instituições e entidades do mesmo conglomerado prudencial. 

Art. 12. A instituição depositária deve disponibilizar ao titular da conta informações sobre: 

I - as autorizações de débitos em conta vigentes na data da consulta pelo titular; e 

II - os débitos autorizados a serem futuramente lançados na conta. 

Art. 13. Os documentos comprobatórios da autorização de débitos, inclusive de sua autenticidade e do 
seu eventual cancelamento, bem como a declaração de que trata o parágrafo único do art. 9°, devem ser 
mantidos à disposição do Banco Central do Brasil por, no mínimo, cinco anos, contados a partir do 
término do prazo da autorização. 

Art. 14. Fica facultada, em contratos de operação de crédito e de arrendamento mercantil financeiro, a 
inclusão de cláusula que preveja: 

I - redutor incidente sobre a taxa de juros remuneratórios estipulada, na hipótese de o titular autorizar a 
liquidação das obrigações contratuais por meio de débito em conta; e 

II - exclusão do redutor de que trata o inciso I, na hipótese de cancelamento da autorização de débitos, 
por iniciativa do titular, sem a correspondente indicação de outra autorização que a substitua. 

Parágrafo único. No caso de previsão da cláusula contratual de que trata este artigo, os contratos de 
operações de crédito ou de arrendamento mercantil financeiro deverão informar as taxas de juros 
remuneratórios e o Custo Efetivo Total (CET) aplicáveis em cada uma das hipóteses previstas nos 
incisos I e II do caput. 

Art. 15. As instituições devem indicar ao Banco Central do Brasil diretor responsável pelo cumprimento 
das obrigações previstas nesta Resolução. 

Parágrafo único. O diretor mencionado no caput pode desempenhar outras funções na instituição, 
desde que não haja conflito de interesses. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 16. Fica o Banco Central do Brasil autorizado a baixar as normas e a adotar as medidas julgadas 
necessárias ao cumprimento do disposto nesta Resolução. 

Art. 17. Ficam revogados: 

I - os arts. 3° e 4° da Resolução n° 3.695, de 26 de março de 2009; e 

II - o art. 2° da Resolução n° 4.649, de 28 de março de 2018. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao3695_bacen_2009.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao3695_bacen_2009.php#art4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/res/rs09/resolucao3695_bacen_2009.php
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Art. 18. Esta Resolução entra em vigor em 1° de maio de 2020. 

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO 
Presidente do Banco Central do Brasil 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB N° 1.917, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 
23.12.2019) 
Altera a Instrução Normativa RFB n° 1.751, de 16 de outubro de 2017, que dispõe sobre a 
permissão de acesso do contribuinte aos serviços disponíveis no Atendimento Virtual (e-CAC) 
da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 
9° da Instrução Normativa RFB n° 1.782 e no art. 2° da Instrução Normativa RFB n° 1.783, ambas de 11 
de janeiro de 2018, 

RESOLVE: 

Art. 1° A Instrução Normativa RFB n° 1.751, de 16 de outubro de 2017, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 1° Esta Instrução Normativa dispõe sobre o acesso do contribuinte aos serviços disponíveis na Lista 
de Serviços da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) mediante outorga de poderes a 
pessoa física ou jurídica detentora de certificado digital." (NR) 

"Art. 2° A pessoa física ou jurídica, detentora ou não de certificado digital, poderá outorgar poderes a 
pessoa física ou jurídica detentora de certificado digital, por meio de procuração RFB ou de procuração 
eletrônica, para utilização, em ambiente virtual, de serviços disponíveis na Lista de Serviços da RFB a 
que se refere o art. 1°, protegidos ou não pelo sigilo fiscal, em nome do outorgante. 

§ 1° Para fins do disposto no caput, considera-se: 

I - Lista de Serviços, rol dos serviços constantes no sítio da RFB, disponível no endereço , que inclui 
serviços gerenciados pela RFB e serviços gerenciados por comitês dos quais a RFB participe; 

II - procuração RFB, procuração emitida por meio do aplicativo disponível no endereço eletrônico referido 
no inciso I, por outorgante que não detenha certificado digital; e 

................................................................................................................................. 

§ 2° A procuração RFB e a procuração eletrônica deverão estabelecer, com exatidão, quais os serviços 
outorgados." (NR) 

"Art. 3° O acesso ao serviço "Processos Digitais" do sistema Procurações, disponível no endereço 
eletrônico informado no inciso I do § 1° do art. 2°, permite a outorga, além dos poderes a que se refere o 
art. 2°, de poderes para representar o outorgante perante a RFB no cumprimento de formalidades 
relacionadas a processos digitais, hipótese em que o procurador poderá peticionar, impugnar, desistir, 
juntar documentos e praticar demais atos necessários ao desenvolvimento válido e regular do processo 
digital ou do dossiê digital. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#art327_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#anx1_art327
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/18/in_rfb_1782_2018.php#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/18/in_rfb_1782_2018.php#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/18/in_rfb_1782_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/18/in_rfb_1783_2018.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/18/in_rfb_1783_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1751_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1751_2017.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1751_2017.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1751_2017.php#art2_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1751_2017.php#art2_p1_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1751_2017.php#art2_p1_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1751_2017.php#art2_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1751_2017.php#art3
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................................................................................................................................. 

§ 5° A representação a que se refere o caput, nos casos em que for outorgada por representante da 
unidade matriz, poderá abranger processos digitais de unidades filiais, desde que não haja restrição 
expressa nesse sentido. 

§ 6° A regra quanto à abrangência do poder de representação a que se refere o § 5° aplica-se a 
empresas sucessoras ou incorporadoras em relação às sucedidas ou incorporadas." (NR) 

"Art. 7° .................................................................................................................. 

................................................................................................................................ 

§ 1° Na hipótese de não haver reconhecimento de firma em cartório na procuração RFB, os documentos 
originais de identificação do outorgante devem ser apresentados em uma unidade de atendimento 
presencial da RFB, para conferência dos dados preenchidos na procuração e cotejamento da assinatura, 
dispensada a apresentação dos documentos de identificação do outorgado. 

§ 2° Caso a procuração RFB seja assinada por procurador constituído nos termos do inciso III do caput, 
deverão ser apresentados os documentos originais de identificação do procurador e o original e uma 
cópia simples da procuração pública específica." 

................................................................................................................. (NR) 

Art. 2° Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

 

 
PORTARIA N° 2.135, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 20.12.2019) 
Estabelece os parâmetros relativos à indicação de pessoa jurídica para ser submetida ao 
monitoramento econômico-tributário diferenciado ou ao especial no ano de 2020. 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe 
confere o inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto na Portaria RFB 
n° 641, de 11 de maio de 2015, 

RESOLVE: 

Art. 1° A indicação de pessoa jurídica para ser submetida ao monitoramento econômico-tributário 
diferenciado ou ao especial a ser realizado durante o ano de 2020 será feita com base nos parâmetros 
estabelecidos por esta Portaria. 

§ 1° A indicação a que se refere o caput será feita com base nas informações de que a RFB dispuser no 
momento da formalização da relação final dos contribuintes sujeitos ao procedimento. 

§ 2° A pessoa jurídica indicada na forma prevista nesta Portaria permanecerá nessa condição durante os 
anos subsequentes até que ato normativo superveniente estabeleça novos critérios para indicação. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1751_2017.php#art3_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1751_2017.php#art3_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1751_2017.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1751_2017.php#art7_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/17/in_rfb_1751_2017.php#art7_p2
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CAPÍTULO I 
DA INDICAÇÃO PARA O MONITORAMENTO DIFERENCIADO 

Art. 2° Para fins do disposto no art. 7° da Portaria RFB n° 641, de 11 de maio de 2015, deverá ser 
indicada para o monitoramento econômico-tributário diferenciado a ser realizado durante o ano de 2020 
a pessoa jurídica que tenha: 

I - na Escrituração Contábil Fiscal (ECF) do ano-calendário de 2018, informado receita bruta anual 
superior a R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais); 

II - nas Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) relativas ao ano-calendário de 
2018, declarado débitos cuja soma tenha sido superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais); 

III - nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência 
Social (GFIP) relativas aos meses de janeiro a junho do anocalendário de 2018, informado valores de 
massa salarial cuja soma tenha sido superior a R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais); ou 

IV - nas GFIP relativas aos meses de janeiro a junho do ano-calendário de 2018, declarado débitos cuja 
soma tenha sido superior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais). 

§ 1° Além dos critérios previstos neste artigo, outros critérios de interesse fiscal poderão ser utilizados 
para indicação de pessoas jurídicas para o monitoramento diferenciado a ser realizado durante o ano de 
2020, nos termos do § 1° do art. 7° da Portaria RFB n° 641, de 2015. 

§ 2° Fica sujeita ao monitoramento diferenciado de que trata este Capítulo a pessoa jurídica resultante 
de cisão total ou parcial, incorporação ou fusão, ocorrida durante os 2 (dois) anos anteriores ao ano em 
que foi realizado o monitoramento, de pessoa jurídica que tenha sido indicada para o procedimento ou 
tenha sido a ele submetida, nos termos do § 2° do art. 7° da Portaria RFB n° 641, de 2015. 

CAPÍTULO II 
DA INDICAÇÃO PARA O MONITORAMENTO ESPECIAL 

Art. 3° Estará sujeita ao monitoramento econômico-tributário especial a ser realizado durante o ano de 
2020 a pessoa jurídica que tenha: 

I - na ECF do ano-calendário de 2018, informado receita bruta anual superior a R$ 1.000.000.000,00 (um 
bilhão de reais); 

II - nas DCTF relativas ao ano-calendário de 2018, declarado débitos cuja soma tenha sido superior a R$ 
70.000.000,00 (setenta milhões de reais); 

III - nas GFIP relativas aos meses de janeiro a junho do ano-calendário de 2018, informado valores de 
massa salarial cuja soma tenha sido superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); ou 

IV - nas GFIP relativas aos meses de janeiro a junho do ano-calendário de 2018, declarado débitos cuja 
soma tenha sido superior a R$ 35.000.000,00 (trinta e cinco milhões de reais). 

§ 1° Além dos critérios previstos neste artigo, outros critérios de interesse fiscal poderão ser utilizados 
para indicação de pessoas jurídicas para o monitoramento especial a ser realizado durante o ano de 
2020, nos termos do § 1° do art. 7° da Portaria RFB n° 641, de 2015. 

§ 2° Fica sujeita ao monitoramento especial de que trata este Capítulo a pessoa jurídica resultante de 
cisão total ou parcial, incorporação ou fusão, ocorrida durante os 2 (dois) anos anteriores ao ano em que 
foi realizado o monitoramento, de pessoa jurídica que tenha sido indicada para o procedimento ou tenha 
sido a ele submetida, nos termos do § 2° do art. 7° da Portaria RFB n° 641, de 2015. 
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§ 3° A Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) poderá estabelecer indicadores, metas, critérios de 
seleção, jurisdição e formas de controle e avaliação específicos para processos de trabalho ou 
atividades relacionados ao monitoramento especial de que trata este Capítulo. 

CAPÍTULO III 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 4° Fica revogada, a partir de 1° de janeiro de 2020, a Portaria RFB n° 2.176, de 28 de dezembro de 
2018. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS N° 070, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU 
de 18.12.2019) 
Dispõe sobre o Manual de Orientação do Leiaute 6 da Escrituração Contábil Fiscal (ECF). 

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria 
MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, 

RESOLVE: 

Art. 1° Declarar aprovado o Manual de Orientação do Leiaute 6 da Escrituração Contábil Fiscal (ECF), 
cujo conteúdo está disponível para download em: http://sped.rfb.gov.br/pasta/show/1644 

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

ALTEMIR LINHARES DE MELO 

 
ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO COFIS N° 073, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU 
de 23.12.2019) 

Aprova o Guia Prático da Escrituração Fiscal Digital da Contribuição para o PIS/Pasep, 

da Cofins e da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (EFD-Contribuições). 

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do art. 
334 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n° 430, 
de 09 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 12 da Instrução Normativa RFB n° 1.252, 
de 1° de março de 2012, 

DECLARA: 

Art. 1° Fica aprovada a versão 1.33 do Guia Prático da EFD Contribuições, contendo o Manual de 
Orientação do Leiaute da Escrituração Fiscal Digital da Contribuição do PIS/Pasep, da Cofins e da 
Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (EFDContribuições) e as correspondentes orientações 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#art334_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#art334_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#anx1_art334
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#art334_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#anx1_art334
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php#anx1_art334
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p17/portaria_mf_430_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1252_rfb_2012.php#art12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1252_rfb_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/in/12/in1252_rfb_2012.php
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de preenchimento, cujo conteúdo está disponível para download em: 
http://sped.rfb.gov.br/arquivo/download/4263. 

Art. 2° Fica revogado o Ato Declaratório Executivo Cofis n° 82, de 11 de dezembro de 2018, sem 
interrupção de sua força normativa. 

Art. 3° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

ALTEMIR LINHARES DE MELO 

 

ATO DECLARATÓRIO CONFAZ N° 020, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 
18.12.2019) 

Ratifica os Convênios ICMS aprovados na 320ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, 

realizada no dia 05.12.2019 e publicados no DOU em 06.12.2019. 

O DIRETOR DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, com fulcro no art. 
5° da Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do Regimento desse Conselho, declara 
ratificados os Convênios ICMS a seguir identificados, celebrados na 320ª Reunião Extraordinária do 
CONFAZ, realizada no dia 5 de dezembro de 2019: 

Convênio ICMS 191/19 - Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder remissão parcial e 
anistia de créditos tributários, relacionados com o ICMS, na forma que especifica; 

Convênio ICMS 192/19 - Altera o Convênio ICMS 129/04, que dispõe sobre benefícios fiscais relativos à 
Organização Não Governamental AMIGOS DO BEM - Instituição Nacional Contra a Fome e a Miséria no 
Sertão Nordestino; 

Convênio ICMS 195/19 - Prorroga as disposições do Convênio ICMS 94/19, que autoriza as unidades 
federadas que menciona a conceder crédito presumido, parcelamento, remissão e anistia, como forma 
de incentivo fiscal à cultura, por intermédio do Sistema de Financiamento à Cultura - SIFC - e de 
mecanismos como o Tesouro Estadual, o Fundo Estadual de Cultura - FEC - e o Incentivo Fiscal à 
Cultura - IFC -, entre outros. 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 

ATO DECLARATÓRIO CONFAZ N° 021, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 
23.12.2019) 
Ratifica os Convênios ICMS aprovados na 320ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada 
no dia 05.12.2019 e publicados no DOU em 06.12.2019. 
 

O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, com fulcro no art. 5° da Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso 
X do art. 5° e pelo parágrafo único do art. 37 do Regimento desse Conselho, declara ratificados os 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/18/ato_declaratorio_exec_cofis_082_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_191_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_192_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b04/convenio129_icms_2004.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_195_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_094_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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Convênios ICMS a seguir identificados, celebrados na 320ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, 
realizada no dia 5 de dezembro de 2019: 

Convênio ICMS 193/19 - Altera o Convênio ICMS 165/15, que autoriza o Estado do Amapá a conceder 
isenção e remissão do ICMS, relativamente ao diferencial de alíquotas, no recebimento de mercadorias 
pela Companhia de Água e Esgoto do Amapá - CAESA; 

Convênio ICMS 194/19 - Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder isenção do ICMS na 
importação e nas operações internas com produtos comercializados no âmbito da Feira da Providência 
no Município do Rio de Janeiro; 

Convênio ICMS 196/19 - Dispõe sobre a adesão do Distrito Federal ao Convênio ICMS 51/99, que 
autoriza a concessão de isenção nas operações com embalagens de agrotóxicos usadas e lavadas, bem 
como nas respectivas prestações de serviços de transporte. 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
ATO COTEPE/ICMS N° 068, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 23.12.2019) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS 06/12, que dispõe sobre o registro do modelo do equipamento 
Sistema de Autenticação e Transmissão de Cupom Fiscal Eletrônico (SAT) e do software de 
autenticação e transmissão do Cupom Fiscal Eletrônico - SAT (CF-e-SAT), conforme previsto 
nos §§ 1° e 3° da cláusula segunda do Ajuste SINIEF 11/10, de 24 de setembro de 2010. 

O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 12, XIII, do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 
de dezembro de 1997, por este ato, com base no § 4° da cláusula segunda e nos §§ 1°, 3° e 4° da 
cláusula segunda do Ajuste SINIEF 11/10, de 24 de setembro de 2010, 

CONSIDERANDO o encaminhamento para publicação dado pelo GT44.8 - Especificações Técnicas do 
Equipamento SAT, em sua reunião realizada nos dias 28 e 29 de novembro de 2019, torna público: 

Art. 1° Fica alterado o § 1° do art. 1° do Ato COTEPE/ICMS 06/12, de 13 de março de 2012, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 1° O manual estará disponível no site do Confaz, endereço eletrônico www.confaz.fazenda.gov.br 
identificado como Manual_Registro_Modelo_SAT_v_RM_1_1_24.pdf e terá como chave de codificação 
digital a sequência 980B838971ADB6ECD0FBE3794F5D169D, obtida com a aplicação do algoritmo 
MD5 - "Message Digest" 5.". 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 069, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 23.12.2019) 

Divulga relação de contribuintes remetentes, destinatários e prestadores de serviço de 

transporte de gás natural que operam por meio do gasoduto credenciados pelas unidades 

federadas. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_193_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b15/conv_icms_165_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_194_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_196_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1999/cv051_99.php
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O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o inciso XIII do art. 12 do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, tendo em vista o disposto no § 3° da cláusula 
primeira do Ajuste SINIEF 03/18, de 3 abril de 2018, bem como no art. 2° do Ato COTEPE/ICMS 57/19, 
de 29 de outubro de 2019, 

CONSIDERANDO a solicitação recebida da Secretaria de Fazenda do Espírito Santo - SEFAZ/ES, no 
dia 19 de dezembro de 2019, na forma do inciso I do art. 2° do Ato COTEPE/ICMS 57/19, torna público: 

Art. 1° Fica divulgada, na forma do Anexo Único deste ato, a relação de contribuintes remetentes, 
destinatários e prestadores de serviço de transporte de gás natural que operam por meio do gasoduto 
credenciados pela Secretaria de Fazenda do Estado do Estado do Espírito Santo - SEFAZ/ES - para 
utilizarem o Tratamento Diferenciado previsto no Ajuste SINIEF 03/18, de 3 de abril de 2018. 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 

ANEXO ÚNICO 

Unidade Federada: ESPÍRITO SANTO 
ITEM UF CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL RAZÃO SOCIAL 

1 ES 33.000.167/0004-54 082.119.36-8 PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 
2 ES 33.000.167/0118-12 082.472.93-9 PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 
3 ES 33.000.167/0114-99 082.480.67-2 PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 
4 ES 06.248.349/0004-76 082.509.85-9 Transportadora Associada de Gás S.A - TAG 
5 ES 06.248.349/0031-49 082.843.33-3 Transportadora Associada de Gás S.A - TAG 

 

AJUSTE SINIEF N° 024, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 18.12.2019) 
Dispõe sobre os procedimentos relativos às operações de importação realizadas sob Regimes 
Aduaneiros Especiais de Admissão Temporária e Exportação Temporária, ao amparo do Carnê 
ATA. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, na 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 
2019, tendo em vista o disposto nos art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), 

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer controle e uniformizar procedimentos na entrada de 
bens, mercadorias ou produtos estrangeiros no país, sob a forma de Regimes Aduaneiros Especiais de 
Admissão Temporária e Exportação Temporária ao amparo do Carnê ATA, resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula Primeira Os Estados, o Distrito Federal e a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB 
observarão, além das regras pertinentes das respectivas legislações, o disposto neste ajuste nas 
importações de bens realizadas sob Regime de Admissão Temporária ao amparo de Carnê ATA emitido 
por entidade garantidora na condição de membro filiado à cadeia de garantia internacional - International 
Chamber of Commerce World Chambers Federation (ICC-WCF ATA), observados os termos, limites e 
condições estabelecidos na Convenção de Istambul, promulgada pelo Decreto Federal n° 7.545, de 2 de 
agosto de 2011. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2018/ajuste_sinief_003_2018.php#cl1_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2018/ajuste_sinief_003_2018.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2018/ajuste_sinief_003_2018.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2018/ajuste_sinief_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_057_2019.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_057_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_057_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_057_2019.php#art2_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_057_2019.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/19/ato_cotepe_icms_057_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2018/ajuste_sinief_003_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/11/decreto7545_2011.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/11/decreto7545_2011.php
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Cláusula segunda Fica dispensada a exigência da Guia para Liberação de Mercadoria Estrangeira sem 
Comprovação do Recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - GLME - 
nas hipóteses de importação e reimportação de bens realizadas, respectivamente, sob o Regime de 
Admissão Temporária ao amparo do Carnê ATA de que trata este ajuste. 

Parágrafo único. Na hipótese desta cláusula, assim como na circulação dos bens em território nacional 
e na saída destes para o exterior, haverá a dispensa da emissão da Nota Fiscal, desde que sejam 
acompanhadas do Carnê ATA. 

Cláusula terceira Em caso de descumprimento do regime, a entidade garantidora deverá comunicar à 
respectiva administração tributária e providenciará o devido recolhimento de ICMS. 

§ 1° Para os efeitos do disposto neste convênio, entende-se por entidade garantidora a Confederação 
Nacional da Indústria - CNI. 

§ 2° O recolhimento do ICMS e sua comprovação serão realizados mediante apresentação de Guia 
Nacional de Recolhimento de Tributos Estaduais - GNRE - ou Documento Estadual de Arrecadação. 

§ 3° A RFB será responsável por exigir da entidade garantidora, nos termos previstos no art. 8° do Anexo 
A da Convenção de Istambul, a comprovação do recolhimento do ICMS devido na hipótese de 
descumprimento do Regime de Admissão Temporária. 

Cláusula quarta Na hipótese de transferência dos bens para outro regime aduaneiro especial deverão 
ser observados os procedimentos referentes às obrigações tributárias previstas na legislação do ICMS. 

Cláusula quinta A entidade garantidora disponibilizará, até 1° de março de 2020, às administrações 
tributárias dos Estados e do Distrito Federal o acesso ao sistema de controle do Carnê ATA 
desenvolvido para a RFB. 

Cláusula sexta Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de abril de 2020. 

Parágrafo único. A produção de efeitos prevista no caput desta cláusula somente terá eficácia se 
comprovado o cumprimento do disposto na cláusula quinta deste convênio para as 27 (vinte e sete) 
unidades federadas. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto, Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - Luiz Dias de 
Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda 
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - 
Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, 
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - 
Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da 
Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, 
Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, 
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 
AJUSTE SINIEF N° 025, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 18.12.2019) 
Altera o Ajuste SINIEF 02/09, que dispõe sobre a Escrituração Fiscal Digital - EFD. 
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O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
na 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, 
tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966) resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Fica acrescido o § 4° à cláusula quarta do Ajuste SINIEF 02/09, de 3 de abril de 
2009, com a seguinte redação: 

"§ 4° A critério da unidade federada, informações relativas a operações ou prestações internas que já 
tenham sido transmitidas para a Administração Tributária por meio de documentos fiscais eletrônicos, 
poderão ser dispensadas no arquivo digital referido no caput desta cláusula.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente ao da sua publicação. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto, Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - Luiz Dias de 
Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda 
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - 
Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, 
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - 
Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da 
Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, 
Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, 
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

AJUSTE SINIEF N° 026, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 18.12.2019) 
Altera o Ajuste SINIEF 19/16, que institui a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica, modelo 65, 
e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, na 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 
2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966) resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF 19/16, de 9 de 
dezembro de 2016, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o inciso XI da cláusula quarta: 

"XI - para o cumprimento do disposto no inciso X do caput desta cláusula, os proprietários das marcas 
devem autorizar as instituições responsáveis pela administração, outorga de licenças e gerenciamento 
do padrão de identificação de produtos GTIN, ou outros assemelhados, a repassar, mediante convênio, 
as informações diretamente para a SVRS."; 

II - o § 5° da cláusula décima primeira: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2009/aj002_2009.php#cl4_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2009/aj002_2009.php#cl4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2009/aj002_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2009/aj002_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2009/aj002_2009.php#cl4_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl4_xi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl4_xi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl11_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl11
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"§ 5° Constatada, a partir do 11° (décimo primeiro) dia do mês subsequente, quebra da ordem 
sequencial na emissão da NFC-e, sem que tenha havido a inutilização dos números de NFC-e não 
utilizados, considerar-se-á que a numeração correspondente a esse intervalo se refere a documentos 
emitidos em contingência e não transmitidos.". 

Cláusula segunda Ficam revogados os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF 19/16: 

I - o inciso III do § 1° da cláusula quarta, e 

II - o § 4° da cláusula décima primeira. 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto, Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - Luiz Dias de 
Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda 
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - 
Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, 
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - 
Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da 
Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, 
Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, 
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

 
 
AJUSTE SINIEF N° 027, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 18.12.2019) 
Altera o Convênio s/n°, que instituiu o Sistema Nacional Integrado de Informações Econômico 
- Fiscais - SINIEF -, relativamente ao Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, 
tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 26 de outubro de 
1966), resolve celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Fica alterado o código 5.929, com a respectiva Nota Explicativa, do Anexo II - Código 
Fiscal de Operações e de Prestações - CFOP, do Convênio s/n°, de 15 de dezembro de 1970, que passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"5.929 - Lançamento efetuado em decorrência de emissão de documento fiscal relativo a operação ou 
prestação também acobertada por documento fiscal do varejo. 

Classificam-se neste código os registros relativos aos documentos fiscais emitidos em operações ou 
prestações que também tenham sido acobertadas por documento fiscal do varejo.". 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl11_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl4_p1_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl4_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl11_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php#cl11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970_cod_fiscal.php#5.929
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970.asp#Anexo_II
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970_cod_fiscal.php#5.929
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970_cod_fiscal.php#Classificam
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Cláusula segunda Ficam acrescidos os códigos a seguir indicados, com as respectivas Notas 
Explicativas, ao Anexo II - Código Fiscal de Operações e de Prestações - CFOP, do Convênio s/n°, de 
15 de dezembro de 1970, com as seguintes redações: 

I - 1.657: 

"1.657 - Retorno de remessa de combustível ou lubrificante para venda fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de combustível ou lubrificante remetidos para venda 
fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializados."; 

II - 2.657: 

"2.657 - Retorno de remessa de combustível ou lubrificante para venda fora do estabelecimento. 

Classificam-se neste código as entradas em retorno de combustível ou lubrificante remetidos para venda 
fora do estabelecimento, inclusive por meio de veículos, e não comercializados.". 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de fevereiro de 2020. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício, Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - Luiz Dias de 
Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda 
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - 
Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, 
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - 
Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da 
Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, 
Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, 
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

AJUSTE SINIEF N° 028, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 18.12.2019) 
Altera o Ajuste SINIEF 21/10, que institui o Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais MDF-
e. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, na 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 
2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Fica acrescido o inciso IV à cláusula terceira-A do Ajuste SINIEF 21/10, de 10 de 
dezembro de 2010, com a seguinte redação: 

"IV - pessoa física ou jurídica responsável pelo transporte de veículo novo não emplacado, quando este 
for o próprio meio de transporte, inclusive quando estiver transportando veículo novo não emplacado do 
mesmo adquirente.". 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970.asp#Anexo_II
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970_cod_fiscal.php#1.657
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970_cod_fiscal.php#1.657
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970_cod_fiscal.php#Classificam-se
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970_cod_fiscal.php#2.657
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970_cod_fiscal.php#2.657
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970_cod_fiscal.php#Classificam-se1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl3a_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl3a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php#cl3a_iv
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Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da sua publicação. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto, Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - Luiz Dias de 
Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda 
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - 
Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, 
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - 
Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da 
Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, 
Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, 
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

AJUSTE SINIEF N° 029, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 18.12.2019) 
Altera o Ajuste SINIEF 07/09, que autoriza as unidades federadas a emitir Nota Fiscal Avulsa e 
de Produtor Rural por meio eletrônico de dados em papel formato A4. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
na 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de, tendo em 
vista o disposto no art. 102 do Código Tributário Nacional, Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, 
resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Fica alterada a cláusula terceira do Ajuste SINIEF 07/09, de 3 de julho de 2009, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula terceira Estes documentos terão validade jurídica em todo território nacional, devendo ser 
adequados à Nota Fiscal eletrônica - NF-e, até 31 de dezembro de 2020.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto, Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - Luiz Dias de 
Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda 
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - 
Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, 
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - 
Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da 
Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, 
Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, 
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

AJUSTE SINIEF N° 030, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 18.12.2019) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2009/aj007_2009.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2009/aj007_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2009/aj007_2009.php#cl3
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Altera o Ajuste SINIEF 01/19, que institui a Nota Fiscal de Energia Elétrica, modelo 66, e o 
Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Energia Elétrica Eletrônica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, na 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 
2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Fica o Estado de Roraima incluído nas disposições do parágrafo único da cláusula 
vigésima do Ajuste SINIEF 01/19, de 5 de abril de 2019. 

Cláusula segunda Fica acrescida a cláusula décima nona-A ao Ajuste SINIEF 01/19, com a seguinte 
redação: 

"Cláusula décima nona-A Ficam os contribuintes do ICMS obrigados ao uso da NF3e, prevista na 
cláusula primeira deste ajuste, a partir de 1° de março de 2021.". 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto, Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - Luiz Dias de 
Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda 
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - 
Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, 
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - 
Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da 
Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, 
Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, 
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

AJUSTE SINIEF N° 031, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 18.12.2019) 
Altera o Ajuste SINIEF 01/12, que dispõe sobre concessão de regime especial, na área do 
ICMS nas operações e prestações que envolvam jornais e dá outras providências. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
na 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de, tendo em 
vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), 
resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Fica alterada a cláusula sétima do Ajuste SINIEF 01/12, de 10 de fevereiro de 2012, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula sétima Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2012.". 
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Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto, Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - Luiz Dias de 
Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda 
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - 
Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, 
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - 
Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da 
Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, 
Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, 
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

AJUSTE SINIEF N° 032, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 18.12.2019) 
Altera o Ajuste SINIEF 09/07, que institui o Conhecimento de Transporte Eletrônico e o 
Documento Auxiliar do Conhecimento de Transporte Eletrônico. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, na 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 
2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF 09/07, de 25 de 
outubro de 2007, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - da cláusula primeira: 

a) o caput: 

"Cláusula primeira Fica instituído o Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e, modelo 57, que 
poderá ser utilizado pelos contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS em substituição aos seguintes documentos:"; 

b) - o inciso VI do caput: 

"VI - Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7, quando utilizada em transporte de cargas."; 

c) os §§ 1° e 2°: 

"§ 1° Considera-se CT-e o documento emitido e armazenado eletronicamente, de existência apenas 
digital, com o intuito de documentar prestações de serviço de transporte de cargas, cuja validade jurídica 
é garantida pela assinatura digital do emitente e autorização de uso pela administração tributária da 
unidade federada do contribuinte, antes da ocorrência do fato gerador."; 

§ 2° O documento constante do caput desta cláusula também poderá ser utilizado na prestação de 
serviço de transporte de cargas efetuada por meio de dutos."; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php#cl1_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php#cl1_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php#cl1_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php#cl1_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php#cl1_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php#cl1_p2


 

  169 

 

II - o § 2° da cláusula décima: 

"§ 2° Para os efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 1° desta cláusula atingem também o respectivo 
DACTE, impresso nos termos deste ajuste, que também será considerado documento fiscal inidôneo."; 

III - o § 2° da cláusula décima segunda: 

"§ 2° Quando o tomador for contribuinte não credenciado à emissão de documentos fiscais eletrônicos 
poderá, alternativamente ao disposto no caput desta cláusula, manter em arquivo o DACTE relativo ao 
CT-e da prestação."; 

IV - da cláusula décima terceira: 

a) o caput do § 1°: 

"§ 1° A hipótese do inciso I do caput desta cláusula o DACTE deverá ser impresso em no mínimo três 
vias, constando no corpo do documento a expressão "DAC TE impresso em contingência - EPEC 
regularmente recebido pela SVC", tendo a seguinte destinação: "; 

b) o caput § 3°: 

"§ 3° Na hipótese do inciso III do caput desta cláusula, o Formulário de Segurança - Documento Auxiliar 
(FS-DA) deverá ser utilizado para impressão de no mínimo três vias do DACTE, constando no corpo a 
expressão "DACTE em Contingência - impresso em decorrência de problemas técnicos", tendo a 
seguinte destinação:" 

c) o § 5°: 

"§ 5° Na hipótese do inciso III do caput desta cláusula, fica dispensado o uso do Formulário de 
Segurança - Documento Auxiliar (FS-DA) para a impressão de vias adicionais do DACTE."; 

d) os incisos III e IV do § 7°: 

"III - imprimir o DACTE correspondente ao CT-e autorizado, no mesmo tipo de papel utilizado para 
imprimir o DACTE original, caso a geração saneadora da irregularidade do CT-e tenha promovido 
alguma alteração no DACTE; 

IV - providenciar, junto ao tomador, a entrega do CT-e autorizado bem como do novo DACTE impresso 
nos termos do inciso III deste §, caso a geração saneadora da irregularidade do CT-e tenha promovido 
alguma alteração no DACTE." 

e) o § 8°: 

"§ 8° O tomador deverá manter em arquivo pelo prazo decadencial estabelecido pela legislação tributária 
junto à via mencionada no inciso III do § 1° ou no inciso III do § 3° desta cláusula, a via do DACTE 
recebidos nos termos do inciso IV do § 7° também desta cláusula" 

f) o inciso II do § 13: 

"II - na hipótese do inciso III do caput desta cláusula, no momento da impressão do respectivo DACTE 
em contingência." 

V - o inciso III da cláusula décima nona: 
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"III - pelo tomador do serviço do CT-e, modelos 57, o evento "prestação de serviço em desacordo com o 
informado no CT-e.". 

Cláusula segunda Ficam revogados os dispositivos a seguir indicados do Ajuste SINIEF 09/07: 

I - o § 2°-A da cláusula primeira; 

II - a cláusula décima primeira-C; 

III - os §§ 9° e 10 da cláusula décima quarta; 

IV - inciso XVII do § 1° da cláusula décima oitava-A; 

V - inciso II da cláusula décima nona; 

VI - inciso VIII, da cláusula vigésima quarta. 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do primeiro mês subsequente ao da sua publicação . 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto, Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - Luiz Dias de 
Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda 
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - 
Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, 
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - 
Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da 
Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, 
Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, 
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

AJUSTE SINIEF N° 033, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 18.12.2019) 

Altera o Ajuste SINIEF 07/05, que institui a Nota Fiscal Eletrônica e o Documento Auxiliar 

da Nota Fiscal Eletrônica. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
na 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, 
tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966) resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Fica alterado o inciso IX da cláusula terceira do Ajuste SINIEF 07/05, de 30 de 
setembro de 2005, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"IX - para o cumprimento do disposto no inciso VIII do caput desta cláusula, os proprietários das marcas 
devem autorizar as instituições responsáveis pela administração, outorga de licenças e gerenciamento 
do padrão de identificação de produtos GTIN, ou outros assemelhados, a repassar, mediante convênio, 
as informações diretamente para a SVRS;". 
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Cláusula segunda Ficam acrescidos os §§ 6° e 7° à cláusula sexta do Ajuste SINIEF 07/05, com as 
seguintes redações: 

"§ 6° A critério de cada unidade federada, a regularidade fiscal de que trata o inciso I do caput desta 
cláusula poderá alcançar também a inexistência de irregularidades identificadas pela Administração 
Tributária da unidade federada do destinatário ou tomador, por meio de cruzamento de informações do 
seu banco de dados fiscais, relativa às operações e prestações interestaduais que destinem bens e 
serviços a consumidor final não contribuinte, correspondentes à diferença entre a alíquota interna da 
unidade federada destinatária e a alíquota interestadual. 

§ 7° O disposto no § 6° do caput desta cláusula não se aplica aos Estados de Goiás, Minas Gerais, 
Paraná, Rio Grande do Sul e São Paulo.". 

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir da sua publicação, exceto em relação à cláusula segunda, que produzirá 
efeitos a partir primeiro dia do segundo mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto, Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - Luiz Dias de 
Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda 
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - 
Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, 
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - 
Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da 
Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, 
Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, 
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

AJUSTE SINIEF N° 034, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 18.12.2019) 

Altera o Ajuste SINIEF 20/19, que alterou o Convênio s/n°, de 15 de dezembro de 1970, que 

instituiu o Sistema Nacional Integrado de Informações Econômico - Fiscais - SINIEF, 

relativamente ao Código Fiscal de Operações e Prestações - CFOP. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, na 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 
2019,, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Fica alterada a cláusula terceira do Ajuste SINIEF 20/19, de 10 de outubro de 2019, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de março de 2020.". 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
retroagindo seus efeitos a 1° de dezembro de 2019. 
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Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto, Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - Luiz Dias de 
Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda 
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - 
Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, 
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - 
Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da 
Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, 
Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, 
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 
AJUSTE SINIEF N° 035, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 18.12.2019) 
Altera o Convênio/SINIEF 06/89, que institui os documentos fiscais que especifica e dá outras 
providências. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e o Secretário da Receita Federal do Brasil, 
na sua 175ª reunião ordinária, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em 
vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966) 
resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Fica o Estado do Rio de Janeiro excluído das disposições do § 6° do art. 88-
A do Convênio/SINIEF 06/89, de 21 de fevereiro de 1989. 

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2020. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto, Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - Luiz Dias de 
Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda 
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - 
Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, 
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - 
Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da 
Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, 
Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, 
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

AJUSTE SINIEF N° 036, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 19.12.2019) 

Institui o Conhecimento de Transporte Eletrônico para Outros Serviços - CT-e OS, e o 

Documento Auxiliar do CT-e Outros Serviços. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, na 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1989/cv_sinief_006_89.php#art88a_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1989/cv_sinief_006_89.php#art88a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1989/cv_sinief_006_89.php#art88a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1989/cv_sinief_006_89.php


 

  173 

 

2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro 
de 1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Fica instituído o Conhecimento de Transporte Eletrônico para Outros Serviços - CT-e 
OS, modelo 67, que deverá ser emitido pelos contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS, em substituição à Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7: 

I - por agência de viagem ou por transportador, sempre que executar, em veículo próprio ou afretado, 
serviço de transporte intermunicipal, interestadual ou internacional, de pessoas; 

II - por transportador de valores para englobar, em relação a cada tomador de serviço, as prestações 
realizadas, desde que dentro do período de apuração do imposto; 

III - por transportador de passageiro para englobar, no final do período de apuração do imposto, os 
documentos de excesso de bagagem emitidos durante o mês. 

§ 1° Considera-se CT-e OS o documento emitido e armazenado eletronicamente, de existência apenas 
digital, com o intuito de documentar prestações de serviço de transporte, elencadas nos incisos I a III do 
caput desta cláusula, cuja validade jurídica é garantida pela assinatura digital do emitente e pela 
autorização de uso de que trata o inciso III da cláusula sétima deste ajuste. 

§ 2° A obrigatoriedade da utilização do CT-e OS é fixada por este ajuste, nos termos do disposto na 
cláusula vigésima quarta deste ajuste, podendo ser antecipada para contribuinte que possua inscrição 
em uma única unidade federada. 

§ 3° Para fixação da obrigatoriedade de que trata o § 2° desta cláusula, as unidades federadas poderão 
utilizar critérios relacionados à receita de vendas e serviços dos contribuintes, atividade econômica ou 
natureza da operação por eles exercida. 

§ 4° A obrigatoriedade de uso do CT-e OS aplica-se a todas as prestações efetuadas por todos os 
estabelecimentos dos contribuintes, ficando vedada a emissão da Nota Fiscal de Serviço de Transporte, 
modelo 7. 

§ 5° Nos casos em que a emissão do CT-e OS for obrigatória, o tomador do serviço deverá exigir sua 
emissão, vedada a aceitação de qualquer outro documento em sua substituição. 

§ 6° O disposto neste ajuste não se aplica ao Microempreendedor Individual (MEI), de que trata o art.18-
A da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Cláusula segunda Ato COTEPE/ICMS publicará o Manual de Orientação do Contribuinte do CT-e 
(MOC-CT-e), disciplinando a definição das especificações e critérios técnicos necessários para a 
integração entre os Portais das Secretarias de Fazendas , Finanças, Tributação e Economia dos Estados 
e os sistemas de informações das empresas emissoras de CT-e OS. 

Parágrafo único. Nota técnica publicada no Portal Nacional do CT-e poderá esclarecer questões 
referentes ao MOC-CT-e. 

Cláusula terceira Para emissão do CT-e OS, o contribuinte deverá solicitar, previamente, seu 
credenciamento na unidade federada em cujo cadastro de contribuinte do ICMS estiver inscrito. 

§ 1° O contribuinte credenciado para emissão de CT-e OS deverá observar, no que couber, as 
disposições relativas à emissão de documentos fiscais por sistema eletrônico de processamento de 
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dados, constantes do Convênio ICMS 57/95 e do Convênio ICMS 58/95, ambos de 28 de junho de 1995, 
e legislação superveniente. 

§ 2° É vedada a emissão da Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7 por contribuinte 
credenciado à emissão de CT-e OS, exceto quando a legislação estadual assim o permitir. 

Cláusula quarta O CT-e OS deverá ser emitido com base em leiaute estabelecido no MOC-CT-e, por 
meio de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. 

§ 1° O arquivo digital do CT-e OS deverá: 

I - ser identificado por chave de acesso composta por código numérico gerado pelo emitente, CNPJ do 
emitente, número e série do CT-e OS; 

II - ser elaborado no padrão XML (Extended Markup Language); 

III - possuir numeração sequencial de 1 a 999.999.999, por estabelecimento e por série, devendo ser 
reiniciada quando atingido esse limite; 

IV - ser assinado digitalmente pelo emitente. 

§ 2° Para a assinatura digital deverá ser utilizado certificado digital emitido dentro da cadeia de 
certificação da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, que contenha o CNPJ de 
qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital. 

§ 3° O contribuinte poderá adotar séries distintas para a emissão do CT-e OS, designadas por 
algarismos arábicos, em ordem crescente, vedada a utilização de subsérie, observado o disposto no 
MOC-CT-e. 

§ 4° Quando o transportador efetuar prestação de serviço de transporte iniciada em unidade federada 
diversa daquela em que possui credenciamento para a emissão do CT-e OS, deverá utilizar séries 
distintas, observado o disposto no § 2° da cláusula quinta deste ajuste. 

§ 5° Deve ser indicado no CT-e OS o Código de Regime Tributário (CRT) de que trata o Anexo 
III do Convênio s/n°, de 15 de dezembro de 1970. 

Cláusula quinta O contribuinte credenciado deverá solicitar a concessão de Autorização de Uso do CT-
e OS mediante transmissão do arquivo digital do CT-e OS via internet, por meio de protocolo de 
segurança ou criptografia, com utilização de software desenvolvido ou adquirido pelo contribuinte. 

§ 1° Quando o transportador estiver credenciado para emissão de CT-e OS na unidade federada em que 
tiver início a prestação do serviço de transporte, a solicitação de autorização de uso deverá ser 
transmitida à administração tributária desta unidade federada. 

§ 2° Quando o transportador não estiver credenciado para emissão do CT-e OS na unidade federada em 
que tiver início a prestação do serviço de transporte, a solicitação de autorização de uso deverá ser 
transmitida à administração tributária em que estiver credenciado. 

Cláusula sexta Previamente à concessão da Autorização de Uso do CT-e OS, a administração tributária 
competente analisará, no mínimo, os seguintes elementos: 

I - a regularidade fiscal do emitente; 

II - o credenciamento do emitente; 
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III - a autoria da assinatura do arquivo digital; 

IV - a integridade do arquivo digital; 

V - a observância ao leiaute do arquivo estabelecido no MOC-CT-e: 

VI - a numeração e série do documento. 

§ 1° A unidade federada que tiver interesse poderá, mediante protocolo, estabelecer que a autorização 
de uso será concedida pela mesma, mediante a utilização da infraestrutura tecnológica de outra unidade 
federada. 

§ 2° A unidade federada que tiver interesse poderá, mediante protocolo, estabelecer que a autorização 
de uso na condição de contingência prevista no inciso II da cláusula décima segunda deste convênio 
será concedida pela mesma, mediante a utilização da infraestrutura tecnológica de outra unidade 
federada. 

§ 3° Nas situações constantes dos §§ 1° e 2° desta cláusula, a administração tributária que autorizar o 
uso do CT-e OS deverá observar as disposições constantes deste ajuste estabelecidas para a 
administração tributária da unidade federada do contribuinte emitente. 

Cláusula sétima Do resultado da análise referida na cláusula sexta deste convênio, a administração 
tributária cientificará o emitente: 

I - da rejeição do arquivo do CT-e OS, em virtude de: 

a) falha na recepção ou no processamento do arquivo; 

b) falha no reconhecimento da autoria ou da integridade do arquivo digital; 

c) emitente não credenciado para emissão do CT-e OS; 

d) duplicidade de número do CT-e OS; 

e) falha na leitura do número do CT-e OS; 

f) erro no número do CNPJ, do CPF ou da IE; 

g) outras falhas no preenchimento ou no leiaute do arquivo do CT-e OS; 

II - da denegação da Autorização de Uso do CT-e OS, em virtude de irregularidade fiscal do emitente do 
CT-e OS; 

III - da concessão da Autorização de Uso do CT-e OS. 

§ 1° Após a concessão da Autorização de Uso do CT-e OS, o arquivo do CT-e OS não poderá ser 
alterado. 

§ 2° A cientificação de que trata o caput desta cláusula será efetuada mediante protocolo disponibilizado 
ao emitente ou a terceiro autorizado pelo emitente, via internet, contendo, conforme o caso, a "chave de 
acesso", o número do CT-e OS, a data e a hora do recebimento da solicitação pela administração 
tributária e o número do protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada com 
certificação digital da administração tributária ou outro mecanismo de confirmação de recebimento. 



 

  176 

 

§ 3° Não sendo concedida a Autorização de Uso, o protocolo de que trata o § 2° do caput desta cláusula 
conterá informações que justifiquem o motivo, de forma clara e precisa. 

§ 4° Rejeitado o arquivo digital, o mesmo não será arquivado na administração tributária para consulta, 
sendo permitida, ao interessado, nova transmissão do arquivo do CT-e OS nas hipóteses das alíneas 
"a", "b", "e" ou "f" do inciso I do caput desta cláusula. 

§ 5° Denegada a Autorização de Uso do CT-e OS, o arquivo digital transmitido ficará arquivado na 
administração tributária para consulta, identificado como "Denegada a Autorização de Uso". 

§ 6° No caso do § 5° do caput desta cláusula, não será possível sanar a irregularidade e solicitar nova 
Autorização de Uso do CT-e OS que contenha a mesma numeração. 

§ 7° A concessão da Autorização de Uso do CT-e OS: 

I - é resultado da aplicação de regras formais especificadas no MOC-CT-e e não implica a convalidação 
das informações tributárias contidas no CT-e OS; 

II - identifica de forma única um CT-e OS através do conjunto de informações formado por CNPJ do 
emitente, número, série e ambiente de autorização. 

§ 8° O emitente do CT-e OS deverá encaminhar ou disponibilizar o arquivo eletrônico do CT-e OS e seu 
respectivo protocolo de autorização ao tomador do serviço, observado leiaute e padrões técnicos 
definidos no MOC-CT-e. 

§ 9° Para os efeitos do inciso II do caput desta cláusula, considera-se irregular a situação do contribuinte 
que, nos termos da respectiva legislação estadual, estiver impedido de praticar operações ou prestações 
na condição de contribuinte do ICMS. 

Cláusula oitava Concedida a Autorização de Uso do CT-e OS, a administração tributária que o 
autorizou deverá disponibilizá-lo para a: 

I - Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil - RFB; 

II - unidade federada: 

a) de início da prestação do serviço de transporte; 

b) de término da prestação do serviço de transporte; 

c) do tomador do serviço; 

III - Sefaz Virtual do Rio Grande do Sul - SVRS. 

§ 1° A administração tributária que autorizou o CT-e OS, a RFB ou a SVRS também poderão transmiti-lo 
ou fornecer informações parciais para: 

I - administrações tributárias estaduais e municipais, mediante convênio de cooperação; 

II - outros órgãos da administração direta, indireta, fundações e autarquias, quenecessitem de 
informações do CT-e OS para desempenho de suas atividades, mediante  convênio de cooperação. 

§ 2° Na hipótese de a administração tributária da unidade federada do emitente realizar a transmissão 
prevista no caput por intermédio de webservice, ficará responsável a RFB ou a SVRS pelos 
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procedimentos de que tratam os incisos do caput desta cláusula ou pela disponibilização do acesso ao 
CT-e OS para as administrações tributárias que adotarem essa tecnologia. 

§ 3° A monetização de serviços disponibilizados a partir das informações extraídas do CT-e OS só 
poderá ocorrer mediante convênio de cooperação com as administrações tributárias das unidades 
federadas envolvidas na operação, ressalvada a autonomia das administrações tributárias dos Estados e 
do Distrito Federal de fazê-lo em relação às suas operações internas. 

Cláusula nona O arquivo digital do CT-e OS só poderá ser utilizado como documento fiscal, após ter 
seu uso autorizado por meio de Autorização de Uso do CT-e OS, nos termos do inciso III da cláusula 
sétima deste ajuste. 

§ 1° Ainda que formalmente regular, será considerado documento fiscal inidôneo o CT-e OS que tiver 
sido emitido ou utilizado com dolo, fraude, simulação ou erro, que possibilite, mesmo que a terceiro, o 
não-pagamento do imposto ou qualquer outra vantagem indevida. 

§ 2° Para os efeitos fiscais, os vícios de que trata o § 1° atingem também o respectivo DACTE OS, 
impresso nos termos deste ajuste, que também será considerado documento fiscal inidôneo. 

Cláusula décima Fica instituído o Documento Auxiliar do CT-e Outros Serviços - DACTE OS - conforme 
leiaute estabelecido no MOC-CT-e, para acompanhar o veículo durante a prestação do serviço de 
transporte na situação prevista no inciso I da cláusula primeira deste ajuste ou para facilitar a consulta do 
CT-e OS, prevista na cláusula décima sétima deste ajuste. 

§ 1° O DACTE OS: 

I - deverá ter formato mínimo A5 (210 x 148 mm) e máximo ofício 2 (230 x 330 mm), impresso em papel, 
exceto papel jornal, e possuir títulos e informações dos campos grafados de modo que seus dizeres e 
indicações estejam legíveis; 

II - conterá código de barras, conforme padrão estabelecido no MOC-CT-e; 

III - poderá conter outros elementos gráficos, desde que não prejudiquem a leitura do seu conteúdo ou 
do código de barras por leitor óptico; 

IV - será utilizado para acompanhar a prestação do serviço durante o transporte somente após a 
concessão da Autorização de Uso do CT-e OS, de que trata o inciso III da cláusula sétima deste ajuste, 
ou na hipótese prevista na cláusula décima segunda deste ajuste. 

§ 2° Quando o tomador do serviço de transporte não for credenciado para emitir documentos fiscais 
eletrônicos, a escrituração do CT-e OS poderá ser efetuada com base nas informações contidas no 
DACTE OS, observado o disposto na cláusula décima primeira deste ajuste. 

§ 3° Quando a legislação tributária previr a utilização de vias adicionais para os documentos previstos 
nos incisos da cláusula primeira, o contribuinte que utilizar o CT-e OS deverá imprimir o DACTE OS com 
o número de cópias necessárias para cumprir a respectiva norma, sendo todas consideradas originais. 

§ 4° As alterações de leiaute do DACTE OS permitidas são as previstas no MOC-C T-e. 

§ 5° Quando da impressão em formato inferior ao tamanho do papel, o DACTE OS deverá ser delimitado 
por uma borda. 

§ 6° É permitida a impressão, fora do DACTE OS, de informações complementares de interesse do 
emitente e não existentes em seu leiaute. 
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Cláusula décima primeira O transportador e o tomador do serviço de transporte deverão manter em 
arquivo digital os CT-e OS pelo prazo estabelecido na legislação tributária para a guarda dos 
documentos fiscais, devendo ser apresentados à administração tributária, quando solicitado. 

§ 1° O tomador do serviço deverá, antes do aproveitamento de eventual crédito do imposto, verificar a 
validade e autenticidade do CT-e OS e a existência de Autorização de Uso do CT-e OS, conforme 
disposto na cláusula décima sétima deste ajuste. 

§ 2° Quando o tomador for contribuinte não credenciado à emissão de documentos fiscais eletrônicos 
poderá, alternativamente ao disposto no caput desta cláusula, manter em arquivo o DACTE OS relativo 
ao CT-e OS da prestação. 

Cláusula décima segunda Quando em decorrência de problemas técnicos não for possível transmitir o 
CT-e OS para a unidade federada do emitente, ou obter resposta à solicitação de Autorização de Uso do 
CT-e OS, o contribuinte deverá gerar novo arquivo, conforme definido no MOC-CT-e, informando que o 
respectivo CT-e OS foi emitido em contingência e adotar uma das seguintes medidas: 

I - imprimir o DACTE em Formulário de Segurança - Documento Auxiliar - FS-DA, observado o disposto 
em convênio; 

II - transmitir o CT-e OS para o Sistema de Sefaz Virtual de Contingência - SVC, nos termos das 
cláusulas quinta, sexta e sétima deste ajuste. 

§ 1° Na hipótese do inciso I do caput desta cláusula, o FS-DA deverá ser utilizado para impressão de no 
mínimo duas vias do DACTE OS, constando no corpo a expressão "DACTE OS em Contingência - 
impresso em decorrência de problemas técnicos", tendo a seguinte destinação: 

I - acompanhar o veículo durante a prestação do serviço; 

II - ser mantida em arquivo pelo emitente pelo prazo estabelecido na legislação tributária para a guarda 
dos documentos fiscais; 

III - ser mantida em arquivo pelo tomador pelo prazo estabelecido na legislação tributária para a guarda 
de documentos fiscais. 

§ 2° Nas hipóteses dos incisos I, II e III do caput desta cláusula, fica dispensada a impressão da 3ª via 
caso o tomador do serviço seja o destinatário, devendo o tomador manter a via que acompanhou o 
trânsito. 

§ 3° Na hipótese do inciso I do caput desta cláusula, fica dispensado o uso do FS-DA para a impressão 
de vias adicionais do DACTE OS. 

§ 4° Na hipótese do inciso I do caput desta cláusula, imediatamente após a cessação dos problemas 
técnicos que impediram a transmissão ou recepção do retorno da autorização do CT-e OS, e até o prazo 
limite definido no MOC-CT-e, contado a partir da emissão do CT-e OS de que trata o § 11, o emitente 
deverá transmitir à administração tributária de sua vinculação os CT-e OS gerados em contingência. 

§ 5° Se o CT-e OS transmitido nos termos do § 4° desta cláusula vier a ser rejeitado pela administração 
tributária, o contribuinte deverá: 

I - gerar novamente o arquivo com a mesma numeração e série, sanando a irregularidade desde que não 
se altere: 

a) as variáveis que determinam o valor do imposto tais como: base de cálculo, alíquota, diferença de 
preço, quantidade, valor da prestação; 
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b) a correção de dados cadastrais que implique mudança do emitente ou tomador; 

c) a data de emissão ou de saída; 

II - solicitar Autorização de Uso do CT-e OS; 

III - imprimir o DACTE OS correspondente ao CT-e OS autorizado, no mesmo tipo de papel utilizado para 
imprimir o DACTE OS original, caso a geração saneadora da irregularidade do CT-e OS tenha 
promovido alguma alteração no DACTE OS; 

IV - providenciar, junto ao tomador, a entrega do CT-e OS autorizado bem como do novo DACTE OS 
impresso nos termos do inciso III deste parágrafo, caso a geração saneadora da irregularidade do CT-e 
OS tenha promovido alguma alteração no DAC TE OS. 

§ 6° O tomador deverá manter em arquivo, pelo prazo decadencial estabelecido pela legislação 
tributária, junto à via mencionada no inciso III do § 1° desta cláusula, a via do DACTE OS recebidos nos 
termos do inciso IV do § 5° desta cláusula. 

§ 7° Se decorrido o prazo limite de transmissão do CT-e OS, referido no § 4° desta cláusula, o tomador 
não puder confirmar a existência da Autorização de Uso do CT-e OS correspondente, deverá comunicar 
o fato à administração tributária do seu domicílio dentro do prazo de 30 (trinta) dias. 

§ 8° Na hipótese prevista no inciso II do caput desta cláusula, a administração tributária da unidade 
federada do emitente poderá autorizar o CT-e OS utilizando-se da infraestrutura tecnológica de outra 
unidade federada. 

§ 9° Após a concessão da Autorização de Uso do CT-e OS, conforme disposto no § 8° desta cláusula, a 
unidade federada cuja infraestrutura foi utilizada deverá disponibilizar o CT-e OS para o Ambiente 
Nacional da RFB ou para a SVRS, que disponibilizará para as UF interessadas, sem prejuízo do disposto 
no § 3° da cláusula sexta deste ajuste. 

§ 10 O contribuinte deverá registrar a ocorrência de problema técnico, conforme definido no MOC-CT-e. 

§ 11 Na hipótese do inciso I do caput desta cláusula, considera-se emitido o CT-e OS em contingência 
no momento da impressão do respectivo DACTE OS em contingência, tendo como condição resolutória 
a sua autorização de uso. 

§ 12 Em relação ao CT-e OS transmitido antes da contingência e pendente de retorno, o emitente 
deverá, após a cessação do problema: 

I - solicitar o cancelamento, nos termos da cláusula décima terceira, do CT-e OS que retornar com 
Autorização de Uso e cuja prestação de serviço não se efetivaram ou que for acobertada por CT-e OS 
emitido em contingência; 

II - solicitar a inutilização, nos termos da cláusula décima quarta deste ajuste, da numeração do CT-e OS 
que não for autorizado nem denegado. 

§ 13 As seguintes informações farão parte do arquivo do CT-e OS: 

I - o motivo da entrada em contingência; 

II - a data, hora com minutos e segundos do seu início; 

III - a identificação, dentre as alternativas do caput, de qual foi a utilizada. 
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§ 14 É vedada a reutilização, em contingência, de número do CT-e OS transmitido com tipo de emissão 
normal. 

Cláusula décima terceira Após a concessão de Autorização de Uso do CT-e OS, de que trata o inciso 
III da cláusula sétima deste ajuste, o emitente poderá solicitar o cancelamento do CT-e OS, no prazo não 
superior a 168 (cento e sessenta e oito) horas, observadas as demais normas da legislação pertinente. 

§ 1° Na hipótese do inciso I da cláusula primeira deste ajuste, o cancelamento do CT-e OS só poderá 
ocorrer caso não tenha sido iniciada a prestação do serviço de transporte. 

§ 2° O cancelamento somente poderá ser efetuado mediante Pedido de Cancelamento de CT-e OS, 
transmitido pelo emitente à administração tributária que o autorizou. 

§ 3° Cada Pedido de Cancelamento de CT-e OS corresponderá a um único Conhecimento de Transporte 
Eletrônico para Outros Serviços, devendo atender ao leiaute estabelecido no MOC-CT-e. 

§ 4° O Pedido de Cancelamento de CT-e OS deverá ser assinado pelo emitente com assinatura digital 
certificada por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), 
contendo o CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do 
documento digital. 

§ 5° A transmissão do Pedido de Cancelamento de CT-e OS será efetivada via Internet, por meio de 
protocolo de segurança ou criptografia, podendo ser realizada por meio de software desenvolvido ou 
adquirido pelo contribuinte. 

§ 6° A cientificação do resultado do Pedido de Cancelamento de CT-e OS será feita mediante protocolo 
disponibilizado ao emitente, via Internet, contendo, conforme o caso, a chave de acesso, o número do 
CT-e OS, a data e a hora do recebimento da solicitação pela administração tributária da unidade 
federada do contribuinte e o número do protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital 
gerada com certificação digital da administração tributária ou outro mecanismo de confirmação de 
recebimento. 

§ 7° Após o cancelamento do CT-e OS, a administração tributária que recebeu o pedido deverá transmitir 
os respectivos documentos de cancelamento de CT-e OS para as administrações tributárias e entidades 
previstas na cláusula oitava deste ajuste. 

§ 8° Caso tenha sido emitida Carta de Correção Eletrônica relativa a determinado CT-e OS, nos termos 
da cláusula décima quinta deste ajuste, este não poderá ser cancelado. 

§ 9° A critério de cada unidade federada poderá ser recepcionado o pedido de cancelamento de forma 
extemporânea. 

§ 10 Poderá ser autorizado o cancelamento do CT-e OS, quando emitido para englobar as prestações de 
serviço de transporte realizadas em determinado período. 

§ 11 Na hipótese prevista no § 10 desta cláusula, o contribuinte deverá, no mesmo prazo previsto no 
caput desta cláusula, contado a partir da data de autorização do cancelamento, emitir novo CT-e OS, 
referenciando o CT-e OS cancelado. 

Cláusula décima quarta O emitente deverá solicitar, mediante Pedido de Inutilização de Número do CT-
e OS, até o 10° (décimo) dia do mês subsequente, a inutilização de números de CT-e OS não utilizados, 
na eventualidade de quebra de sequencia da numeração. 

§ 1° O Pedido de Inutilização de Número do CT-e OS deverá atender ao leiaute estabelecido no MOC-
CT-e e ser assinado pelo emitente com assinatura digital certificada por entidade credenciada pela ICP-
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Brasil, contendo o número do CNPJ de qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir 
a autoria do documento digital. 

§ 2° A transmissão do Pedido de Inutilização de Número do CT-e OS, será efetivada via Internet, por 
meio de protocolo de segurança ou criptografia. 

§ 3° A cientificação do resultado do Pedido de Inutilização de Número do CT-e OS será feita mediante 
protocolo disponibilizado ao emitente, via Internet, contendo, conforme o caso, o número do CT-e OS, a 
data e a hora do recebimento da solicitação pela administração tributária da unidade federada do 
contribuinte e o número do protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada com 
certificação digital da administração tributária ou outro mecanismo de confirmação de recebimento. 

Cláusula décima quinta Após a concessão da Autorização de Uso do CT-e OS, de que trata o inciso III 
da cláusula sétima deste ajuste, o emitente poderá sanar erros em campos específicos do CT-e OS, 
observado o disposto no artigo 58-B do Convênio SINIEF 06/89, de 21 de fevereiro de 1989, por meio de 
Carta de Correção Eletrônica - CC-e, transmitida à administração tributária da unidade federada do 
emitente. 

§ 1° A CC-e deverá atender ao leiaute estabelecido no MOC-CT-e e ser assinada pelo emitente com 
assinatura digital certificada por entidade credenciada pela ICP-Brasil, contendo o número do CNPJ de 
qualquer dos estabelecimentos do contribuinte, a fim de garantir a autoria do documento digital. 

§ 2° A transmissão da CC-e será efetivada via Internet, por meio de protocolo de segurança ou 
criptografia. 

§ 3° A cientificação da recepção da CC-e será feita mediante protocolo disponibilizado ao emitente, via 
Internet, contendo, conforme o caso, a chave de acesso, o número do CT-e OS, a data e a hora do 
recebimento da solicitação pela administração tributária da unidade federada do contribuinte e o número 
do protocolo, podendo ser autenticado mediante assinatura digital gerada com certificação digital da 
administração tributária ou outro mecanismo de confirmação de recebimento. 

§ 4° Havendo mais de uma CC-e para o mesmo CT-e OS, o emitente deverá consolidar na última todas 
as informações anteriormente retificadas. 

§ 5° A administração tributária que recebeu a CC-e deverá transmiti-las às administrações tributárias e 
entidades previstas na cláusula oitava deste ajuste. 

§ 6° O protocolo de que trata o § 3° desta cláusula não implica validação das informações contidas na 
CC-e. 

§ 7° O arquivo eletrônico da CC-e, com a respectiva informação do registro do evento, deve ser 
disponibilizado pelo emitente ao tomador do serviço. 

§ 8° Fica vedada a utilização da Carta de Correção em papel para sanar erros em campos específicos 
do CT-e OS. 

Cláusula décima sexta Para a anulação de valores relativos à prestação de serviço de transporte, em 
virtude de erro devidamente comprovado como exigido em cada unidade federada, e desde que não 
descaracterize a prestação, deverá ser observado: 

I - na hipótese do tomador de serviço ser contribuinte do ICMS: 

a) o tomador deverá emitir documento fiscal próprio, pelos valores totais do serviço e do tributo, 
consignando como natureza da operação "Anulação de valor relativo à aquisição de serviço de 
transporte", informando o número do CT-e OS emitido com erro, os valores anulados e o motivo, 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1989/cv_sinief_006_89.php#art58b
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1989/cv_sinief_006_89.php
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podendo consolidar as informações de um mesmo período de apuração em um único documento fiscal, 
devendo a primeira via do documento ser enviada ao transportador; 

b) após receber o documento referido na alínea "a" deste inciso, o transportador deverá emitir um CT-e 
OS substituto, referenciando o CT-e OS emitido com erro e consignando a expressão "Este documento 
substitui o CT-e OS n° XXXXXXX, Série XXX, Data dd/mm/aaaa, em virtude de (especificar o motivo do 
erro)"; 

II - na hipótese de tomador de serviço não ser contribuinte do ICMS: 

a) o tomador deverá emitir declaração mencionando o número e data de emissão do CT-e OS emitido 
com erro, bem como o motivo do erro, podendo consolidar as informações de um mesmo período de 
apuração em uma ou mais declarações; 

b) após receber o documento referido na alínea "a" deste inciso, o transportador deverá emitir um CT-e 
OS de anulação para cada CT-e OS emitido com erro, referenciando-o, adotando os mesmos valores 
totais do serviço e do tributo, consignando como natureza da operação "Anulação de valor relativo à 
prestação de serviço de transporte", informando o número do CT-e OS emitido com erro e o motivo; 

c) após emitir o documento referido na alínea "b" deste inciso, o transportador deverá emitir um CT-e OS 
substituto, referenciando o CT-e OS emitido com erro e consignando a expressão "Este documento 
substitui o CT-e OS n° XXXXXXX, Série XXX, Data dd/mm/aaaa, em virtude de (especificar o motivo do 
erro)"; 

III - alternativamente às hipóteses previstas nos incisos I e II desta cláusula poderá ser utilizado o 
seguinte procedimento: 

a) o tomador registrará o evento VII da cláusula décima oitava deste ajuste; 

b) após o registro do evento referido na alínea "a" deste inciso, o transportador emitirá um CT-e OS de 
anulação para cada CT-e OS emitido com erro, referenciando-o, adotando os mesmos valores totais do 
serviço e do tributo, consignando como natureza da operação "Anulação de valor relativo à prestação de 
serviço de transporte", informando o número do CT-e OS emitido com erro e o motivo; 

c) após a emissão do documento referido na alínea "b" deste inciso, o transportador emitirá um CT-e OS 
substituto, referenciando o CT-e OS emitido com erro e consignando a expressão "Este documento 
substitui o CT-e OS n° XXXXXXX, Série XXX, Data dd/mm/aaaa, em virtude de (especificar o motivo do 
erro)". 

§ 1° O transportador poderá utilizar-se do eventual crédito decorrente do procedimento previsto nesta 
cláusula somente após a emissão do CT-e OS substituto, observada a legislação de cada unidade 
federada. 

§ 2° Na hipótese em que a legislação vedar o destaque do imposto pelo tomador contribuinte do ICMS, 
deverá ser adotado o procedimento previsto no inciso II do caput desta cláusula, substituindo-se a 
declaração prevista na alínea "a" do inciso II do caput desta cláusula por documento fiscal emitido pelo 
tomador que deverá indicar, no campo "Informações Adicionais", a base de cálculo, o imposto destacado 
e o número do CT-e OS emitido com erro. 

§ 3° O disposto nesta cláusula não se aplica nas hipóteses de erro passível de correção mediante CC-e 
ou emissão de documento fiscal complementar. 

§ 4° Para cada CT-e OS emitido com erro somente é possível a emissão de um CT-e OS de anulação e 
um substituto, que não poderão ser cancelados. 
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§ 5° O prazo para autorização do CT-e OS de anulação assim como o respectivo CT-e OS de 
substituição será de 60 (sessenta) dias contados da data da autorização de uso do CT-e OS a ser 
corrigido. 

§ 6° O prazo para emissão do documento de anulação de valores ou do registro do evento citado na 
alínea "a" do inciso III do caput desta cláusula será de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da 
autorização de uso do CT-e OS a ser corrigido. 

§ 7° O tomador do serviço não contribuinte, alternativamente à declaração mencionada na alínea "a" do 
inciso II do caput desta cláusula, poderá registrar o evento relacionado na aliena "a" do inciso III, também 
do caput desta cláusula. 

Cláusula décima sétima A administração tributária disponibilizará consulta aos CT-e OS por ela 
autorizados em site, na Internet, pelo prazo mínimo de 180 (cento e oitenta) dias. 

§ 1° Após o prazo previsto no caput desta cláusula, a consulta poderá ser substituída pela prestação de 
informações parciais que identifiquem o CT-e OS (número, data de emissão, CNPJ do emitente e do 
tomador, valor e sua situação), que ficarão disponíveis pelo prazo decadencial. 

§ 2° A consulta prevista no caput desta cláusula poderá ser efetuada pelo interessado, mediante 
informação da chave de acesso do CT-e OS. 

§ 3° A consulta prevista no caput desta cláusula poderá ser efetuada também, subsidiariamente, no 
ambiente nacional disponibilizado pela RFB ou pela SVRS. 

§ 4° A disponibilização completa dos campos exibidos na consulta de que trata o caput desta cláusula 
será por meio de acesso restrito e vinculada à relação do consulente com a prestação descrita no CT-e 
OS consultado, nos termos do MOC-C T-e. 

§ 5° A relação do consulente com a operação descrita no CT-e OS consultado a que se refere o § 4° 
desta cláusula deve ser identificada por meio de certificado digital ou de acesso identificado do 
consulente ao portal da administração tributária da unidade federada correspondente, ou ao ambiente 
nacional disponibilizado pela RFB. 

Cláusula décima oitava A ocorrência de fatos relacionados com um CT-e OS denomina-se "Evento do 
CT-e OS". 

§ 1° Os eventos relacionados a um CT-e OS são: 

I - Cancelamento, conforme disposto na cláusula décima terceira deste ajuste; 

II - CCE, conforme disposto na cláusula décima quinta deste ajuste; 

III - Autorizado CT-e OS Complementar, registro de que o CT-e OS foi referenciado em um CT-e OS 
complementar; 

IV - Cancelado CT-e OS Complementar, registro de que houve o cancelamento de um CT-e OS 
complementar que referencia o CT-e OS original; 

V - Autorizado CT-e OS de Substituição, registro de que este CT-e OS foi referenciado em um CT-e OS 
de substituição; 

VI - Autorizado CT-e OS de Anulação, registro de que este CT-e OS foi referenciado em um CT-e OS de 
anulação; 
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VII - Prestação de serviço em desacordo com o informado no CT-e OS, manifestação do tomador de 
serviço declarando que a prestação descrita do CT-e OS não foi descrita conforme acordado; 

VIII - Manifestação do Fisco, registro realizado pela autoridade fiscal com referência ao conteúdo ou à 
situação do CT-e OS; 

IX - Informações da GTV, registro das informações constantes nas Guias de Transporte de Valores - 
GTV; 

§ 2° Os eventos serão registrados: 

I - pelas pessoas estabelecidas pela cláusula décima nona deste ajuste, envolvidas ou relacionadas com 
a prestação descrita no CT-e OS, conforme leiaute e procedimentos estabelecidos no MOC-CT-e; 

II - por órgãos da Administração Pública direta ou indireta, conforme leiaute e procedimentos 
estabelecidos no MOC-CT-e. 

§ 3° A administração tributária responsável pelo recebimento do registro do evento deverá transmiti-lo 
para o Ambiente Nacional do CT-e OS, a partir do qual será distribuído para os destinatários 
especificados na cláusula oitava deste ajuste. 

§ 4° Os eventos serão exibidos na consulta definida na cláusula décima sétima deste ajuste, 
conjuntamente com o CT-e OS a que se referem. 

Cláusula décima nona O registro dos eventos deve ser realizado: 

I - pelo emitente do CT-e OS: 

a) CC-e; 

b) Cancelamento do CT-e OS; 

c) Informações da GTV; 

II - pelo tomador do serviço do CT-e OS, o evento "prestação de serviço em desacordo com o informado 
no CT-e OS". 

Parágrafo único. A administração tributária pode registrar os eventos previstos nos incisos III, IV, V, VI e 
VIII, do § 1° da cláusula décima oitava deste ajuste. 

Cláusula vigésima A administração tributária das unidades federadas autorizadoras de CT-e OS 
disponibilizarão, às empresas autorizadas à sua emissão, consulta eletrônica referente à situação 
cadastral dos contribuintes do ICMS de sua unidade, conforme padrão estabelecido no MOC-CT-e. 

Cláusula vigésima primeira Aplicam-se ao CT-e OS, no que couber, as normas do Convênio SINIEF 
06/89 e demais disposições tributárias relativas a cada modal. 

Cláusula vigésima segunda Os CT-e OS cancelados, denegados e os números inutilizados devem ser 
escriturados, sem valores monetários, de acordo com a legislação tributária vigente. 

Cláusula vigésima terceira Os CT-e OS que, nos termos do inciso II do § 7° da cláusula sétima deste 
ajuste, forem diferenciados somente pelo ambiente de autorização, deverão ser regularmente 
escriturados nos termos da legislação vigente, acrescentando-se informação explicando as razões para 
essa ocorrência. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1989/cv_sinief_006_89.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1989/cv_sinief_006_89.php
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Cláusula vigésima quarta Os contribuintes do ICMS, elencados nos incisos I, II e III na cláusula 
primeira deste ajuste, em substituição à Nota Fiscal de Serviço de Transporte, modelo 7, estão obrigados 
ao uso do CT-e OS, desde 2 de outubro de 2017. 

Cláusula vigésima quinta Ficam mantidas as obrigatoriedades estabelecidas pelas unidades federadas 
em datas anteriores a 2 de outubro de 2017. 

Cláusula vigésima sexta Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir: 

I - de 1° de janeiro de 2022 para o § 5° da cláusula quarta deste ajuste; e 

II - do primeiro dia do mês subsequente ao da publicação para os demais dispositivos deste ajuste. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto, Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - Luiz Dias de 
Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda 
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - 
Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, 
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - 
Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da 
Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, 
Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, 
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

AJUSTE SINIEF N° 037, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 19.12.2019) 

Institui o regime especial de simplificação do processo de emissão de documentos fiscais 

eletrônicos. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ e a Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
na 175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, 
tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 
1966), resolvem celebrar o seguinte 

AJUSTE 

Cláusula primeira Fica instituído o Regime Especial da Nota Fiscal Fácil - NFF, para a simplificação do 
processo de emissão, pelos contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS, dos seguintes documentos fiscais eletrônicos: 

I - Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e, modelo 65; 

II - Conhecimento de Transporte Eletrônico - CT-e, modelo 57; 

III - Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e, modelo 58; 

IV - Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
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a) para acobertar entrada em devolução de mercadorias; 

b) para acobertar saídas realizadas por Produtores Primários, inclusive interestaduais; e 

c) notas fiscais avulsas emitidas por não contribuintes ou por contribuintes eventuais. 

§ 1° A adesão ao Regime Especial da NFF poderá ser: 

I - por opção do contribuinte, condicionada à aprovação pelo Fisco da unidade federada onde estiver 
estabelecido; 

II - estabelecida pela unidade federada para determinados contribuintes ou grupos de contribuintes; ou 

III - vedada, no todo ou em parte, a critério da unidade federada. 

§ 2° A adesão referida no § 1° desta cláusula implicará para o contribuinte: 

I - o cadastramento pela administração tributária da unidade federada onde estiver estabelecido como 
optante pelo Regime Especial da NFF no Cadastro Centralizado de Contribuintes - CCC; 

II - a assunção da responsabilidade pela veracidade dos dados informados a respeito da operação a ser 
documentada, bem como pelas obrigações tributárias, comerciais e financeiras correspondentes que a 
ele possam ser legalmente atribuídas ao solicitar a autorização de uso dos documentos fiscais 
eletrônicos relacionados nesta cláusula pelo Regime Especial da NFF nos termos da cláusula terceira 
deste ajuste; e 

III - a vedação da emissão dos documentos relacionados nesta cláusula por outros meios. 

§ 3° O regime de que trata o caput desta cláusula não alcança operações sujeitas a tributos incidentes 
sobre o comércio exterior e operações sujeitas à tributação pelo Imposto sobre Produtos Industrializados 
- IPI. 

Cláusula segunda Ato COTEPE/ICMS publicará o Manual de Orientação do Contribuinte para o uso do 
regime especial da Nota Fiscal Fácil - MOC NFF, dispondo sobre os detalhes técnicos correspondentes 
ao Portal Nacional da NFF e às ferramentas emissoras, incluindo especificações com respeito à 
autenticação de pessoas, sistemas e equipamentos, bem como instruções de utilização. 

§ 1° O Portal Nacional da NFF será colocado à disposição e mantido na Internet pela Sefaz Virtual do 
Rio Grande do Sul - SVRS. 

§ 2° Nota Técnica publicada no Portal Nacional da NFF poderá esclarecer matérias contidas no MOC 
NFF. 

Cláusula terceira A solicitação de autorização de uso dos documentos fiscais eletrônicos relacionados 
na cláusula primeira deste ajuste, pelo Regime Especial da NFF, será disponibilizada quando os dados 
necessários forem informados, conforme definições dispostas no MOC NFF e obedecido o disposto na 
cláusula sexta deste ajuste. 

§ 1° As informações necessárias para a geração do documento fiscal a ser autorizado são prestadas 
pelo contribuinte em ferramenta emissora de NFF, por um dos seguintes meios: 

I - aplicativo para ser executado em dispositivos móveis, posto à disposição pela administração tributária; 

II - página no Portal Nacional da NFF; 
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III - outro meio que venha a ser especificado no MOC NFF. 

§ 2° A solicitação de autorização de uso dos documentos fiscais eletrônicos pelo Regime Especial da 
NFF provoca o envio dos dados correspondentes para o Portal Nacional da NFF, onde, seguido o 
procedimento de que trata a cláusula sexta deste ajuste, será gerado o documento fiscal eletrônico 
correspondente. 

§ 3° Os dados enviados pela ferramenta para o Portal Nacional da NFF serão assinados, nos termos da 
Medida Provisória 2.200, de 11 de setembro de 2001, ou legislação federal posterior que a venha a 
substituir, seguindo definições do MOC NFF. 

§ 4° O contribuinte poderá utilizar mais de um dispositivo móvel elencado no inciso I do § 1° desta 
cláusula, não podendo o referido dispositivo móvel estar cadastrado por mais de um contribuinte. 

Cláusula quarta Na impossibilidade do envio dos dados para o Portal Nacional da NFF, a ferramenta 
emissora realizará a transmissão no momento que for restabelecida a comunicação. 

§ 1° A ferramenta emissora não permitirá o início de entrada de dados quando houver: 

I - solicitação de emissão ainda não transmitida há mais de 168 (cento e sessenta e oito) horas; ou 

II - solicitações de emissão ainda não transmitidas cujos valores totais de operação somados 
representem um total superior a: 

a) R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em operações de venda interna a consumidor final; 

b) R$ 30.000,00 (trinta mil reais) em prestações de serviço de transporte rodoviário de cargas; ou 

c) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em operações de saída de mercadorias promovidas por produtores 
primários, excetuadas as operações relacionadas a animais reprodutores. 

§ 2° A desinstalação do aplicativo no dispositivo móvel indicado no inciso I do § 1° da cláusula terceira 
deste ajuste não apaga os dados relativos às solicitações de emissão ainda não transmitidas. 

Cláusula quinta São dados necessários para a solicitação de autorização de uso dos documentos 
fiscais eletrônicos pelo Regime Especial da NFF, além de outros que poderão ser especificados no MOC 
NFF: 

I - data, hora e número sequencial diário de emissão; 

II - código do ponto ou equipamento de emissão; 

III - dados de identificação do adquirente ou tomador: 

a) por sua solicitação, o CNPJ ou CPF do adquirente ou, tratando-se de estrangeiro, número de 
documento de identificação admitido na legislação civil; 

b) nas operações de entrega a domicílio, nome e endereço do adquirente; 

c) nas prestações de serviço de transporte, nome do tomador e endereço de entrega; 

d) dados que permitam o envio do endereço para consulta eletrônica do Documento Auxiliar especificado 
na cláusula oitava; 



 

  188 

 

IV - na circulação de mercadorias, especificação de cada um dos itens da operação por meio das 
seguintes informações: 

a) descrição; 

b) quantidade; 

c) valor unitário; 

d) opcionalmente: código do produto, e desconto no valor do item; 

V - na prestação de serviço de transporte rodoviário de cargas: 

a) número do Registro Nacional de Transportador Rodoviário de Cargas - RNTRC do emitente; 

b) Informações da carga transportada; 

c) dados referentes ao início e fim da prestação de serviço de transporte; 

d) opcionalmente, dados do documento de arrecadação utilizado para recolher o ICMS devido na 
prestação; e 

e) valor total da prestação; 

VI - opcionalmente, desconto no valor total da operação ou prestação; 

VII - valor dos tributos referentes à operação ou prestação. 

§ 1° Os dados mencionados nos incisos I, II e VII do caput desta cláusula serão gerados 
automaticamente pela ferramenta emissora e confirmados pelo contribuinte. 

§ 2° O MOC NFF disporá sobre como devem ser informados valores relativos a legislações estaduais 
específicas. 

Cláusula sexta O arquivo digital correspondente aos documentos fiscais eletrônicos previstos na 
cláusula primeira deste ajuste: 

I - será gerado no Portal Nacional da NFF a partir da solicitação de emissão de que trata a cláusula 
terceira deste ajuste; 

II - será assinado digitalmente pela SVRS, nos termos do § 1° do art. 10 da Medida Provisória 2.200, de 
11 de setembro de 2001, ou legislação federal posterior que a venha a substituir; 

III - terá seu uso autorizado por meio de concessão de autorização de uso, nos termos da cláusula 
sétima deste ajuste; 

IV - será identificado univocamente por meio da chave de acesso ou do respectivo Protocolo de 
Autorização de Uso. 

Cláusula sétima A SVRS cientificará o emitente da geração do arquivo digital do documento fiscal 
eletrônico adequado e da concessão da correspondente autorização de uso por meio de comunicação 
automática entre a ferramenta emissora e o Portal Nacional da NFF. 
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§ 1° A SVRS solicitará para a aplicação autorizadora da unidade federada onde o contribuinte emissor 
estiver estabelecido a autorização de uso do documento fiscal eletrônico gerado nos termos da cláusula 
sexta deste ajuste. 

§ 2° A concessão da autorização de uso é resultado do êxito da aplicação das regras técnicas 
especificadas no manual de orientação ao contribuinte correspondente ao respectivo documento fiscal 
eletrônico, com relação unicamente ao formato das informações contidas no arquivo digital respectivo, e 
às interrelações entre estas informações, não implicando a convalidação destas informações, ou das 
relações dessas informações com a operação que realmente ocorreu. 

§ 3° Após a concessão da autorização de uso o documento fiscal eletrônico gerado não poderá ser 
alterado, sendo vedada a emissão de carta de correção, em papel ou de forma eletrônica. 

§ 4° As informações do arquivo digital do documento fiscal eletrônico gerado serão armazenadas no 
Portal Nacional da NFF. 

Cláusula oitava Os documentos auxiliares dos documentos fiscais eletrônicos relacionados na cláusula 
primeira deste ajuste poderão ser visualizados no Portal Nacional da NFF, a partir de link gerado pela 
ferramenta emissora. 

§ 1° O link mencionado no caput desta cláusula será transmitido pela ferramenta emissora para o 
endereço eletrônico de que trata a alínea "d" do inciso III do caput da cláusula quinta deste ajuste. 

§ 2° É dispensada a impressão dos documentos auxiliares dos documentos fiscais eletrônicos emitidos 
nos termos deste ajuste, observado o disposto no § 3° desta cláusula. 

§ 3° Havendo exigência de apresentação do documento auxiliar para acompanhar a mercadoria ou 
prestação, deverá ser demonstrada à administração tributária a efetiva emissão do documento fiscal 
eletrônico na forma referida no caput desta cláusula ou na forma impressa. 

Cláusula nona O emitente poderá solicitar o cancelamento do documento fiscal eletrônico autorizado 
nos termos deste ajuste, por meio da ferramenta emissora, desde que: 

I - não tenha ocorrido a saída da mercadoria ou o início da prestação de serviço de transporte; e 

II - não tenham decorrido 48 (quarenta e oito) horas, contadas do momento da autorização de uso dos 
documentos fiscais eletrônicos relacionados na cláusula primeira deste ajuste. 

§ 1° O registro do evento de cancelamento será efetuado pela SVRS segundo o mesmo procedimento 
de que trata o § 1° da cláusula sétima deste ajuste. 

§ 2° A critério de cada unidade federada, poderão ser definidos procedimentos para os casos de 
necessidade de cancelamento vedados nesta cláusula. 

Cláusula décima Aplicam-se aos documentos fiscais eletrônicos emitidos nos termos deste ajuste, no 
que couber, as normas do Convênio SINIEF S/N, de 15 de dezembro de 1970, do Ajuste SINIEF 07/05, 
de 30 de setembro de 2005, do Ajuste SINIEF 09/07, de 25 de outubro de 2007, do Ajuste SINIEF 21/10, 
de 10 de dezembro de 2010, e do Ajuste SINIEF 19/16, de 9 de dezembro de 2016. 

Cláusula décima primeira O disposto neste ajuste não se aplica às operações com origem ou destino 
no Estado de São Paulo. 

Cláusula décima segunda Este ajuste entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da 
União, produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2020. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1970/convenio-sn_icms_1970.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2005/aj05007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2007/ajuste9_sinief_2007.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2010/aj021_sinief_2010.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2016/ajuste_sinief_019_2016.php
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Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil - José Barroso Tostes Neto, Acre - Wanessa Brandão Silva, Alagoas - Luiz Dias de 
Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan Ribeiro, Ceará - Fernanda 
Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo Ribeiro Alvim, Espírito Santo - 
Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira Schmidt, Maranhão - Marcellus 
Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - Felipe Mattos de Lima Ribeiro, 
Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - 
Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, Pernambuco - Décio José Padilha da 
Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio Grande do Norte - Carlos Eduardo 
Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia - Luis Fernando Pereira da Silva, 
Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - Milton Luiz de Melo Santos, 
Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 197, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
Altera o Convênio ICMS 24/18, que autoriza o Estado de Goiás a conceder redução da base de 
cálculo do ICMS no fornecimento de refeição promovido por bares, restaurantes e 
estabelecimentos similares. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, 
realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 24/18, de 3 de 
abril de 2018, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - a cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Fica o Estado de Goiás autorizado a conceder, na forma e condições estabelecidas 
em sua legislação, redução de base de cálculo de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS - de forma que a carga tributária seja equivalente a aplicação do percentual de no mínimo 7% 
(sete por cento) sobre o valor do fornecimento de refeições promovido por bares, restaurantes e 
estabelecimentos similares, assim como no fornecimento interno promovido por empresas preparadoras 
de refeições coletivas, excetuando, em qualquer das hipóteses, o fornecimento ou a saída de bebidas."; 

II - a cláusula segunda: 

"Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da 
ratificação, até o dia 31 de dezembro de 2020.". 

Cláusula segunda Ficam acrescidos os §§ 1° e 2° à cláusula primeira do Convênio ICMS 24/18, com as 
seguintes redações: 

"§ 1° A exceção prevista no caput desta cláusula para o fornecimento ou a saída de bebidas não se 
aplica àquelas preparadas no próprio estabelecimento fornecedor da refeição, para consumo final, 
excluídas as que contenham qualquer teor alcóolico. 

§ 2° Fica a unidade federada autorizada a não exigir o estorno do crédito do ICMS, nos termos do art. 
21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações de que trata este convênio.". 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_024_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_024_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_024_2018.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_024_2018.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_024_2018.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_024_2018.php#cl2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_024_2018.php#cl1_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_024_2018.php#cl1_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_024_2018.php#cl1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_024_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_024_2018.php#cl1_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_024_2018.php#cl1_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp#art21
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc87_1996.asp
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Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da 
ratificação. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura 

 
 
 
CONVÊNIO ICMS N° 198, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 

Autoriza o Distrito Federal a convalidar a fruição dos benefícios fiscais autorizados pelo 

Convênio ICMS 100/97, que reduz a base de cálculo do ICMS nas saídas dos insumos 

agropecuários que especifica, e dá outras providências. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em 
Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 
7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Distrito Federal autorizado a convalidar a fruição dos benefícios fiscais 
autorizados pelo Convênio ICMS 100/97, de 4 de novembro de 1997, nos termos e limites vigentes em 
31 de outubro de 2017. 

Parágrafo único. O disposto no caput desta cláusula poderá ser aplicado no período de 1° de novembro 
de 2017 até a ratificação do Convênio ICMS 28/19, de 5 de abril de 2019, desde que não ultrapasse 30 
de abril de 2020. 

Cláusula segunda A aplicação do benefício previsto na cláusula primeira deste convênio não confere ao 
contribuinte qualquer direito à restituição ou compensação de importâncias já pagas. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/1997/cv100_97.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_icms_028_2019.php
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- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 199, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
Prorroga disposições de convênios ICMS que dispõem sobre benefícios fiscais. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, 
realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam prorrogadas as disposições contidas nos Convênios ICMS abaixo indicados: 

I - até 31 de julho de 2020, o Convênio ICMS 85/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades 
federadas que menciona a conceder redução de base de cálculo do ICMS incidente nas operações 
internas e de importação de gás natural destinado ao consumo veicular; 

II - até 31 de outubro de 2020, o Convênio ICMS 77/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades 
federadas que menciona a conceder crédito outorgado de ICMS equivalente ao valor destinado por 
contribuinte do imposto a projetos culturais credenciados pelos órgãos da administração pública 
estadual; 

III - até 31 de dezembro de 2020, o Convênio ICMS 79/19, de 5 de julho de 2019, que autoriza as 
unidades federadas que menciona a conceder redução de base de cálculo nas operações internas com 
óleo diesel e biodiesel destinadas a empresa concessionária ou permissionária de transporte coletivo de 
passageiros por qualquer modal. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União da sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 200, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 -(DOU de 17.12.2019) 
Dispõe sobre a adesão do Estado de Pernambuco e prorroga disposições do Convênio ICMS 
78/19, que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito outorgado de 
ICMS equivalente ao valor destinado por contribuinte do imposto a projetos esportivos e 
desportivos credenciados pelos órgãos da administração pública estadual. 
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O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em 
Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 
7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado de Pernambuco incluído nas disposições do Convênio ICMS 78/19, de 
5 de julho de 2019. 

Cláusula segunda Ficam prorrogadas até 31 de outubro de 2020 as disposições do Convênio ICMS 
78/19. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União da sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 201, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 

Dispõe sobre a adesão do Estado do Pará e prorroga disposições do Convênio ICMS 91/19, 

que autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito outorgado de ICMS 

equivalente ao valor destinado por contribuinte do imposto a projetos de assistência social 

credenciados pelos órgãos da administração pública estadual. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em 
Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 
7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Pará incluído nas disposições do Convênio ICMS 91/19, de 5 de 
julho de 2019. 

Cláusula segunda Ficam prorrogadas até 31 de outubro de 2020 as disposições do Convênio ICMS 
91/19. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União da sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
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Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 202, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 

Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder isenção do ICMS relativo ao 

diferencial de alíquotas e a reduzir a base de cálculo na construção e ampliação de 

Terminais Portuários marítimos no Estado. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em 
Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 
7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados do Amapá, Bahia, Ceará, Maranhão, Pará, Paraíba, Paraná, Rio 
de Janeiro, Rio Grande do Norte e Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São Paulo e Sergipe autorizados 
a: 

I - conceder isenção do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - devido relativamente à 
aplicação do diferencial de alíquotas nas aquisições interestaduais de máquinas, aparelhos, 
equipamentos, suas partes e peças, quando adquiridos para construção ou ampliação dos Terminais 
Portuários marítimos localizados nos Estados relacionados no caput da cláusula primeira deste 
convênio. 

II - reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações internas com os produtos indicados no inciso 
anterior, desde que destinados a contribuintes envolvidos na construção ou ampliação dos referidos 
Terminais, de forma que resulte em carga tributária mínima de 12% (doze por cento). 

§ 1° A isenção de que trata esta cláusula aplica-se, também, à importação desses produtos, desde que 
sem similar produzido no país. 

§ 2° A inexistência de similar produzido no país será atestada por órgão federal competente ou por 
entidade representativa do setor produtivo de máquinas, aparelhos e equipamentos, com abrangência 
em todo território nacional. 

§ 3° A isenção prevista no inciso I do caput desta cláusula fica limitada à parcela do imposto devido que 
exceder a aplicação do percentual de 12% (doze por cento) sobre a respectiva base de cálculo de 
entrada da mercadoria 

Cláusula segunda A fruição do benefício de que trata este convênio fica condicionado à comprovação 
do efetivo emprego das mercadorias e bens nas obras a que se refere à cláusula primeira deste 
convênio e a outros controles estabelecidos na legislação estadual. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua ratificação nacional, 
produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2025. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

 
 
CONVÊNIO ICMS N° 203, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 

Dispõe sobre a adesão dos Estados da Bahia, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Pará, 

Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Roraima, Santa Cataria e São Paulo e 

altera o Convênio ICMS 109/14, que autoriza os Estados que menciona a conceder 

diferimento do ICMS devido nas operações com máquinas, equipamentos e materiais 

destinados à captação, geração e transmissão de energia solar ou eólica incorporados ao 

ativo imobilizado de estabelecimentos geradores de energia solar ou eólica. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em 
Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 
7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados da Bahia, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Pará, Pernambuco, Rio 
de Janeiro, Rio Grande do Norte, Roraima, Santa Cataria e São Paulo incluídos nas disposições 
do Convênio ICMS 109/14, de 21 de outubro de 2014. 

Cláusula segunda Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 109/14, de 21 
de outubro de 2014, que passam a vigorar as seguintes redações: 

I - a ementa: 

"Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder diferimento do ICMS devido nas operações 
com máquinas, equipamentos e materiais destinados à captação, geração e transmissão de energia 
solar ou eólica, bem como à geração de energia a partir de biogás, incorporados ao ativo imobilizado de 
estabelecimentos geradores."; 

II - o caput da cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Ficam os Estados do Amapá, Bahia, Ceará, Maranhão, Mato Grosso do Sul, Pará, 
Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Roraima, Santa Cataria e São Paulo 
autorizados a conceder diferimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
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Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - 
incidente nas operações de aquisição interestaduais relativamente ao diferencial de alíquota, e de 
importação de máquinas, equipamentos e materiais sem similar nacional, constantes no Anexo Único 
deste convênio, destinados à captação, geração e transmissão de energia solar ou eólica, bem como à 
geração de energia a partir de biogás, incorporadas ao ativo imobilizado de estabelecimentos 
geradores.". 

Cláusula terceira Fica acrescido o item XIX ao Anexo Único do Convênio ICMS 109/14, com a seguinte 
redação 

" 

ITEM DESCRIÇÃO NCM 
XIX GRUPO ELETROGÊNIO DE BIOGÁS 1065KW PARA GERAÇÃO DE ENERGIA 8502.20.19 

". 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura 

 

CONVÊNIO ICMS N° 204, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
Altera o Convênio ICMS 101/97, que concede isenção do ICMS nas operações com 
equipamentos e componentes para o aproveitamento das energias solar e eólica que 
especifica. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em 
Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 
7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica alterado o inciso XI do caput da cláusula primeira do Convênio ICMS 101/97, de 
12 de dezembro de 1997, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"XI - torre para suporte de gerador de energia eólica - 7308.20.00 e 9406.90.90;". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 
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Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 205, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
Autoriza ao Estado de Alagoas a conceder anistia e remissão dos créditos decorrentes do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e sobre Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - relativos às indústrias de Laticínios do Estado de 
Alagoas. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em 
Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 
7 de janeiro de 1975, na Lei Complementar n° 160, de 7 de agosto de 2017, bem como no Decreto 
40.745/15, de 29 de maio de 2015, do Estado de Alagoas, registrado e depositado na SE/CONFAZ, de 
acordo com o Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, pelo CERTIFICADO DE REGISTRO 
E DEPÓSITO - SE/CONFAZ N° 37/2018, de 10 de agosto de 2018, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado de Alagoas autorizado a conceder remissão e anistia do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - devido pelas indústrias de laticínios do Estado de Alagoas, 
relativamente aos fatos geradores ocorridos até 31 de julho de 2015. 

Cláusula segunda O débito previsto na cláusula primeira deste convênio, consolidado e atualizado nos 
termos da legislação estadual, poderá ser pago: 

I - em parcela única, com redução de 95% (noventa e cinco por cento) do montante devido; 

II - em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e consecutivas, com redução de 94% (noventa e quatro 
por cento) do montante devido com entrada de 5% (cinco por cento); 

III - em até 60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas, com redução de 92% (noventa e dois por 
cento) do montante devido com entrada de 10% (dez por cento); 

IV - em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e consecutivas, com redução de 90% (noventa por 
cento) do montante devido com entrada de 10% (dez por cento). 

Parágrafo único. Legislação estadual fixará o valor mínimo de cada parcela. 

Cláusula terceira A fruição do benefício previsto neste convênio fica condicionada à: 

I - desistência pelo contribuinte de ações administrativas e judiciais que porventura tenha impetrado em 
desfavor do Estado de Alagoas, com o mesmo objeto; 
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II - renúncia pelo advogado do sujeito passivo da cobrança de eventuais honorários de sucumbência do 
Estado de Alagoas; e 

III - vedação, em qualquer hipótese, de restituição ou compensação de valores recolhidos em virtude do 
pagamento do ICMS sob o mesmo fundamento. 

Parágrafo único. O contribuinte do Estado de Alagoas poderá aderir até 31 de março de 2020 ao 
programa de benefícios de que trata este convênio. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 206, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
Dispõe sobre a adesão dos Estados do Ceará, Maranhão, Mato Grosso, Rio Grande do Norte e 
Rio Grande do Sul e altera o Convênio ICMS 153/19, que autoriza o Estado de Minas Gerais a 
conceder desconto sobre o saldo devedor do ICMS como medida de incentivo ao contribuinte 
pontual e adimplente com as obrigações tributárias. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em 
Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 
7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados do Ceará, Maranhão, Mato Grosso, Rio Grande do Norte e Rio 
Grande do Sul incluídos nas disposições do Convênio ICMS 153/19, de 10 de outubro de 2019. 

Cláusula segunda Fica alterada a ementa do Convênio ICMS 153/19, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder desconto sobre o saldo devedor do ICMS 
como medida de incentivo ao contribuinte pontual e adimplente com as obrigações tributárias.". 

Cláusula terceira Ficam acrescidos os §§ 5° e 6° à cláusula primeira ao Convênio ICMS 153/19, com as 
seguintes redações: 

"§ 5° Para os Estados do Ceará, Maranhão, Mato Grosso, Rio Grande do Norte e Rio Grande do Sul, os 
percentuais de desconto de que tratam os incisos I e II do § 2° desta cláusula ficam limitados a até R$ 
10.000,00 (dez mil reais) e até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), respectivamente. 
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§ 6° O desconto a que se refere o caput desta cláusula poderá ser concedido, nos Estados do Ceará, 
Maranhão, Mato Grosso, Rio Grande do Norte e Rio Grande do Sul, como uma contrapartida aplicável 
ao contribuinte, de acordo com sua classificação em Programa de Conformidade Tributária, prevista em 
legislação estadual.". 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 207, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
Altera o Convênio ICMS 67/19, que autoriza as unidades federadas que menciona a não exigir 
valores correspondentes a juros e multas relativos ao atraso no pagamento da 
complementação do ICMS retido por substituição tributária, e a multa por não entrega da 
guia informativa, e autoriza a instituição de Regime Optativo de Tributação da Substituição 
Tributária, conforme especifica. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em 
Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 
7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Paraná incluído nas disposições da cláusula primeira do Convênio 
ICMS 67/19, de 5 de julho de 2019. 

Cláusula segunda Ficam os Estados do Maranhão e Rio de Janeiro incluídos no caput da cláusula 
terceira do Convênio ICMS 67/19. 

Cláusula terceira Fica alterada a cláusula primeira do Convênio ICMS 67/19, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Cláusula primeira Ficam os Estados a seguir indicados autorizados a não exigir os valores 
correspondentes a juros e multas relativos ao atraso no pagamento da complementação do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS retido por substituição tributária, devido nos 
termos da legislação estadual, desde que o referido pagamento da complementação ocorra até 30 de 
junho de 2020: 

I - relativamente ao Estado do Rio Grande do Sul, referente aos períodos de apuração de 1° de março a 
31 de dezembro de 2019; 
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II - relativamente ao Estado do Paraná, referente aos períodos de apuração de 1° de outubro de 2016 à 
31 de janeiro de 2020". 

Cláusula quarta Fica o Estado do Rio Grande do Sul autorizado a convalidar o pagamento da 
complementação do ICMS retido por substituição tributária com os benefícios previstos na cláusula 
primeira do Convênio ICMS 67/19, no período de 21 de setembro de 2019 até a entrada em vigor deste 
convênio. 

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 208, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a não exigir os créditos tributários decorrentes de 
incorreção no cálculo do benefício de que trata o Convênio ICMS 112/17. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em 
Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 
7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Sul autorizado a não exigir os créditos tributários, 
constituídos ou não, decorrentes da não realização, no período de 1° de novembro de 2013 a 30 de 
novembro de 2019, da redução para 60% (sessenta por cento) do débito próprio deduzido para o fim de 
apuração do débito de responsabilidade por substituição tributária do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, nas operações com água mineral, potável ou natural, em 
embalagem plástica retornável com volume igual ou superior a 20 litros beneficiadas nos termos 
do Convênio ICMS 112/17, de 29 de setembro de 2017. 

Parágrafo único. Legislação estadual poderá dispor sobre condições, limites e exceções para fruição do 
benefício de que trata este convênio. 

Cláusula segunda O benefício previsto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de 
importâncias já pagas. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 
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Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 
CONVÊNIO ICMS N° 209, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
Altera o Convênio ICMS 05/00, que autoriza os Estados do Rio de Janeiro e Minas Gerais a 
conceder isenção do ICMS nas importações de insumos destinados à fabricação de vacinas e 
de acessórios de uso exclusivo em laboratórios realizadas pela Fundação Oswaldo Cruz e 
Fundação Ezequiel Dias. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em 
Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 
7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica alterado o § 1° da cláusula primeira do Convênio ICMS 05/00, de 24 de março 
de 2000, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 1° O disposto nesta cláusula aplica-se também, desde que não exista similar produzido no país: 

I - às importações de acessórios laboratoriais para uso exclusivo da Fundação e sejam contemplados 
com isenção ou com alíquota reduzida a zero dos Impostos de Importação ou sobre Produtos 
Industrializados; 

II - às importações de mercadorias ou bens destinados à pesquisa científica, produção de 
medicamentos, diagnósticos e análises laboratoriais, das quais resulte transferência de tecnologia.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 
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CONVÊNIO ICMS N° 210, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
Altera o Convênio ICMS 10/02, que concede isenção do ICMS a operações com medicamento 
destinado ao tratamento dos portadores do vírus da AIDS. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, 
realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica acrescido o item 11 à alínea "a" do inciso II do caput da cláusula 
primeira do Convênio ICMS 10/02, de 15 de março de 2002, com a seguinte redação: 

"11 - Sulfato de Atazanavir, 3004.90.68.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da 
ratificação. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 211, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 

Altera o Convênio ICMS 87/02, que concede isenção do ICMS nas operações com fármacos 

e medicamentos destinados a órgãos da Administração Pública Direta Federal, Estadual e 

Municipal. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, 
realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam acrescidos os itens 221 a 224 ao Anexo Único do Convênio ICMS 87/02, de 28 
de junho de 2002, com as seguintes redações: 

Item Fármacos 
NCM 

Medicamentos 
NCM 

Fármacos Medicamentos 

221 Insulina Glulisilina 2937.19.90 
100 u/ml sol inj ct 1 carp vd inc x 3 ml 

3004.39.29 100 u/ml sol inj ct 5 carp vd inc x 3 ml 
100 u/ml sol inj ct 1 carp vd inc x 3 ml + 1 sist 
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aplic plas 
100 u/ml sol inj ct 5 carp vd inc x 5 ml 

222 Insulina Lispro 2937.19.90 

100 ui/ml sol inj ct 5 carp vd inc x 3 ml 

  

100 ui/ml sol inj ct 1 carp vd inc x 3 ml 
100 u/ml sol inj ct 2 carp vd inc x 3 ml 

100 u/ml sol inj ct 5 carp vd inc x 3 ml + 5 sist 
aplic plas 

100 u/ml sol inj ct 1 carp vd inc x 3 ml + 1 sist 
aplic plas 

100 u/ml sol inj ct 2 carp vd inc x 3 ml + 2 sist 
aplic plas 

223 

Insulina Humana 
NPH 2937.12.00 Caneta Injetável 100 UI/ML x 3 ML 3004.31.00 

224 

Insulina Humana 
NPH 2937.12.00 Caneta Injetável 100 UI/ML x 3 ML x 5 3004.31.00 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo mês subsequente ao da 
ratificação. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 212, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 

Dispõe sobre a adesão do Estado da Paraíba e altera o Convênio ICMS 04/04 , que autoriza 

os Estados que menciona a conceder isenção do ICMS à prestação de serviço de transporte 

intermunicipal de cargas. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, 
realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado da Paraíba incluído nas disposições do Convênio ICMS 04/04, de 2 de 
abril de 2004, 

Cláusula segunda Fica acrescido o parágrafo único à cláusula primeira do Convênio ICMS 04/04, com a 
seguinte redação: 

"Parágrafo único. O disposto no caput desta cláusula só se aplica ao Estado da Paraíba se a prestação 
de serviço de transporte intermunicipal de cargas tiver início ou término no Porto de Cabedelo.". 
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b04/convenio004_icms_2004.asp#cl1
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Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

 
 
 
CONVÊNIO ICMS N° 213, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
Dispõe sobre a adesão do Estado do Ceará ao Convênio ICMS 51/99, que autoriza a concessão 
de isenção nas operações com embalagens de agrotóxicos usadas e lavadas, bem como nas 
respectivas prestações de serviços de transporte. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em 
Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 
7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Ceará incluído nas disposições do Convênio ICMS 51/99, de 23 de 
julho de 1999. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 214, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lc24_1975.asp
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Altera o Convênio ICMS 33/10, que concede isenção do ICMS nas saídas de pneus usados. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em 
Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 
7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Convênio ICMS 33/10, de 26 
de março de 2010, com as seguintes redações: 

I - a cláusula segunda-A: 

"Cláusula segunda-A Fica o Estado de Rondônia autorizado a estender a isenção de que trata este 
convênio para as prestações de serviço de transportes relativos às coletas de pneus inservíveis, 
promovidas pelos fabricantes ou importadores de pneus ou por entidades contratadas, com destinação 
final ambientalmente adequada, destinadas às centrais de armazenamento dos fabricantes, 
importadores ou terceiros reformadores, devidamente inscritos no Cadastro Técnico Federal - CTF, junto 
ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, atendidas as 
demais disposições da Resolução n° 416, de 2009, expedida pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente 
- CONAMA."; 

II - a cláusula segunda-B: 

"Cláusula segunda-B Para fins do disposto na cláusula segunda-A, consideram-se: 

a) pneus inservíveis aqueles usados que apresentem danos irreparáveis em suas estruturas, não 
prestando mais à rodagem ou à recauchutagem; 

b) destinação final ambientalmente adequada todos os procedimentos técnicos em que os pneus são 
descaracterizados de sua forma inicial e que seus elementos constituintes são reaproveitados, reciclados 
ou processados por outra técnica admitida pelos órgãos ambientais competentes, observando a 
legislação vigente e normas operacionais de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à 
segurança, bem como minimizar os impactos ambientais adversos. 

c) centrais de armazenamento as unidades de recepção e armazenamento temporário de pneus 
inservíveis, inteiros ou picados, disponibilizados pelos fabricantes ou importadores, visando uma melhor 
logística da destinação.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 
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CONVÊNIO ICMS N° 215, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
Autoriza o Estado do Amazonas a reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações 
interestaduais com gado bovino destinado ao Estado de Roraima. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em 
Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 
7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Amazonas autorizado a reduzir em até 80% (oitenta por cento) a 
base de cálculo do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - nas operações 
interestaduais com gado bovino para cria, recria engorda e abate, com destino ao Estado de Roraima. 

Parágrafo único. Legislação estadual poderá dispor sobre regras de controle para fruição do benefício 
de que trata este convênio. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 216, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 

Dispõe sobre a adesão do Estado do Rio Grande do Norte e prorroga as disposições do 

Convênio ICMS 85/11, que autoriza os Estados que menciona a conceder crédito outorgado 

de ICMS destinado a aplicação em investimentos em infraestrutura. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em 
Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 
7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Norte incluído nas disposições do Convênio ICMS 
85/11, de 30 de setembro de 2011. 

Cláusula segunda Ficam prorrogadas até 31 de outubro de 2022, as disposições contidas no Convênio 
ICMS 85/11. 
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Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

 
 
CONVÊNIO ICMS N° 217, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 

Dispõe sobre a adesão dos Estados do Ceará e Sergipe ao Convênio ICMS 100/01, que 

autoriza os Estados que identifica a revogar, em relação ao serviço de transporte 

dutoviário, o crédito presumido de ICMS previsto no Convênio ICMS 106/96, que dispõe 

sobre concessão de crédito presumido nas prestações de serviços de transporte. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, 
realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados do Ceará e Sergipe incluídos nas disposições do Convênio ICMS 
100/01, de 28 de setembro de 2001. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2020. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 218, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
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Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução da base de cálculo do ICMS 
incidente nas prestações de serviço de transporte intermunicipal de pessoas. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, 
realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados da Bahia, Maranhão, Paraíba, Pernambuco, Piauí e Rio Grande do 
Sul autorizados a reduzir a base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - ICMS incidente nas prestações de serviço de transporte intermunicipal de pessoas, 
passageiros ou não, em até 80% (oitenta por cento). 

Cláusula segunda Fica o Estado do Maranhão autorizado a reduzir a base de cálculo do ICMS incidente 
nas prestações de serviço de transporte intermunicipal, realizadas por meio de ferry boat em até 80% 
(oitenta por cento). 

Cláusula terceira Legislação estadual poderá dispor sobre condições, limites e exceções para fruição 
do benefício previsto neste convênio. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre -  Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 219, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
Autoriza o Estado do Rio Grande do Sul a conceder crédito fiscal presumido de ICMS aos 
estabelecimentos fabricantes, nas saídas para o exterior de "tops" de lã, fios acrílicos e outros 
fios. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, 
realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Sul autorizado a conceder crédito fiscal presumido 
do Imposto sobre Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aos estabelecimentos fabricantes, 
nas saídas para o exterior de "tops" de lã, classificados nos códigos 5101.19.00, 5103.10.00 e 
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5105.29.10, fios acrílicos, classificados nos códigos 5509.31.00, 5509.32.00 e 5511.10.00, e fios 
acrílicos, lã ou outros, classificados na subposição 5510.90 e nos códigos 5109.10.00, 5206.22.00, 
5207.10.00, 5509.32.00, 5509.61.00, 5509.62.00, 5509.69.00 e 5511.20.00, todos da Nomenclatura 
Comum do Mercosul/ Sistema Harmonizado - NCM/SH, em montante igual ao que resultar da aplicação, 
sobre o valor da operação, do percentual DE: 

I - 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), caso a empresa beneficiária mantenha média de, no 
mínimo, 1.100 (mil e cem) empregos diretos no Estado do Rio Grande do Sul; 

II - 9% (nove por cento), caso a empresa beneficiária mantenha média entre 750 (setecentos e 
cinquenta) e 1.099 (mil e noventa e nove) empregos diretos no Estado do Rio Grande do Sul; 

III - 5,4% (cinco inteiros e quatro décimos por cento), caso a empresa beneficiária mantenha média entre 
650 (seiscentos e cinquenta) e 749 (setecentos e quarente e nove) empregos diretos no Estado do Rio 
Grande do Sul. 

§ 1° A apropriação deste crédito fiscal, mensalmente, em cada exercício, fica condicionada a que a 
empresa beneficiária adquira anualmente, em período base a ser definido pela unidade federada, no 
mínimo, 500.000 (quinhentos mil) kg de lã bruta produzida no Estado do Rio Grande do Sul. 

§ 2° A quantidade mínima prevista no § 1° desta cláusula poderá ser revisada e aumentada pelo Estado 
do Rio Grande do Sul. 

§ 3° Na hipótese de descumprimento da condição prevista no § 1° desta cláusula, observado o disposto 
no § 2° desta cláusula, o crédito fiscal presumido apropriado no exercício, deverá ser estornado no ano 
seguinte, observada a data limite estabelecida pelo Estado do Rio Grande do Sul. 

§ 4° Legislação estadual poderá dispor sobre outros termos e condições para a utilização do crédito 
fiscal presumido de que trata este convênio. 

Cláusula segunda Fica o Estado do Rio Grande do Sul autorizado a convalidar a apropriação de crédito 
fiscal presumido de ICMS realizado nos termos da cláusula primeira deste convênio no período de 1° de 
janeiro de 2018 até a data de entrada em vigor deste convênio. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de março de 2020. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura 

 

CONVÊNIO ICMS N° 220, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
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Altera o Convênio 03/18, que dispõe sobre a isenção e redução de base de cálculo do ICMS 
em operação com bens ou mercadorias destinadas às atividades de pesquisa, exploração ou 
produção de petróleo e gás natural. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, 
realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 03/18, de 16 
de janeiro de 2018, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - da cláusula terceira: 

a) os incisos I e II do caput: 

"I - as operações de exportação, ainda que sem saída do território nacional, dos bens e mercadorias 
fabricados no país por pessoa jurídica devidamente habilitada no REPETRO - SPED de que trata este 
convênio, que venham a ser importados nos termos das cláusulas primeira ou segunda deste convênio; 

II - as operações antecedentes às operações citadas no inciso I desta cláusula, assim consideradas as 
operações de fabricantes intermediário, devidamente habilitado no REPETRO - SPED de que trata este 
convênio, inclusive as importações, com bens e mercadorias a serem diretamente fornecidos à pessoa 
jurídica de que trata o inciso I desta cláusula, para a finalidade nele prevista."; 

b) o § 1°: 

"§ 1° Ficam os Estados autorizados a não exigir o estorno do crédito do ICMS, nos termos do art. 
21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, referente às operações de que trata esta 
cláusula."; 

II - o caput da cláusula quarta: 

"Cláusula quarta Nas operações de importação ou aquisição no mercado interno de que trata a cláusula 
primeira deste convênio, o imposto será devido à unidade federada em que ocorrer a utilização 
econômica dos bens ou mercadorias, na forma da legislação federal."; 

III - a cláusula sétima: 

"Cláusula sétima A transferência de beneficiário de regime especial aduaneiro e tributário de que trata 
este convênio para outra pessoa jurídica, desde que cumpridas todas as condições nele disciplinadas, 
não caracteriza fato gerador do ICMS."; 

IV - o caput da cláusula nona: 

"Cláusula nona O tratamento tributário previsto neste convênio é opcional ao contribuinte, que deverá 
formalizar a sua adesão junto aos Estados em termo de comunicação próprio.". 

Cláusula segunda Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Convênio ICMS 03/2018, com 
as seguintes redações: 

I - o § 3° à cláusula primeira: 
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"§ 3° Nas importações ou nas operações de aquisição internas e interestaduais com os bens 
referenciados nesta cláusula, caberá aos adquirentes o recolhimento do imposto devido nas operações 
com bens ou mercadorias permanentes sujeitos ao tratamento diferenciado do REPETRO - SPED, com 
aplicação de redução da base de cálculo, de forma que a carga tributária seja equivalente a 3% (três por 
cento), sem apropriação do crédito correspondente, devido à unidade federada em que ocorrer a 
utilização econômica dos bens ou mercadorias."; 

II - a cláusula primeira-A: 

"Cláusula primeira-A Ficam os Estados autorizados a: 

I - diferir ou suspender o ICMS incidente sobre as operações internas realizadas por fabricante de bens 
finais, devidamente habilitado no REPETRO de que trata este convênio, com bens e mercadorias 
destinados às atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural; 

II - isentar o ICMS incidente sobre as operações interestaduais realizadas por fabricante de bens finais, 
devidamente habilitado no REPETRO de que trata este convênio, com bens e mercadorias destinados 
às atividades de exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural; 

III - diferir ou suspender o ICMS incidente sobre as operações internas realizadas pelo fabricante 
intermediário, devidamente habilitado no REPETRO de que trata este convênio, com bens e mercadorias 
a serem diretamente fornecidos à pessoa jurídica de que trata o inciso I desta cláusula, para a finalidade 
nele prevista; 

IV - isentar o ICMS incidente sobre as operações interestaduais realizadas pelo fabricante intermediário, 
devidamente habilitado no REPETRO de que trata este convênio, com bens e mercadorias a serem 
diretamente fornecidos à pessoa jurídica de que trata o inciso I desta cláusula, para a finalidade nele 
prevista. 

§ 1° O disposto no caput desta cláusula aplica-se, ainda, às importações de bens e mercadorias 
realizadas pelas pessoas jurídicas referidas nos incisos I a IV desta cláusula , para as finalidades neles 
previstas, com exceção das importações de bens e mercadorias de que tratam as cláusulas primeira e 
segunda deste convênio. 

§ 2° O disposto nesta cláusula fica condicionado a que os bens e mercadorias objeto das operações 
previstas neste convênio sejam desonerados dos tributos federais, em razão de isenção, suspensão ou 
alíquota zero."; 

III - o § 3° à cláusula terceira: 

"§ 3° O disposto no caput desta cláusula fica condicionado a que os bens e mercadorias objeto das 
operações previstas neste convênio sejam desonerados dos tributos federais, em razão de isenção, 
suspensão ou alíquota zero."; 

IV - os §§ 3° a 5° à cláusula quarta: 

"§ 3° A empresa adquirente que realizar a aquisição do produto final com suspensão do pagamento e 
der a saída dos referidos bens para a sua utilização econômica fica responsável pelo recolhimento do 
imposto. 

§ 4° A suspensão de que trata o § 1° desta cláusula se encerra no momento em que a empresa 
adquirente der saída dos referidos bens para a sua utilização econômica, sendo responsável pelo 
recolhimento do imposto nos termos do caput desta cláusula. 
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§ 5° Ocorrida a saída de que trata o § 1° desta cláusula, o valor do ICMS suspenso será exigido com 
atualização monetária, sem acréscimo de multa e/ou de juros, contada desde o momento da entrada do 
bem no estabelecimento do adquirente."; 

V - o inciso VI à cláusula quinta: 

"VI - que seja fabricante de produtos finais ou fabricante intermediário de bens, previamente habilitados 
junto à Receita Federal do Brasil para operarem com REPETRO - INDUSTRIALIZAÇÃO. "; 

VI - o § 3° à cláusula nona: 

"§ 3° A lista dos beneficiários deste convênio, previstos na cláusula quinta, será divulgada em Ato 
COTEPE, observado o seguinte: 

I - a administração tributária de cada unidade federada comunicará à Secretaria Executiva do Conselho 
Nacional de Política Fazendária - SE/CONFAZ, a qualquer momento, a inclusão ou exclusão dos 
referidos beneficiários, e esta providenciará a publicação do Ato COTEPE previsto no caput deste 
parágrafo; 

II - o Ato COTEPE/ICMS previsto no caput deste parágrafo deve conter: Razão Social, Número do 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ e a unidade federada do domicílio fiscal do beneficiário.". 

Cláusula terceira Fica revogado o § 2° da cláusula terceira do Convênio ICMS 03/18. 

Cláusula quarta O disposto neste convênio não se aplica ao Estado de Minas Gerais e ao Distrito 
Federal. 

Cláusula quinta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 221, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 

Autoriza o Estado do Paraná a conceder crédito presumido de ICMS para a execução do 

Programa Tarifa Rural Noturna. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em 
Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 
7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 
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Cláusula primeira Fica o Estado do Paraná autorizado a conceder crédito presumido do Imposto sobre 
Operações Relativas a Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - às empresas fornecedoras de energia elétrica, 
a ser apropriado mensalmente, não podendo exceder, em cada ano, a 5% (cinco por cento) do imposto a 
recolher do mesmo período. 

Parágrafo único. O benefício fiscal de que trata o caput desta cláusula deve ser aplicado na execução 
do Programa Tarifa Rural Noturna, destinado a subsidiar desconto especial na tarifa de energia elétrica e 
dos encargos decorrentes desse serviço, relativa ao consumo de energia elétrica por unidade 
consumidora classificada como rural ou como cooperativa de eletrificação rural, em horários fixados na 
legislação de regência do programa, desde que atendidas as condições, os requisitos e as limitações 
previstas na legislação estadual. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2020. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 222, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
Altera o Convênio ICMS 31/06, que autoriza os Estados do Ceará, Paraná e Rio Grande do Sul 
e o Distrito Federal a conceder isenção de ICMS nas operações com cimento asfáltico de 
petróleo, denominado "asfalto ecológico" ou "asfalto de borracha". 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em 
Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 
7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica acrescida a cláusula primeira-A ao Convênio ICMS 31/06, de 7 de julho de 2006, 
com a seguinte redação: 

"Cláusula primeira-A Ficam os Estados do Paraná e Rio Grande do Sul autorizados a isentar a parcela 
do ICMS diferido que exceder a 12% (doze por cento) relativa às operações internas com cimento 
asfáltico de petróleo, classificado no código n° 2713.20.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, 
quando destinado à produção da mercadoria de que trata a cláusula primeira deste convênio, em face do 
encerramento do diferimento.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 
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Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 223, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 

Autoriza o Estado do Ceará a conceder redução de base de cálculo de ICMS nas saídas 

internas com impressos em geral produzidos por empresas gráficas e editoras. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em 
Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei Complementar n° 24, de 
7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Ceará autorizado a conceder aos estabelecimentos gráficos e 
editoras: 

I - redução de base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de 
forma que a carga tributária seja equivalente a aplicação de percentual de 2% (dois por cento) a 5% 
(cinco por cento), nas saídas internas de produtos por elas produzidos; 

II - isenção do ICMS relativa ao diferencial de alíquotas nas operações de entradas de bens do ativo 
imobilizado, uso e consumo e de insumos. 

Parágrafo único. A isenção prevista no inciso II do caput desta cláusula fica limitada à parcela do 
imposto devido que exceder a aplicação do percentual de 12% (doze por cento) sobre a respectiva base 
de cálculo de entrada da mercadoria. 

Cláusula segunda Legislação estadual poderá dispor sobre condições, forma e procedimentos para 
fruição do benefício de que trata este convênio. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
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- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 224, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 

Altera o Convênio ICMS 03/17, que autoriza o Estado de Santa Catarina a instituir 

Programa de Fomento às Empresas Prestadoras de Serviço de Comunicação Multimídia 

que migrarem do Simples Nacional para o Regime Normal, concedendo redução de base de 

cálculo do ICMS nas prestações internas de serviços de comunicação a que se refere. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, 
realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados à cláusula segunda do Convênio 
ICMS 03/17, de 30 de janeiro de 2017, com as seguintes redações: 

I - o inciso V ao § 2°: 

"V - a que todos os procedimentos, meios e equipamentos necessários à prestação dos serviços, 
quando executados ou fornecidos pela empresa prestadora, estejam incluídos no preço total do serviço 
de telecomunicação."; 

II - o § 5° ao caput: 

"§ 5° Legislação estadual poderá majorar em até 100% (cem por cento) as faixas de receita bruta 
previstas nesta cláusula.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 225, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder crédito outorgado do ICMS 
correspondente aos valores recolhidos pelos contribuintes para fundos com destinação de 
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recursos para segurança pública, administração fazendária, infraestrutura, educação, 
assistência social e saúde. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, 
realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados do Amapá, Mato Grosso, Paraná e Rio Grande do Sul autorizados 
a conceder crédito outorgado do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS - 
correspondente aos valores recolhidos pelos contribuintes para fundos com destinação de recursos para 
segurança pública, administração fazendária, infraestrutura, educação, assistência social e saúde. 

Cláusula segunda A apropriação do incentivo fiscal de que trata este convênio fica limitada: 

I - ao valor correspondente a R$ 6,00 (seis reais) por medidor instalado por concessionárias de energia 
elétrica; 

II - ao valor correspondente a R$ 5,00 (cinco reais) por acessos fixos instalados por empresas 
prestadoras de serviço de comunicação por concessão, permissão ou autorização da Administração 
Pública e a R$ 2,70 (dois reais e setenta centavos) por terminal telefônico móvel ativo; 

III - ao valor correspondente a R$ 0,21 (vinte e um centavos de reais) por litro de óleo diesel fornecido 
pelos contribuintes, localizados ou não no território da respectiva Unidade Federada, responsáveis pela 
retenção e recolhimento do ICMS devido. 

Cláusula terceira Legislação estadual poderá dispor sobre condições, forma e procedimentos para 
fruição do benefício de que trata este convênio. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 226, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 

Autoriza o Estado de Minas Gerais a conceder anistia e parcelamento de débitos 

tributários relativos ao ICMS na forma que especifica. 
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O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, 
realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado de Minas Gerais autorizado a conceder anistia de multas e juros de 
débitos tributários, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive ajuizados, bem como 
parcelamento do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS pelas saídas 
internas de árvores destinadas ao corte, denominadas de "floresta em pé". 

Cláusula segunda O disposto neste convênio aplica-se a fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro 
de 2018, conforme condições e procedimentos definidos na legislação interna da unidade federada 
concedente, nos seguintes termos: 

I - anistia de 100% (cem por cento) das multas punitivas e moratórias, inclusive seus juros; e 

II - parcelamento em até 120 (cento e vinte) meses do saldo atualizado do débito tributário, apurado após 
a aplicação do disposto no inciso anterior. 

Parágrafo único. Havendo parcelamento do crédito tributário, conforme disposto no inciso II desta 
cláusula, em prazo superior a 12 (doze) meses, o valor de cada parcela será acrescido de juros 
equivalentes a: 

I - 50% (cinquenta por cento) da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 
consolidação até o mês anterior ao do pagamento, para os débitos parcelados em até 36 (trinta e seis) 
vezes; 

II - 100% (cem por cento) da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) 
para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 
consolidação até o mês anterior ao do pagamento, para os débitos parcelados em até 60 (sessenta 
vezes) vezes; 

III - 1% (um por cento) ao mês, acumulado mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 
consolidação até o mês anterior ao do pagamento, para os débitos parcelados em até 120 (cento e vinte) 
vezes; 

Cláusula terceira O disposto neste convênio não autoriza a restituição ou compensação de valores do 
imposto já recolhidos e sua aplicação fica condicionado à desistência: 

I - de ações ou embargos à execução fiscal relacionados com os respectivos débitos tributários, com 
renúncia ao direito sobre o qual se fundam, nos autos judiciais respectivos, com a quitação integral pelo 
sujeito passivo das custas e demais despesas processuais; 

II - de impugnações, defesas e recursos eventualmente apresentados pelo sujeito passivo no âmbito 
administrativo; 

III - pelo advogado do sujeito passivo da cobrança de eventuais honorários de sucumbência da unidade 
federada. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 
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Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura 

 

CONVÊNIO ICMS N° 227, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
Autoriza o Estado do Rio de Janeiro a conceder redução de juros e multas, na forma que 
especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, 
realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Rio de Janeiro autorizado a conceder redução de até 90% (noventa 
por cento) dos juros e de até 90% (noventa por cento) das multas, relativos a créditos tributários 
decorrentes de lançamentos ou glosas de créditos fiscais dos contribuintes que desempenham as 
atividades econômicas de extração de petróleo e gás natural e processamento de gás natural, 
classificadas nos códigos 0600-0/01 e 3520-4/01 da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - 
CNAE, constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, inclusive os ajuizados, em relação aos fatos 
geradores ocorridos até 31 de outubro de 2019, observado o disposto neste convênio e na legislação 
tributária estadual. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de março de 2020. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 228, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
Altera o Convênio ICMS 190/17, que dispõe, nos termos autorizados na Lei Complementar n° 
160, de 7 de agosto de 2017, sobre a remissão de créditos tributários, constituídos ou não, 
decorrentes das isenções, dos incentivos e dos benefícios fiscais ou financeiro-fiscais 
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instituídos em desacordo com o disposto na alínea "g" do inciso XII do § 2° do art. 155 da 
Constituição Federal, bem como sobre as correspondentes reinstituições. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, 
realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019 tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 160, de 7 de agosto de 2017, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 190/17, de 15 
de dezembro de 2017, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - os incisos I e II do caput da cláusula terceira: 

"I - 31 de março de 2020, para os atos vigentes em 8 de agosto de 2017; 

II - 31 de março de 2020, para os atos não vigentes em 8 de agosto de 2017."; 

II - do caput da cláusula quarta: 

a) os incisos I e II: 

"I - 31 de março de 2020, para os atos vigentes em 8 de agosto de 2017; 

II - 31 de março de 2020, para os atos não vigentes em 8 de agosto de 2017."; 

b) o § 1°: 

"§ 1° O CONFAZ pode, em casos específicos, observado o quórum de maioria simples, autorizar que o 
cumprimento da exigência prevista no caput desta cláusula seja feito após 31 de março de 2020, 
devendo o pedido da unidade federada requerente se fazer acompanhar da documentação 
comprobatória correspondente aos atos concessivos dos benefícios fiscais."; 

III - o caput da cláusula sexta: 

"Cláusula sexta Os atos normativos e os atos concessivos relativos aos benefícios fiscais que não 
tenham sido objeto da publicação, do registro e do depósito, de que trata a cláusula segunda deste 
convênio, devem ser revogados até 31 de março de 2020 pela unidade federada concedente, 
excetuados os enquadrados no inciso V da cláusula décima, cuja revogação deve ocorrer até 28 de 
dezembro de 2018.". 

IV - o § 2° da cláusula sétima: 

"§ 2° A cada alteração dos benefícios fiscais, devem ser atualizadas as informações previstas nos 
incisos do § 1° desta cláusula junto à SE-CONFAZ até o último dia útil do terceiro mês subsequente ao 
da publicação do ato normativo ou concessivo que os instituiu, concedeu, alterou ou revogou. Na 
hipótese da perda do prazo, a unidade federada somente poderá fazer a atualização com autorização do 
CONFAZ , observado o quórum de maioria simples."; 

V - o inciso II do § 1° da cláusula oitava: 
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"II - decorrentes de, no período de 8 de agosto de 2017 até a data da reinstituição, desde que a 
reinstituição não ultrapasse 31 de março de 2020 para os enquadrados nos incisos I a IV da cláusula 
décima:"; 

VI - da cláusula nona: 

a) o caput: 

"Cláusula nona Ficam as unidades federadas autorizadas, até 31 de março de 2020, excetuados os 
enquadrados no inciso V da cláusula décima, cuja autorização se encerra em 28 de dezembro de 2018, 
a reinstituir os benefícios fiscais, por meio de legislação estadual ou distrital, publicada nos respectivos 
diários oficiais, decorrentes de atos normativos editados pela respectiva unidade federada, publicados 
até 8 de agosto de 2017, e que ainda se encontrem em vigor, devendo haver a informação à Secretaria 
Executiva nos termos do § 2° da cláusula sétima."; 

b) os §§ 2° e 3°: 

"§ 2° Não havendo a reinstituição prevista no caput desta cláusula, a unidade federada deve revogar, até 
31 de março de 2020, excetuados os enquadrados no inciso V da cláusula décima, cuja revogação deve 
ocorrer até 28 de dezembro de 2018, os respectivos atos normativos e os atos concessivos deles 
decorrentes. 

§ 3° Nas hipóteses do § 1° da cláusula terceira e do § 1° da cláusula quarta deste convênio o prazo 
previsto no caput desta cláusula passa a ser a do último dia do terceiro mês subsequente àquele em que 
realizado o respectivo registro e depósito."; 

VII - o parágrafo único da cláusula décima segunda: 

"Parágrafo único. O ato concessivo relativo à extensão e a sua documentação comprobatória devem ser 
registrados e depositados junto à SE-CONFAZ , na forma prevista na cláusula segunda deste convênio, 
até o último dia do terceiro mês subsequente ao da sua edição ou até 31 de março de 2020, a critério de 
cada unidade federada. Na hipótese da perda do prazo, a unidade federada somente poderá fazer o 
registro e depósito com autorização do CONFAZ, observado o quórum de maioria simples."; 

VIII - o § 1° da cláusula décima terceira: 

"§ 1° O ato de adesão deve atender as formalidades previstas no inciso II da cláusula segunda deste 
convênio, até o último dia do terceiro mês subsequente ao da sua edição, ou até 31 de março de 2020, a 
critério de cada unidade federada. Na hipótese da perda do prazo, a unidade federada somente poderá 
fazer registro e depósito com autorização do CONFAZ, observado o quórum de maioria simples.". 

Cláusula segunda Fica acrescido o § 6° à cláusula décima terceira do Convênio ICMS 190/17, com a 
seguinte redação: 

§ 6° Ficam os Estados e o Distrito Federal, a partir da ratificação nacional do Convênio ICMS 190/17, de 
15 de dezembro de 2017, autorizados a editarem normas legais ou infralegais com o objetivo de aderir 
aos benefícios fiscais instituídos ou reinstituídos, concedidos ou prorrogados, pelas unidades federadas 
da respectiva Região Geográfica, na forma das cláusulas nona, décima e décima terceira do citado 
convênio. 

Cláusula terceira Ficam revogados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 190/17: 

I - o § 2° da cláusula terceira; 

II - o § 2° da cláusula quarta; 
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III - o parágrafo único da cláusula sexta; 

IV - o § 4° da cláusula oitava; e 

V - o § 4 da cláusula nona. 

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

 
 
 
CONVÊNIO ICMS N° 229, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
Altera o Convênio ICMS 95/07, que autoriza o Estado de Mato Grosso a conceder isenção do 
ICMS nas saídas internas de geladeira e lâmpadas decorrentes de doações efetuadas pela 
concessionária de energia elétrica, bem como retorno das sucatas aos fabricantes, no âmbito 
do Projeto Eficientização Energética em Comunidades de Baixa Renda. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, 
realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica acrescida a cláusula primeira "B" ao Convênio ICMS 95/07, de 6 de julho de 
2017, com a seguinte redação: 

"Cláusula primeira-B Fica o Estado de Mato Grosso autorizado a conceder isenção prevista neste 
Convênio nas aquisições internas de geladeiras e lâmpadas, a serem doadas pela empresa Energisa 
Mato Grosso - Distribuidora de Energia S.A, no âmbito do Projeto de Eficientização Energética em 
Comunidades de Baixa Renda.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
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Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 230, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
Altera o Convênio ICMS 146/19, que autoriza as unidades federadas que menciona a 
conceder crédito presumido de ICMS nas operações realizadas pelos estabelecimentos que 
exerçam atividades econômicas de extração de petróleo e gás natural e processamento de 
gás natural, bem como a redução de juros e multas e a remissão parcial do imposto, na forma 
que especifica. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, 
realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica acrescida a cláusula quinta-A ao Convênio ICMS 146/19, de 10 de outubro de 
2019, com a seguinte redação: 

"Cláusula quinta-A Os créditos tributários previstos nas cláusulas quarta e quinta deste convênio serão 
consolidados nos termos da legislação estadual.". 

Cláusula segunda Ficam convalidados os atos praticados nos termos deste convênio, a partir da 
ratificação do Convênio ICMS 146/19 até a data do início de vigência deste convênio. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 231, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
Altera o Convênio ICMS 143/10, que autoriza as unidades federadas que menciona a isentar o 
ICMS devido na operação relativa à saída de gênero alimentício produzido por agricultores 
familiares que se enquadrem no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 
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Familiar - PRONAF e que se destinem ao atendimento da alimentação escolar nas escolas de 
educação básica pertencentes à rede pública estadual e municipal de ensino do Estado, 
decorrente do Programa de Aquisição de Alimentos - Atendimento da Alimentação Escolar, 
no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 175ª Reunião Ordinária, 
realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Sul incluído nas disposições do Convênio ICMS 
143/10, de 24 de setembro de 2010. 

Cláusula segunda Fica alterado o § 4° da cláusula primeira do Convênio ICMS 143/10, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"§ 4° Ficam os Estados do Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Pará, Rio Grande do Norte, Rio Grande 
do Sul e Santa Catarina autorizados a estender a isenção de que trata este convênio para o Programa 
Estadual de Compras Governamentais da Agricultura Familiar e Economia Solidária (PECAFES), e 
outros correlatos. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
-Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 232, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
Altera o Convênio 121/18, que autoriza o Estado de Pernambuco a dispensar parcialmente o 
pagamento do crédito tributário definido como penalidade pela prática de condutas que 
importem a impossibilidade de utilização de benefícios fiscais. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, na sua 175ª Reunião Ordinária, 
realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolvem celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 121/18, de 6 
de novembro de 2018, que passam a vigorar com as seguintes redações: 
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I - o caput da cláusula primeira: 

"Cláusula primeira Fica o Estado de Pernambuco autorizado a dispensar parcialmente o pagamento do 
crédito tributário decorrente da penalidade pela prática de condutas que importem a impossibilidade de 
utilização dos incentivos previstos no Programa de Desenvolvimento do Estado de Pernambuco - 
PRODEPE, instituído nos termos da Lei n° 11.675, de 11 de outubro de 1999, e na Lei n° 14.721, de 4 
de julho de 2012, ambas do Estado de Pernambuco, que dispõe sobre sistemática de tributação 
referente ao ICMS para operações realizadas por estabelecimento comercial atacadista, quanto aos 
fatos geradores ocorridos até 31 de julho de 2019."; 

II - da cláusula segunda: 

a) as alíneas "a" e "b" do inciso I: 

"a) no caso de pagamento integral e à vista, ocorrido nos períodos de 1° de dezembro de 2018 a 28 de 
fevereiro de 2019, de 1° de abril a 30 de junho de 2019, de 1° de agosto a 30 de novembro de 2019 e de 
1° de fevereiro a 30 de abril de 2020: 80% (oitenta por cento); 

b) no caso de pagamento parcelado em até 12 (doze) prestações mensais e sucessivas, vedado o 
reparcelamento, ocorrido nos períodos de 1° de dezembro de 2018 a 28 de fevereiro de 2019, de 1° de 
abril a 30 de junho de 2019, de 1° de agosto a 30 de novembro de 2019 e de 1° de fevereiro a 30 de abril 
de 2020: 70% (setenta por cento);"; 

b) o inciso II: 

"II - aplica-se ainda ao crédito tributário que não tenha sido constituído por meio de procedimento de 
ofício, nos termos da Lei n° 10.654, de 1991, do Estado de Pernambuco, devendo o interessado, neste 
caso, confessar a dívida por meio do instrumento da Regularização de Débito, até 30 de abril de 2020.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 233, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 17.12.2019) 
Autoriza as unidades federadas que menciona a conceder redução de base de cálculo do 
ICMS relativa à diferença entre a alíquota interna e a interestadual nas aquisições 
interestaduais destinadas ao ativo imobilizado do estabelecimento que explore as atividades 
econômicas que especifica. 
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O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, 
realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto na Lei 
Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam os Estados da Bahia, Ceará, Maranhão, Pará, Paraíba, Rio de Janeiro e Rio 
Grande do Norte autorizados a conceder redução de base de cálculo do ICMS relativa à diferença entre 
a alíquota interna e a interestadual nas aquisições interestaduais de bens destinados a integrar o ativo 
imobilizado de estabelecimento que explore as atividades econômicas abaixo enumeradas, quando 
indispensáveis para o desenvolvimento de suas atividades próprias, de forma que o benefício incida 
sobre um percentual mínimo de 12% (doze por cento) sobre a respectiva base de cálculo de entrada da 
mercadoria: 

I - CNAE n° 5510-8/01 (Hotéis); 

II - CNAE n° 5510-8/02 (Apart-hotéis). 

Cláusula segunda Legislação estadual poderá dispor sobre condições e limites para a fruição do 
benefício de que trata este convênio. 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial da União de sua 
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2020. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 

CONVÊNIO ICMS N° 234, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 18.12.2019) 
Altera o Convênio ICMS 18/17, que institui o Portal Nacional da Substituição Tributária e 
estabelece as regras para a sua manutenção e atualização. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em 
Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto nos art. 6° a 9° da Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, bem como na alínea "a" do inciso XIII do § 1° e no § 
7° do art. 13 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica acrescido o § 2° à cláusula quinta do Convênio ICMS 18/17, de 7 de abril de 
2017, renumerando-se o parágrafo único para § 1°, com a seguinte redação: 
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"§ 2° Para os Estados do Acre, Alagoas, Amazonas, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato 
Grosso, Pará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, 
Rondônia, Roraima, Tocantins e para o Distrito Federal, este convênio produzirá efeitos a partir de 1° de 
julho de 2020.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 235, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 18.12.2019) 
Altera o Convênio ICMS 64/06, que estabelece disciplina para a operação de venda de veículo 
autopropulsado realizada por pessoa física que explore a atividade de produtor agropecuário 
ou por qualquer pessoa jurídica, com menos de 12 (doze) meses da aquisição da montadora. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em 
Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica acrescida a cláusula oitava-A ao Convênio ICMS 64/06, de 7 de julho de 2006, 
com a seguinte redação: 

"Cláusula oitava-A O disposto neste convênio não se aplica ao Estado do Ceará.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 236, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 18.12.2019) 
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Altera o Convênio ICMS 24/11, que dispõe sobre concessão de regime especial, na área do 
ICMS nas operações e prestações que envolvam revistas e periódicos e dá outras 
providências. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em 
Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código Tributário 
Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica alterado o § 3° da cláusula sexta do Convênio ICMS 24/11, de 1° de abril de 
2011, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 3° Os distribuidores, revendedores, consignatários ficam dispensados da emissão de NF-e prevista no 
caput e nos §§ 1° e 2° desta cláusula, observado o disposto no § 4° desta cláusula.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 237, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 18.12.2019) 
Altera o Convênio ICMS 134/19, que dispõe sobre os procedimentos relativos ao ingresso de 
produtos industrializados de origem nacional na Zona Franca de Manaus, nos Municípios de 
Rio Preto da Eva (AM), Presidente Figueiredo (AM) e nas Áreas de Livre Comércio, com 
isenção do ICMS. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, 
realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto nos arts. 
102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o 
seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica alterado o caput da cláusula vigésima sexta do Convênio ICMS 134/19, de 5 de 
julho de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula vigésima sexta A SUFRAMA terá até 150 (cento e cinquenta) dias após a publicação do 
convênio para implementar o novo sistema eletrônico de ingresso de mercadoria nacional nas áreas 
incentivadas sob sua administração, previsto no caput da cláusula segunda deste convênio.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 
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Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

 

CONVÊNIO ICMS N° 238, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 18.12.2019) 

Altera o Convênio ICMS 165/19, que altera o Convênio ICMS 142/18, que dispõe sobre os 

regimes de substituição tributária e de antecipação de recolhimento do Imposto sobre 

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de 

Transporte Interestadual e de Comunicação (ICMS) com encerramento de tributação, 

relativos ao imposto devido pelas operações subsequentes. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em 
Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto nos arts. 6° a 10 da Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei 
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1° e nos §§ 7° e 8° do art. 13, 
no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica alterada a cláusula quarta do Convênio ICMS 165/19, de 10 de outubro de 2019, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir de: 

I - 1° de agosto de 2020, em relação ao disposto nos incisos I das cláusulas primeira e terceira; 

II - 1° de janeiro de 2020, em relação aos demais dispositivos.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 
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CONVÊNIO ICMS N° 239, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 18.12.2019) 
Altera o Convênio 152/15, que alterou o Convênio 93/15, que dispõe sobre os procedimentos 
a serem observados nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor 
final não contribuinte do ICMS, localizado em outra unidade federada. 

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, realizada em 
Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto nos incisos VII e VIII do § 
2° do art. 155 da Constituição Federal e no art. 99 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - 
ADCT da Constituição Federal, bem como nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei n° 
5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica alterado o § 2° da cláusula terceira-A do Convênio ICMS 152/15, de 11 de 
dezembro de 2015, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 2° Fica o Distrito Federal autorizado a estender o disposto no caput desta cláusula aos fatos 
geradores a serem realizados até 31 de dezembro de 2020.". 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 
CONVÊNIO ICMS N° 240, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 19.12.2019) 
Altera o Convênio ICMS 142/18, que dispõe sobre os regimes de substituição tributária e de 
antecipação de recolhimento do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviço de Transporte Interestadual e de Comunicação 
(ICMS) com encerramento de tributação, relativos ao imposto devido pelas operações 
subsequentes. 

O CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ na sua 175ª Reunião Ordinária, 
realizada em Curitiba, PR, no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o disposto nos arts. 
6° a 10 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, nos arts. 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), na alínea "a" do inciso XIII do § 1° e nos §§ 
7° e 8° do art. 13, no art. 21-B e nos §§ 12 a 14 do art. 26, todos da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, resolve celebrar o seguinte 
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CONVÊNIO 

Cláusula primeira Ficam alterados os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 142/18, de 14 
de dezembro de 2018, que passam a vigorar com as seguintes redações: 

I - o § 2° da cláusula décima quarta: 

"§ 2° A unidade federada de destino poderá estabelecer que o prazo de vencimento do imposto previsto 
no inciso II do caput desta cláusula se aplique quando o sujeito passivo por substituição não entregar as 
obrigações acessórias previstas na cláusula vigésima primeira por no mínimo 2 (dois) meses, 
consecutivos ou alternados."; 

II - o item 43.0 do Anexo XI: 

" 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO 
43.0  10.043.00  7213 Outros vergalhões 

"; 

III - do Anexo XVII: 

a) o item 31.0: 

" 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO 

31.0 17.031.00 1905.90.90 
Salgadinhos diversos, exceto os 

classificados no CEST 17.031.01 e 

17.031.02 

"; 

b) o item 47.0: 

" 

ITEM  CES T  NCM/SH  DESCRIÇÃO 

47.0  17.047.00 1902.30.00 
Massas alimentícias tipo 

instantânea, exceto as descritas no 

CEST 17047.01. 

"; 

c) os itens 49.0 e 49.1: 

" 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO 

49.0  17.049.00 1902.1 
Massas alimentícias do tipo comum, 

não cozidas, nem recheadas, nem 

preparadas de outro modo, exceto as 
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descritas nos CEST 17.049.03 

e17.049.06 

49.1  17.049.01 1902.1 

Massas alimentícias do tipo sêmola, 

não cozidas, nem recheadas, nem 

preparadas de outro modo, exceto as 

descritas nos CEST 17.049.04 

e17.049.07 

"; 

d) os itens 49.3 e 49.4: 

" 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO 

49.3  17.049.03 1902.19.00 

Massas alimentícias do tipo comum, 

não cozidas, nem recheadas, nem 

preparadas de outro modo, que não 

contenham ovos, derivadas de 

farinha de trigo, exceto as descritas 

no CEST17.049.08 

49.4  17.049.04 1902.19.00 

Massas alimentícias do tipo sêmola, 

não cozidas, nem recheadas, nem 

preparadas de outro modo, que não 

contenham ovos, derivadas de 

farinha de trigo, exceto as descritas 

no CEST 17.049.09 

"; 

IV - o item 56.0 do Anexo XX: 

" 

ITEM  CEST  NCM/SH DESCRIÇÃO 

56.0  21.056.00 8517.62.59 
Outros aparelhos para transmissão 

ou recepção de voz, imagem ou 

outros dados em rede com fio. 

"; 

V - o item 2.0 do Anexo XXIII: 

" 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO 

2.0   24.002.00 
 2821 

3204.17.00 
3206 

Xadrez e pós assemelhados, em 

embalagem de conteúdo inferior ou 

igual a 1 kg, exceto pigmentos à 

base de dióxido de titânio 

classificados no código 3206.11.19 

"; 
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VI - do Anexo XXVII: 

a) o item 1 em "MASSAS ALIMENTÍCIAS CONSTANTES DO ANEXO XVII: 

" 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO 

1  17.047.00  1902.30.00 
Massas alimentícias tipo 

instantânea, exceto as descritas no 

CEST 17047.01. 

"; 

b) os itens 4 e 5 em "MASSAS ALIMENTÍCIAS CONSTANTES DO ANEXO XVII": 

" 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO 

4  17.049.00  1902.1 

Massas alimentícias do tipo comum, 

não cozidas, nem recheadas, nem 

preparadas de outro modo, exceto as 

descritas nos CEST 17.049.03 e 

17.049.06 

5  17.049.01  1902.1 

Massas alimentícias do tipo sêmola, 

não cozidas, nem recheadas, nem 

preparadas de outro modo, exceto as 

descritas nos CEST 17.049.04 e 

17.049.07 

"; 

c) os itens 7 e 8 em "MASSAS ALIMENTÍCIAS CONSTANTES DO ANEXO XVII": 

" 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO 

7 17.049.03 1902.19.00 

Massas alimentícias do tipo comum, 

não cozidas, nem recheadas, nem 

preparadas de outro modo, que não 

contenham ovos, derivadas de farinha 

de trigo, exceto as descritas no 

CEST17.049.08 

8 17.049.04 1 902.19.00 

Massas alimentícias do tipo sêmola, 

não cozidas, nem recheadas, nem 

preparadas de outro modo, que não 

contenham ovos, derivadas de farinha 

de trigo, exceto as descritas no CEST 

17.049.09 

"; 

d) o item 4 de "PREPARAÇÕES À BASE DE CEREAIS CONSTANTES DO ANEXO XVII": 

" 
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ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO 

4  17.031.00  1905.90.90 
 Salgadinhos diversos, exceto os 

classificados no CEST 17.031.01 e 

17.031.02 

". 

Cláusula segunda Ficam acrescidos os dispositivos a seguir indicados ao Convênio ICMS 142/18, de 
14 de dezembro de 2018, com as seguintes redações: 

I - o item 41.1 ao Anexo XI 

" 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
41.1   10.041.01  7308.90.10 Outros vergalhões 

"; 

II - ao Anexo XVII: 

a) o item 19.3: 

" 

ITEM  CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

19.3  17.019.03 

0401.10 

0401.20 

0401.50 

0402.10 

0402.29.20 

Outros cremes de leite, em recipiente 

de conteúdo superior a 1kg 

"; 

b) o item 31.2: 

ITEM  CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
31.2  17.031.02  1905.90.90 Biscoitos de polvilho 

"; 

c) o item 47.1: 

" 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

47.1  17.047.01 1902.30.00 Massas alimentícias tipo instantânea, 

derivadas de farinha de trigo. 

" ; 

d) os itens 49.6 a 49.9: 
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" 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO 

49.6  17.049.06 1902.1 

Massas alimentícias do tipo comum, 

não cozidas, nem recheadas, nem 

preparadas de outro modo, exceto a 

descrita no CEST 17.049.03, 

derivadas de farinha de trigo 

49.7  17.049.07 1902.1 

Massas alimentícias do tipo sêmola, 

não cozidas, nem recheadas, nem 

preparadas de outro modo, exceto a 

descrita no CEST 17.049.04, 

derivadas de farinha de trigo 

49.8  17.049.08 1902.19.00 

Massas alimentícias do tipo comum, 

não cozidas, nem recheadas, nem 

preparadas de outro modo, que não 

contenham ovos, derivadas de 

farinha de trigo 

49.9  17.049.09 1902.19.00 

Massas alimentícias do tipo sêmola, 

não cozidas, nem recheadas, nem 

preparadas de outro modo, que não 

contenham ovos, derivadas de 

farinha de trigo 

"; 

e) o item 116.0: 

" 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

116.0  17.116.00 008.13 009.09 

Sementes de anis (erva-doce), 

badiana (anis-estrelado), funcho, 

coentro, cominho ou alcaravia; bagas 

de zimbro; fruta seca, misturas de 

fruta seca ou de fruta de casa rija; 

quando acondicionadas em 

saquinhos, especialmente, para a 

preparação de infusões ou de tisanas 

("chás") 

" ; 

III - o item 56.1 ao Anexo XX: 

" 

ITEM  CEST NCM/SH  DESCRIÇÃO 

56.1  21.056.01  8517.62.54 8517.62.55 
Distribuidores de conexões para rede 

("hubs") e moduladores/demoduladores 

("modens"). 

"; 

IV - o item 2.1 ao Anexo XXIII: 
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" 

ITEM  CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO 

2.1   24.002.01 2821 3204.17.00 3206 

Xadrez e pós assemelhados, em 

embalagem de conteúdo superior a 1 

kg, exceto pigmentos à base de 

dióxido de titânio classificados no 

código NCM 3206.11.19 

"; 

V - ao Anexo XXVII: 

a) o item 1.1 em "MASSAS ALIMENTÍCIAS CONSTANTES DO ANEXO XVII": 

" 

ITEM CEST  NCM/SH  DESCRIÇÃO 

1.1   17.047.01  1902.30.00 
 Massas alimentícias tipo 

instantânea, derivadas de farinha de 

trigo. 

"; 

b) os itens 10 a 13 em "MASSAS ALIMENTÍCIAS CONSTANTES DO ANEXO XVII": 

" 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

10  17.049.06  1902.1 

Massas alimentícias do tipo comum, 

não cozidas, nem recheadas, nem 

preparadas de outro modo, exceto a 

descrita no CEST 17.049.03, 

derivadas de farinha de trigo 

11  17.049.07  1902.1 

Massas alimentícias do tipo sêmola, 

não cozidas, nem recheadas, nem 

preparadas de outro modo, exceto a 

descrita no CEST 17.049.04, 

derivadas de farinha de trigo 

12  17.049.08  1902.19.00 

Massas alimentícias do tipo comum, 

não cozidas, nem recheadas, nem 

preparadas de outro modo, que não 

contenham ovos, derivadas de 

farinha de trigo 

13  17.049.09  1902.19.00 

Massas alimentícias do tipo sêmola, 

não cozidas, nem recheadas, nem 

preparadas de outro modo, que não 

contenham ovos, derivadas de 

farinha de trigo 

"; 

c) o item 11.1 em "PRODUTOS LÁCTEOS CONSTANTES DO ANEXO XVII": 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx23_it2.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_massas_it1.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_massas
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_massas_it1.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_massas_it10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_massas_it13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_massas
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_massas_it10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_massas_it11
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_massas_it12
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_massas_it13
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx18_it11.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_prod_lacteos
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27
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" 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

11.1  17.019.03 

0401.10 
0401.20 
0401.50 
0402.10 

0402.29.20 

Outros cremes de leite, em 

recipiente de conteúdo superior a 

1kg 

"; 

d) o item 4.2 em "PREPARAÇÕES À BASE DE CEREAIS CONSTANTES DO ANEXO XVII": 

" 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
4.2  17.031.02 1905.90.90 Biscoitos de polvilho 

"; 

e) o item 30 em "PREPARAÇÕES DE PRODUTOS VEGETAIS CONSTANTES DO ANEXO XVII": 

" 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

30 17.116.00 008.13 00909 

Sementes de anis (erva-doce), 

badiana (anis-estrelado), funcho, 

coentro, cominho ou alcaravia; bagas 

de zimbro; fruta seca, misturas de 

fruta seca ou de fruta de casa rija; 

quando acondicionadas em 

saquinhos, especialmente, para a 

preparação de infusões ou de tisanas 

("chás") 

". 

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do terceiro mês subsequente ao da publicação. 

Presidente do CONFAZ - Waldery Rodrigues Junior, em exercício; Acre - Wanessa Brandão Silva, 
Alagoas - Luiz Dias de Alencar Neto, Amapá - Benedito Paulo de Souza, Bahia - João Batista Aslan 
Ribeiro, Ceará - Fernanda Mara de Oliveira Macedo Carneiro Pacobahyba, Distrito Federal - Marcelo 
Ribeiro Alvim, Espírito Santo - Rogelio Pegoretti Caetano Amorim, Goiás - Cristiane Alkmin Junqueira 
Schmidt, Maranhão - Marcellus Ribeiro Alves, Mato Grosso - Rogério Luiz Gallo, Mato Grosso do Sul - 
Felipe Mattos de Lima Ribeiro, Minas Gerais - Luiz Cláudio Fernandes L. Gomes, Pará - René de 
Oliveira e Sousa Júnior, Paraíba - Bruno de Sousa Frade, Paraná - Renê de Oliveira Garcia Junior, 
Pernambuco - Décio José Padilha da Cruz, Rio de Janeiro - Luiz Cláudio Rodrigues de Carvalho, Rio 
Grande do Norte - Carlos Eduardo Xavier, Rio Grande do Sul - Marco Aurelio Santos Cardoso, Rondônia 
- Luis Fernando Pereira da Silva, Roraima - Marco Antônio Alves, Santa Catarina - Paulo Eli, São Paulo - 
Milton Luiz de Melo Santos, Sergipe - Silvana Maria Lisboa Lima, Tocantins - Dilma Caldeira de Moura. 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_prod_lacteos_it11.1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_cereais_it4.2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_cereais
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_cereais_it4.2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_vegetais_it30
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_vegetais
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#anx27_vegetais_it30
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CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 004, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 
18.12.2019) 
Prorroga as disposições e altera o Convênio de Cooperação Técnica N° 1/2019, celebrado pelo 
Estado de Pernambuco e os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Goiás, 
Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Piauí, Rio 
Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins 
e o Distrito Federal, relativo à disponibilização dos serviços do sistema disponível no Portal 
GNRE ONLINE, destinado à emissão de GNRE, suporte e armazenamento das guias emitidas. 

O ESTADO DE PERNAMBUCO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA FAZENDA, DORAVANTE 
DENOMINADA SEFAZ/PE, inscrita no CNPJ sob o n° 10.572.014/0001-33, representada neste ato pelo 
Secretário da Fazenda, Sr. Décio José Padilha da Cruz, e os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, 
Amazonas, Bahia, Ceará, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, 
Paraíba, Paraná, Piauí, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, 
Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, por intermédio das respectivas Secretarias de Fazenda, 
Economia, Finanças, Receita ou Tributação, doravante denominados ESTADOS, representados, neste 
ato, pelos seus titulares, tendo em vista o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, no artigo 
199 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966, e demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira 

A SEFAZ/PE e os ESTADOS prorrogam por este Termo, o prazo de vigência do Convênio de 
Cooperação Técnica n° 01/2019, de 4 de abril de 2019, conforme previsão constante da sua cláusula 
décima, para o período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2020. 

Cláusula segunda 

Fica alterado o ANEXO I - TABELA DE RESSARCIMENTO, POR FAIXA DE UTILIZAÇÃO DE SERVIÇO 
(INCISO I DA CLÁUSULA SEGUNDA), do Convênio de Cooperação Técnica n° 01/2019, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"ANEXO I 
TABELA DE RESSARCIMENTO, POR FAIXA DE UTILIZAÇÃO DE SERVIÇO (INCISO I DA CLÁUSULA 
SEGUNDA) 

Faixa  Volume Anual de Emissão de GNRE (em mil) Valor de Ressarcimento Trimestral (em R$) 
1 Até 250 1.136,00 
2 Acima de 250 até 500 2.273,00 
3 Acima de 500 até 1.000 4.545,00 
4 Acima de 1.000 até 1.500 6.818,00 
5 Acima de 1.500 até 2.000 9.091,00 
6 Acima de 2.000 até 3.000 13.636,00 
7 Acima de 3.000 até 4.500 20.454,00 
8 Acima de 4.500 até 6.000 27.272,00 
9 Acima de 6.000 até 8.000 36.462,00 

10 Acima de 8.000 até 10.000 45.453,00 
11 Acima de 10.000 55.452,00 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_cooperacao_tecnica_001_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_cooperacao_tecnica_001_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_cooperacao_tecnica_001_2019.php#cl10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_cooperacao_tecnica_001_2019.php#cl10
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_cooperacao_tecnica_001_2019.php#anx1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_cooperacao_tecnica_001_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_cooperacao_tecnica_001_2019.php#anx1
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* De acordo com os volumes medidos de abril de 2018 a março de 2019. 

(Fonte: Sefaz/PE)" 

Cláusula terceira 

Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos de 
1° de janeiro a 31 de dezembro de 2020. 

 

 
 
 
 
 
 
 
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 005, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 
18.12.2019) 

Dispõe sobre a exclusão do Estado do Rio Grande do Norte do Convênio de Cooperação 

Técnica N° 03/19, de 27 de setembro de 2019, que entre si celebram o Estado do Rio 

Grande do Sul e os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, Espírito 

Santo, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, 

Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins e o Distrito 

Federal, relativo à disponibilização do aplicativo "Menor Preço Brasil", destinado ao 

acesso da população em geral sobre informações existentes em notas fiscais eletrônicas, 

preservando o sigilo fiscal. 

O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado da Fazenda, doravante 
denominada SEFAZ/RS, inscrita no CNPJ no 87.958.674/0001-81, representada neste ato pelo 
Secretário de Estado da Fazenda e os Estados do Acre, Alagoas, Amapá, Amazonas, Bahia, Ceará, 
Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso, Minas Gerais, Pará, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio 
Grande do Norte, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, Sergipe e Tocantins e o Distrito Federal, por 
intermédio das respectivas Secretaria de Fazenda, Finanças ou Tributação, doravante denominados 
ESTADOS, representados neste ato pelo respectivo Secretário de Fazenda, Finanças ou Tributação, na 
175ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 13 de dezembro de 2019, tendo em vista o 
disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, nos artigos 102 e 199 do Código 
Tributário Nacional (Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966), e demais normas aplicáveis, resolvem 
celebrar o seguinte 

CONVÊNIO 

Cláusula primeira Fica o Estado do Rio Grande do Norte excluído das disposições do Convênio de 
Cooperação Técnica n° 03/19, de 27 de setembro de 2019. 

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8666_1993.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art102
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp#art199
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5172_1966.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_cooperacao_tecnica_003_2019.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b19/convenio_cooperacao_tecnica_003_2019.php
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DESPACHO CONFAZ N° 098, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOU de 23.12.2019) 

Altera o Despacho 125/18, que publica atualização do Roteiro de Análise do SAT, referido 

no Manual de Registro de Modelo de Equipamento SAT. 

O Diretor do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso XII, do art. 12 do Regimento da Comissão Técnica Permanente do ICMS - 
COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 
2° do Ato COTEPE/ICMS 06/12, de 13 de março de 2012, 

CONSIDERANDO o encaminhamento para publicação dado pelo GT44.8 - Especificações Técnicas do 
Equipamento SAT, em sua reunião realizada nos dias 28 e 29 de novembro de 2019, torna público: 

Art. 1° Fica alterado o caput do art. 1° do Despacho 125/18, de 4 de outubro de 2018, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica disponibilizada a atualização do Roteiro de Análise do SAT no site do CONFAZ, endereço 
eletrônico www.confaz.fazenda.gov.br, identificada como Roteiro_Analise_SAT_v_1_16_03.pdf que terá 
como chave de codificação digital a sequência A44DB91E7044E9A119FA296B66A7A4BF, obtida com a 
aplicação do algoritmo MD5 - "Message Digest" 5.". 

Art. 2° Este despacho entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 

2.06 SOLUÇÃO CONSULTA 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.042, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - DOU de 
17/12/2019 (nº 243, Seção 1, pág. 149) 
GILRAT. CNAE. ATIVIDADE PRINCIPAL. ATIVIDADE PREPONDERANTE. GRAU DE RISCO. 

A atividade econômica principal da empresa, que define o código CNAE principal a ser informado 
no cadastro do CNPJ, não se confunde com a atividade preponderante do estabelecimento (matriz 
ou filial), a qual é utilizada para se determinar o grau de incidência de incapacidade laborativa 
decorrente dos riscos ambientais do trabalho (GILRAT/SAT). 

Para fins do disposto no art. 72, § 1º, da IN RFB nº 971, de 2009, deve-se observar as atividades 
efetivamente desempenhadas pelos segurados empregados e trabalhadores avulsos, por 
estabelecimento, independentemente do objeto social da pessoa jurídica ou das atividades 
descritas em sua inscrição no CNPJ. 

O enquadramento do estabelecimento no correspondente grau de risco é de responsabilidade da 
empresa, e deve ser feito mensalmente, de acordo com sua atividade econômica preponderante. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 90 - COSIT, DE 14 DE 
JUNHO DE 2016. 

Dispositivos Legais: art. 112, inciso VII do art. 149, inciso IV do art. 151, art. 157, parágrafo 3º do 
art. 164, da IN RFB nº 971, de 2009. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/12/ato_cotepe_icms_006_2012.php#art2_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/12/ato_cotepe_icms_006_2012.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/12/ato_cotepe_icms_006_2012.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/12/ato_cotepe_icms_006_2012.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/despacho/despacho_confaz_125.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/despacho/despacho_confaz_125.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/18/despacho/despacho_confaz_125.php#art1
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FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS Chefe 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 292, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2019 - DOU de 19/12/2019 
(nº 245, Seção 1, pág. 105) - RETIFICADA 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA. TERÇO 
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AUXÍLIO DOENÇA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO VALE 
TRANSPORTE. DESPESAS MÉDICAS. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. HORÁRIO 
EXTRAORDINÁRIO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DESCANSO SEMANAL REMUNERADO. 
SALÁRIO-MATERNIDADE. FÉRIAS GOZADAS. 

Integram a base de cálculo para fins de incidência das contribuições sociais previdenciárias sobre a 
folha de salários: o terço constitucional de férias; o décimo terceiro salário; o adicional de horário 
extraordinário; o adicional de insalubridade; o descanso semanal remunerado; o salário-
maternidade; os 15 dias que antecedem o auxílio doença e férias gozadas. 

Não integram a base de cálculo para fins de incidência das contribuições sociais previdenciárias 
sobre a folha de salários: o auxílio-doença; o aviso prévio indenizado; o vale transporte pago, 
inclusive em dinheiro, em montante estritamente necessário para o custeio do deslocamento da 
residência ao trabalho e vice-versa, em transporte coletivo, como prevê o art. 1º da Lei nº 7.418, de 
1985; e as despesas médicas, desde que a cobertura abranja a totalidade dos empregados e 
dirigentes da empresa. 

Esta Solução de Consulta retifica a Solução de Consulta Cosit nº 292, de 7 de novembro de 2019, 
publicada no DOU de 06 dezembro de 2019, seção 01, página 68. 

CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA ÀS SOLUÇÕES DE CONSULTA COSIT Nºs: 188, de 
2014; 126, de 2014; 249, de 2017; 143, de 2016; 156, de 2016; 117, de 2017; 103, de 2014 e 143, 
de 2019. 

Dispositivos Legais: Constituição Federal de 1998, arts. 7º, 195 e 201; Lei nº 8.212, de 1991, arts. 
22 e 28; Lei nº 8.213, arts. 29 e 60; Decreto-Lei nº 5.452, de 1943, arts. 137, 143, 196 e 457; 
Decreto nº 3.048, de 1999, art. 214; Lei nº 8.213, de 1991, art. 60 e 86; Lei nº 10.522, de 2002 arts. 
19 e 104; Decreto nº 3.048, de 1999, art. 214; Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014, art. 3º; 
Portaria RFB nº 745, de 2018; Nota PGFN/CRJ nº 485, de 2016; Ato Declaratório nº 4, de 31 de 
março de 2016, da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; Súmula AGU nº 60, de 8 de dezembro 
de 2011. 

FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 294, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019 - DOU de 20/12/2019 
(nº 246, Seção 1, pág. 138) 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 
- IRRF. Auxílio-Creche. 
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Os valores pagos a título de auxílio-creche, conforme o Programa de Assistência Pré-escolar no 
âmbito de órgão do Poder Judiciário correspondente, que é disciplinado pelo Ato Conjunto 
TST/CSJT nº 3, de 1º de março de 2013, quando concedido em favor de quem mantiver a guarda 
do dependente ou que, mesmo não a tendo, esteja obrigado, por decisão judicial, a arcar com a 
integralidade das despesas escolares, não se sujeitam a exigência do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Física. 

Uma vez mantida a natureza jurídica desses pagamentos a título de auxíliocreche não há exigência 
do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF). 

Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 1.500, 29 de outubro de 2014, art. 62, inciso XIV; 
Ato Conjunto TST/CSJT nº 3, de 1º de março de 2013, arts. 7º e 14, inciso III. 

FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 296, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019 - DOU de 20/12/2019 
(nº 246, Seção 1, pág. 138) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. CRÉDITOS BÁSICOS E PRESUMIDOS. MILHO PARA PIPOCA 
ADQUIRIDO COM INCIDÊNCIA OU SUSPENSÃO DA CONTRIBUIÇÃO. 

É permitida à pessoa jurídica que produza milho para pipoca, exercendo atividade de agroindústria, 
a utilização de créditos presumidos na forma do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, calculados em 
relação ao milho para pipoca utilizado como insumo, adquirido com suspensão da Contribuição para 
o PIS/Pasep, desde que respeitadas cumulativamente as demais condições previstas no art. 4º da 
IN RFB nº 660, de 2006. 

A aquisição de produtos agropecuários efetuada de pessoa física ou com suspensão, não gera 
direito ao desconto de créditos calculados na forma do art. 3ºda Lei nº10.637, de 2002, conforme 
disposição contida no inciso II, do § 2º do art. 3ºda mesma lei. 

Em face da cogência da norma suspensiva, o descumprimento de uma obrigação acessória prevista 
no § 2º do art. 2º da IN SRF nº 660, de 2006, não fulmina o direito de suspensão instituída pelo art. 
9º da Lei nº 10.925, de 2004. 

Consequentemente, o adquirente dos insumos, desde que respeitadas as demais regras legais, 
pode apurar o crédito presumido previsto no art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 
324, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADA NO DOU DE 31 DE DEZEMBRO DE 2018, E À 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 105, DE 08 DE JULHO DE 2016, PUBLICADA NO DOU DE 
13 DE JULHO DE 2016. 

Dispositivos Legais: art. 3º, II, da Lei nº 10.637, de 2002; arts. 8º e 9º da Lei nº 10.925, de 2004; IN 
SRF nº 660, de 2006. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
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INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA. CRÉDITOS BÁSICOS E PRESUMIDOS. MILHO PARA PIPOCA 
ADQUIRIDO COM INCIDÊNCIA OU SUSPENSÃO DA CONTRIBUIÇÃO. 

É permitida à pessoa jurídica que produza milho para pipoca, exercendo atividade de agroindústria, 
a utilização de créditos presumidos na forma do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, calculados em 
relação ao milho para pipoca utilizado como insumo, adquirido com suspensão da Cofins, desde 
que respeitadas cumulativamente as demais condições previstas no art. 4º da IN RFB nº 660, de 
2006. 

A aquisição de produtos agropecuários efetuada de pessoa física ou com suspensão, não gera 
direito ao desconto de créditos calculados na forma do art. 3ºda Lei nº10.833, de 2003, conforme 
disposição contida no inc. II, do § 2º do art. 3ºda mesma lei. 

Em face da cogência da norma suspensiva, o descumprimento de uma obrigação acessória prevista 
no § 2º do art. 2º da IN SRF nº 660, de 2006, não fulmina o direito à hipótese de suspensão 
instituída pelo art. 9º da Lei nº 10.925, de 2004. 

Consequentemente, o adquirente dos insumos, desde que respeitadas as demais regras legais, 
pode apurar o crédito presumido previsto no art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 
324, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADA NO DOU DE 31 DE DEZEMBRO DE 2018, E À 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 105, DE 08 DE JULHO DE 2016, PUBLICADA NO DOU DE 
13 DE JULHO DE 2016. 

Dispositivos Legais: art. 3º, II, da Lei nº 10.833, de 2002; arts. 8º e 9º da Lei nº 10.925, de 2004, IN 
SRF nº 660, de 2006. 

FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 298, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019 - DOU de 20/12/2019 
(nº 246, Seção 1, pág. 139) 
Assunto: Simples Nacional 
ISS. RETENÇÃO. 

A redistribuição da diferença entre o percentual efetivo do ISS e o percentual máximo de 5% do ISS 
para os demais tributos somente ocorre quando o ISS é apurado dentro do Simples Nacional, não 
ocorrendo essa redistribuição no caso de retenção do ISS, situação em que apesar de ser utilizada 
a alíquota efetiva a que a microempresa ou empresa de pequeno porte estaria sujeita no mês 
anterior ao da prestação, o ISS é apurado fora do Simples Nacional. 

Ocorrendo retenção do ISS, deve-se desconsiderar no cálculo do valor devido no âmbito do 
Simples Nacional o percentual relativo ao imposto. 

Dispositivos Legais: LC nº 123, de 2006, art. 13, § 1º, XIV, "a", art. 18, § 6º, art. 21, § 4º, I e VII; 
Resolução CGSN nº 140, de 2018, art. 21, III, "a"; art. 25, § 9º, - II. 

FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 299, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 - DOU de 20/12/2019 
(nº 246, Seção 1, pág. 139) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 

CONCESSÃO. CONTRIBUIÇÃO FIXA DEVIDA. REDUÇÃO DECORRENTE DE REVISÃO 
CONTRATUAL. TRATAMENTO FISCAL. 

O montante reduzido da contribuição fixa devida ao Fundo Nacional da Aviação Civil - FNAC pela 
concessionária em decorrência de revisão extraordinária do contrato de concessão, por caracterizar 
recuperação de custos, está compreendido no conceito de receita operacional de que trata o art. 44 
da Lei nº 4.506, de 1964, devendo ser computado na determinação do lucro real à medida em que 
for apropriado a crédito no resultado. 

Dispositivos Legais: Anexo do Decreto nº 9.580, de 2018, art. 441; e Lei nº 4.506, de 1964, art. 44. 

Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 

CONCESSÃO. CONTRIBUIÇÃO FIXA DEVIDA. REDUÇÃO DECORRENTE DE REVISÃO 
CONTRATUAL. TRATAMENTO FISCAL. 

O montante reduzido da contribuição fixa devida ao Fundo Nacional da Aviação Civil - FNAC pela 
concessionária em decorrência de revisão extraordinária do contrato de concessão, por caracterizar 
recuperação de custos, está compreendido no conceito de receita operacional de que trata o art. 44 
da Lei nº 4.506, de 1964, devendo ser computado na determinação do resultado ajustado à medida 
em que for apropriado a crédito no resultado. 

Dispositivos Legais: Anexo do Decreto nº 9.580, de 2018, art. 441; e Lei nº 4.506, de 1964, art. 44. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

CONCESSÃO. CONTRIBUIÇÃO FIXA DEVIDA. REDUÇÃO DECORRENTE DE REVISÃO 
CONTRATUAL. TRATAMENTO FISCAL. 

O valor reduzido da contribuição fixa em decorrência da revisão extraordinária do contrato de 
concessão está compreendido no conceito de receita operacional devendo ser computado na base 
de cálculo da Cofins não cumulativa à medida de sua apropriação. 

Dispositivos Legais: Anexo do Decreto nº 9.580, de 2018, art. 441; Lei nº 4.506, de 1964, art. 44; e 
Lei nº 10.833, de 2003, art. 1º, §§ 1º e 2º. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

CONCESSÃO. CONTRIBUIÇÃO FIXA DEVIDA. REDUÇÃO DECORRENTE DE REVISÃO 
CONTRATUAL. TRATAMENTO FISCAL. 

O valor reduzido da contribuição fixa em decorrência da revisão extraordinária do contrato de 
concessão está compreendido no conceito de receita operacional devendo ser computado na base 
de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep não cumulativa à medida de sua apropriação. 

Dispositivos Legais: Anexo do Decreto nº 9.580, de 2018, art. 441; Lei nº 4.506, de 1964, art. 44; e 
Lei nº 10.637, de 2002, art. 1º, §§ 1º e 2º. 
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FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 300, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018 - DOU de 02/01/2019 
(nº 1, Seção 1, pág. 26) 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 

EMENTA: PRINCÍPIO. NÃO CUMULATIVIDADE. IMPOSTO VINCULADO À IMPORTAÇÃO. 
LANÇAMENTO DE OFÍCIO. VALOR PAGO. CRÉDITO. PRAZO PRESCRICIONAL. 

O estabelecimento importador, ex vi do art. 226, inciso V, do Ripi/2010, poderá creditar-se do IPI 
vinculado à importação de produtos de procedência estrangeira pago em virtude de lançamento de 
ofício. Ou seja, poderá escriturar, em sua escrita fiscal, como crédito a quantia paga, ainda que 
mediante parcelamento, correspondente à diferença de imposto apurada em procedimento fiscal, 
em relação ao IPI pago a menor no desembaraço aduaneiro dos produtos. Por ser crédito 
extemporâneo, deverá ser escriturado pelo seu valor original, observado o prazo prescricional de 
cinco anos contado da efetiva entrada no estabelecimento daqueles produtos que tinham sido 
submetidos ao desembaraço aduaneiro. Não existe previsão legal para que o montante a ser 
creditado seja submetido a qualquer tipo de atualização assim como para que inclua as 
importâncias pagas a título de multas e juros relativas ao imposto. 

IMPOSTO VINCULADO À IMPORTAÇÃO. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. VALOR PAGO MEDIANTE 
PARCELAMENTO. PARCELAS. CRÉDITO. PRAZO PRESCRICIONAL. 

No caso de parcelamento da quantia correspondente à diferença de imposto lançada de ofício, o 
valor de cada parcela poderá ser escriturado, na escrita fiscal do estabelecimento importador, como 
crédito de IPI, à medida em que ocorrer seu efetivo pagamento, desde que para cada parcela 
escriturada não seja ultrapassado o prazo prescricional de cinco anos contado da efetiva entrada no 
estabelecimento daqueles produtos que tinham sido submetidos ao desembaraço aduaneiro. Por 
ser crédito extemporâneo, as parcelas deverão ser escrituradas pelo seu valor original, não 
existindo previsão legal para que sejam submetidas a qualquer tipo de atualização assim como para 
que incluam as importâncias pagas a título de multas e juros relativas ao imposto. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 489, 
DE 26 DE SETEMBRO DE 2017 (DOU 28/09/2017) 

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, art. 153, § 3º, inciso II; Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), 
art. 46, inciso I, e art. 49; Decreto nº 20.910, de 1932, art. 1º; Decreto nº 7.212, de 2010 (Ripi/2010), 
art. 35, inciso I, art. 226, inciso V, art. 251, inciso I, art. 434, inciso II, e art. 436, inciso I; e Parecer 
Normativo CST nº 515, de 1971. 

FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 301, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 - DOU de 20/12/2019 
(nº 246, Seção 1, pág. 139) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 



 

  245 

 

SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR E À EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(SCMEPP). ALÍQUOTA. DEDUÇÕES. 

Não se aplica à Sociedade de Crédito ao Microempreendedor e à Empresa de Pequeno Porte 
(SCMEPP) a majoração de alíquota da Cofins prevista no art. 18 da Lei nº 10.684, de 2003. 

As SCMEPP não podem excluir ou deduzir da base de cálculo da Cofins as despesas incorridas 
nas operações de intermediação financeira, nem as despesas de obrigações por empréstimos, para 
repasse, de recursos de instituições de direito privado, referidas no art. 3º, § 6º, I, "a" e "b", da Lei nº 
9.718, de 1998, com alterações SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À 
SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 283, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADA NO 
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU) DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.194, de 2001, art. 1º; Lei nº 4.595, de 1964 arts. 17 e 18; Lei nº 
10.684, de 2003, art. 18; Lei nº 9.718, de 1998, art. 3º, §§ 6º e 8º. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR E À EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(SCMEPP). DEDUÇÕES. 

As SCMEPP não podem excluir ou deduzir da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep as 
despesas incorridas nas operações de intermediação financeira, nem as despesas de obrigações 
por empréstimos, para repasse, de recursos de instituições de direito privado, referidas no art. 3º, § 
6º, I, "a" e "b", da Lei nº 9.718, de 1998, com alterações. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 
283, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU) DE 28 
DE DEZEMBRO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.194, de 2001, art. 1º; Lei nº 4.595, de 1964 arts. 17 e 18; Lei nº 9.718, 
de 1998, art. 3º, §§ 6º e 8º. 

FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 302, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 - DOU de 20/12/2019 
(nº 246, Seção 1, pág. 139) 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A TERCEIROS. ATIVIDADE DE BENEFICIAMENTO DE GRÃOS DE 
SOJA E DE TRIGO. ENQUADRAMENTO FPAS. 

Deve ser classificada no código 531 do FPAS, conforme previsto no art. 110- A da IN RFB nº 971, 
de 2009, a empresa que não pertence à categoria de agroindústria e cuja atividade principal ou 
preponderante é o beneficiamento de trigo. 

Por sua vez, deve ser classificada no código 507 do FPAS, conforme previsto no Quadro 1 do art. 
109-C da IN RFB nº 971, a empresa cuja atividade principal ou preponderante é o beneficiamento 
de soja. Por fim, se nenhuma das atividades desenvolvidas pela pessoa jurídica se caracteriza 
como preponderante, aplica-se a cada atividade o respectivo código FPAS. 
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Dispositivos Legais: Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, arts. 109-C, 
110-A e anexo II. 

FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 308, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 - DOU de 20/12/2019 
(nº 246, Seção 1, pág. 139) 
Assunto: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

INSUMO. CRÉDITO. TRATAMENTO DE EFLUENTES. PRODUTOS PARA LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO. SERVIÇOS CONTRATADOS. DIREITO DE APURAÇÃO. 

Os dispêndios com a aquisição de produtos químicos para a limpeza e manutenção de linhas de 
produção podem ser considerados insumos para fins de apuração de crédito da Contribuição para o 
PIS/Pasep. 

Outrossim, os dispêndios com aquisição de produtos químicos utilizados no tratamento de efluentes 
gerados pela linha de produção, bem como os gastos com a contratação de serviços para análise 
de efluentes industriais, por exigência de legislação ambiental, coadunam-se no conceito de insumo 
para fins de apuração de crédito da Contribuição para o PIS/Pasep. 

VINCULADA AO PARECER NORMATIVO COSIT/RFB Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018, 
PUBLICADO NO D.O.U. DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II; Parecer Normativo Cosit nº 05, de 17 de 
dezembro de 2018. 

Assunto: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

INSUMO. CRÉDITO. TRATAMENTO DE EFLUENTES. PRODUTOS PARA LIMPEZA E 
MANUTENÇÃO. SERVIÇOS CONTRATADOS. DIREITO DE APURAÇÃO. 

Os dispêndios com a aquisição de produtos químicos para a limpeza e manutenção de linhas de 
produção podem ser considerados insumos para fins de apuração de crédito da Cofins. 

Outrossim, os dispêndios com aquisição de produtos químicos utilizados no tratamento de efluentes 
gerados pela linha de produção, bem como os gastos com a contratação de serviços para análise 
de efluentes industriais, por exigência de legislação ambiental, coadunam-se no conceito de insumo 
para fins de apuração de crédito da Cofins. 

VINCULADA AO PARECER NORMATIVO COSIT/RFB Nº 5, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018, 
PUBLICADO NO D.O.U. DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, II; Parecer Normativo Cosit nº 05, de 17 de 
dezembro de 2018. 

FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral 
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SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 309, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 

DOU de 20/12/2019 (nº 246, Seção 1, pág. 139) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

MUDANÇA DE REGIME DE APURAÇÃO. CRÉDITOS. IMOBILIZADO. ESTOQUE DE ABERTURA. 
FALTA DE PREVISÃO LEGAL. 

A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro presumido e, portanto, submetida à sistemática 
de apuração cumulativa da Cofins, passar a adotar o regime do lucro real, na hipótese de, em 
decorrência dessa opção, sujeitar-se à incidência não cumulativa desse tributo, não poderá optar 
pela possibilidade de desconto imediato de créditos estabelecida pelo art. 1º, inciso XII, da Lei nº 
11.774, de 2008, relativamente a máquinas e equipamentos (ativo imobilizado) destinados à 
produção de bens e prestação de serviços cuja aquisição no mercado interno ou importação tenha 
ocorrido antes da citada migração, dado que não há autorização legal para tanto. 

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), art. 111; Lei nº 10.833, de 
2003, art. 3º, I, II, VI, § 1º, III, e art. 12, § 5º. 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

MUDANÇA DE REGIME DE APURAÇÃO. CRÉDITOS. IMOBILIZADO. ESTOQUE DE ABERTURA. 
FALTA DE PREVISÃO LEGAL. 

A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro presumido e, portanto, submetida à sistemática 
de apuração cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, passar a adotar o regime do lucro real, 
na hipótese de, em decorrência dessa opção, sujeitar-se à incidência não cumulativa desse tributo, 
não poderá optar pela possibilidade de desconto imediato de créditos estabelecida pelo art. 1º, 
inciso XII, da Lei nº 11.774, de 2008, relativamente a máquinas e equipamentos (ativo imobilizado) 
destinados à produção de bens e prestação de serviços cuja aquisição no mercado interno ou 
importação tenha ocorrido antes da citada migração, dado que não há autorização legal para tanto. 

Dispositivos Legais: Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário Nacional), art. 111; Lei nº 10.637, de 
2002, art. 3º, I, II, VI, § 1º, III, e art. 11, § 3º. 

FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 312, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 - DOU de 20/12/2019 
(nº 246, Seção 1, pág. 139) 
Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DIVERSOS SERVIÇOS. RETENÇÃO. DESTAQUE. NÃO 
SUBSUNÇÃO. 

Os serviços profissionais especializados de monitoramento de presença e visibilidade do órgão 
público nas mídias sociais mais usadas no Brasil, assim como o desenvolvimento de estratégia de 
posicionamento desse órgão nos principais ambientes de mídias sociais e de estratégia de 
relacionamento com os usuários dessas mídias sociais, não são base de incidência e de destaque 
da retenção da contribuição previdenciária de que trata o artigo 31 da Lei nº 8.212, de 1991, ainda 
que executados por intermédio da cessão de mão de obra ou empreitada, uma vez que não se 
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subsumem à previsão do parágrafo 4º desse artigo, regulamentado pelo artigo 219, parágrafo 2º, do 
RPS, e pelos artigos 117 e 118 da IN RFB nº 971, de 2009. 

Dispositivos Legais: Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, artigo 31, § 4º; - Código Tributário 
Nacional (CTN), artigo 123; RPS aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, artigo 219, 
parágrafos 2º e 3º; e Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, artigos 117, 
118 e 119. 

FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral 

 

 
 
3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
DECRETO N° 64.681, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 18.12.2019) 
Altera o Decreto 53.051, de 3 de junho de 2008, que institui o Programa de Incentivo ao 
Investimento pelo Fabricante de Veículo Automotor - ProVeículo 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no artigo 46 da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, 

DECRETA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados do Decreto 
53.051, de 3 de junho de 2008: 

I - o “caput” do artigo 2°, mantidos os seus incisos: 

“Artigo 2° O fabricante dos produtos descritos no parágrafo único do artigo 1° poderá utilizar o crédito 
acumulado do ICMS apropriado até 31 de dezembro de 2021, ou passível de apropriação, para:” (NR); 

II - o “caput” do artigo 3°, mantidos os seus incisos: 

“Artigo 3° Para fins de utilização do crédito acumulado do ICMS, nos termos deste decreto, o contribuinte 
deverá protocolar pedido junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, dirigido à Comissão de 
Avaliação da Política de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo, até 31 de janeiro de 
2022, contendo no mínimo:” (NR). 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor em 01-01-2020. 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2019 

JOÃO DORIA 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art46
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/dc/decreto53051_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/dc/decreto53051_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/dc/decreto53051_2008.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/dc/decreto53051_2008.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/dc/decreto53051_2008.php#art3
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RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de dezembro de 2019. 

 

DECRETO N° 64.682, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 18.12.2019) 
Altera o Decreto 54.904, de 13 de outubro de 2009, que institui o Programa de Incentivo ao 
Investimento pelo Fabricante de Produtos da Indústria de Processamento Eletrônico de 
Dados - Pro-Informática e dá outras providências 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no artigo 46 da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, 

DECRETA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados do Decreto 
54.904, de 13 de outubro de 2009: 

I - o “caput” do artigo 2°, mantidos os seus incisos: 

“Artigo 2° O crédito acumulado do ICMS, apropriado até 31 de dezembro de 2021, nos termos do artigo 
72, II, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, ou 
apropriado nos termos do artigo 9° deste decreto, poderá ser:” (NR); 

II - o “caput” do artigo 3°, mantidos os seus incisos: 

“Artigo 3° Para fins de utilização do crédito acumulado do ICMS, nos termos deste decreto, o contribuinte 
deverá protocolar pedido junto à Secretaria de Desenvolvimento Econômico, dirigido à Comissão de 
Avaliação da Política de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo, até 31 de janeiro de 
2022, contendo no mínimo:” (NR). 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor em 01-01-2020. 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2019 

JOÃO DORIA 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de dezembro de 2019. 
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DECRETO N° 64.683, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 18.12.2019) 
Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS e dá outras providências 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no § 2° do artigo 3° da Lei Complementar 160, de 7 de agosto de 2017, e na cláusula 
décima do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, 

DECRETA: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o § 5° do artigo 36 do Anexo III do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000: 

“§ 5° O disposto neste artigo vigorará até 31 de dezembro de 2020.” (NR). 

Artigo 2° Os regimes especiais aludidos no § 4° do artigo 36 do Anexo III do Regulamento do ICMS - 
RICMS, concedidos anteriormente à data da publicação deste decreto, ficam automaticamente 
prorrogados até 31 de dezembro de 2020. 

Artigo 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2019 

JOÃO DORIA 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de dezembro de 2019. 

 

DECRETO N° 64.684, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 18.12.2019) 
Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no Convênio ICMS-21/15, de 22 de abril de 2015: 

DECRETA: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_160_2017.php#art3_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_160_2017.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/17/lei_complementar_160_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b17/convenio_icms_190_2017.php#cl10
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Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o § 4° do artigo 36 do Anexo I do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, 
de 30 de novembro de 2000: 

“§ 4° Nas operações com os produtos relacionados nos incisos I a VIII e X a XIII, aplica-se a isenção 
ainda que tenham sido ralados, exceto coco seco, cortados, picados, fatiados, torneados, descascados, 
desfolhados, lavados, higienizados, embalados ou resfriados, desde que não cozidos e não haja adição 
de quaisquer outros produtos que não os relacionados, mesmo que simplesmente para conservação, 
observado o disposto no § 5° (Convênio ICMS 21/15).” (NR). 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 17 de dezembro de 2019 

JOÃO DORIA 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 17 de dezembro de 2019. 

 

DECRETO N° 64.685, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 19.12.2019) 
Altera o Decreto 53.826, de 16 de dezembro de 2008, que institui incentivos no âmbito dos 
parques tecnológicos integrantes do Sistema Paulista de Parques Tecnológicos, de que tratam 
a Lei Complementar n° 1.049, de 19 de junho de 2008, e o Decreto 50.504, de 6 de fevereiro 
de 2006 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no artigo 46 da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, e no artigo 1° do Decreto 64.059, de 1° de 
janeiro de 2019, 

DECRETA: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o “caput” do artigo 1° do Decreto 53.826, de 16 
de dezembro de 2008, mantidos os seus incisos: 

“Artigo 1° As empresas integrantes de parques tecnológicos que compõem o Sistema Paulista de 
Parques Tecnológicos, relacionadas em resolução conjunta dos Secretários da Fazenda e Planejamento, 
do Desenvolvimento Regional e do Desenvolvimento Econômico, poderão utilizar o crédito acumulado do 
ICMS apropriado até 31 de dezembro de 2021, ou passível de apropriação, para:” (NR). 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor em 01-01-2020. 

Palácio dos Bandeirantes, 18 de dezembro de 2019 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo1.asp#art36_p4
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http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b15/conv_icms_021_2015.php
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http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/dc/decreto53826_2008.php#art1
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JOÃO DORIA 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de dezembro de 2019. 

 

DECRETO N° 64.687, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 20.12.2019) 
Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no § 7° do artigo 3° da Lei Complementar 160, de 7 de agosto de 2017, e na cláusula décima 
segunda do Convênio ICMS 190/17, de 15 de dezembro de 2017, 

DECRETA: 

Artigo 1° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os itens 222 a 230 ao § 3° do artigo 
29 das Disposições Transitórias do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000: 

“222 - fabricação de pectina, CNAE 1099-6/99; 

223 - produção de frutas secas desidratadas mas não cristalizadas e obtenção de cascas de cítricos, 
CNAE 1031-7/00; 

224 - fabricação de biscoitos e bolachas, CNAE 1092-9/00; 

225 - fabricação de massas alimentícias, CNAE 1094-5/00; 

226 - fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente, CNAE 3240-
0/99; 

227 - fabricação de armas de fogo, outras armas e munições, CNAE 2550-1/02; 

228 - fabricação de laticínios, CNAE 1052-0/00; 

229 - preparação do leite, CNAE 1051-0/00; 

230 - moagem e fabricação de produtos de origem vegetal não especificados anteriormente, CNAE 
1069-4/00.” (NR). 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro5-art596a606.asp#art29_p3_225
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro5-art596a606.asp#art29_p3_226
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Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2019 

JOÃO DORIA 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de dezembro de 2019. 

 

DECRETO N° 64.688, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 20.12.2019) 
Altera o Decreto 63.363, de 20 de abril de 2018, que institui, no âmbito do Estado de São 
Paulo, prazo adicional de adequação para Entidades de Direito Privado sem Fins Lucrativos 
participantes e beneficiárias do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São 
Paulo, instituído pela Lei 12.685, de 28 de agosto de 2007, e dá outras providências 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO a importância do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo, 
instituído pela Lei 12.685, de 28 de agosto de 2007, para as entidades de direito privado sem fins 
lucrativos; 

DECRETA: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o artigo 2° do Decreto 63.363, de 20 de abril de 
2018: 

“Artigo 2° A autorização prevista no artigo 1° terá vigência até 31 de dezembro de 2020.” (NR). 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2019 

JOÃO DORIA 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de dezembro de 2019. 
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DECRETO N° 64.689, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 20.12.2019) 
Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto no artigo 33 da Lei Complementar 87/96, de 13 de setembro de 1996, 

DECRETA 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que segue, o artigo 1° das Disposições Transitórias do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000: 

“Artigo 1° Na aplicação dos artigos 61 a 66 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, observar-se-á 
o seguinte: 

I - somente dará direito a crédito a entrada de energia elétrica no estabelecimento: 

a) quando for objeto de operação de saída de energia elétrica; 

b) quando consumida no processo de industrialização; 

c) quando seu consumo resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, na proporção 
destas sobre as saídas ou prestações totais; e 

d) a partir da data indicada na alínea “d” do inciso II do artigo 33 da Lei Complementar 87/96, nas demais 
hipóteses. 

II - somente dará direito a crédito o recebimento de serviços de comunicação utilizados pelo 
estabelecimento: 

a) quando tenham sido prestados na execução de serviços da mesma natureza; 

b) quando sua utilização resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, na proporção desta 
sobre as saídas ou prestações totais; e 

c) a partir da data indicada na alínea “c” do inciso IV do artigo 33 da Lei Complementar 87/96, nas 
demais hipóteses.” (NR). 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2019 

JOÃO DORIA 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 
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ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de dezembro de 2019. 

 

 
 
 
DECRETO N° 64.690, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 20.12.2019) 
Introduz alteração no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8° da Lei 6.374, de 1° de março de 1989, e no Convênio ICMS 
142/18, de 14 de dezembro de 2018, 

DECRETA: 

Artigo 1° Fica acrescentado, com a redação que se segue, o § 2° ao artigo 261 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30 de novembro de 2000, passando o atual parágrafo único a denominar-se § 1°: 

“§ 2° Na hipótese de exclusão ou inclusão de mercadoria no regime da substituição tributária com 
retenção antecipada do imposto, o contribuinte substituído deverá observar disciplina especifica prevista 
em portaria da Coordenadoria da Administração Tributária.” (NR). 

Artigo 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 19 de dezembro de 2019 

JOÃO DORIA 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 19 de dezembro de 2019. 

 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art8
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art261_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art261
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art261_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art261_p2
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COMUNICADO DICAR N° 085, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 19.12.2019) 
Divulga Tabela Prática para Atualização dos Débitos Fiscais relativos ao ICMS, por meio da 
UFESP mensal, aplicável no período de 1° de janeiro a 31-12-2020 

O DIRETOR SUBSTITUTO DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA divulga 
a Tabela Prática para Atualização dos Débitos Fiscais relativos ao ICMS, por meio da UFESP mensal, 
aplicável no período de 1° de janeiro a 31-12-2020. 

TABELA PRÁTICA PARA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS AO 
ICMS ANEXA AO COMUNICADO DICAR-85, DE 18-12-2019 

AN

O 
JANEIR

O 
FEVEREI

RO 
MARÇ

O ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOST

O 
SETEMB

RO 
OUTUB

RO 
NOVEMB

RO 
DEZEMB

RO 

91 0,008360

69 
0,0069550

7 
0,005694

94 
0,005116

23 
0,004772

62 
0,004493

59 
0,004222

37 
0,003809

27 
0,0033607

9 
0,002936

48 0,00245197 0,0019448

9 

92 0,001539

61 
0,0012403

1 
0,001014

91 
0,000851

13 
0,000695

13 
0,000571

38 
0,000467

33 
0,000384

85 
0,0003188

1 
0,000257

92 0,00020517 0,0001669

7 

93 0,000135

02 
0,0001081

7 
0,000085

61 
0,000066

96 
0,000052

93 
0,000041

88 
0,000032

21 
0,024782

78 
0,0188299

8 
0,014197

76 0,01058243 0,0076861

2 

94 0,005609

65 
0,0041024

6 
0,003021

05 
0,002110

70 
0,001458

27 
0,000990

77 
1,850299

40 
1,786127

17 
1,7166666

7 
1,688524

59 1,65831843 1,6093750

0 

95 1,573853

99 
1,5738539

9 
1,573853

99 
1,509771

99 
1,509771

99 
1,509771

99 
1,408814

59 
1,408814

59 
1,4088145

9 
1,339595

38 1,33959538 1,3395953

8 

96 1,285714

29 
1,2857142

9 
1,285714

29 
1,285714

29 
1,285714

29 
1,285714

29 
1,203896

10 
1,203896

10 
1,2038961

0 
1,203896

10 1,20389610 1,2038961

0 

97 1,168978

56 
1,1689785

6 
1,168978

56 
1,168978

56 
1,168978

56 
1,168978

56 
1,168978

56 
1,168978

56 
1,1689785

6 
1,168978

56 1,16897856 1,1689785

6 

98 1,107526

88 
1,1075268

8 
1,107526

88 
1,107526

88 
1,107526

88 
1,107526

88 
1,107526

88 
1,107526

88 
1,1075268

8 
1,107526

88 1,10752688 1,1075268

8 

99 1,089306

70 
1,0893067

0 
1,089306

70 
1,089306

70 
1,089306

70 
1,089306

70 
1,089306

70 
1,089306

70 
1,0893067

0 
1,089306

70 1,08930670 1,0893067

0 

00 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

01 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

02 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

03 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

04 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

05 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

06 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

07 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

08 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

09 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

10 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

11 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

12 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

13 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 
14 1,000000 1,0000000 1,0000001,0000001,0000001,0000001,0000001,000000 1,0000000 1,000000 1,00000000 1,0000000
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00 0 00 00 00 00 00 00 0 00 0 

15 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

16 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

17 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

18 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

19 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

20 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

OBS.: 

1) PARA CONVERSÃO DOS DÉBITOS EM REAIS: multiplicar o coeficiente do mês específico pelo valor 
original, em moeda da época, e se obterá o valor corrigido (principal + correção monetária) na moeda 
vigente. 

2) APÓS ATUALIZAR MONETARIAMENTE O DÉBITO FISCAL, CALCULAR OS JUROS DE MORA 
DEVIDOS 

3) VALORES ORIGINAIS: 

- até 27/02/86, CRUZEIROS, 

- de 28/02/86 a 15/01/89, CRUZADOS, 

- de 16/01/89 a 15/03/90, CRUZADOS NOVOS, 

- de 16/03/90 a 31/07/93, CRUZEIROS, 

- de 01/08/93 a 30/06/94, CRUZEIROS REAIS, 

- após 30/06/94, REAIS 

 

COMUNICADO DICAR N° 087, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 19.12.2019) 
Divulga Tabela Prática para Atualização de Débitos, exceto os relativos a ICMS e IPVA, por 
meio da UFESP mensal, aplicável no período de 1° de janeiro a 31-12-2020 

O DIRETOR SUBSTITUTO DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA divulga 
a Tabela Prática para Atualização de Débitos, exceto os relativos a ICMS e IPVA, por meio da UFESP 
mensal, aplicável no período de 1° de janeiro a 31-12-2020. 

TABELA PRÁTICA PARA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS, EXCETO OS RELATIVOS A 
ICMS E IPVA ANEXA AO COMUNICADO DICAR-87, DE 18-12-2019 

AN

O 
JANEIR

O 
FEVEREI

RO 
MARÇ

O ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOST

O 
SETEMB

RO 
OUTUB

RO 
NOVEMB

RO 
DEZEMB

RO 

82 0,018989

51 
0,0180852

3 
0,017224

07 
0,016403

86 
0,015548

71 
0,014738

15 
0,013969

77 
0,013179

05 
0,0123168

7 
0,011511

11 0,01075806 0,0101014

5 
83 0,009484 0,0089480 0,0083860,0076930,0070580,0065350,0060620,005562 0,0051264 0,004681 0,00426768 0,0039369



 

  258 

 

94 5 18 74 47 62 74 15 1 65 8 

84 0,003658

90 
0,0033323

3 
0,002967

35 
0,002697

59 
0,002477

12 
0,002274

68 
0,002083

04 
0,001888

52 
0,0017075

2 
0,001545

31 0,00137235 0,0012487

3 

85 0,001130

07 
0,0010036

2 
0,000910

72 
0,000808

10 
0,000722

61 
0,000656

89 
0,000601

50 
0,000558

94 
0,0005166

8 
0,000473

58 0,00043448 0,0003910

0 

86 0,000344

92 
0,0002967

6 
0,259492

48 
0,259785

47 
0,257772

38 
0,254212

32 
0,251022

82 
0,248068

28 
0,2439692

5 
0,239836

69 0,23537937 0,2278804

9 

87 0,212433

64 
0,1818601

0 
0,152029

07 
0,132759

53 
0,109755

13 
0,088912

50 
0,075336

30 
0,073106

15 
0,0687346

0 
0,065039

69 0,05957107 0,0527926

0 

88 0,046252

55 
0,0396980

6 
0,033653

49 
0,029009

11 
0,024320

21 
0,020648

86 
0,017275

04 
0,013927

00 
0,0115423

5 
0,009307

61 0,00731443 0,0057630

2 

89 4,474878

44 
2,6295238

1 
2,537683

82 
2,392547

66 
2,230210

02 
2,028655

40 
1,626030

62 
1,263037

51 
0,9749293

8 
0,717142

86 0,52114005 0,3684772

5 

90 0,239961

76 
0,1537133

9 
0,088964

07 
0,062970

40 
0,062970

40 
0,059755

44 
0,054515

66 
0,049206

91 
0,0444985

3 
0,039431

59 0,03467722 0,0297300

5 

91 0,024901

69 
0,0207151

6 
0,016961

96 
0,015238

32 
0,014214

89 
0,013383

81 
0,012576

01 
0,011345

61 
0,0100098

6 
0,008746

09 0,00730302 0,0057927

2 

92 0,004585

60 
0,0036941

7 
0,003022

84 
0,002535

03 
0,002070

40 
0,001701

83 
0,001391

91 
0,001146

23 
0,0009495

6 
0,000768

20 0,00061109 0,0004973

0 

93 0,000402

14 
0,0003221

6 
0,000254

98 
0,000199

43 
0,000157

65 
0,000124

72 
0,000095

94 
0,073813

66 
0,0560836

9 
0,042286

96 0,03151898 0,0228925

4 

94 0,016707

92 
0,0122188

7 
0,008997

97 
0,006286

56 
0,004343

35 
0,002950

93 
5,510978

04 
5,319845

86 
5,1129629

6 
5,029143

90 4,93917710 4,7934027

8 

95 4,687606

11 
4,6876061

1 
4,687606

11 
4,496742

67 
4,496742

67 
4,496742

67 
4,196048

63 
4,196048

63 
4,1960486

3 
3,989884

39 3,98988439 3,9898843

9 

96 3,829403

61 
3,8294036

1 
3,829403

61 
3,829403

61 
3,829403

61 
3,829403

61 
3,585714

29 
3,585714

29 
3,5857142

9 
3,585714

29 3,58571429 3,5857142

9 

97 3,481715

01 
3,4817150

1 
3,481715

01 
3,481715

01 
3,481715

01 
3,481715

01 
3,481715

01 
3,481715

01 
3,4817150

1 
3,481715

01 3,48171501 3,4817150

1 

98 3,298685

78 
3,2986857

8 
3,298685

78 
3,298685

78 
3,298685

78 
3,298685

78 
3,298685

78 
3,298685

78 
3,2986857

8 
3,298685

78 3,29868578 3,2986857

8 

99 3,244418

33 
3,2444183

3 
3,244418

33 
3,244418

33 
3,244418

33 
3,244418

33 
3,244418

33 
3,244418

33 
3,2444183

3 
3,244418

33 3,24441833 3,2444183

3 

00 2,978425

03 
2,9784250

3 
2,978425

03 
2,978425

03 
2,978425

03 
2,978425

03 
2,978425

03 
2,978425

03 
2,9784250

3 
2,978425

03 2,97842503 2,9784250

3 

01 2,808748

73 
2,8087487

3 
2,808748

73 
2,808748

73 
2,808748

73 
2,808748

73 
2,808748

73 
2,808748

73 
2,8087487

3 
2,808748

73 2,80874873 2,8087487

3 

02 2,624524

71 
2,6245247

1 
2,624524

71 
2,624524

71 
2,624524

71 
2,624524

71 
2,624524

71 
2,624524

71 
2,6245247

1 
2,624524

71 2,62452471 2,6245247

1 

03 2,402959

09 
2,4029590

9 
2,402959

09 
2,402959

09 
2,402959

09 
2,402959

09 
2,402959

09 
2,402959

09 
2,4029590

9 
2,402959

09 2,40295909 2,4029590

9 

04 2,210568

45 
2,2105684

5 
2,210568

45 
2,210568

45 
2,210568

45 
2,210568

45 
2,210568

45 
2,210568

45 
2,2105684

5 
2,210568

45 2,21056845 2,2105684

5 

05 2,075939

85 
2,0759398

5 
2,075939

85 
2,075939

85 
2,075939

85 
2,075939

85 
2,075939

85 
2,075939

85 
2,0759398

5 
2,075939

85 2,07593985 2,0759398

5 

06 1,982053

12 
1,9820531

2 
1,982053

12 
1,982053

12 
1,982053

12 
1,982053

12 
1,982053

12 
1,982053

12 
1,9820531

2 
1,982053

12 1,98205312 1,9820531

2 

07 1,940267

04 
1,9402670

4 
1,940267

04 
1,940267

04 
1,940267

04 
1,940267

04 
1,940267

04 
1,940267

04 
1,9402670

4 
1,940267

04 1,94026704 1,9402670

4 

08 1,855510

75 
1,8555107

5 
1,855510

75 
1,855510

75 
1,855510

75 
1,855510

75 
1,855510

75 
1,855510

75 
1,8555107

5 
1,855510

75 1,85551075 1,8555107

5 

09 1,741955

84 
1,7419558

4 
1,741955

84 
1,741955

84 
1,741955

84 
1,741955

84 
1,741955

84 
1,741955

84 
1,7419558

4 
1,741955

84 1,74195584 1,7419558

4 

10 1,681485

99 
1,6814859

9 
1,681485

99 
1,681485

99 
1,681485

99 
1,681485

99 
1,681485

99 
1,681485

99 
1,6814859

9 
1,681485

99 1,68148599 1,6814859

9 

11 1,582234

96 
1,5822349

6 
1,582234

96 
1,582234

96 
1,582234

96 
1,582234

96 
1,582234

96 
1,582234

96 
1,5822349

6 
1,582234

96 1,58223496 1,5822349

6 

12 1,497288

50 
1,4972885

0 
1,497288

50 
1,497288

50 
1,497288

50 
1,497288

50 
1,497288

50 
1,497288

50 
1,4972885

0 
1,497288

50 1,49728850 1,4972885

0 

13 1,425400

10 
1,4254001

0 
1,425400

10 
1,425400

10 
1,425400

10 
1,425400

10 
1,425400

10 
1,425400

10 
1,4254001

0 
1,425400

10 1,42540010 1,4254001

0 
14 1,370903 1,3709036 1,3709031,3709031,3709031,3709031,3709031,370903 1,3709036 1,370903 1,37090367 1,3709036
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67 7 67 67 67 67 67 67 7 67 7 

15 1,299294

12 
1,2992941

2 
1,299294

12 
1,299294

12 
1,299294

12 
1,299294

12 
1,299294

12 
1,299294

12 
1,2992941

2 
1,299294

12 1,29929412 1,2992941

2 

16 1,172399

15 
1,1723991

5 
1,172399

15 
1,172399

15 
1,172399

15 
1,172399

15 
1,172399

15 
1,172399

15 
1,1723991

5 
1,172399

15 1,17239915 1,1723991

5 

17 1,101316

31 
1,1013163

1 
1,101316

31 
1,101316

31 
1,101316

31 
1,101316

31 
1,101316

31 
1,101316

31 
1,1013163

1 
1,101316

31 1,10131631 1,1013163

1 

18 1,074319

07 
1,0743190

7 
1,074319

07 
1,074319

07 
1,074319

07 
1,074319

07 
1,074319

07 
1,074319

07 
1,0743190

7 
1,074319

07 1,07431907 1,0743190

7 

19 1,040708

63 
1,0407086

3 
1,040708

63 
1,040708

63 
1,040708

63 
1,040708

63 
1,040708

63 
1,040708

63 
1,0407086

3 
1,040708

63 1,04070863 1,0407086

3 

20 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

OBS.: 

1) PARA CONVERSÃO DOS DÉBITOS EM REAIS: multiplicar o coeficiente do mês específico pelo valor 
original, em moeda da época, e se obterá o valor corrigido (principal + correção monetária) na moeda 
vigente. 

2) VALORES ORIGINAIS: 

- até 27/02/86, CRUZEIROS, 

- de 28/02/86 a 15/01/89, CRUZADOS, 

- de 16/01/89 a 15/03/90, CRUZADOS NOVOS, 

- de 16/03/90 a 31/07/93, CRUZEIROS, 

- de 01/08/93 a 30/06/94, CRUZEIROS REAIS, 

- após 30/06/94, REAIS. 

 

COMUNICADO CAT N° 017, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 20.12.2019) 
O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA declara que as datas fixadas para 
cumprimento das OBRIGAÇÕES PRINCIPAIS E ACESSÓRIAS, do mês de JANEIRO de 2020, são 
as constantes da Agenda Tributária Paulista anexa. 

AGENDA TRIBUTÁRIA PAULISTA N° 365 
MÊS DE JANEIRO DE 2020 

DATAS PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME PERIÓDICO DE 
APURAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÔMICA 
CÓDIGO DE 
PRAZO DE 

RECOLHIMENTO 

RECOLHIMENTO 
DO ICMS 

- CNAE - CPR - 

REFERÊNCIA 
DEZEMBRO/2019 

DIA DO 
VENCIMENTO 

19217, 19225, 19322; 35115, 35123, 35131, 35140, 35204; 46818, 46826; 

53105, 53202 1031 06 

63119, 63194; 73122. 1100 10 
60101, 61108, 61205, 61302, 61418, 61426, 61434, 61906. 1150 15 
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01113, 01121, 01130, 01148, 01156, 01164, 01199, 01211, 01229, 01318, 

01326, 01334, 01342, 01351, 01393, 01415, 01423, 01512, 01521, 01539, 

01547, 01555, 01598, 01610, 01628, 01636, 01709, 02101, 02209, 02306, 

03116, 03124, 03213, 03221, 05003, 06000, 07103, 07219, 07227, 07235, 

07243, 07251, 07294, 08100, 08916, 08924, 08932, 08991,09106, 09904; 

10333, 10538, 11119, 11127, 11135, 11216, 11224, 12107, 12204, 17109, 

17214, 17222, 17311, 17320, 17338, 17419, 17427, 17494, 19101; 20118, 

20126, 20134, 20142, 20193, 20215, 20223, 20291, 20312, 20321, 20339, 

20401, 20517, 20525, 20614, 20622, 20631, 20711, 20720, 20738, 20916, 

20924, 20932, 20941, 20991, 21106, 21211, 21220, 21238, 22218, 22226, 

22234, 22293, 23206, 23915, 23923, 24113, 24121, 24211, 24229, 24237, 

24245, 24318, 24393, 24415, 24431, 24491, 24512, 24521, 25110, 25128, 

25136, 25217, 25314, 25322, 25390, 25411, 25420, 25438, 25501, 25918, 

25926, 25934, 25993, 26108, 26213, 26221, 26311, 26329, 26400, 26515, 

26523, 26604, 26701, 26809, 27104, 27210, 27317, 27325, 27333, 27511, 

27597, 27902, 28135, 28151, 28232, 28241, 28518, 28526, 28534, 28542, 

29107, 29204, 29506; 30113, 30121, 30318, 30504, 30911, 32124, 32205, 

32302, 32400, 32507, 32914, 33112, 33121, 33139, 33147, 33155, 33163, 

33171, 33198, 33210, 35301, 36006, 37011, 37029, 38114, 38122, 38211, 

38220, 39005; 

1200 20 

  

- CNAE - - CPR - DEZEMBRO/2019 
DIA 

41107, 41204, 42111, 42120, 42138, 42219, 42227, 42235, 42910, 42928, 

42995, 43118, 43126, 43134, 43193, 43215, 43223, 43291, 43304, 43916, 

43991, 45111, 45129, 45200, 45307, 45412, 45421, 45439, 46117, 46125, 

46133, 46141, 46150, 46168, 46176, 46184, 46192, 46214, 46222, 46231, 

46311, 46320, 46338, 46346, 46354, 46362, 46371, 46397, 46419, 46427, 

46435, 46443, 46451, 46460, 46478, 46494, 46516, 46524, 46613, 46621, 

46630, 46648, 46656, 46699, 46711, 46729, 46737, 46745, 46796, 46834, 

46842, 46851, 46869, 46877, 46893, 46915, 46923, 46931, 47113, 47121, 

47130, 47229, 47237, 47245, 47296, 47318, 47326, 47415, 47423, 47431, 

47440, 47512, 47521, 47539, 47547, 47555, 47563, 47571, 47598, 47610, 

47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 47741, 47814, 47822, 47831, 47849, 

47857, 47890, 49116, 49124, 49400, 49507. 50114, 50122, 50211, 50220, 

50301, 50912, 50998, 51111, 51129, 51200, 51307, 52117, 52125, 52214, 

52222, 52231, 52290, 52311, 52320, 52397, 52401, 52508, 55108, 55906, 

56112, 56121, 56201, 59111, 59120, 59138, 59146; 60217, 60225, 62015, 

62023, 62031, 62040, 62091, 63917, 63992, 64107, 64212, 64221, 64239, 

64247, 64310, 64328, 64336, 64344, 64352, 64361, 64379, 64409, 64506, 

64611, 64620, 64638, 64701, 64913, 64921, 64930, 64999, 65111, 65120, 

65201, 65308, 65413, 65421, 65502, 66118, 66126, 66134, 66193, 66215, 

66223, 66291, 66304, 68102, 68218, 68226, 69117, 69125, 69206; 70204, 

71111, 71120, 71197, 71201, 72100, 72207, 73114, 73190, 73203, 74102, 

74200, 74901, 75001, 77110, 77195, 77217, 77225, 77233, 77292, 77314, 

77322, 77331, 77390, 77403, 78108, 78205, 78302, 79112, 79121, 79902; 

80111, 80129, 80200, 80307, 81117, 81125, 81214, 81222, 81290, 81303, 

82113, 82199, 82202, 82300, 82911, 82920, 82997, 84116, 84124, 84132, 

84213, 84221, 84230, 84248, 84256, 84302, 85112, 85121, 85139, 85201, 

85317, 85325, 85333, 85414, 85422, 85503, 85911, 85929, 85937, 85996, 

86101, 86216, 86224, 86305, 86402, 86500, 86607, 86909, 87115, 87123, 

87204, 87301, 88006; 90019, 90027, 90035, 91015, 91023, 91031, 92003, 

93115, 93123, 93131, 93191, 93212, 93298, 94111, 94120, 94201, 94308, 

94910, 94928, 94936, 94995, 95118, 95126, 95215, 95291, 96017, 96025, 

96033, 96092, 97005, 99008. 

1200 20 

  

- CNAE - - CPR - DEZEMBRO/2019 
DIA 

10112, 10121, 10139, 10201, 10317, 10325, 10414, 10422, 10431, 10511, 

10520, 10619, 10627, 10635, 10643, 10651, 10660, 10694, 10716, 10724, 

10813, 10821, 10911, 10929, 10937, 10945, 10953, 10961, 10996, 15106, 

15211, 15297, 16102, 16218, 16226, 16234, 16293, 18113, 18121, 18130, 

18211, 18229, 18300, 19314; 22111, 22129, 22196, 23117, 23125, 23192, 

1250 27 
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23303, 23494, 23991, 24423, 25225, 27228, 27406, 28119, 28127, 28143, 

28216, 28224, 28259, 28291, 28313, 28321, 28330, 28402, 28615, 28623, 

28631, 28640, 28658, 28666, 28691, 29301, 29417, 29425, 29433, 29441, 

29450, 29492; 30326, 30920, 30997, 31012, 31021, 31039, 31047, 32116, 

33295, 38319, 38327, 38394; 47211, 49213, 49221, 49230, 49248, 49299, 

49302; 58115, 58123, 58131, 58191, 58212, 58221, 58239, 58298, 59201. 
  

- CNAE - - CPR - NOVEMBRO/2019 
DIA 

13111, 13120, 13138, 13146, 13219, 13227, 13235, 13308, 13405, 13511, 

13529, 13537, 13545, 13596, 14118, 14126, 14134, 14142, 14215, 14223, 

15319, 15327, 15335, 15394, 15408; 23419, 23427; 30415, 30423, 32922, 
32990. 

+ atividade preponderante de fabricação de telefone celular, de latas de 

chapa de alumínio ou de painéis de madeira MDF, independente do código 

CNAE em que estiver enquadrado 

2100 10 

OBSERVAÇÕES: 

1) O Decreto 45.490/2000, que aprovou o RICMS, estabeleceu em seu Anexo IV os prazos do 
recolhimento do imposto em relação às Classificações de Atividades Econômicas ali indicadas. 

O não recolhimento do imposto até o dia indicado sujeitará o contribuinte ao seu pagamento com juros 
estabelecidos pela Lei 10.175/1998, e demais acréscimos legais. 

2) O Decreto 59.967/2013 amplia o prazo de recolhimento para contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional, relativamente ao imposto devido por substituição tributária e nas entradas interestaduais - 
diferencial de alíquota e antecipação. 

3) O Decreto 64.632, de 03-12-2019 - D.O. de 04-12-2019, dispõe sobre a possibilidade de contribuintes 
que exercem a atividade de comércio varejista parcelarem o ICMS devido pelas saídas de mercadorias 
promovidas em dezembro de 2018, em 2 (duas) parcelas mensais e consecutivas, com dispensa de 
juros e multas desde que: 

I - a primeira parcela seja recolhida até o dia 20-01-2020; 

II - a segunda parcela seja recolhida até o dia 20-02-2020. 

Esse benefício aplica-se aos contribuintes que, em 31-12-2019, tenham a sua atividade principal 
enquadrada em um dos seguintes códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE: 

1 - 36006; 

2 - 45307 (exceto 4530-7/01, 4530-7/02 e 4530-7/06); 

3 - 45412 (exceto 4541-2/01 e 4541-2/02); 

4 - 47113, 47121, 47130, 47211, 47229, 47237, 47245, 47296, 47415, 47423, 47431, 47440, 47512, 
47521, 47539, 47547, 47555, 47563, 47571, 47598, 47610, 47628, 47636, 47717, 47725, 47733, 47741, 
47814, 47822, 47831, 47857 e 47890. 

O recolhimento do ICMS dessa forma é opcional ficando facultado ao contribuinte efetuar o recolhimento 
integral do imposto no mês de janeiro de 2020, até a data estabelecida no Anexo IV do Regulamento do 
ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/leis_98/lei10175_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg13/decreto/decreto_59967_2013.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/decreto/decreto_64632.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
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SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA: 

SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

MERCADORIA CPR 
REFERÊNCIA 

DEZEMBRO/2019 
DIA VENC 

● energia elétrica (Convênio ICMS-83/00, cláusula terceira 1090 09 
● álcool anidro, demais combustíveis e lubrificantes derivados de petróleo (Convênio 

ICMS-110/07) 1100 10 

● demais mercadorias, exceto as abrangidas pelos §§ 3° e 5° do artigo 3° do Anexo 

IV do RICMS/00 (vide abaixo: alínea “b” do item observações em relação ao ICMS 

devido por ST) 
1200 20 

OBSERVAÇÕES EM RELAÇÃO AO ICMS DEVIDO POR ST: 

a) O estabelecimento enquadrado em código de CNAE que não identifique a mercadoria a que se refere 
a sujeição passiva por substituição, deverá recolher o imposto retido antecipadamente por sujeição 
passiva por substituição até o dia 20 do mês subsequente ao da retenção, correspondente ao CPR 1200. 
(Anexo IV, art. 3°, § 2° do RICMS/2000). 

b) Em relação ao estabelecimento refinador de petróleo e suas bases, observar-se-á o que segue (§§ 
3° e 5° do artigo 3° do Anexo IV do RICMS/2000): 

1) no que se refere ao imposto retido, na qualidade de sujeito passivo por substituição tributária, 80% do 
seu montante será recolhido até o 3° dia útil do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador - 
CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) do correspondente mês - CPR 1100; 

2) no que se refere ao imposto decorrente das operações próprias, 95% será recolhido até o 3° dia útil 
do mês subsequente ao da ocorrência do fato gerador - CPR 1031 e o restante, até o dia 10 (dez) do 
correspondente mês - CPR 1100. 

3) no que se refere ao imposto repassado a este Estado por estabelecimento localizado em outra 
unidade federada, o recolhimento deverá ser efetuado até o dia 10 de cada mês subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador - CPR 1100. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 87/15 - DIFAL: 

O estabelecimento localizado em outra unidade federada inscrito no Cadastro de Contribuintes do ICMS 
deste Estado que realizou operações ou prestações destinadas a não contribuinte do imposto localizado 
neste Estado durante o mês de dezembro de 2019 deverá preencher e entregar a GIA ST Nacional para 
este Estado até o dia 10-01-2020 e recolher o imposto devido até o dia 15 de janeiro, por meio de GNRE 
(código 10008-0 - ICMS Recolhimentos Especiais). (Convênio ICMS 93/15, cláusulas 
quarta e quinta; artigo 109, artigo 115, XV-B, XV-C e § 9°, artigo 254, parágrafo único e artigo 3°, § 
6° do Anexo IV, todos do RICMS/2000). 

SIMPLES NACIONAL: 

DATA PARA RECOLHIMENTO DO ICMS PARA ESTABELECIMENTOS SUJEITOS AO REGIME DO “SIMPLES NACIONAL” 

DESCRIÇÃO 

REFERÊNCIA 
NOVEMBRO/2019 

DIA DO 
VENCIMENTO 

Diferencial de Alíquota nos termos do Artigo 115, inciso XV-A, do RICMS/2000 (Portaria CAT-

75/2008) 

* Substituição Tributária, nos termos do § 2° do Artigo 268 do RICMS/2000* 
31/01/2020 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2000/cv083_00.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/2000/cv083_00.php#cl3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b07/cv110_icms_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/e-h/2015/emenda_constitucional_087_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b15/conv_icms_093_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b15/conv_icms_093_2015.php#cl4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b15/conv_icms_093_2015.php#cl4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b15/conv_icms_093_2015.php#cl5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art109
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115_xvb
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115_xvc
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115_p9
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp#art3_p6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro6-anexo4.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art115_xva
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria075_cat_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/port/portaria075_cat_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art268_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art268
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* NOTA: Para fatos geradores a partir de 01-01-2014, o imposto devido pela entrada, em 
estabelecimento de contribuinte sujeito às normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Simples 
Nacional”, de mercadorias, oriundas de outro Estado ou do Distrito Federal, deve ser recolhido até o 
último dia do segundo mês subsequente ao da entrada. 

O prazo para o pagamento do DAS referente ao período de apuração de dezembro de 2019 encontra-se 
disponível no portal do Simples Nacional (http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/) por meio 
do link Agenda do Simples Nacional. 

OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS: 

OUTRAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

GIA 

A GIA deverá ser apresentada até os dias a seguir indicados de acordo com o último dígito 

do número de inscrição estadual do estabelecimento (art. 254 do RICMS/2000 - Portaria 

CAT-92/1998, Anexo IV, artigo 20) através do endereço 

http://www.portal.fazenda.sp.gov.br ou https://portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/pfe/ 

 
Final Dia 
0 e 1 16 
2, 3 
e 4 17 

5, 6 
e 7 18 

8 e 9 19 
 

GIA-ST 

O contribuinte de outra unidade federada obrigado à entrega das informações na GIA-ST, 

em relação ao imposto apurado no mês de dezembro de 2019, deverá apresentá-la até essa 

data, na forma prevista no Anexo V da Portaria CAT 92/1998 (art. 254, parágrafo único do 

RICMS/2000). 

Dia 10 

REDF 

Os contribuintes sujeitos ao registro eletrônico de documentos fiscais devem efetuá-lo nos prazos a seguir 

indicados, conforme o 8° dígito de seu número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - 
CNPJ (12.345.678/xxxx-yy).(Portaria CAT 85/2007) 

8° dígito 0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 
Dia do mês 

subseqüente 
a emissão 

10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 

OBS.: Na hipótese de Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, emitida por contribuinte sujeito ao Regime Periódico de 

Apuração - RPA, de que trata o artigo 87 do Regulamento do ICMS, cujo campo "destinatário" indique 

pessoa jurídica, ou entidade equiparada, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, e cujo 

campo "valor total da nota" indique valor igual ou superior a R$ 1.000,00 (mil reais), o registro eletrônico 

deverá ser efetuado em até 4 (quatro) dias contados da emissão do documento fiscal. (Portaria CAT 85/2007). 

EFD O contribuinte obrigado à EFD deverá transmitir o arquivo digital nos termos da Portaria 

CAT 147/2009. Dia 20 

NOTAS GERAIS: 

1) Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP: 

O valor da UFESP para o período de 01-01-2020 a 31-12-2020 será de R$ 27,61 (Comunicado Dicar-83, 
de 18-12-2019, D.O. 19-12-2019). 

2) Nota Fiscal de Venda a Consumidor: 

No período de 01-01-2020 a 31-12-2020, na operação de saída a título de venda a consumidor final com 
valor inferior a R$ 14,00 e em não sendo obrigatória a emissão do Cupom Fiscal, a emissão da Nota 
Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) é facultativa, cabendo a opção ao consumidor (RICMS/SP art. 
132-A e 134 e Comunicado Dicar-84, de 18-12-2019, D.O. 19-12-2019). 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anexoIV
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anxIV_art20
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp#anxV
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg98/port_98/portaria92_cat_1998.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art254_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/port/portaria85_cat_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg07/port/portaria85_cat_2007.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/comunicado/comunicado_dicar_083.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/comunicado/comunicado_dicar_083.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art134
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/comunicado/comunicado_dicar_084.php
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O Limite máximo de valor para emissão de Cupom Fiscal e Nota Fiscal de Venda a Consumidor (NFVC) 
é de R$ 10.000,00, a partir do qual deve ser emitida Nota Fiscal Eletrônica (modelo 55) ou Nota Fiscal 
(modelo 1) para contribuinte não obrigado à emissão de Nota Fiscal Eletrônica ou, quando não se tratar 
de operações com veículos sujeitos a licenciamento por órgão oficial, Nota Fiscal de Consumidor 
Eletrônica (modelo 65) (RICMS/SP art. 132-A, Parágrafo único e 135, § 7°). 

3) Esta Agenda Tributária foi elaborada com base na legislação vigente em 19-12-2019. 

4) A Agenda Tributária encontra-se disponível no site da Secretaria da Fazenda e Planejamento 
(https://portal.fazenda.sp.gov.br) no módulo Legislação Tributária. 

 
3.02 SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
PORTARIA CAT N° 068, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 17.12.2019) 
Divulga a relação de mercadorias sujeitas ao regime da substituição tributária com retenção 
antecipada do ICMS no Estado de São Paulo 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 
289, 291, 293, 295, 299, 301, 310, 312, 313-A, 313-C, 313-E, 313-I, 313-K, 313-O, 313-S, 313-W, 313-
Y, 313-Z3, 313-Z13, 313-Z15, 313-Z17 e 313-Z19 do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, e o disposto 
na cláusula sexta e no § 5° da cláusula sétima do Convênio ICMS 142/18, de 14-12-2018, expede a 
seguinte portaria: 

Artigo 1° As mercadorias indicadas nos Anexos I a XXII desta portaria estão sujeitas ao regime jurídico 
da substituição tributária com retenção antecipada do imposto no Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. O “CEST”, constante dos anexos, trata-se do código especificador da substituição 
tributária, previsto no inciso IV da cláusula sexta do Convênio ICMS 142/18, de 14-12-2018. 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor em 01-01-2020, vigorando o item 24 do Anexo X até 31-01-2020. 

ANEXO I 
FUMO OU SEUS SUCEDÂNEOS MANUFATURADOS 

(artigo 289 do RICMS) 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
1 04.001.00 2402 Charutos, cigarrilhas e cigarros, de tabaco ou dos seus sucedâneos 

2 04.002.00 2403.1 Tabaco para fumar, mesmo contendo sucedâneos de tabaco em qualquer 

proporção 

ANEXO II 
CIMENTO 

(artigo 291 do RICMS) 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
1 05.001.00 2523 Cimento 

ANEXO III 
CERVEJA, CHOPE, REFRIGERANTE, ÁGUA E OUTRAS BEBIDAS 

(artigo 293 do RICMS) 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art132a_pu
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art135
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art135_p7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art289
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art289
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art291
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art293
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art295
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art299
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art301
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art310
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art312
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313c
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313e
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313k
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313o
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313s
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313w
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313y
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313y
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313z3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313z13
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313z15
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313z17
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313z19
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#cl6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#cl7_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#cl7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#cl6_iv
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php#cl6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b18/convenio_icms_142_2018.php
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ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1 03.001.00 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em garrafa de vidro, retornável 

ou não, com capacidade de até 500 ml 

2 03.002.00 2201.10.00 
Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em embalagem com capacidade 

igual ou superior a 5.000 ml; exceto as classificadas no CEST 03.024.00 e 

03.025.00 

3 03.003.00 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em embalagem de vidro, não 

retornável, com capacidade de até 300 ml 
4 03.004.00 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em garrafa plástica de 1.500 ml 

5 03.005.00 2201.10.00 Água mineral, gasosa ou não, ou potável, naturais, em copos plásticos e embalagem 

plástica com capacidade de até 500 ml 

6 03.006.00 2201.10.00 Outras águas minerais, potáveis ou naturais, gasosas ou não, inclusive gaseificadas; 

exceto as classificadas no CEST 03.024.00 e 03.025.00 

7 03.007.00 2202.10.00 Águas minerais, potáveis ou naturais, gasosas ou não, inclusive gaseificadas ou 

aromatizadas artificialmente, exceto os refrescos e refrigerantes 

8 03.008.00 2202.99.00 Outras águas minerais, potáveis ou naturais, gasosas ou não, inclusive gaseificadas 

ou aromatizadas artificialmente 

9 03.010.00 2202 Refrigerantes em garrafa com capacidade igual ou superior a 600 ml, exceto os 

classificados no CEST 03.011.01 
10 03.011.00 2202 Demais refrigerantes, exceto os classificados no CEST 03.010.00 e 03.011.01 
11 03.011.01 2202 Espumantes sem álcool 

12 03.012.00 2106.90.10 Xarope ou extrato concentrado destinados ao preparo de refrigerante em máquina 

“pré-mix” ou “post-mix” 

13 03.013.00 2106.90 

2202.99.00 Bebidas energéticas em embalagem com capacidade inferior a 600ml 

14 03.014.00 2106.90 

2202.99.00 Bebidas energéticas em embalagem com capacidade igual ou superior a 600ml 

15 03.015.00 2106.90 

2202.99.00 
Bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) em embalagem com capacidade inferior a 

600ml 

16 03.016.00 2106.90 

2202.99.00 
Bebidas hidroeletrolíticas (isotônicas) em embalagem com capacidade igual ou 

superior a 600ml 
17 03.021.00 2203.00.00 Cerveja 
18 03.022.00 2202.91.00 Cerveja sem álcool 
19 03.023.00 2203.00.00 Chope 

20 03.024.00 2201.10.00 Água mineral em embalagens retornáveis com capacidade igual ou superior a 10 

(dez) e inferior a 20 (vinte) litros 

21 03.025.00 2201.10.00 Água mineral em embalagens retornáveis com capacidade igual ou superior a 20 

(vinte) litros 

ANEXO IV 
SORVETE E PREPARADO PARA FABRICAÇÃO DE SORVETE EM MÁQUINA 

(artigo 295 do RICMS) 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
1 23.001.00 2105.00 Sorvetes de qualquer espécie 

2 23.002.00 
1806 

1901 

2106 
Preparados para fabricação de sorvete em máquina 

ANEXO V 
VEÍCULO NOVO DE DUAS E TRÊS RODAS MOTORIZADO 

(artigo 299 do RICMS) 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1 26.001.00 8711 Motocicletas (incluídos os ciclomotores) e outros ciclos equipados com motor 

auxiliar, mesmo com carro lateral; carros laterais 
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ANEXO VI 
VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO 

(artigo 301 do RICMS) 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1 25.001.00 8702.10.00 

Veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, incluindo o motorista, 

unicamente com motor de pistão, de ignição por compressão (diesel ou semidiesel), 

com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, superior a 6 

m³, mas inferior a 9 m³ 

2 25.003.00 8703.21.00 Automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de ignição por centelha 

(faísca*), de cilindrada não superior a 1000 cm³ 

3 25.004.00 8703.22.10 

Automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de ignição por centelha 

(faísca*), de cilindrada superior a 1000 cm³, mas não superior a 1500 cm³, com 

capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o 

condutor, exceto carro celular 

4 25.005.00 8703.22.90 
Outros automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de ignição por 

centelha (faísca*), de cilindrada superior a 1000 cm³, mas não superior a 1500 cm³, 

exceto carro celular 

5 25.006.00 8703.23.10 

Automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de ignição por centelha 

(faísca*), de cilindrada superior a 1500 cm³, mas não superior a 3000 cm³, com 

capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o 

condutor, exceto carro celular, carro funerário e automóveis de corrida 

6 25.007.00 8703.23.90 
Outros automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de ignição por 

centelha (faísca*), de cilindrada superior a 1500 cm³, mas não superior a 3000 cm³, 

exceto carro celular, carro funerário e automóveis de corrida 

7 25.008.00 8703.24.10 

Automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de ignição por centelha 

(faísca*), de cilindrada superior a 3000 cm³, com capacidade de transporte de 

pessoas sentadas inferior ou igual a 6, incluído o condutor, exceto carro celular, 

carro funerário e automóveis de corrida 

8 25.009.00 8703.24.90 
Outros automóveis unicamente com motor de pistão alternativo de ignição por 

centelha (faísca*), de cilindrada superior a 3000 cm³, exceto carro celular, carro 

funerário e automóveis de corrida 

9 25.010.00 8703.32.10 

Automóveis unicamente com motor diesel ou semidiesel, de cilindrada superior a 

1500 cm³, mas não superior a 2500 cm³, com capacidade de transporte de pessoas 

sentadas inferior ou igual a 6, incluído o condutor, exceto ambulância, carro celular 

e carro funerário 

10 25.011.00 8703.32.90 
Outros automóveis unicamente com motor diesel ou semidiesel, de cilindrada 

superior a 1500 cm³, mas não superior a 2500 cm³, exceto ambulância, carro celular 

e carro funerário 

11 25.012.00 8703.33.10 
Automóveis unicamente com motor diesel ou semidiesel, de cilindrada superior a 

2500 cm³, com capacidade de transporte de pessoas sentadas inferior ou igual a 6, 

incluído o condutor, exceto carro celular e carro funerário 

12 25.013.00 8703.33.90 Outros automóveis unicamente com motor diesel ou semidiesel, de cilindrada 

superior a 2500 cm³, exceto carro celular e carro funerário 

13 25.014.00 8704.21.10 
Veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso em carga máxima não 

superior a 5 toneladas, chassis com motor diesel ou semidiesel e cabina, exceto 

caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 toneladas 

14 25.015.00 8704.21.20 
Veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso em carga máxima não 

superior a 5 toneladas, com motor diesel ou semidiesel, com caixa basculante, 

exceto caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 toneladas 

15 25.016.00 8704.21.30 
Veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso em carga máxima não 

superior a 5 toneladas, frigoríficos ou isotérmicos, com motor diesel ou semidiesel, 

exceto caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 toneladas 

16 25.017.00 8704.21.90 

Outros veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso em carga 

máxima não superior a 5 toneladas, com motor diesel ou semidiesel, exceto carro-

forte para transporte de valores e caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 

toneladas 

17 25.018.00 8704.31.10 
Veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso em carga máxima não 

superior a 5 toneladas, com motor a explosão, chassis e cabina, exceto caminhão de 

peso em carga máxima superior a 3,9 toneladas 

18 25.019.00 8704.31.20 Veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso em carga máxima não 

superior a 5 toneladas, com motor explosão com caixa basculante, exceto caminhão 
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de peso em carga máxima superior a 3,9 toneladas 

19 25.020.00 8704.31.30 
Veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso em carga máxima não 

superior a 5 toneladas, frigoríficos ou isotérmicos com motor explosão, exceto 

caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 toneladas 

20 25.021.00 8704.31.90 
Outros veículos automóveis para transporte de mercadorias, de peso em carga 

máxima não superior a 5 toneladas, com motor a explosão, exceto carro-forte para 

transporte de valores e caminhão de peso em carga máxima superior a 3,9 toneladas 

21 25.024.00 8702.90.00 
Outros veículos automóveis para transporte de 10 pessoas ou mais, incluindo o 

motorista, com volume interno de habitáculo, destinado a passageiros e motorista, 

superior a 6 m³, mas inferior a 9 m³ 

ANEXO VII 
PNEUMÁTICOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES DE BORRACHA 

(artigo 310 do RICMS) 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1 16.001.00 4011.10.00 Pneus novos, dos tipos utilizados em automóveis de passageiros (incluídos os 

veículos de uso misto - camionetas e os automóveis de corrida) 

2 16.002.00 4011 
Pneus novos, dos tipos utilizados em caminhões (inclusive para os fora-de-estrada), 

ônibus, aviões, máquinas de terraplenagem, de construção e conservação de 

estradas, máquinas e tratores agrícolas, pá-carregadeira 
3 16.003.00 4011.40.00 Pneus novos para motocicletas 
4 16.004.00 4011 Outros tipos de pneus novos, exceto os itens classificados no CEST 16.005.00 
5 16.005.00 4011.50.00 Pneus novos de borracha dos tipos utilizados em bicicletas 
6 16.007.00 4012.90 Protetores de borracha, exceto os itens classificados no CEST 16.007.01 
7 16.008.00 4013 Câmaras de ar de borracha, exceto os itens classificados no CEST 16.009.00 
8 16.009.00 4013.20.00 Câmaras de ar de borracha dos tipos utilizados em bicicletas 

ANEXO VIII 
TINTAS, VERNIZES E OUTROS PRODUTOS DA INDÚSTRIA QUÍMICA 

(artigo 312 do RICMS) 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1 24.001.00 
3208 

3209 

3210.00 
Tintas, vernizes 

2 24.002.00 
2821 

3204.17.00 

3206 

Xadrez e pós assemelhados, exceto pigmentos à base de dióxido de titânio 

classificados no código 3206.11.19 

3 24.003.00 
3204 

3205.00.00 

3206 3212 
Corantes para aplicação em bases, tintas e vernizes 

ANEXO IX 
MEDICAMENTOS 

(artigo 313-A do RICMS) 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1 13.001.00 3003 

3004 Medicamentos de referência - positiva, exceto para uso veterinário 

2 13.001.01 3003 

3004 Medicamentos de referência - negativa, exceto para uso veterinário 

3 13.001.02 3003 

3004 Medicamentos de referência - neutra, exceto para uso veterinário 

4 13.002.00 3003 

3004 Medicamentos genérico - positiva, exceto para uso veterinário 

5 13.002.01 3003 

3004 Medicamentos genérico - negativa, exceto para uso veterinário 

6 13.002.02 3003 Medicamentos genérico - neutra, exceto para uso veterinário 
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3004 

7 13.003.00 3003 

3004 Medicamentos similar - positiva, exceto para uso veterinário 

8 13.003.01 3003 

3004 Medicamentos similar - negativa, exceto para uso veterinário 

9 13.003.02 3003 

3004 Medicamentos similar - neutra, exceto para uso veterinário 

10 13.004.00 3003 

3004 Outros tipos de medicamentos - positiva, exceto para uso veterinário 

11 13.004.01 3003 

3004 Outros tipos de medicamentos - negativa, exceto para uso veterinário 

12 13.004.02 3003 

3004 Outros tipos de medicamentos - neutra, exceto para uso veterinário 

13 13.005.00 3006.60.00 Preparações químicas contraceptivas de referência, à base de hormônios, de outros 

produtos da posição 29.37 ou de espermicidas - positiva 

14 13.005.01 3006.60.00 Preparações químicas contraceptivas de referência, à base de hormônios, de outros 

produtos da posição 29.37 ou de espermicidas - negativa 

15 13.005.02 3006.60.00 Preparações químicas contraceptivas genérico, à base de hormônios, de outros 

produtos da posição 29.37 ou de espermicidas - positiva 

16 13.005.03 3006.60.00 Preparações químicas contraceptivas genérico, à base de hormônios, de outros 

produtos da posição 29.37 ou de espermicidas - negativa 

17 13.005.04 3006.60.00 Preparações químicas contraceptivas similar, à base de hormônios, de outros 

produtos da posição 29.37 ou de espermicidas - positiva 

18 13.005.05 3006.60.00 Preparações químicas contraceptivas similar, à base de hormônios, de outros 

produtos da posição 29.37 ou de espermicidas - negativa 

19 13.006.00 2936 
Provitaminas e vitaminas, naturais ou reproduzidas por síntese (incluídos os 

concentrados naturais), bem como os seus derivados utilizados principalmente 

como vitaminas, misturados ou não entre si, mesmo em quaisquer soluções - neutra 

20 13.008.00 3002 Antissoro, outras frações do sangue, produtos imunológicos modificados, mesmo 

obtidos por via biotecnológica, exceto para uso veterinário - positiva 

21 13.008.01 3002 Antissoro, outras frações do sangue, produtos imunológicos modificados, mesmo 

obtidos por via biotecnológica, exceto para uso veterinário - negativa 
22 13.009.00 3002 Vacinas e produtos semelhantes, exceto para uso veterinário - positiva 
23 13.009.01 3002 Vacinas e produtos semelhantes, exceto para uso veterinário - negativa 

24 13.010.00 3005.10.10 Curativos (pensos) adesivos e outros artigos com uma camada adesiva, 

impregnados ou recobertos de substâncias farmacêuticas - Lista Positiva 

25 13.010.01 3005.10.10 Curativos (pensos) adesivos e outros artigos com uma camada adesiva, 

impregnados ou recobertos de substâncias farmacêuticas - Lista Negativa 

26 13.011.00 3005 
Algodão, atadura, esparadrapo, gazes, pensos, sinapismos, e outros, acondicionados 

para venda a retalho para usos medicinais, cirúrgicos ou dentários, não impregnados 

ou recobertos de substâncias farmacêuticas - Lista Neutra 

27 13.012.00 4015.11.00 

4015.19.00 Luvas cirúrgicas e luvas de procedimento - neutra 

28 13.014.00 9018.31 Seringas, mesmo com agulhas - neutra 
29 13.015.00 9018.32.1 Agulhas para seringas - neutra 

30 13.016.00 3926.90.90 

9018.90.99 Contraceptivos (dispositivos intrauterinos - DIU) - neutra 

ANEXO X 
BEBIDAS ALCOÓLICAS 

(artigo 313-C) 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1 02.001.00 2205 

2208.90.00 Aperitivos, amargos, bitter e similares 

2 02.002.00 2208.90.00 Batida e similares 
3 02.003.00 2208.90.00 Bebida ice 

4 02.004.00 2207.20 

2208.40.00 Cachaça e aguardentes 

5 02.005.00 2205 

2206.00.90 
Catuaba e similares 
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2208.90.00 
6 02.006.00 2208.20.00 Conhaque, brandy e similares 

7 02.007.00 2206.00.90 

2208.90.00 Cooler 

8 02.008.00 2208.50.00 Gim (gin) e genebra 

9 02.009.00 
2205 

2206.00.90 

2208.90.00 
Jurubeba e similares 

10 02.010.00 2208.70.00 Licores e similares 
11 02.011.00 2208.20.00 Pisco 
12 02.012.00 2208.40.00 Rum 
13 02.013.00 2206.00.90 Saquê 
14 02.014.00 2208.90.00 Steinhaeger 
15 02.015.00 2208.90.00 Tequila 
16 02.016.00 2208.30 Uísque 
17 02.017.00 2205 Vermute e similares 
18 02.018.00 2208.60.00 Vodka 
19 02.019.00 2208.90.00 Derivados de vodka 
20 02.020.00 2208.90.00 Arak 
21 02.021.00 2208.20.00 Aguardente vínica / grappa 
22 02.022.00 2206.00.10 Sidra e similares 

23 02.023.00 
2205 

2206.00.90 

2208.90.00 
Sangrias e coquetéis 

24 02.024.00 2204 Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos enriquecidos com álcool; mostos de 

uvas. 

25 02.999.00 

2205 

2206 

2207 

2208 

Outras bebidas alcoólicas não especificadas nos itens anteriores 

ANEXO XI 
PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 

(artigo 313-E do RICMS) 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
1 20.001.00 1211.90.90 Henna (embalagens de conteúdo inferior ou igual a 200 g) 
2 20.002.00 2712.10.00 Vaselina 
3 20.003.00 2814.20.00 Amoníaco em solução aquosa (amônia) 
4 20.004.00 2847.00.00 Peróxido de hidrogênio, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 500 ml 
5 20.005.00 3006.70.00 Lubrificação íntima 

6 20.006.00 3301 

Óleos essenciais (desterpenados ou não), incluídos os chamados “concretos” ou 

“absolutos”; resinoides; oleorresinas de extração; soluções concentradas de óleos 

essenciais em gorduras, em óleos fixos, em ceras ou em matérias análogas, obtidas 

por tratamento de flores através de substâncias gordas ou por maceração; 

subprodutos terpênicos residuais da desterpenação dos óleos essenciais; águas 

destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais, em embalagens de 

conteúdo inferior ou igual a 500 ml 
7 20.007.00 3303.00.10 Perfumes (extratos) 
8 20.008.00 3303.00.20 Águas-de-colônia 
9 20.009.00 3304.10.00 Produtos de maquilagem para os lábios 
10 20.010.00 3304.20.10 Sombra, delineador, lápis para sobrancelhas e rímel 
11 20.011.00 3304.20.90 Outros produtos de maquilagem para os olhos 

12 20.012.00 3304.30.00 Preparações para manicuros e pedicuros, incluindo removedores de esmalte à base 

de acetona 
13 20.013.00 3304.91.00 Pós, incluídos os compactos 
14 20.014.00 3304.99.10 Cremes de beleza, cremes nutritivos e loções tônicas 

15 20.015.00 3304.99.90 Outros produtos de beleza ou de maquilagem preparados e preparações para 

conservação ou cuidados da pele, exceto as preparações solares e antissolares 
16 20.016.00 3304.99.90 Preparações solares e antissolares 
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17 20.017.00 3305.10.00 Xampus para o cabelo 
18 20.018.00 3305.20.00 Preparações para ondulação ou alisamento, permanentes, dos cabelos 
19 20.019.00 3305.30.00 Laquês para o cabelo 
20 20.020.00 3305.90.00 Outras preparações capilares, incluindo máscaras e finalizadores 
21 20.021.00 3305.90.00 Condicionadores 
22 20.022.00 3305.90.00 Tintura para o cabelo 
23 20.023.00 3306.10.00 Dentifrícios 
24 20.024.00 3306.20.00 Fios utilizados para limpar os espaços interdentais (fios dentais) 
25 20.025.00 3306.90.00 Outras preparações para higiene bucal ou dentária 
26 20.026.00 3307.10.00 Preparações para barbear (antes, durante ou após) 

27 20.027.00 3307.20.10 Desodorantes (desodorizantes) corporais líquidos, exceto os classificados no CEST 

20.027.01 
28 20.027.01 3307.20.10 Loções e óleos desodorantes hidratantes líquidos 
29 20.028.00 3307.20.10 Antiperspirantes líquidos 

30 20.029.00 3307.20.90 Outros desodorantes (desodorizantes) corporais, exceto os classificados no CEST 

20.029.01 
31 20.029.01 3307.20.90 Outras loções e óleos desodorantes hidratantes 
32 20.030.00 3307.20.90 Outros antiperspirantes 
33 20.031.00 3307.30.00 Sais perfumados e outras preparações para banhos 
34 20.032.00 3307.90.00 Outros produtos de perfumaria preparados 
35 20.032.01 3307.90.00 Outros produtos de toucador preparados 
36 20.033.00 3307.90.00 Soluções para lentes de contato ou para olhos artificiais 

37 20.034.00 3401.11.90 Sabões de toucador em barras, pedaços ou figuras moldados, exceto CEST 

20.034.01 
38 20.034.01 3401.11.90 Lenços umedecidos 
39 20.035.00 3401.19.00 Outros sabões, produtos e preparações, em barras, pedaços ou figuras moldados 
40 20.036.00 3401.20.10 Sabões de toucador sob outras formas 

41 20.037.00 3401.30.00 Produtos e preparações orgânicos tensoativos para lavagem da pele, na forma de 

líquido ou de creme, acondicionados para venda a retalho, mesmo contendo sabão 
42 20.038.00 4014.90.10 Bolsa para gelo ou para água quente 
43 20.039.00 4014.90.90 Chupetas e bicos para mamadeiras e para chupetas, de borracha 

44 20.040.00 
3924.90.00 

3926.90.40 

926.90.90 
Chupetas e bicos para mamadeiras e para chupetas, de silicone 

45 20.041.00 4202.1 Malas e maletas de toucador 
46 20.042.00 4818.10.00 Papel higiênico - folha simples 
47 20.043.00 4818.10.00 Papel higiênico - folha dupla e tripla 
48 20.044.00 4818.20.00 Lenços (incluídos os de maquilagem) e toalhas de mão 

49 20.045.00 4818.20.00 Papel toalha de uso institucional do tipo comercializado em rolos igual ou superior 

a 80 metros e do tipo comercializado em folhas intercaladas 
50 20.046.00 4818.30.00 Toalhas e guardanapos de mesa 
51 20.047.00 4818.90.90 Toalhas de cozinha (papel toalha de uso doméstico) 
52 20.048.00 9619.00.00 Fraldas, exceto os descritos no CEST 20.048.01 
53 20.048.01 9619.00.00 Fraldas de fibras têxteis 
54 20.049.00 9619.00.00 Tampões higiênicos 
55 20.050.00 9619.00.00 Absorventes higiênicos externos 
56 20.051.00 5601.21.90 Hastes flexíveis (uso não medicinal) 
57 20.052.00 5603.92.90 Sutiã descartável, assemelhados e papel para depilação 
58 20.053.00 8203.20.90 Pinças para sobrancelhas 
59 20.054.00 8214.10.00 Espátulas (artigos de cutelaria) 

60 20.055.00 8214.20.00 Utensílios e sortidos de utensílios de manicuros ou de pedicuros (incluídas as limas 

para unhas) 

61 20.056.00 9025.11.10 

9025.19.90 Termômetros, inclusive o digital 

62 20.057.00 9603.2 
Escovas e pincéis de barba, escovas para cabelos, para cílios ou para unhas e outras 

escovas de toucador de pessoas, incluídas as que sejam partes de aparelhos, exceto 

escovas de dentes 
63 20.058.00 9603.21.00 Escovas de dentes, incluídas as escovas para dentaduras 
64 20.059.00 9603.30.00 Pincéis para aplicação de produtos cosméticos 

65 20.060.00 9605.00.00 Sortidos de viagem, para toucador de pessoas para costura ou para limpeza de 

calçado ou de roupas 
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66 20.061.00 9615 
Pentes, travessas para cabelo e artigos semelhantes; grampos (alfinetes) para 

cabelo; pinças (pinceguiches), onduladores, bobes (rolos) e artefatos semelhantes 

para penteados, e suas partes, exceto os classificados na posição 8516 e suas partes 

67 20.062.00 9616.20.00 Borlas ou esponjas para pós ou para aplicação de outros cosméticos ou de produtos 

de toucador 

68 20.063.00 

3923.30.00 

3924.90.00 

3924.10.00 

4014.90.90 

7010.20.00 

Mamadeiras 

69 20.064.00 8212.10.20 

8212.20.10 Aparelhos e lâminas de barbear 

ANEXO XII 
RAÇÃO ANIMAL 

(artigo 313-I do RICMS) 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
1 22.001.00 2309 Ração tipo “pet” para animais domésticos 

ANEXO XIII 
PRODUTOS DE LIMPEZA 

(artigo 313-K) 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1 11.001.00 

2828.90.11 

2828.90.19 

3206.41.00 

3402.20.00 

3808.94.19 

Água sanitária, branqueador e outros alvejantes 

2 11.002.00 3401.20.90 Sabões em pó, flocos, palhetas, grânulos ou outras formas semelhantes, para lavar 

roupas 
3 11.003.00 3401.20.90 Sabões líquidos para lavar roupas 
4 11.004.00 3402.20.00 Detergentes em pó, flocos, palhetas, grânulos ou outras formas semelhantes 
5 11.005.00 3402.20.00 Detergentes líquidos, exceto para lavar roupa 
6 11.006.00 3402.20.00 Detergente líquido para lavar roupa 

7 11.007.00 3402 

Outros agentes orgânicos de superfície (exceto sabões); preparações tensoativas, 

preparações para lavagem (incluídas as preparações auxiliares para lavagem) e 

preparações para limpeza (inclusive multiuso e limpadores), mesmo contendo 

sabão, exceto os produtos descritos nos CEST 11.001.00, 11.004.00, 11.005.00 e 

11.006.00; em embalagem de conteúdo inferior ou igual a 50 litros ou 50 kg 
8 11.008.00 3809.91.90 Amaciante/suavizante 

9 11.009.00 

3924.10.00 

3924.90.00 

6805.30.10 

6805.30.90 

Esponjas para limpeza 

11 11.010.00 2207 

2208.90.00 Álcool etílico para limpeza 

12 11.011.00 7323.10.00 Esponjas e palhas de aço; esponjas para limpeza, polimento ou uso semelhantes; 

todas de uso doméstico 
13 11.012.00 3923.2 Sacos de lixo de conteúdo igual ou inferior a 100 litros 

ANEXO XIV 
AUTOPEÇAS 

(artigo 313-O do RICMS) 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1 01.001.00 3815.12.10 

3815.12.90 
Catalisadores em colmeia cerâmica ou metálica para conversão catalítica de gases 

de escape de veículos e outros catalisadores 
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2 01.002.00 3917 Tubos e seus acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, flanges, uniões), de 

plásticos 
3 01.003.00 3918.10.00 Protetores de caçamba 
4 01.004.00 3923.30.00 Reservatórios de óleo 
5 01.005.00 3926.30.00 Frisos, decalques, molduras e acabamentos 

6 01.006.00 4010.3 

5910.00.00 

Correias de transmissão de borracha vulcanizada, de matérias têxteis, mesmo 

impregnadas, revestidas ou recobertas, de plástico, ou estratificadas com plástico ou 

reforçadas com metal ou com outras matérias 

7 01.007.00 4016.93.00 

4823.90.9 Juntas, gaxetas e outros elementos com função semelhante de vedação 

8 01.008.00 4016.10.10 Partes de veículos automóveis, tratores e máquinas autopropulsadas 

9 01.009.00 4016.99.90 

5705.00.00 Tapetes, revestimentos, mesmo confeccionados, batentes, buchas e coxins 

10 01.010.00 5903.90.00 Tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados, com plástico 

11 01.011.00 5909.00.00 Mangueiras e tubos semelhantes, de matérias têxteis, mesmo com reforço ou 

acessórios de outras matérias 
12 01.012.00 6306.1 Encerados e toldos 

13 01.013.00 6506.10.00 Capacetes e artefatos de uso semelhante, de proteção, para uso em motocicletas, 

incluídos ciclomotores 

14 01.014.00 6813 

Guarnições de fricção (por exemplo, placas, rolos, tiras, segmentos, discos, anéis, 

pastilhas), não montadas, para freios, embreagens ou qualquer outro mecanismo de 

fricção, à base de amianto, de outras substâncias minerais ou de celulose, mesmo 

combinadas com têxteis ou outras matérias 

15 01.015.00 7007.11.00 

7007.21.00 Vidros de dimensões e formatos que permitam aplicação automotiva 

16 01.016.00 7009.10.00 Espelhos retrovisores 
17 01.017.00 7014.00.00 Lentes de faróis, lanternas e outros utensílios 
18 01.018.00 7311.00.00 Cilindro de aço para GNV (gás natural veicular) 
19 01.020.00 7320 Molas e folhas de molas, de ferro ou aço 
20 01.021.00 7325 Obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço, exceto as do código 7325.91.00 
21 01.022.00 7806.00 Peso de chumbo para balanceamento de roda 
22 01.023.00 8007.00.90 Peso para balanceamento de roda e outros utensílios de estanho 

23 01.024.00 8301.20 

8301.60 Fechaduras e partes de fechaduras 

24 01.025.00 8301.70 Chaves apresentadas isoladamente 

25 01.026.00 8302.10.00 

8302.30.00 Dobradiças, guarnições, ferragens e artigos semelhantes de metais comuns 

26 01.027.00 8310.00 Triângulo de segurança 

27 01.028.00 8407.3 Motores de pistão alternativo dos tipos utilizados para propulsão de veículos do 

Capítulo 87 
28 01.029.00 8408.20 Motores dos tipos utilizados para propulsão de veículos automotores 

29 01.030.00 8409.9 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos motores das 

posições 8407 ou 8408 
30 01.031.00 8412.2 Motores hidráulicos 

31 01.032.00 8413.30 Bombas para combustíveis, lubrificantes ou líquidos de arrefecimento, próprias 

para motores de ignição por centelha ou por compressão 
32 01.033.00 8414.10.00 Bombas de vácuo 

33 01.034.00 8414.80.1 

8414.80.2 Compressores e turbocompressores de ar 

34 01.035.00 

8413.91.90 

8414.90.10 

8414.90.3 

8414.90.39 

Partes das bombas, compressores e turbocompressores dos CEST 01.032.00, 

01.033.00 e 01.034.00 

35 01.036.00 8415.20 Máquinas e aparelhos de ar condicionado 

36 01.037.00 8421.23.00 Aparelhos para filtrar óleos minerais nos motores de ignição por centelha ou por 

compressão 
37 01.038.00 8421.29.90 Filtros a vácuo 
38 01.039.00 8421.9 Partes dos aparelhos para filtrar ou depurar líquidos ou gases 
39 01.040.00 8424.10.00 Extintores, mesmo carregados 
40 01.041.00 8421.31.00 Filtros de entrada de ar para motores de ignição por centelha ou por compressão 
41 01.042.00 8421.39.20 Depuradores por conversão catalítica de gases de escape 
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42 01.043.00 8425.42.00 Macacos 
43 01.044.00 8431.10.10 Partes para macacos do CEST 01.043.00 

44 01.045.00 8431.49.2 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas às máquinas 

agrícolas ou rodoviárias 

45 01.045.01 8433.90.90 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas às máquinas 

agrícolas ou rodoviárias 
46 01.046.00 8481.10.00 Válvulas redutoras de pressão 
47 01.047.00 8481.2 Válvulas para transmissão óleo-hidráulicas ou pneumáticas 
48 01.048.00 8481.80.92 Válvulas solenoides 
49 01.049.00 8482 Rolamentos 

50 01.050.00 8483 

Árvores de transmissão (incluídas as árvores de “cames” e virabrequins) e 

manivelas; mancais e “bronzes”; engrenagens e rodas de fricção; eixos de esferas 

ou de roletes; redutores, multiplicadores, caixas de transmissão e variadores de 

velocidade, incluídos os conversores de torque; volantes e polias, incluídas as polias 

para cadernais; embreagens e dispositivos de acoplamento, incluídas as juntas de 

articulação 

51 01.051.00 8484 
Juntas metaloplásticas; jogos ou sortidos de juntas de composições diferentes, 

apresentados em bolsas, envelopes ou embalagens semelhantes; juntas de vedação 

mecânicas (selos mecânicos) 
52 01.052.00 8505.20 Acoplamentos, embreagens, variadores de velocidade e freios, eletromagnéticos 

53 01.053.00 8507.10 Acumuladores elétricos de chumbo, do tipo utilizado para o arranque dos motores 

de pistão, exceto os classificados no CEST 01.053.01 

54 01.053.01 8507.10.10 Acumuladores elétricos de chumbo, do tipo utilizado para o arranque dos motores 

de pistão e de capacidade inferior ou igual a 20 Ah e tensão inferior ou igual a 12 V 

55 01.054.00 8511 

Aparelhos e dispositivos elétricos de ignição ou de arranque para motores de 

ignição por centelha ou por compressão (por exemplo, magnetos, dínamos-

magnetos, bobinas de ignição, velas de ignição ou de aquecimento, motores de 

arranque); geradores (dínamos e alternadores, por exemplo) e conjuntores-

disjuntores utilizados com estes motores 

56 01.055.00 
8512.20 

8512.40 

8512.90.00 

Aparelhos elétricos de iluminação ou de sinalização (exceto os da posição 8539), 

limpadores de para-brisas, degeladores e desembaçadores (desembaciadores) 

elétricos e suas partes 
57 01.056.00 8517.12.13 Telefones móveis do tipo dos utilizados em veículos automóveis. 
58 01.057.00 8518 Alto-falantes, amplificadores elétricos de audiofrequência e partes 
59 01.058.00 8518.50.00 Aparelhos elétricos de amplificação de som para veículos automotores 
60 01.059.00 8519.81 Aparelhos de reprodução de som 

61 01.060.00 8525.50.1 

8525.60.10 
Aparelhos transmissores (emissores) de radiotelefonia ou radiotelegrafia (rádio 

receptor/transmissor) 

62 01.061.00 8527.21.00 
Aparelhos receptores de radiodifusão que só funcionem com fonte externa de 

energia combinados com um aparelho de gravação ou de reprodução de som, do 

tipo utilizado em veículos automóveis 

63 01.062.00 8527.29.00 Outros aparelhos receptores de radiodifusão que só funcionem com fonte externa de 

energia, do tipo utilizado em veículos automóveis 

64 01.062.01 8521.90.90 
Outros aparelhos videofônicos de gravação ou de reprodução, mesmo incorporando 

um receptor de sinais videofônicos, dos tipos utilizados exclusivamente em veículos 

automotores 
65 01.063.00 8529.10.90 Antenas 
66 01.064.00 8534.00 Circuitos impressos 

67 01.065.00 8535.30 

8536.50 Interruptores e seccionadores e comutadores 

68 01.066.00 8536.10.00 Fusíveis e corta-circuitos de fusíveis 
69 01.067.00 8536.20.00 Disjuntores 
70 01.068.00 8536.4 Relés 

71 01.069.00 8538 Partes reconhecíveis como exclusivas ou principalmente destinados aos aparelhos 

dos CEST 01.065.00, 01.066.00, 01.067.00 e 01.068.00 
72 01.070.00 8539.10 Faróis e projetores, em unidades seladas 
73 01.071.00 8539.2 Lâmpadas e tubos de incandescência, exceto de raios ultravioleta ou infravermelhos 
74 01.072.00 8544.20.00 Cabos coaxiais e outros condutores elétricos coaxiais 
75 01.073.00 8544.30.00 Jogos de fios para velas de ignição e outros jogos de fios 

76 01.074.00 8707 Carroçarias para os veículos automóveis das posições 8701 a 8705, incluídas as 

cabinas 
77 01.075.00 8708 Partes e acessórios dos veículos automóveis das posições 8701 a 8705 
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78 01.076.00 8714.1 Parte e acessórios de motocicletas (incluídos os ciclomotores) 
79 01.077.00 8716.90.90 Engates para reboques e semirreboques 
80 01.078.00 9026.10 Medidores de nível; Medidores de vazão 
81 01.079.00 9026.20 Aparelhos para medida ou controle da pressão 
82 01.080.00 9029 Contadores, indicadores de velocidade e tacômetros, suas partes e acessórios 
83 01.081.00 9030.33.21 Amperímetros 

84 01.082.00 9031.80.40 
Aparelhos digitais, de uso em veículos automóveis, para medida e indicação de 

múltiplas grandezas tais como: velocidade média, consumos instantâneo e médio e 

autonomia (computador de bordo) 
85 01.083.00 9032.89.2 Controladores eletrônicos 
86 01.084.00 9104.00.00 Relógios para painéis de instrumentos e relógios semelhantes 

87 01.085.00 9401.20.00 

9401.90.90 Assentos e partes de assentos 

88 01.086.00 9613.80.00 Acendedores 
89 01.087.00 4009 Tubos de borracha vulcanizada não endurecida, mesmo providos de seus acessórios 

90 01.088.00 4504.90.00 

6812.99.10 Juntas de vedação de cortiça natural e de amianto 

91 01.089.00 4823.40.00 Papel-diagrama para tacógrafo, em disco 

92 01.090.00 
3919.10.00 

3919.90.00 

8708.29.99 

Fitas, tiras, adesivos, autocolantes, de plástico, refletores, mesmo em rolos; placas 

metálicas com película de plástico refletora, próprias para colocação em 

carrocerias, para-choques de veículos de carga, motocicletas, ciclomotores, 

capacetes, bonés de agentes de trânsito e de condutores de veículos, atuando como 

dispositivos refletivos de segurança rodoviários 
93 01.091.00 8412.31.10 Cilindros pneumáticos 

94 01.092.00 
8413.19.00 

8413.50.90 

8413.81.00 
Bomba elétrica de lavador de para-brisa 

95 01.093.00 8413.60.19 

8413.70.10 Bomba de assistência de direção hidráulica 

96 01.094.00 8414.59.10 

8414.59.90 Motoventiladores 

97 01.095.00 8421.39.90 Filtros de pólen do ar-condicionado 
98 01.096.00 8501.10.19 “Máquina” de vidro elétrico de porta 
99 01.097.00 8501.31.10 Motor de limpador de para-brisa 

100 01.098.00 8504.50.00 Bobinas de reatância e de autoindução 

101 01.099.00 8507.20 

8507.30 Baterias de chumbo e de níquel-cádmio 

102 01.100.00 8512.30.00 Aparelhos de sinalização acústica (buzina) 

103 01.101.00 9032.89.8 

9032.89.9 Instrumentos para regulação de grandezas não elétricas 

104 01.102.00 9027.10.00 Analisadores de gases ou de fumaça (sonda lambda) 
105 01.103.00 4008.11.00 Perfilados de borracha vulcanizada não endurecida 
106 01.104.00 5601.22.19 Artefatos de pasta de fibra de uso automotivo 
107 01.105.00 5703.20.00 Tapetes/carpetes - nailón 
108 01.106.00 5703.30.00 Tapetes de matérias têxteis sintéticas 
109 01.107.00 5911.90.00 Forração interior capacete 
110 01.108.00 6903.90.99 Outros para-brisas 
111 01.109.00 7007.29.00 Moldura com espelho 
112 01.110.00 7314.50.00 Corrente de transmissão 
113 01.111.00 7315.11.00 Corrente transmissão 
114 01.113.00 8418.99.00 Condensador tubular metálico 
115 01.114.00 8419.50 Trocadores de calor 
116 01.115.00 8424.90.90 Partes de aparelhos mecânicos de pulverizar ou dispersar 
117 01.116.00 8425.49.10 Macacos manuais para veículos 
118 01.117.00 8431.41.00 Caçambas, pás, ganchos e tenazes para máquinas rodoviárias 
119 01.118.00 8501.61.00 Geradores de corrente alternada de potência não superior a 75 kva 
120 01.119.00 8531.10.90 Aparelhos elétricos para alarme de uso automotivo 
121 01.120.00 9014.10.00 Bússolas 
122 01.121.00 9025.19.90 Indicadores de temperatura 
123 01.122.00 9025.90.10 Partes de indicadores de temperatura 
124 01.123.00 9026.90 Partes de aparelhos de medida ou controle 
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125 01.124.00 9032.10.10 Termostatos 
126 01.125.00 9032.10.90 Instrumentos e aparelhos para regulação 
127 01.126.00 9032.20.00 Pressostatos 

ANEXO XV 
LÂMPADAS, REATORES E “STARTER” 

(artigo 313-S do RICMS) 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
1 09.001.00 8539 Lâmpadas elétricas 
2 09.002.00 8540 Lâmpadas eletrônicas 
3 09.003.00 8504.10.00 Reatores para lâmpadas ou tubos de descargas 
4 09.004.00 8536.50 “Starter” 
5 09.005.00 8539.50.00 Lâmpadas de LED (Diodos Emissores de Luz) 

ANEXO XVI 
PRODUTOS DA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA 

(artigo 313-W do RICMS) 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1 17.001.00 1704.90.10 Chocolate branco, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg, excluídos 

os ovos de páscoa de chocolate. 

2 17.002.00 1806.31.10 

1806.31.20 Chocolates contendo cacau, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

3 17.003.00 1806.32.10 

1806.32.20 

Chocolate em barras, tabletes ou blocos ou no estado líquido, em pasta, em pó, 

grânulos ou formas semelhantes, em recipientes ou embalagens imediatas de 

conteúdo inferior ou igual a 2 kg 

4 17.004.00 1806.90.00 
Chocolates e outras preparações alimentícias contendo cacau, em embalagens de 

conteúdo inferior ou igual a 1 kg, excluídos os achocolatados em pó e ovos de 

páscoa de chocolate. 
5 17.005.00 1704.90.10 Ovos de páscoa de chocolate branco 
6 17.005.01 1806.90.00 Ovos de páscoa de chocolate 

7 17.006.00 1806.90.00 Achocolatados em pó, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg, exceto 

os classificados no CEST 17.006.02 
8 17.006.02 1806.90.00 Achocolatados em pó, em cápsulas 

9 17.007.00 1806.90.00 Caixas de bombons contendo cacau, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 

1 kg 
10 17.008.00 1704.90.90 Bombons, inclusive à base de chocolate branco sem cacau 

11 17.009.00 1806.90.00 Bombons, balas, caramelos, confeitos, pastilhas e outros produtos de confeitaria, 

contendo cacau 
12 17.010.00 2009 Sucos de frutas ou de produtos hortícolas; mistura de sucos 
13 17.011.00 2009.8 Água de coco 

14 17.012.00 
0402.1 

0402.2 

0402.9 
Leite em pó, blocos ou grânulos, exceto creme de leite 

15 17.013.00 1901.10.20 Farinha láctea 
16 17.014.00 1901.10.10 Leite modificado para alimentação de crianças 

17 17.015.00 1901.10.90 

1901.10.30 
Preparações para alimentação infantil à base de farinhas, grumos, sêmolas ou 

amidos e outros 

18 17.016.00 0401.10.10 

0401.20.10 
Leite “longa vida” (UHT - “Ultra High Temperature”), em recipiente de conteúdo 

inferior ou igual a 2 litros 

19 17.019.00 

0401.40.2 

0402.21.30 

0402.29.30 

0402.9 

Creme de leite, em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

20 17.019.02 

0401.10 

0401.20 

0401.50 

0402.10 

0402.29.20 

Outros cremes de leite, em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 1kg 
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21 17.020.00 0402.9 Leite condensado, em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

22 17.021.00 0403 Iogurte e leite fermentado em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 2 litros, 

exceto o item classificado no CEST 17.022.00 

23 17.023.00 0406 Requeijão e similares, em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 1 kg, exceto as 

embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

24 17.025.00 0405.10.00 Manteiga, em embalagem de conteúdo inferior ou igual a 1 kg, exceto as 

embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

25 17.026.00 1517.10.00 Margarina e creme vegetal em recipiente de conteúdo inferior ou igual a 500 g, 

exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

26 17.027.00 1517.10.00 Margarina e creme vegetal, em recipiente de conteúdo superior a 500 g e inferior ou 

igual a 1 kg, exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 10 g 

27 17.027.02 1517.90 Outras margarinas e cremes vegetais em recipiente de conteúdo inferior a 1 kg, 

exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 10 g 
28 17.030.00 1904.10.00 1904.90.00 Produtos à base de cereais, obtidos por expansão ou torrefação 
29 17.031.00 1905.90.90 Salgadinhos diversos, exceto os classificados no CEST 17.031.01 
30 17.031.01 1905.90.90 Salgadinhos diversos, derivados de farinha de trigo 

31 17.032.00 2005.20.00 

2005.9 Batata frita, inhame e mandioca fritos 

32 17.033.00 2008.1 Amendoim e castanhas tipo aperitivo, em embalagem de conteúdo inferior ou igual 

a 1 kg 

33 17.034.00 2103.20.10 
Catchup em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 650 g, exceto as 

embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou 

igual a 10 g 

34 17.035.00 2103.90.21 

2103.90.91 

Condimentos e temperos compostos, incluindo molho de pimenta e outros molhos, 

em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg, exceto as 

embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou 

igual a 3 g 

35 17.036.00 2103.10.10 
Molhos de soja preparados em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual 

a 650 g, exceto as embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de 

conteúdo inferior ou igual a 10 g 
36 17.037.00 2103.30.10 Farinha de mostarda em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

37 17.038.00 2103.30.21 
Mostarda preparada em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 650 

g, exceto as embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo 

inferior ou igual a 10 g 

38 17.039.00 2103.90.11 
Maionese em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 650 g, exceto as 

embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou 

igual a 10 g 

39 17.040.00 2002 Tomates preparados ou conservados, exceto em vinagre ou em ácido acético, em 

embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 
40 17.041.00 2103.20.10 Molhos de tomate em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

41 17.042.00 
1704.90.90 

1904.20.00 

1904.90.00 
Barra de cereais 

42 17.043.00 
1806.31.20 

1806.32.20 

1806.90.00 
Barra de cereais contendo cacau 

43 17.047.00 1902.30.00 Massas alimentícias tipo instantânea 

44 17.048.00 1902 
Massas alimentícias, cozidas ou recheadas (de carne ou de outras substâncias) ou 

preparadas de outro modo, exceto as descritas nos CEST 17.047.00, 17.048.01, e 

17.048.02 
45 17.048.01 1902.40.00 Cuscuz 
46 17.048.02 1902.20.00 Massas alimentícias recheadas (mesmo cozidas ou preparadas de outro modo) 
47 17.050.00 1905.20 Pães industrializados, inclusive de especiarias, exceto panetones e bolo de forma 
48 17.051.00 1905.20.90 Bolo de forma, inclusive de especiarias 

49 17.053.00 1905.31.00 

Biscoitos e bolachas derivados de farinha de trigo; (exceto dos tipos “cream 

cracker”, “água e sal”, “maisena”, “maria” e outros de consumo popular que não 

sejam adicionados de cacau, nem recheados, cobertos ou amanteigados, 

independentemente de sua denominação comercial) 

50 17.054.00 1905.31.00 

Biscoitos e bolachas não derivados de farinha de trigo; (exceto dos tipos "cream 

cracker", "água e sal", "maisena" e "maria" e outros de consumo popular que não 

sejam adicionados de cacau, nem recheados, cobertos ou amanteigados, 

independentemente de sua denominação comercial) 
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51 17.056.00 1905.90.20 Biscoitos e bolachas derivados de farinha de trigo dos tipos “cream cracker” e 

“água e sal” 

52 17.056.01 1905.90.20 Biscoitos e bolachas não derivados de farinha de trigo dos tipos “cream cracker” e 

“água e sal” 

53 17.056.02 1905.90.20 Outras bolachas, exceto casquinhas para sorvete e os biscoitos e bolachas 

relacionados nos CEST 17.056.00 e 17.056.01 
54 17.057.00 1905.32.00 “Waffles” e “wafers” - sem cobertura 
55 17.058.00 1905.32.00 “Waffles” e “wafers” - com cobertura 
56 17.059.00 1905.40.00 Torradas, pão torrado e produtos semelhantes torrados 
57 17.060.00 1905.90.10 Outros pães de forma 
58 17.062.00 1905.90.90 Outros pães, exceto o classificado no CEST 17.062.03 

59 17.062.01 1905.90.90 
Outros bolos industrializados e produtos de panificação não especificados 

anteriormente, incluindo as pizzas; exceto os classificados nos CEST 17.062.02 e 

17.062.03 
60 17.063.00 1905.10.00 Pão denominado knackebrot 

61 17.065.00 1507.90.11 Óleo de soja refinado, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros, 

exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros 

62 17.066.00 1508 Óleo de amendoim refinado, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 

litros, exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros 

63 17.067.00 1509 Azeites de oliva, em recipientes com capacidade inferior a 2 litros, exceto as 

embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 20 mililitros 

64 17.068.00 1510.00.00 

Outros óleos e respectivas frações, obtidos exclusivamente a partir de azeitonas, 

mesmo refinados, mas não quimicamente modificados, e misturas desses óleos ou 

frações com óleos ou frações da posição 15.09, em recipientes com capacidade 

inferior ou igual a 5 litros, exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior 

ou igual a 15 mililitros 

65 17.069.00 1512.19.11 Óleo de girassol em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros, exceto 

as embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros 

66 17.069.01 1512.29.10 Óleo de algodão refinado em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros, 

exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros 

67 17.070.00 1514.1 Óleo de canola, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros, exceto as 

embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros 

68 17.071.00 1515.19.00 Óleo de linhaça refinado, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros, 

exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros 

69 17.072.00 1515.29.10 Óleo de milho refinado, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros, 

exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros 

70 17.073.00 1512.29.90 Outros óleos refinados, em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros, 

exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou igual a 15 mililitros 

71 17.074.00 1517.90.10 
Misturas de óleos refinados, para consumo humano, em recipientes com capacidade 

inferior ou igual a 5 litros, exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior 

ou igual a 15 mililitros 

72 17.076.00 1601.00.00 Enchidos (embutidos) e produtos semelhantes, de carne, miudezas ou sangue; 

exceto salsicha, linguiça e mortadela 
73 17.077.00 1601.00.00 Salsicha e linguiça, exceto as descritas nos CEST 17.077.01 
74 17.077.01 1601.00.00 Salsicha em lata 
75 17.078.00 1601.00.00 Mortadela 

76 17.079.00 16.02 
Outras preparações e conservas de carne, miudezas ou de sangue, exceto as 

descritas nos CEST 17.079.01, 17.079.02, 17.079.03, 17.079.04, 17.079.05, 

17.079.06 e 17.079.07 

77 17.079.01 1602.31.00 Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou de sangue, de aves da 

posição 01.05: de peruas e de perus. 

78 17.079.02 1602.32.10 
Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou de sangue, de aves da 

posição 01.05: de galos e de galinhas, com conteúdo de carne ou de miudezas 

superior ou igual a 57 %, em peso, não cozidas 

79 17.079.03 1602.32.20 
Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou de sangue, todas de aves 

da posição 01.05: de galos e de galinhas, com conteúdo de carne ou de miudezas 

superior ou igual a 57 %, em peso, cozidas 

80 17.079.04 1602.41.00 Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou de sangue, da espécie 

suína: pernas e respectivos pedaços 

81 17.079.05 1602.49.00 Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou de sangue, da espécie 

suína: outras, incluindo as misturas, exceto os descritos no CEST 17.079.07 
82 17.079.06 1602.50.00 Outras preparações e conservas de carne, de miudezas ou de sangue, da espécie 
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bovina 
83 17.079.07 1602.49.00 Apresuntado 

84 17.080.00 1604 Preparações e conservas de peixes; caviar e seus sucedâneos preparados a partir de 

ovas de peixe; exceto os descritos nos CEST 17.080.01 e 17.081.00 
85 17.080.01 1604.20.10 Outras preparações e conservas de atuns 
86 17.081.00 1604 Sardinha em conserva 
87 17.082.00 1605 Crustáceos, moluscos e outros invertebrados aquáticos, preparados ou em conservas 

88 17.088.00 0710 Produtos hortícolas, cozidos em água ou vapor, congelados, em embalagens de 

conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

89 17.089.00 0811 
Frutas, não cozidas ou cozidas em água ou vapor, congeladas, mesmo adicionadas 

de açúcar ou de outros edulcorantes, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 

1 kg 

90 17.090.00 2001 
Produtos hortícolas, frutas e outras partes comestíveis de plantas, preparados ou 

conservados em vinagre ou em ácido acético, em embalagens de conteúdo inferior 

ou igual a 1 kg 

91 17.091.00 2004 
Outros produtos hortícolas preparados ou conservados, exceto em vinagre ou em 

ácido acético, congelados, com exceção dos produtos da posição 20.06, em 

embalagens de conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

92 17.092.00 2005 

Outros produtos hortícolas preparados ou conservados, exceto em vinagre ou em 

ácido acético, não congelados, com exceção dos produtos da posição 20.06, 

excluídos batata, inhame e mandioca fritos, em embalagens de conteúdo inferior ou 

igual a 1 kg 

93 17.093.00 2006.00.00 
Produtos hortícolas, frutas, cascas de frutas e outras partes de plantas, conservados 

com açúcar (passados por calda, glaceados ou cristalizados), em embalagens de 

conteúdo inferior ou igual a 1 kg 

94 17.094.00 2007 

Doces, geleias, “marmelades”, purês e pastas de frutas, obtidos por cozimento, com 

ou sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes, em embalagens de conteúdo 

inferior ou igual a 1 kg, exceto as embalagens individuais de conteúdo inferior ou 

igual a 10 g 

95 17.095.00 2008 

Frutas e outras partes comestíveis de plantas, preparadas ou conservadas de outro 

modo, com ou sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes ou de álcool, não 

especificadas nem compreendidas em outras posições, excluídos os amendoins e 

castanhas tipo aperitivo, da posição 2008.1, em embalagens de conteúdo inferior ou 

igual a 1 kg 

96 17.096.00 0901 Café torrado e moído, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto 

os classificados nos CEST 17.096.04 e 17.096.05 
97 17.096.04 0901 Café torrado e moído, em cápsulas, exceto os descritos no CEST 17.096.05 
98 17.096.05 0901 Café descafeinado torrado e moído, em cápsulas 

99 17.097.00 
0902 

1211.90.90 

2106.90.90 
Chá, mesmo aromatizado 

100 17.098.00 0903.00 Mate 

101 17.099.00 1701.1 

1701.99.00 

Açúcar refinado, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as 

embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou 

igual a 10 g 

102 17.101.00 1701.1 

1701.99.00 

Açúcar cristal, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as 

embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou 

igual a 10 g 

103 17.103.00 1701.1 

1701.99.00 

Outros tipos de açúcar, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto 

as embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior 

ou igual a 10 g 
104 17.106.00 2008.19.00 Milho para pipoca (micro-ondas) 

105 17.107.00 2101.1 
Extratos, essências e concentrados de café e preparações à base destes extratos, 

essências ou concentrados ou à base de café, em embalagens de conteúdo inferior 

ou igual a 500 g, exceto os classificados no CEST 17.107.01 

106 17.107.01 2101.1 Extratos, essências e concentrados de café e preparações à base destes extratos, 

essências ou concentrados ou à base de café, em cápsulas 

107 17.108.00 2101.20 

Extratos, essências e concentrados de chá ou de mate e preparações à base destes 

extratos, essências ou concentrados ou à base de chá ou de mate, em embalagens de 

conteúdo inferior ou igual a 500 g, exceto as bebidas prontas à base de mate ou chá 

e os itens classificados no CEST 17.108.01 
108 17.108.01 2101.20 Extratos, essências e concentrados de chá ou de mate e preparações à base destes 
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extratos, essências ou concentrados ou à base de chá ou de mate, em cápsulas 

109 17.109.00 
1901.90.90 

2101.11.90 

2101.12.00 

Preparações em pó para cappuccino e similares, em embalagens de conteúdo 

inferior ou igual a 500 g 

110 17.110.00 2202.10.00 Refrescos e outras bebidas prontas para beber, à base de chá e mate 

111 17.111.00 2202.10.00 Refrescos e outras bebidas não alcoólicas, exceto os refrigerantes e as demais 

bebidas nos CEST 03.007.00 e 17.110.00 

112 17.112.00 2202.99.00 Néctares de frutas e outras bebidas não alcoólicas prontas para beber, exceto 

isotônicos e energéticos 

113 17.113.00 2101.20 

2202.99.00 Bebidas prontas à base de mate ou chá 

114 17.114.00 2202.99.00 Bebidas prontas à base de café 

115 17.115.00 2202.99.00 Bebidas alimentares prontas à base de soja, leite ou cacau, inclusive os produtos 

denominados bebidas lácteas 

ANEXO XVII 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E CONGÊNERES 

(artigo 313-Y do RICMS) 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
1 10.001.00 2522 Cal 

2 10.002.00 3816.00.1 

3824.50.00 Argamassas 

3 10.003.00 3214.90.00 Outras argamassas 
4 10.004.00 3910.00 Silicones em formas primárias, para uso na construção 

5 10.005.00 3916 Revestimentos de PVC e outros plásticos; forro, sancas e afins de PVC, para uso na 

construção 

6 10.006.00 3917 Tubos, e seus acessórios (por exemplo, juntas, cotovelos, flanges, uniões), de 

plásticos, para uso na construção 
7 10.007.00 3918 Revestimento de pavimento de PVC e outros plásticos 

8 10.008.00 3919 Chapas, folhas, tiras, fitas, películas e outras formas planas, autoadesivas, de 

plásticos, mesmo em rolos, para uso na construção 

9 10.009.00 3919 3920 

3921 Veda rosca, lona plástica para uso na construção, fitas isolantes e afins 

10 10.010.00 3921 Telha de plástico, mesmo reforçada com fibra de vidro 
11 10.011.00 3921 Cumeeira de plástico, mesmo reforçada com fibra de vidro 

12 10.012.00 3921 Chapas, laminados plásticos em bobina, para uso na construção, exceto os descritos 

no CEST 10.010.00 e 10.011.00 

13 10.013.00 3922 
Banheiras, boxes para chuveiros, pias, lavatórios, bidês, sanitários e seus assentos e 

tampas, caixas de descarga e artigos semelhantes para usos sanitários ou higiênicos, 

de plásticos 
14 10.014.00 3924 Artefatos de higiene/toucador de plástico, para uso na construção 

15 10.015.00 3925.10.00  Caixa d’água, inclusive sua tampa, de plástico, mesmo reforçadas com fibra de 

vidro 

16 10.016.00 3925.90 Outras telhas, cumeeira e caixa d’água, inclusive sua tampa, de plástico, mesmo 

reforçadas com fibra de vidro 

17 10.017.00 3925.10.00 

3925.90 

Artefatos para apetrechamento de construções, de plásticos, não especificados nem 

compreendidos em outras posições, incluindo persianas, sancas, molduras, apliques 

e rosetas, caixilhos e polietileno e outros plásticos, exceto os descritos nos CEST 

10.015.00 e 10.016.00 
18 10.018.00 3925.20.00 Portas, janelas e seus caixilhos, alizares e soleiras 
19 10.019.00 3925.30.00 Postigos, estores (incluídas as venezianas) e artefatos semelhantes e suas partes 
20 10.020.00 3926.90 Outras obras de plástico, para uso na construção 
21 10.021.00 4814 Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes; papel para vitrais 
22 10.022.00 6810.19.00 Telhas de concreto 

23 10.024.00 6811 Caixas d’água, tanques e reservatórios e suas tampas, telhas, calhas, cumeeiras e 

afins, de fibrocimento, cimento-celulose ou semelhantes, contendo ou não amianto 

24 10.025.00 6901.00.00 
Tijolos, placas (lajes), ladrilhos e outras peças cerâmicas de farinhas siliciosas 

fósseis (“kieselghur”, tripolita, diatomita, por exemplo) ou de terras siliciosas 

semelhantes 
25 10.026.00 6902 Tijolos, placas (lajes), ladrilhos e peças cerâmicas semelhantes, para uso na 
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construção, refratários, que não sejam de farinhas siliciosas fósseis nem de terras 

siliciosas semelhantes 
26 10.027.00 6904 Tijolos para construção, tijoleiras, tapa-vigas e produtos semelhantes, de cerâmica 

27 10.028.00 6905 Telhas, elementos de chaminés, condutores de fumaça, ornamentos arquitetônicos, 

de cerâmica, e outros produtos cerâmicos para uso na construção 
28 10.029.00 6906.00.00 Tubos, calhas ou algerozes e acessórios para canalizações, de cerâmica 
29 10.030.00 6907 Ladrilhos e placas de cerâmica, exclusivamente para pavimentação ou revestimento 

30 10.031.00 6910 Pias, lavatórios, colunas para lavatórios, banheiras, bidês, sanitários, caixas de 

descarga, mictórios e aparelhos fixos semelhantes para usos sanitários, de cerâmica 
31 10.032.00 6912.00.00 Artefatos de higiene/toucador de cerâmica 

32 10.033.00 7003 Vidro vazado ou laminado, em chapas, folhas ou perfis, mesmo com camada 

absorvente, refletora ou não, mas sem qualquer outro trabalho 

33 10.034.00 7004 Vidro estirado ou soprado, em folhas, mesmo com camada absorvente, refletora ou 

não, mas sem qualquer outro trabalho 

34 10.035.00 7005 
Vidro flotado e vidro desbastado ou polido em uma ou em ambas as faces, em 

chapas ou em folhas, mesmo com camada absorvente, refletora ou não, mas sem 

qualquer outro trabalho 
35 10.036.00 7007.19.00 Vidros temperados 
36 10.037.00 7007.29.00 Vidros laminados 
37 10.038.00 7008 Vidros isolantes de paredes múltiplas 
38 10.040.00 7214.20.00 Barras próprias para construções, exceto vergalhões 
39 10.041.00 7308.90.10 Outras barras próprias para construções, exceto vergalhões 
40 10.042.00 7214.20.00 Vergalhões 

41 10.043.00 7213 

7308.90.10 Outros vergalhões 

42 10.044.00 7217.10.90 

7312 

Fios de ferro ou aço não ligados, não revestidos, mesmo polidos; cordas, cabos, 

tranças (entrançados), lingas e artefatos semelhantes, de ferro ou aço, não isolados 

para usos elétricos 

43 10.045.00 7217.20.10 Outros fios de ferro ou aço, não ligados, galvanizados com teor de carbono superior 

ou igual a 0,6%, em peso 
44 10.045.01 7217.20.90 Outros fios de ferro ou aço, não ligados, galvanizados 

45 10.046.00 7307 Acessórios para tubos (inclusive uniões, cotovelos, luvas ou mangas), de ferro 

fundido, ferro ou aço 
46 10.047.00 7308.30.00 Portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras de ferro fundido, ferro ou aço 

47 10.048.00 7308.40.00 

7308.90 

Material para andaimes, para armações (cofragens) e para escoramentos, (inclusive 

armações prontas, para estruturas de concreto armado ou argamassa armada), 

eletrocalhas e perfilados de ferro fundido, ferro ou aço, próprios para construção, 

exceto treliças de aço 
48 10.049.00 7308.40.00 Treliças de aço 

49 10.051.00 7310 Caixas diversas (tais como caixa de correio, de entrada de água, de energia, de 

instalação) de ferro fundido, ferro ou aço; próprias para a construção 

50 10.052.00 7313.00.00 Arame farpado, de ferro ou aço, arames ou tiras, retorcidos, mesmo farpados, de 

ferro ou aço, dos tipos utilizados em cercas 
51 10.053.00 7314 Telas metálicas, grades e redes, de fios de ferro ou aço 
52 10.054.00 7315.11.00 Correntes de rolos, de ferro fundido, ferro ou aço 
53 10.055.00 7315.12.90 Outras correntes de elos articulados, de ferro fundido, ferro ou aço 
54 10.056.00 7315.82.00 Correntes de elos soldados, de ferro fundido, de ferro ou aço 

55 10.057.00 7317.00 
Tachas, pregos, percevejos, escápulas, grampos ondulados ou biselados e artefatos 

semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço, mesmo com a cabeça de outra matéria, 

exceto cobre 

56 10.058.00 7318 
Parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, tira-fundos, ganchos roscados, rebites, 

chavetas, cavilhas, contrapinos, arruelas (incluídas as de pressão) e artefatos 

semelhantes, de ferro fundido, ferro ou aço 

57 10.059.00 7323 Palha de ferro ou aço, exceto os de uso doméstico classificados na posição NCM 

7323.10.00 

58 10.059.01 7323 
Esponjas, esfregões, luvas e artefatos semelhantes para limpeza, polimento e usos 

semelhantes, de ferro ou aço, exceto os de uso doméstico classificados na posição 

NCM 7323.10.00 

59 10.060.00 7324 
Artefatos de higiene ou de toucador, e suas partes, de ferro fundido, ferro ou aço, 

incluídas as pias, banheiras, lavatórios, cubas, mictórios, tanques e afins de ferro 

fundido, ferro ou aço, para uso na construção 
60 10.061.00 7325 Outras obras moldadas, de ferro fundido, ferro ou aço, para uso na construção 
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61 10.062.00 7326 Abraçadeiras 

62 10.064.00 7411.10.10 Tubos de cobre e suas ligas, para instalações de água quente e gás, para uso na 

construção 

63 10.065.00 7412 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas ou mangas) de cobre e 

suas ligas, para uso na construção 

64 10.066.00 7415 

Tachas, pregos, percevejos, escápulas e artefatos semelhantes, de cobre, ou de ferro 

ou aço com cabeça de cobre, parafusos, pinos ou pernos, roscados, porcas, ganchos 

roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos, arruelas (incluídas as de pressão), 

e artefatos semelhantes, de cobre 
65 10.067.00 7418.20.00 Artefatos de higiene/toucador de cobre, para uso na construção 
66 10.068.00 7607.19.90 Manta de subcobertura aluminizada 

67 10.069.00 7608 Tubos de alumínio e suas ligas, para refrigeração e ar condicionado, para uso na 

construção 

68 10.070.00 7609.00.00 Acessórios para tubos (por exemplo, uniões, cotovelos, luvas ou mangas), de 

alumínio, para uso na construção 

69 10.071.00 7610 

Construções e suas partes (por exemplo, pontes e elementos de pontes, torres, 

pórticos ou pilones, pilares, colunas, armações, estruturas para telhados, portas e 

janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras, balaustradas), de alumínio, exceto as 

construções pré-fabricadas da posição 9406; chapas, barras, perfis, tubos e 

semelhantes, de alumínio, próprios para construções 
70 10.072.00 7615.20.00 Artefatos de higiene/toucador de alumínio, para uso na construção 
71 10.073.00 7616 Outras obras de alumínio, próprias para construções, incluídas as persianas 

72 10.074.00 8302.41.00 Outras guarnições, ferragens e artigos semelhantes de metais comuns, para 

construções, inclusive puxadores. 

73 10.075.00 8301 
Fechaduras e ferrolhos (de chave, de segredo ou elétricos), de metais comuns, 

incluídas as suas partes fechos e armações com fecho, com fechadura, de metais 

comuns chaves para estes artigos, de metais comuns; exceto os de uso automotivo 
74 10.076.00 8302.10.00 Dobradiças de metais comuns, de qualquer tipo 
75 10.077.00 8307 Tubos flexíveis de metais comuns, mesmo com acessórios, para uso na construção 

76 10.078.00 8311 

Fios, varetas, tubos, chapas, eletrodos e artefatos semelhantes, de metais comuns ou 

de carbonetos metálicos, revestidos exterior ou interiormente de decapantes ou de 

fundentes, para soldagem (soldadura) ou depósito de metal ou de carbonetos 

metálicos fios e varetas de pós de metais comuns aglomerados, para metalização 

por projeção 

77 10.079.00 8481 
Torneiras, válvulas (incluídas as redutoras de pressão e as termostáticas) e 

dispositivos semelhantes, para canalizações, caldeiras, reservatórios, cubas e outros 

recipientes 
78 10.080.00 7009 Espelhos de vidro, mesmo emoldurados, exceto os de uso automotivo 

ANEXO XVIII 
FERRAMENTAS 

(artigo 313-Z3 do RICMS) 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
1 08.001.00 4016.99.90 Ferramentas de borracha vulcanizada não endurecida 

2 08.002.00 4417.00.10 

4417.00.90 Ferramentas, armações e cabos de ferramentas, de madeira 

3 08.003.00 6804 

Mós e artefatos semelhantes, sem armação, para moer, desfibrar, triturar, amolar, 

polir, retificar ou cortar; pedras para amolar ou para polir, manualmente, e suas 

partes, de pedras naturais, de abrasivos naturais ou artificiais aglomerados ou de 

cerâmica, mesmo com partes de outras matérias 

4 08.004.00 8201 

Pás, alviões, picaretas, enxadas, sachos, forcados e forquilhas, ancinhos e 

raspadeiras; machados, podões e ferramentas semelhantes com gume; tesouras de 

podar de todos os tipos; foices e foicinhas, facas para feno ou para palha, tesouras 

para sebes, cunhas e outras ferramentas manuais para agricultura, horticultura ou 

silvicultura 

5 08.007.00 8202 Serras manuais e outras folhas de serras (incluídas as fresas-serras e as folhas não 

dentadas para serrar), exceto as classificadas nos CEST 08.005.00 e 08.006.00 

6 08.008.00 8203 
Limas, grosas, alicates (mesmo cortantes), tenazes, pinças, cisalhas para metais, 

corta-tubos, corta-pinos, saca-bocados e ferramentas semelhantes, manuais, exceto 

as pinças para sobrancelhas classificadas na posição 8203.20.90 
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7 08.009.00 8204 Chaves de porcas, manuais (incluídas as chaves dinamométricas); chaves de caixa 

intercambiáveis, mesmo com cabos 

8 08.010.00 8205 

Ferramentas manuais (incluídos os diamantes de vidraceiro) não especificadas nem 

compreendidas em outras posições, lamparinas ou lâmpadas de soldar (maçaricos) e 

semelhantes; tornos de apertar, sargentos e semelhantes, exceto os acessórios ou 

partes de máquinas-ferramentas; bigornas; forjas-portáteis; mós com armação, 

manuais ou de pedal 

9 08.011.00 8206.00.00 Ferramentas de pelo menos duas das posições 8202 a 8205, acondicionadas em 

sortidos para venda a retalho 

10 08.013.00 8207 

Outras ferramentas intercambiáveis para ferramentas manuais, mesmo mecânicas, 

ou para máquinas-ferramentas (por exemplo, de embutir, estampar, puncionar, 

furar, tornear, aparafusar), incluídas as fieiras de estiragem ou de extrusão, para 

metais, e as ferramentas de perfuração ou de sondagem, exceto forma ou gabarito 

de produtos em epoxy e as classificadas no CEST 08.012.00 
11 08.014.00 8208 Facas e lâminas cortantes, para máquinas ou para aparelhos mecânicos 

12 08.016.00 8209.00 Outras plaquetas, varetas, pontas e objetos semelhantes para ferramentas, não 

montados, de ceramais (“cermets”), exceto as classificadas no CEST 08.015.00 

13 08.017.00 8211 Facas de lâmina cortante ou serrilhada, incluídas as podadeiras de lâmina móvel, e 

suas lâminas, exceto as de uso doméstico 
14 08.018.00 8213 Tesouras e suas lâminas 

15 08.019.00 8467 Ferramentas pneumáticas, hidráulicas ou com motor (elétrico ou não elétrico) 

incorporado, de uso manual, exceto o descrito no CEST 08.019.01 

16 08.020.00 9015 
Instrumentos e aparelhos de geodesia, topografia, agrimensura, nivelamento, 

fotogrametria, hidrografia, oceanografia, hidrologia, meteorologia ou de geofísica, 

exceto bussolas; telêmetros 

17 08.021.00 

9017.20.00 

9017.30 

9017.80 

9017.90.90 

Instrumentos de desenho, de traçado ou de cálculo; metros, micrômetros, 

paquímetros, calibres e semelhantes; partes e acessórios 

18 08.022.00 9025.11.90 

9025.90.10 Termômetros, suas partes e acessórios 

19 08.023.00 9025.19 

9025.90.90 Pirômetros, suas partes e acessórios 

ANEXO XIX 
PRODUTOS DE PAPELARIA E PAPEL 

(artigo 313-Z13 do RICMS) 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
1 19.001.00 3213.10.00 Tinta guache 

2 19.002.00 3916.20.00 Espiral - perfil para encadernação, de plástico e outros materiais classificados nas 

posições 3901 a 3914 

3 19.003.00 3916.10.00 

3916.90 
Outros espirais - perfil para encadernação, de plástico e outros materiais 

classificados nas posições 3901 a 3914 

4 19.004.00 3926.10.00 Artigos de escritório e artigos escolares de plástico e outros materiais classificados 

nas posições 3901 a 3914, exceto estojos 

5 19.005.00 4202.1 

4202.9 Maletas e pastas para documentos e de estudante, e artefatos semelhantes 

6 19.005.01 4202.1 

4202.9 Baús, malas e maletas para viagem 

7 19.006.00 3926.90.90 Prancheta de plástico 

8 19.007.00 4802.20.90 

4811.90.90 Bobina para fax 

9 19.008.00 4802.54.9 Papel seda 

10 19.009.00 
4802.54.99 

4802.57.99 

4816.20.00 
Bobina para máquina de calcular, PDV ou equipamentos similares 

11 19.010.00 
4802.56.9 

4802.57.9 

4802.58.9 

Cartolina escolar e papel cartão, brancos e coloridos, cortados em folhas em que um 

lado seja inferior ou igual a 500 mm e o outro inferior ou igual a 700 mm, quando 

não dobradas, e peso igual ou superior a 120g/m²; recados autoadesivos (LP note); 

papéis de presente; todos cortados em tamanho pronto para uso escolar e doméstico 
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12 19.011.00 

3703.10.10 

3703.10.29 

3703.20.00 

3703.90.10 

3704.00.00 

4802.20.00 

Papel fotográfico, exceto: (i) os papéis fotográficos emulsionados com haleto de 

prata tipo brilhante, matte ou lustre, em rolo e, com largura igual ou superior a 102 

mm e comprimento inferior ou igual a 350 m, (ii) os papéis fotográficos 

emulsionados com haleto de prata tipo brilhante ou fosco, em folha e com largura 

igual ou superior a 152 mm e comprimento inferior ou igual a 307 mm, (iii) papel 

de qualidade fotográfica com tecnologia “Thermo-autochrome”, que submetido a 

um processo de aquecimento seja capaz de formar imagens por reação química e 

combinação das camadas cyan, magenta e amarela 
13 19.012.00 4810.13.90 Papel almaço 
14 19.013.00 4816.90.10 Papel hectográfico 
15 19.014.00 3920.20.19 Papel celofane e tipo celofane 
16 19.015.00 4806.20.00 Papel impermeável 
17 19.016.00 4808.10.00 Papel crepon 
18 19.017.00 4810.22.90 Papel fantasia 

19 19.018.00 4809 4816 

Papel-carbono, papel autocopiativo (exceto os vendidos em rolos de diâmetro igual 

ou superior a 60 cm e os vendidos em folhas de formato igual ou superior a 60 cm 

de altura e igual ou superior a 90 cm de largura) e outros papéis para cópia ou 

duplicação (incluídos os papéis para estênceis ou para chapas ofsete), estênceis 

completos e chapas ofsete, de papel, em folhas, mesmo acondicionados em caixas 

20 19.019.00 4817 
Envelopes, aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e cartões para 

correspondência, de papel ou cartão, caixas, sacos e semelhantes, de papel ou 

cartão, contendo um sortido de artigos para correspondência 

21 19.020.00 4820.10.00 Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de encomendas, de recibos, 

de apontamentos, de papel para cartas, agendas e artigos semelhantes 
22 19.021.00 4820.20.00 Cadernos 

23 19.022.00 4820.30.00 Classificadores, capas para encadernação (exceto as capas para livros) e capas de 

processos 

24 19.023.00 4820.40.00 Formulários em blocos tipo “manifold”, mesmo com folhas intercaladas de papel-

carbono 
25 19.024.00 4820.50.00 Álbuns para amostras ou para coleções 

26 19.025.00 4820.90.00 Pastas para documentos, outros artigos escolares, de escritório ou de papelaria, de 

papel ou cartão e capas para livros, de papel ou cartão 

27 19.026.00 4909.00.00 
Cartões postais impressos ou ilustrados, cartões impressos com votos ou mensagens 

pessoais, mesmo ilustrados, com ou sem envelopes, guarnições ou aplicações 

(conhecidos como cartões de expressão social - de época/sentimento) 
28 19.027.00 9608.10.00 Canetas esferográficas 
29 19.028.00 9608.20.00 Canetas e marcadores, com ponta de feltro ou com outras pontas porosas 
30 19.029.00 9608.30.00 Canetas tinteiro 
31 19.030.00 9608 Outras canetas; sortidos de canetas 
32 19.031.00 4802.56 Papel cortado “cutsize” (tipo A3, A4, ofício I e II, carta e outros) 
33 19.032.00 5210.59.90 Papel camurça 
34 19.033.00 7607.11.90 Papel laminado e papel espelho 

ANEXO XX 
ARTEFATOS DE USO DOMÉSTICO 

(artigo 313-Z15 do RICMS) 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 
1 14.001.00 7013 Objetos de vidro para serviço de mesa ou de cozinha 
2 14.002.00 7013.37.00 Outros copos, exceto de vitrocerâmica 
3 14.003.00 7013.42.90 Objetos para serviço de mesa (exceto copos) ou de cozinha, exceto de vitrocerâmica 

4 14.006.00 3924.10.00 Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de cozinha, de plástico, não 

descartáveis 

5 14.006.01 3924.10.00 Serviços de mesa e outros utensílios de mesa ou de cozinha, de plástico, 

descartáveis 

6 14.007.00 6911.10.10 Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, de porcelana, inclusive os descartáveis 

- estojos 

7 14.008.00 6911.10.90 Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, de porcelana, inclusive os descartáveis 

- avulsos 
8 14.009.00 6912.00.00 Artigos para serviço de mesa ou de cozinha, de cerâmica 
9 14.010.00 6912.00.00 Velas para filtros 
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10 14.011.00 4823.20.9 Filtros descartáveis para coar café ou chá 

11 14.012.00 4823.6 Bandejas, travessas, pratos, xícaras ou chávenas, taças, copos e artigos semelhantes, 

de papel ou cartão 

ANEXO XXI 
MATERIAIS ELÉTRICOS 

(artigo 313-Z17 do RICMS 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1 12.001.00 8504 

Transformadores, bobinas de reatância e de auto indução, inclusive os 

transformadores de potência superior a 16 KVA, classificados nas posições 

8504.33.00 e 8504.34.00; exceto os demais transformadores da subposição 8504.3, 

os reatores para lâmpadas elétricas de descarga classificados no código 8504.10.00, 

os carregadores de acumuladores do código 8504.40.10, os equipamentos de 

alimentação ininterrupta de energia (UPS ou “no break”), no código 8504.40.40 e 

os de uso automotivo 

2 12.002.00 8516 

Aquecedores elétricos de água, incluídos os de imersão, chuveiros ou duchas 

elétricos, torneiras elétricas, resistências de aquecimento, inclusive as de duchas e 

chuveiros elétricos e suas partes; exceto outros fornos, fogareiros (incluídas as 

chapas de cocção), grelhas e assadeiras, classificados na posição 8516.60.00 

3 12.003.00 8535 

Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, ligação ou 

conexão de circuitos elétricos (por exemplo, interruptores, comutadores, corta-

circuitos, para-raios, limitadores de tensão, eliminadores de onda, tomadas de 

corrente e outros conectores, caixas de junção), para tensão superior a 1.000V, 

exceto os de uso automotivo 

4 12.004.00 8536 

Aparelhos para interrupção, seccionamento, proteção, derivação, ligação ou 

conexão de circuitos elétricos (por exemplo, interruptores, comutadores, relés, 

corta-circuitos, eliminadores de onda, plugues e tomadas de corrente, suportes para 

lâmpadas e outros conectores, caixas de junção), para uma tensão não superior a 

1.000V; conectores para fibras ópticas, feixes ou cabos de fibras ópticas; exceto 

“starter” classificado na subposição 8536.50 e os de uso automotivo 

5 12.005.00 8538 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos 

das posições 8535 e 8536 

6 12.006.00 7413.00.00 Cabos, tranças e semelhantes, de cobre, não isolados para usos elétricos, exceto os 

de uso automotivo 

7 12.007.00 
8544 

7605 

7614 

Fios, cabos (incluídos os cabos coaxiais) e outros condutores, isolados ou não, para 

usos elétricos (incluídos os de cobre ou alumínio, envernizados ou oxidados 

anodicamente), mesmo com peças de conexão, inclusive fios e cabos elétricos, para 

tensão não superior a 1000V, para uso na construção; fios e cabos telefônicos e para 

transmissão de dados; cabos de fibras ópticas, constituídos de fibras embainhadas 

individualmente, mesmo com condutores elétricos ou munidos de peças de 

conexão; cordas, cabos, tranças e semelhantes, de alumínio, não isolados para uso 

elétricos; exceto os de uso automotivo 
8 12.008.00 8546 Isoladores de qualquer matéria, para usos elétricos 

9 12.009.00 8547 

Peças isolantes inteiramente de matérias isolantes, ou com simples peças metálicas 

de montagem (suportes roscados, por exemplo) incorporadas na massa, para 

máquinas, aparelhos e instalações elétricas; tubos isoladores e suas peças de 

ligação, de metais comuns, isolados interiormente 

ANEXO XXII 
PRODUTOS ELETRÔNICOS, ELETROELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS 

(artigo 313-Z19 do RICMS) 

ITEM CEST NCM/SH DESCRIÇÃO 

1 21.001.00 
7321.11.00 

7321.81.00 

7321.90.00 
Fogões de cozinha de uso doméstico e suas partes 

2 21.002.00 8418.10.00 Combinações de refrigeradores e congeladores (“freezers”), munidos de portas 

exteriores separadas 
3 21.003.00 8418.21.00 Refrigeradores do tipo doméstico, de compressão 
4 21.004.00 8418.29.00 Outros refrigeradores do tipo doméstico 
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5 21.005.00 8418.30.00 Congeladores (“freezers”) horizontais tipo arca, de capacidade não superior a 800 

litros 

6 21.006.00 8418.40.00 Congeladores (“freezers”) verticais tipo armário, de capacidade não superior a 900 

litros 

7 21.007.00 8418.50 
Outros móveis (arcas, armários, vitrines, balcões e móveis semelhantes) para a 

conservação e exposição de produtos, que incorporem um equipamento para a 

produção de frio 
8 21.008.00 8418.69.9 Mini adega e similares 
9 21.009.00 8418.69.99 Máquinas para produção de gelo 

10 21.010.00 8418.99.00 
Partes dos refrigeradores, congeladores, mini adegas e similares, máquinas para 

produção de gelo e bebedouros descritos nos CEST 21.002.00, 21.003.00, 

21.004.00, 21.005.00, 21.006.00, 21.007.00, 21.008.00, 21.009.00 e 21.013.00 
11 21.011.00 8421.12 Secadoras de roupa de uso doméstico 
12 21.012.00 8421.19.90 Outras secadoras de roupas e centrífugas de uso doméstico 
13 21.013.00 8418.69.31 Bebedouros refrigerados para água 

14 21.014.00 8421.9 Partes das secadoras de roupas e centrífugas de uso doméstico e dos aparelhos para 

filtrar ou depurar água, descritos nos CEST 21.011.00 e 21.012.00 e 21.098.00 

15 21.015.00 8422.11.00 

8422.90.10 Máquinas de lavar louça do tipo doméstico e suas partes 

16 21.016.00 8443.31 
Máquinas que executem pelo menos duas das seguintes funções: impressão, cópia 

ou transmissão de telecópia (fax), capazes de ser conectadas a uma máquina 

automática para processamento de dados ou a uma rede 

17 21.017.00 8443.32 
Outras impressoras, máquinas copiadoras e telecopiadores (fax), mesmo 

combinados entre si, capazes de ser conectados a uma máquina automática para 

processamento de dados ou a uma rede 

18 21.018.00 8443.9 
Partes e acessórios de máquinas e aparelhos de impressão por meio de blocos, 

cilindros e outros elementos de impressão da posição 8442; e de outras impressoras, 

máquinas copiadoras e telecopiadores (fax), mesmo combinados entre si 

19 21.019.00 8450.11.00 
Máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secagem, de uso doméstico, 

de capacidade não superior a 10 kg, em peso de roupa seca, inteiramente 

automáticas 

20 21.020.00 8450.12.00 Outras máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secagem, de uso 

doméstico, com secador centrífugo incorporado 

21 21.021.00 8450.19.00 Outras máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secagem, de uso 

doméstico 

22 21.022.00 8450.20 Máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secagem, de uso doméstico, 

de capacidade superior a 10 kg, em peso de roupa seca 

23 21.023.00 8450.90 Partes de máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secagem, de uso 

doméstico 

24 21.024.00 8451.21.00 Máquinas de secar de uso doméstico de capacidade não superior a 10 kg, em peso 

de roupa seca 
25 21.025.00 8451.29.90 Outras máquinas de secar de uso doméstico 
26 21.026.00 8451.90 Partes de máquinas de secar de uso doméstico 
27 21.027.00 8452.10.00 Máquinas de costura de uso doméstico 

28 21.028.00 8471.30 
Máquinas automáticas para processamento de dados, portáteis, de peso não superior 

a 10 kg, contendo pelo menos uma unidade central de processamento, um teclado e 

uma tela 
29 21.029.00 8471.4 Outras máquinas automáticas para processamento de dados 

30 21.030.00 8471.50.10 

Unidades de processamento, de pequena capacidade, exceto as das subposições 

8471.41 ou 8471.49, podendo conter, no mesmo corpo, um ou dois dos seguintes 

tipos de unidades: unidade de memória, unidade de entrada e unidade de saída; 

baseadas em microprocessadores, com capacidade de instalação, dentro do mesmo 

gabinete, de unidades de memória da subposição 8471.70, podendo conter 

múltiplos conectores de expansão (“slots”), e valor FOB inferior ou igual a US$ 

12.500,00, por unidade 
31 21.031.00 8471.60.5 Unidades de entrada, exceto as classificadas no código 8471.60.54 

32 21.032.00 8471.60.90 Outras unidades de entrada ou de saída, podendo conter, no mesmo corpo, unidades 

de memória 
33 21.033.00 8471.70 Unidades de memória 

34 21.034.00 8471.90 
Outras máquinas automáticas para processamento de dados e suas unidades; leitores 

magnéticos ou ópticos, máquinas para registrar dados em suporte sob forma 

codificada, e máquinas para processamento desses dados, não especificadas nem 
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compreendidas em outras posições 
35 21.035.00 8473.30 Partes e acessórios das máquinas da posição 84.71 

36 21.036.00 8504.3 Outros transformadores, exceto os classificados nos códigos 8504.33.00 e 

8504.34.00 
37 21.037.00 8504.40.10 Carregadores de acumuladores 
38 21.038.00 8504.40.40 Equipamentos de alimentação ininterrupta de energia (UPS ou “no break”) 
39 21.040.00 8508 Aspiradores 

40 21.041.00 8509 Aparelhos eletromecânicos de motor elétrico incorporado, de uso doméstico e suas 

partes 
41 21.042.00 8509.80.10 Enceradeiras 
42 21.043.00 8516.10.00 Chaleiras elétricas 
43 21.044.00 8516.40.00 Ferros elétricos de passar 
44 21.045.00 8516.50.00 Fornos de micro-ondas 

45 21.046.00 8516.60.00 Outros fornos; fogareiros (incluídas as chapas de cocção), grelhas e assadeiras, 

exceto os portáteis 

46 21.047.00 8516.60.00 Outros fornos; fogareiros (incluídas as chapas de cocção), grelhas e assadeiras, 

portáteis 
47 21.048.00 8516.71.00 Outros aparelhos eletrotérmicos de uso doméstico - Cafeteiras 
48 21.049.00 8516.72.00 Outros aparelhos eletrotérmicos de uso doméstico - Torradeiras 
49 21.050.00 8516.79 Outros aparelhos eletrotérmicos de uso doméstico 

50 21.051.00 8516.90.00 
Partes das chaleiras, ferros, fornos e outros aparelhos eletrotérmicos da posição 

85.16, descritos nos CEST 21.043.00, 21.044.00, 21.045.00, 21.046.00, 21.047.00, 

21.048.00, 21.049.00 e 21.050.00 
51 21.052.00 8517.11.00 Aparelhos telefônicos por fio com unidade auscultador - microfone sem fio 

52 21.053.00 8517.12.3 Telefones para redes celulares, exceto por satélite, os de uso automotivo e os 

classificados no CEST 21.053.01 
53 21.053.01 8517.12.31 Telefones para redes celulares portáteis, exceto por satélite 

54 21.054.00 8517.12 Outros telefones para outras redes sem fio, exceto para redes de celulares e os de 

uso automotivo 
55 21.055.00 8517.18.91 Outros aparelhos telefônicos não combinados com outros aparelhos 
56 21.055.01 8517.18.99 Outros aparelhos telefônicos 

57 21.056.00 8517.62.5 Aparelhos para transmissão ou recepção de voz, imagem ou outros dados em rede 

com fio, exceto os classificados nos códigos 8517.62.51, 8517.62.52 e 8517.62.53 

58 21.057.00 8518 

Microfones e seus suportes; alto-falantes, mesmo montados nos seus receptáculos, 

fones de ouvido (auscultadores), mesmo combinados com microfone e conjuntos ou 

sortidos constituídos por um microfone e um ou mais alto-falantes, amplificadores 

elétricos de audiofrequência, aparelhos elétricos de amplificação de som; suas 

partes e acessórios; exceto os de uso automotivo 

59 21.058.00 
8519 

8522 

8527.1 

Aparelhos de radiodifusão suscetíveis de funcionarem sem fonte externa de energia. 

Aparelhos de gravação de som; aparelhos de reprodução de som; aparelhos de 

gravação e de reprodução de som; partes e acessórios; exceto os de uso automotivo 

60 21.059.00 8519.81.90 
Outros aparelhos de gravação de som; aparelhos de reprodução de som; aparelhos 

de gravação e de reprodução de som; partes e acessórios; exceto os de uso 

automotivo 

61 21.061.00 8521.90.90 Outros aparelhos videofônicos de gravação ou reprodução, mesmo incorporando 

um receptor de sinais videofônicos, exceto os de uso automotivo 
62 21.062.00 8523.51.10 Cartões de memória ("memorycards") 
63 21.063.00 8523.52.00 Cartões inteligentes ("smartcards"), exceto o item classificado no CEST 21.064.00 
64 21.064.00 8523.52.00 Cartões inteligentes ("sim cards") 
65 21.065.00 8525.80.2 Câmeras fotográficas digitais e câmeras de vídeo e suas partes 

66 21.066.00 8527.9 
Outros aparelhos receptores para radiodifusão, mesmo combinados num invólucro, 

com um aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou com um relógio, 

inclusive caixa acústica para Home Theaters classificados na posição 8518 

67 21.067.00 
8528.49.29 

8528.59.20 

8528.69 

Monitores e projetores que não incorporem aparelhos receptores de televisão, 

policromáticos 

68 21.067.01 8528.62.00 
Projetores capazes de serem conectados diretamente a uma máquina automática 

para processamento de dados da posição 84.71 e concebidos para serem utilizados 

com esta máquina 

69 21.068.00 8528.52.20 
Outros monitores capazes de serem conectados diretamente a uma máquina 

automática para processamento de dados da posição 84.71 e concebidos para serem 

utilizados com esta máquina, policromáticos 
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70 21.069.00 8528.7 
Aparelhos receptores de televisão, mesmo que incorporem um aparelho receptor de 

radiodifusão ou um aparelho de gravação ou reprodução de som ou de imagens - 

Televisores de CRT (tubo de raios catódicos) 

71 21.070.00 8528.7 
Aparelhos receptores de televisão, mesmo que incorporem um aparelho receptor de 

radiodifusão ou um aparelho de gravação ou reprodução de som ou de imagens - 

Televisores de LCD (Display de Cristal Líquido) 

72 21.071.00 8528.7 
Aparelhos receptores de televisão, mesmo que incorporem um aparelho receptor de 

radiodifusão ou um aparelho de gravação ou reprodução de som ou de imagens - 

Televisores de Plasma 

73 21.072.00 8528.7 Outros aparelhos receptores de televisão não dotados de monitores ou display de 

vídeo 

74 21.073.00 8528.7 Outros aparelhos receptores de televisão não relacionados nos CEST 21.069.00, 

21.070.00, 21.071.00 e 21.072.00 

75 21.074.00 9006.59 Câmeras fotográficas dos tipos utilizadas para preparação de clichês ou cilindros de 

impressão 
76 21.075.00 9006.40.00 Câmeras fotográficas para filmes de revelação e copiagem instantâneas 
77 21.076.00 9018.90.50 Aparelhos de diatermia 
78 21.077.00 9019.10.00 Aparelhos de massagem 
79 21.078.00 9032.89.11 Reguladores de voltagem eletrônicos 

80 21.079.00 9504.50.00 Consoles e máquinas de jogos de vídeo, exceto os classificados na subposição 

9504.30 
81 21.080.00 8517.62.1 Multiplexadores e concentradores 
82 21.081.00 8517.62.22 Centrais automáticas privadas, de capacidade inferior ou igual a 25 ramais 
83 21.082.00 8517.62.39 Outros aparelhos para comutação 
84 21.083.00 8517.62.4 Roteadores digitais, em redes com ou sem fio 

85 21.084.00 8517.62.62 Aparelhos emissores com receptor incorporado de sistema troncalizado 

(“trunking”), de tecnologia celular 

86 21.085.00 8517.62.9 Outros aparelhos de recepção, conversão e transmissão ou regeneração de voz, 

imagens ou outros dados, incluindo os aparelhos de comutação e roteamento 
87 21.086.00 8517.70.21 Antenas próprias para telefones celulares portáteis, exceto as telescópicas 

88 21.087.00 8214.90 

8510 
Aparelhos ou máquinas de barbear, máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar e 

aparelhos de depilar, e suas partes 
89 21.088.00 8414.5 Ventiladores, exceto os de uso agrícola 
90 21.090.00 8414.60.00 Coifas com dimensão horizontal máxima não superior a 120 cm 
91 21.091.00 8414.90.20 Partes de ventiladores ou coifas aspirantes 

92 21.092.00 8415.10 

8415.8 

Máquinas e aparelhos de ar condicionado contendo um ventilador motorizado e 

dispositivos próprios para modificar a temperatura e a umidade, incluídos as 

máquinas e aparelhos em que a umidade não seja regulável separadamente 

93 21.093.00 8415.10.11 Aparelhos de ar-condicionado tipo Split System (sistema com elementos separados) 

com unidade externa e interna 

94 21.094.00 8415.10.19 Aparelhos de ar-condicionado com capacidade inferior ou igual a 30.000 

frigorias/hora 
95 21.095.00 8415.10.90 Aparelhos de ar-condicionado com capacidade acima de 30.000 frigorias/hora 

96 21.096.00 8415.90.10 
Unidades evaporadoras (internas) de aparelho de ar-condicionado do tipo Split 

System (sistema com elementos separados), com capacidade inferior ou igual a 

30.000 frigorias/hora 

97 21.097.00 8415.90.20 
Unidades condensadoras (externas) de aparelho de ar-condicionado do tipo Split 

System (sistema com elementos separados), com capacidade inferior ou igual a 

30.000 frigorias/hora 

98 21.098.00 8421.21.00 Aparelhos elétricos para filtrar ou depurar água (purificadores de água 

refrigerados), exceto os itens classificados no CEST 21.098.01 
99 21.098.01 8421.21.00 Outros aparelhos elétricos para filtrar ou depurar água 

100 21.099.00 
8424.30.10 

8424.30.90 

8424.90.90 
Lavadora de alta pressão e suas partes 

101 21.100.00 8467.21.00 Furadeiras elétricas 
102 21.101.00 8516.2 Aparelhos elétricos para aquecimento de ambientes 
103 21.102.00 8516.31.00 Secadores de cabelo 
104 21.103.00 8516.32.00 Outros aparelhos para arranjos do cabelo 

105 21.104.00 8527 
Aparelhos receptores para radiodifusão, mesmo combinados num mesmo invólucro, 

com um aparelho de gravação ou de reprodução de som, ou com um relógio, exceto 

os classificados na posição 8527.1, 8527.2 e 8527.9 que sejam de uso automotivo 
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106 21.105.00 8479.60.00 Climatizadores de ar 

107 21.106.00 8415.90.90 

Outras partes para máquinas e aparelhos de ar-condicionado que contenham um 

ventilador motorizado e dispositivos próprios para modificar a temperatura e a 

umidade, incluindo as máquinas e aparelhos em que a umidade não seja regulável 

separadamente 
108 21.107.00 8525.80.19 Câmeras de televisão e suas partes 
109 21.108.00 8423.10.00 Balanças de uso doméstico 

110 21.109.00 8540 
Tubos e válvulas, eletrônicos, de cátodo quente, cátodo frio ou fotocátodo (por 

exemplo, tubos e válvulas, de vácuo, de vapor ou de gás, ampolas retificadoras de 

vapor de mercúrio, tubos catódicos, tubos e válvulas para câmeras de televisão) 

111 21.110.00 8517 

Aparelhos elétricos para telefonia; outros aparelhos para transmissão ou recepção 

de voz, imagens ou outros dados, incluídos os aparelhos para comunicação em 

redes por fio ou redes sem fio (tal como uma rede local (LAN) ou uma rede de área 

estendida (WAN), incluídas suas partes, exceto os de uso automotivo e os 

classificados nos códigos 8517.62.51, 8517.62.52 e 8517.62.53 
112 21.111.00 8517 Interfones, seus acessórios, tomadas e “plugs” 

113 21.112.00 8529 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos 

das posições 8525 a 8528; exceto as de uso automotivo 

114 21.113.00 8531 

Aparelhos elétricos de sinalização acústica ou visual (por exemplo, campainhas, 

sirenes, quadros indicadores, aparelhos de alarme para proteção contra roubo ou 

incêndio); exceto os de uso automotivo e os classificados nas posições 8531.10 e 

8531.80.00. 

115 21.114.00 8531.10 Aparelhos elétricos de alarme, para proteção contra roubo ou incêndio e aparelhos 

semelhantes, exceto os de uso automotivo 
116 21.115.00 8531.80.00 Outros aparelhos de sinalização acústica ou visual, exceto os de uso automotivo 
117 21.116.00 8534.00 Circuitos impressos, exceto os de uso automotivo 

118 21.117.00 
8541.40.11 

8541.40.21 

8541.40.22 
Diodos emissores de luz (LED), exceto diodos “laser” 

119 21.118.00 8543.70.92 Eletrificadores de cercas eletrônicos 

120 21.119.00 9030.3 Aparelhos e instrumentos para medida ou controle da tensão, intensidade, 

resistência ou da potência, sem dispositivo registrador; exceto os de uso automotivo 

121 21.120.00 9030.89 
Analisadores lógicos de circuitos digitais, de espectro de frequência, 

frequencímetros, fasímetros, e outros instrumentos e aparelhos de controle de 

grandezas elétricas e detecção 

122 21.121.00 9107.00 
Interruptores horários e outros aparelhos que permitam acionar um mecanismo em 

tempo determinado, munidos de maquinismo de aparelhos de relojoaria ou de 

motor síncrono 

123 21.122.00 9405 

Aparelhos de iluminação (incluídos os projetores) e suas partes, não especificados 

nem compreendidos em outras posições; anúncios, cartazes ou tabuletas e placas 

indicadoras luminosos, e artigos semelhantes, contendo uma fonte luminosa fixa 

permanente, e suas partes não especificadas nem compreendidas em outras 

posições, com exceção dos itens classificados nos CEST 21.123.00, 21.124.00 e 

21.125.00 

124 21.123.00 9405.10 

9405.9 

Lustres e outros aparelhos elétricos de iluminação, próprios para serem suspensos 

ou fixados no teto ou na parede, exceto os dos tipos utilizados na iluminação 

pública; e suas partes 

125 21.124.00 9405.20.00 

9405.9 
Abajures de cabeceiras, de escritório e lampadários de interior, elétricos e suas 

partes 

126 21.125.00 9405.40 

9405.9 Outros aparelhos elétricos de iluminação e suas partes 

 
 

PORTARIA CAT N° 070, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 20.12.2019) 
Estabelece a base de cálculo na saída fumo ou seus sucedâneos manufaturados, a que se 
refere o artigo 290 do Regulamento do ICMS 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-
A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, e nos artigos 41, 289 e 290 do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28b
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http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art289
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Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-
2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° A base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto relativo às saídas 
subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo I da Portaria CAT 68/19, de 13-12-2019, com destino 
a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo sujeito passivo, incluídos 
os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis ao 
adquirente, multiplicado pelo percentual de 50% de margem de valor agregado. 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor em 01-01-2020. 

 

PORTARIA CAT N° 071, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 20.12.2019) 
Estabelece a base de cálculo na saída de sorvete e preparado para fabricação de sorvete em 
máquina, a que se refere o artigo 296 do Regulamento do ICMS 

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-
C da Lei 6.374, de 01-03-1989, e nos artigos 41, 295 e 296 do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-
2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° A base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto relativo às saídas 
subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo IV da Portaria CAT 68/19, de 13-12-2019, com 
destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo sujeito passivo, 
incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos transferíveis 
ao adquirente, multiplicado pelo percentual de margem de valor agregado de: 

I - 70% para as mercadorias indicadas no item 1 do Anexo IV da Portaria CAT 68/19, de 13-12-2019; 

II - 328% para as mercadorias indicadas no item 2 do Anexo IV da Portaria CAT 68/19, de 13-12-2019. 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor em 01-01-2020. 

 

PORTARIA CAT N° 072, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 20.12.2019) 
Altera a Portaria CAT 104/17, de 23-10-2017, que estabelece a base de cálculo na saída de 
produtos de papelaria, a que se refere o artigo 313-Z14 do Regulamento do ICMS 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-
A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, e nos artigos 41, 313-Z13 e 313-Z14 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30-11-2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
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http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art296
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Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 104/17, de 23-10-2017: 

I - o “caput” do artigo 1°: 

“Artigo 1° No período de 01-12-2017 a 31-08-2020, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento 
do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo XIX da Portaria CAT 
68/19, de 13-12-2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço 
praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e 
outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST relacionado no Anexo 
Único.” (NR); 

II - o “caput” do artigo 2°: 

“Artigo 2° A partir de 01-09-2020, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo XIX da Portaria CAT 68/19, de 13-
12-2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação 
do preço praticado  pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST.” (NR). 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 01-01-2020. 

 
PORTARIA CAT N° 073, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 20.12.2019) 
Altera a Portaria CAT 94/17, de 26-09-2017, que estabelece a base de cálculo na saída 
medicamentos, a que se refere o artigo 313-A do Regulamento do ICMS 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-
A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, e nos artigos 41, 43, 313-A e 313-B do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30-11-2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 94/17, de 26-09-2017: 

I - a ementa: 

“Estabelece a base de cálculo do imposto na saída de medicamentos a que se refere o artigo 313-A do 
Regulamento do ICMS.” (NR); 

II - o “caput” do artigo 1°, mantidos os seus incisos: 

“Artigo 1° No período de 01-10-2017 a 30-06-2020, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento 
do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo IX da Portaria CAT 
68/19, de 13-12-2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será:” (NR); 

III - o “caput” do artigo 2°, mantidos os seus incisos: 
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http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_068.php
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http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28c
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
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http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg17/portaria/port_cat_094.php
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“Artigo 2° A partir de 01-07-2020, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo IX da Portaria CAT 68/19, de 13-
12-2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será estabelecida mediante 
pesquisa de preços realizada com observância dos seguintes procedimentos:” (NR). 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 01-01-2020. 

 

 
 
 
PORTARIA CAT N° 074, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 20.12.2019) 
Altera a Portaria CAT 88/17, de 22-09-2017, que estabelece a base de cálculo na saída de 
ferramentas, a que se refere o artigo 313-Z3 do Regulamento do ICMS 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-
A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, e nos artigos 41, 313-Z3 e 313-Z4 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30-11-2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 88/17, de 22-09-2017: 

I - a ementa: 

“Estabelece a base de cálculo na saída de ferramentas, a que se refere o artigo 313-Z3 do Regulamento 
do ICMS.” (NR); 

II - o “caput” do artigo 1°: 

“Artigo 1° No período de 01-10-2017 a 30-04-2020, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento 
do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo XVIII da Portaria CAT 
68/19, de 13-12-2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço 
praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e 
outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST relacionado no Anexo 
Único.” (NR); 

III - o “caput” do artigo 2°: 

“Artigo 2° A partir de 01-05-2020, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo XVIII da Portaria CAT 68/19, de 
13-12-2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação 
do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST.” (NR). 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 01-01-2020. 
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PORTARIA CAT N° 075, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 20.12.2019) 
Altera a Portaria CAT 85/16, de 29-07-2016, que estabelece a base de cálculo na saída de 
produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos, a que se refere o artigo 313-Z20 
do Regulamento do ICMS 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-
A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, e nos artigos 41, 313-Z19 e 313-Z20 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30-11-2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 85/16, de 29-07-2016: 

I - a ementa: 

“Estabelece a base de cálculo na saída de produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos, a 
que se refere o artigo 313-Z20 do Regulamento do ICMS.” (NR); 

II - o “caput” do artigo 1°: 

“Artigo 1° No período de 01-08-2016 a 31-01-2020, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento 
do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo XXII da Portaria CAT 
68/19, de 13-12-2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço 
praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e 
outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST relacionado no Anexo 
Único.” (NR); 

III - o “caput” do artigo 2°: 

“Artigo 2° A partir de 01-02-2020, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo XXII da Portaria CAT 68/19, de 13-
12-2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação 
do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST.” (NR). 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 01-01-2020. 

 

PORTARIA CAT N° 076, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 20.12.2019) 
Altera a Portaria CAT 45/17, de 29-06-2017, que estabelece a base de cálculo na saída de 
autopeças, a que se refere o artigo 313-P do Regulamento do ICMS 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-
A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, e nos artigos 41, 313-O e 313-P do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
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http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_068.php#anx22
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http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_068.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
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Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30-11-2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 45/17, de 29-06-2017: 

I - o “caput” do artigo 1°: 

“Artigo 1° No período de 01-07-2017 a 31-03-2020, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento 
do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo XIV da Portaria CAT 
68/19, de 13-12-2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço 
praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e 
outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST.” (NR); 

II - o “caput” do artigo 2°: 

“Artigo 2° A partir de 01-04-2020, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo XIV da Portaria CAT 68/19, de 13-
12-2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação 
do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST.” (NR). 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 01-01-2020. 

 

PORTARIA CAT N° 077, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 20.12.2019) 
Altera a Portaria CAT 32/19, de 25-06-2019, que estabelece a base de cálculo na saída de 
materiais de construção e congêneres, a que se refere o artigo 313-Z do Regulamento do 
ICMS 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-
A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, e nos artigos 41, 313-Y e 313-Z do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30-11-2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 32/19, de 25-06-2019: 

I - o “caput” do artigo 1°: 

“Artigo 1° No período de 01-07-2019 a 31-03-2021, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento 
do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo XVII da Portaria CAT 
68/19, de 13-12-2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço 
praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e 
outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
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multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST relacionado no Anexo 
Único.” (NR); 

II - o “caput” do artigo 2°: 

“Artigo 2° A partir de 01-04-2021, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo XVII da Portaria CAT 68/19, de 13-
12-2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação 
do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST.” (NR). 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 01-01-2020. 

 

PORTARIA CAT N° 078, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 20.12.2019) 
Altera a Portaria CAT 27/19, de 30-04-2019, que estabelece a base de cálculo na saída de 
tintas, vernizes e outros produtos da indústria química, a que se refere o artigo 313 do 
Regulamento do ICMS 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-
A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, e nos artigos 41, 312 e 313 do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-
2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 27/19, de 30-04-2019: 

I - o “caput” do artigo 1°: 

“Artigo 1° No período de 01-05-2019 a 31-01-2022, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento 
do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no anexo VIII da Portaria CAT 
68/19, de 13-12-2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço 
praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e 
outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST indicado no § 1°.” 
(NR); 

II - o § 1° do artigo 1°: 

“§ 1° O Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST será: 

1 - 58% para as mercadorias indicadas no item 1 do Anexo VIII da Portaria CAT 68/19, de 13-12-2019; 

2 - 118% para as mercadorias indicadas nos itens 2 e 3 do Anexo VIII da Portaria CAT 68/19, de 13-12-
2019.” (NR); 

III - o “caput” do artigo 2°: 
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“Artigo 2° A partir 01-02-2022, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto relativo 
às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo VIII da Portaria CAT 68/19, de 13-12-
2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo sujeito 
passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros encargos 
transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação do preço 
praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST.” (NR). 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 01-01-2020. 

 

PORTARIA CAT N° 079, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 20.12.2019) 
Altera a Portaria CAT 37/17, de 31-05-2017, que estabelece a base de cálculo na saída de 
produtos da indústria alimentícia, a que se refere o artigo 313-X do Regulamento do ICMS 

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-
C da Lei 6.374, de 01-03-1989, e nos artigos 41, 313-W e 313-X do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-
2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 37/17, de 31-05-2017: 

I - o “caput” do artigo 1°: 

“Artigo 1° No período de 01-06-2017 a 29-02-2020, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento 
do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo XVI da Portaria CAT 
68/19, de 13-12-2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço 
praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e 
outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST relacionado no Anexo 
Único.” (NR); 

II - o “caput” do artigo 2°: 

“Artigo 2° A partir de 01-03-2020, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo XVI da Portaria CAT 68/19, de 13-
12-2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação 
do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST.” (NR). 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 01-01-2020 

 

PORTARIA CAT N° 080, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 20.12.2019) 
Altera a Portaria CAT 14/19, de 28-02-2019, que estabelece a base de cálculo na saída de 
lâmpadas elétricas, a que se refere o artigo 313-T do Regulamento do ICMS 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_027.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_068.php#anx8
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_068.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_068.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28b
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28c
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp#art28c
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg-ant/lei6374_sp_1989.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art41
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313w
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art313_x
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_037.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_037.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_037.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_037.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_068.php#anx16
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_068.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_068.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_037.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_037.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_068.php#anx16
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_068.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_068.php


 

  296 

 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-
A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, e nos artigos 41, 313-S e 313-T do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30-11-2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 14/19, de 28-02-2019: 

I - o “caput” do artigo 1°: 

“Artigo 1° No período de 01-03-2019 a 31-12-2021, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento 
do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo XV da Portaria CAT 
68/19, de 13-12-2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço 
praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e 
outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST relacionado no Anexo 
Único.” (NR); 

II - o “caput” do artigo 2°: 

“Artigo 2° A partir de 01-01-2022, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo XV da Portaria CAT 68/19, de 13-
12-2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação 
do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST.” (NR). 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 01-01-2020. 

 

PORTARIA CAT N° 081, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 20.12.2019) 
Altera a Portaria CAT 11/17, de 13-02-2017, que estabelece a base de cálculo na saída de 
artefatos de uso doméstico, a que se refere o artigo 313- Z16 do Regulamento do ICMS 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-
A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03- 1989, e nos artigos 41, 313-Z15 e 313-Z16 do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30-11-2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 11/17, de 13-02-2017: 

I - o “caput” do artigo 1°: 

“Artigo 1° No período de 01-05-2017 a 31-01-2020, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento 
do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo XX da Portaria CAT 
68/19, de 13-12-2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço 
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praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e 
outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST relacionado no Anexo 
Único.” (NR); 

II - o “caput” do artigo 2°: 

“Artigo 2° A partir de 01-02-2020, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo XX da Portaria CAT 68/19, de 13-
12-2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação 
do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST.” (NR). 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 01-01-2020. 

 

PORTARIA CAT N° 082, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 20.12.2019) 
Altera a Portaria CAT 04/18, de 29-01-2018, que estabelece a base de cálculo na saída de 
materiais elétricos, a que se refere o artigo 313-Z18 do Regulamento do ICMS 

O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto nos artigos 28-A, 28-B e 28-
C da Lei 6.374, de 01-03-1989, e nos artigos 41, 313-Z17 e 313-Z18 do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-
2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 04/18, de 29-01-2018: 

I - o “caput” do artigo 1°: 

“Artigo 1° No período de 01-02-2018 a 31-10-2020, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento 
do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo XXI da Portaria CAT 
68/19, de 13-12-2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço 
praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e 
outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST relacionado no Anexo 
Único.” (NR); 

II - o “caput” do artigo 2°: 

“Artigo 2° A partir de 01-11-2020, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo XXI da Portaria CAT 68/19, de 13-
12-2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação 
do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST.”(NR). 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 01-01-2020. 
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PORTARIA CAT N° 083, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 20.12.2019) 
Altera a Portaria CAT 02/18, de 23-01-2018, que estabelece a base de cálculo na saída de 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal, a que se refere o artigo 313-F do Regulamento 
do ICMS 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto nos artigos 28-
A, 28-B e 28-C da Lei 6.374, de 01-03-1989, e nos artigos 41, 43, 313-E e 313-F do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 
30-11-2000, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 02/18, de 23-01-2018: 

I - a ementa: 

“Estabelece a base de cálculo do imposto na saída de produtos de perfumaria e de higiene pessoal, a 
que se refere o artigo 313-F do Regulamento do ICMS.” (NR); 

II - o “caput” do artigo 1°: 

“Artigo 1° No período de 01-02-2018 a 31-10-2020, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento 
do imposto relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo XI da Portaria CAT 
68/19, de 13-12-2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço 
praticado pelo sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e 
outros encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a 
multiplicação do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST relacionado no Anexo 
Único.” (NR); 

III - o “caput” do artigo 2°: 

“Artigo 2° A partir de 01-11-2020, a base de cálculo para fins de retenção e pagamento do imposto 
relativo às saídas subsequentes das mercadorias indicadas no Anexo XI da Portaria CAT 68/19, de 13-
12-2019, com destino a estabelecimento localizado em território paulista, será o preço praticado pelo 
sujeito passivo, incluídos os valores correspondentes a frete, carreto, seguro, impostos e outros 
encargos transferíveis ao adquirente, acrescido do valor adicionado calculado mediante a multiplicação 
do preço praticado pelo Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST.” (NR). 

Artigo 3° Esta portaria entra em vigor em 01-01-2020. 

 

3.03 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
RESOLUÇÃO CONJUNTA SCEC/SFP N° 001, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 
14.12.2019) 
Dispõe sobre o reconhecimento da isenção para entidades sem fins lucrativos cujo objetivo 
social seja vinculado à promoção da cultura, nos termos do artigo 6° do Decreto 46.655/02, 
que aprova o Regulamento do ITCMD 
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http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_068.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/portaria/portaria_cat_068.php
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O SECRETÁRIO DA CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA E O SECRETÁRIO DA FAZENDA E 
PLANEJAMENTO, tendo em vista o disposto no Decreto 46.655, de 01-04-2002, expedem a seguinte 
resolução conjunta: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o § 1° do artigo 1° da Resolução Conjunta 
SF/SC 001, de 23-04-2002: 

“§ 1° O “Certificado de Reconhecimento de Instituição Cultural” e a "Declaração de Isenção do Imposto 
sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD" terão validade pelo 
período de 3 (três) anos.” (NR). 

Artigo 2° Fica acrescentado, com a redação que se segue, o § 3° ao artigo 1° da Resolução Conjunta 
SF/SC 001, de 23-04- 2002: 

“§ 3° O “Certificado de Reconhecimento de Instituição Cultural” e a "Declaração de Isenção do Imposto 
sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD" continuarão a 
produzir efeitos até a decisão, pela autoridade competente, dos requerimentos de renovação 
apresentados na forma prevista no parágrafo anterior.” (NR). 

Artigo 3° O “Certificado de Reconhecimento de Instituição Cultural” e a "Declaração de Isenção do 
Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD" vigentes na 
data de publicação desta resolução conjunta terão seu prazo de validade automaticamente prorrogados 
para 3 (três) anos, contados da data de sua concessão. 

Artigo 4° Esta resolução conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RESOLUÇÃO CONJUNTA SFP/SIMA N° 002, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 
14.12.2019) 
Dispõe sobre o reconhecimento da isenção para entidades sem fins lucrativos cujo objetivo 
social seja vinculado à preservação do meio ambiente, nos termos do artigo 6° do Decreto 
46.655/02, que aprova o Regulamento do ITCMD 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO E O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E 
MEIO AMBIENTE, tendo em vista o disposto no Decreto 46.655, de 01-04-2002, expedem a seguinte 
resolução conjunta: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o § 1° do artigo 1° da Resolução Conjunta 
SF/SMA 001, de 26-06-2002: 

“§ 1° O “Certificado de Reconhecimento de Entidade Ambientalista” e a "Declaração de Isenção do 
Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD" terão 
validade pelo período de 3 (três) anos.” (NR). 

Artigo 2° Fica acrescentado, com a redação que se segue, o § 3° ao artigo 1° da Resolução Conjunta 
SF/SMA 001, de 26-06-2002: 

“§ 3° O “Certificado de Reconhecimento de Entidade Ambientalista” e a "Declaração de Isenção do 
Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD" 
continuarão a produzir efeitos até a decisão, pela autoridade competente, dos requerimentos de 
renovação apresentados na forma prevista no parágrafo anterior.” (NR). 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg02/dec_02/decreto46655_2002.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg02/res_02/resolucao1_sf_sc_2002.php#art1_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg02/res_02/resolucao1_sf_sc_2002.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg02/res_02/resolucao1_sf_sc_2002.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg02/res_02/resolucao1_sf_sc_2002.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg02/res_02/resolucao1_sf_sc_2002.php#art1_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg02/res_02/resolucao1_sf_sc_2002.php#art1_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg02/res_02/resolucao1_sf_sc_2002.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg02/res_02/resolucao1_sf_sc_2002.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg02/res_02/resolucao1_sf_sc_2002.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg02/res_02/resolucao1_sf_sc_2002.php#art1_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg02/dec_02/decreto46655_2002.asp
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Artigo 3° O “Certificado de Reconhecimento de Entidade Ambientalista” e a "Declaração de Isenção do 
Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos - ITCMD" vigentes na 
data de publicação desta resolução conjunta terão seu prazo de validade automaticamente prorrogados 
para 3 (três) anos, contados da data de sua concessão. 

Artigo 4° Esta resolução conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
RESOLUÇÃO SFP N° 106, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 17.12.2019) 
Divulga os valores de mercado de veículos usados, em unidade de moeda corrente, para 
efeito de lançamento do IPVA do exercício de 2020 e dá outras providências 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 7° da Lei 13.296, de 23-12-2008, e no artigo 4° da Resolução SF 
123/18, de 27-11-2018, 

RESOLVE: 

Artigo 1° Para efeito de lançamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, 
em 2020, os valores de mercado dos veículos automotores usados, em unidade de moeda corrente, 
conforme disposto no inciso I e §§ 1° e 2° do artigo 7° da Lei 13.296, de 23-12-2008, são os constantes 
da tabela do Anexo I. 

Artigo 2° Para fins de consulta do valor de mercado referido no artigo 1°, serão considerados a marca, o 
modelo, a espécie e o ano de fabricação, bem como o código do IPVA e o código complementar, 
conjuntamente com a legenda referente ao código complementar discriminado no Anexo II. 

Parágrafo único. Os dados referentes à marca, modelo, versão do veículo e código do IPVA poderão 
ser obtidos no Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo - CRLV. 

Artigo 3° Na hipótese de novo modelo de veículo introduzido no mercado após a data da publicação 
desta resolução, a base de cálculo para o lançamento do IPVA do exercício de 2020 será fixada 
obedecendo ao mesmo critério para os demais veículos. 

Artigo 4° A Secretaria da Fazenda e Planejamento, excepcionalmente e mediante a devida 
fundamentação técnica, poderá, para determinado modelo de veículo, alterar o respectivo valor indicado 
na tabela do Anexo I, com o intuito de adequar valores que estejam em desacordo com os de mercado 
na data da pesquisa. 

Artigo 5° O valor do IPVA para o exercício de 2020 estará disponível para consulta, a partir da segunda 
quinzena de dezembro de 2019, no endereço portal.fazenda.sp.gov.br/servicos/ipva/, opção “Consultar 
Débitos”, por meio do telefone 0800 170 110 ou, ainda, na rede bancária autorizada. 

Artigo 6° Relativamente ao IPVA do exercício de 2019, foram considerados os valores referentes à 
marca, modelo, espécie e ano de fabricação indicados nos Anexos III e IV, em razão de adequação ao 
valor de mercado. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei13296_2008.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei13296_2008.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei13296_2008.php#art7_i
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei13296_2008.php#art7_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei13296_2008.php#art7_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei13296_2008.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei13296_2008.php
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Artigo 7° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DECRETO N° 64.665, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 14.12.2019) 
Fixa o calendário para pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - 
IPVA relativamente ao exercício de 2020 e o percentual de desconto para pagamento 
antecipado 

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nos artigos 21 e 22 da Lei 13.296, de 23 de dezembro de 2008, 

DECRETA: 

Artigo 1° No exercício de 2020, o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, em 
relação a qualquer veículo usado, poderá ser pago integralmente no mês de janeiro com desconto 
correspondente a 3% (três por cento), até os dias a seguir indicados, observado o número final da placa: 

final 1: 09 (nove); 

final 2: 10 (dez); 

final 3: 13 (treze); 

final 4: 14 (catorze); 

final 5: 15 (quinze); 

final 6: 16 (dezesseis); 

final 7: 17 (dezessete); 

final 8: 20 (vinte); 

final 9: 21 (vinte e um); 

final 0: 22 (vinte e dois). 

Artigo 2° O contribuinte poderá efetuar o pagamento do imposto referido no artigo 1° integralmente, pelo 
valor nominal, sem qualquer desconto, no mês de fevereiro, até os dias a seguir indicados, observado o 
número final da placa: 

final 1: 11 (onze); 

final 2: 12 (doze); 

final 3: 13 (treze); 

final 4: 14 (catorze); 

final 5: 17 (dezessete); 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei13296_2008.php#art21
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei13296_2008.php#art22
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg08/lei/lei13296_2008.php
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final 6: 18 (dezoito); 

final 7: 19 (dezenove); 

final 8: 20 (vinte); 

final 9: 21 (vinte e um); 

final 0: 24 (vinte e quatro). 

Parágrafo único. Tratando-se de veículos de carga, categoria caminhão, o contribuinte poderá optar por 
pagar o imposto, na forma deste artigo, até o dia 17 (dezessete) do mês de abril. 

Artigo 3° O Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, relativo ao exercício de 2020, 
poderá ser pago em 3 (três) parcelas mensais, iguais e consecutivas, sem qualquer desconto, nos 
meses de janeiro, fevereiro e março, até os dias a seguir indicados, observado o número final da placa: 

I - janeiro: 

final 1: 09 (nove); 

final 2: 10 (dez); 

final 3: 13 (treze); 

final 4: 14 (catorze); 

final 5: 15 (quinze); 

final 6: 16 (dezesseis); 

final 7: 17 (dezessete); 

final 8: 20 (vinte); 

final 9: 21 (vinte e um); 

final 0: 22 (vinte e dois); 

II - fevereiro: 

final 1: 11 (onze); 

final 2: 12 (doze); 

final 3: 13 (treze); 

final 4: 14 (catorze); 

final 5: 17 (dezessete); 

final 6: 18 (dezoito); 
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final 7: 19 (dezenove); 

final 8: 20 (vinte); 

final 9: 21 (vinte e um); 

final 0: 24 (vinte e quatro); 

III - março: 

final 1: 11 (onze); 

final 2: 12 (doze); 

final 3: 13 (treze); 

final 4: 16 (dezesseis); 

final 5: 17 (dezessete); 

final 6: 18 (dezoito); 

final 7: 19 (dezenove); 

final 8: 20 (vinte); 

final 9: 23 (vinte e três); 

final 0: 24 (vinte e quatro). 

§ 1° Tratando-se de veículos de carga, categoria caminhão, as parcelas mensais, iguais e consecutivas, 
poderão ser pagas nos seguintes prazos: 

1 - a primeira, no mês de março, até os dias indicados no inciso III, observado o número final da placa; 

2 - a segunda, até o dia 17 (dezessete) do mês de junho; 

3 - a terceira, até o dia 17 (dezessete) do mês de setembro. 

§ 2° A opção pelo pagamento parcelado do imposto condiciona-se: 

1 - à apuração do valor de cada parcela equivalente a, no mínimo, 2 (duas) Unidades Fiscais do Estado 
de São Paulo - UFESP do mês de recolhimento; 

2 - ao recolhimento da primeira parcela, no valor correto e observados os prazos de vencimento dessa 
parcela no mês de janeiro ou, tratando-se dos veículos mencionados no § 1°, no mês de março; 

3 - ao recolhimento das demais parcelas, observados os seus prazos de vencimento. 

Artigo 4° Para fins do disposto neste decreto, consideram- -se veículos de carga, categoria caminhão, 
os caminhões e os caminhões-tratores. 
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Artigo 5° Para o pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA 
relativamente a veículos novos, será concedido um desconto correspondente a 3% (três por cento), 
desde que o pagamento seja integral e efetuado até o 5° (quinto) dia útil posterior à data da emissão da 
Nota Fiscal relativa à sua aquisição. 

Artigo 6° O usuário do Sistema de Licenciamento Eletrônico, desenvolvido pelo Departamento Estadual 
de Trânsito - DETRAN e pela Secretaria da Fazenda e Planejamento, cujo veículo se encontre 
regularmente licenciado relativamente ao exercício de 2019, que optar pela antecipação do 
licenciamento do seu veículo nos meses de janeiro a março de 2020, poderá, independentemente do 
número final da respectiva placa, efetuar o pagamento do IPVA referente ao exercício de 2020: 

I - em cota única, até o dia 22 (vinte e dois) de janeiro de 2020, com o desconto previsto no artigo 1° 
deste decreto; 

II - em cota única, até o dia 24 (vinte e quatro) de fevereiro de 2020, sem desconto; 

III - até o dia 24 (vinte e quatro) de março de 2020, relativamente ao pagamento da terceira parcela, 
quando tenha ocorrido a opção pelo parcelamento. 

§ 1° Na hipótese do inciso III, deverá ser recolhido também, se houver, eventual saldo remanescente 
referente à segunda parcela com os devidos acréscimos legais. 

§ 2° O licenciamento antecipado de que trata este artigo vincula-se, na ocasião da sua obtenção, à 
quitação integral do IPVA. 

Artigo 7° Na hipótese de a data estabelecida como limite para pagamento recair em feriado no município 
onde se encontra registrado o veículo, o pagamento do imposto poderá ser efetuado no primeiro dia útil 
posterior à data do feriado. 

Artigo 8° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2019 

JOÃO DORIA 

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES 
Secretário da Fazenda e Planejamento 

ANTONIO CARLOS RIZEQUE MALUFE 
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da Casa Civil 

RODRIGO GARCIA 
Secretário de Governo 

Publicado na Secretaria de Governo, aos 13 de dezembro de 2019. 

 

COMUNICADO DICAR N° 083, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 19.12.2019) 
Divulga o valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP para o período de 1° de 
janeiro a 31-12-2020 

O DIRETOR SUBSTITUTO DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, 
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CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 603 das Disposições Finais do RICMS, aprovado pelo Decreto 
45.490, de 30-11-2000 (D.O. de 1/12/2000), comunica que o valor da Unidade Fiscal do Estado de São 
Paulo - UFESP, para o período de 1° de janeiro a 31-12-2020, será de R$ 27,61. 

 

COMUNICADO DICAR N° 084, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 19.12.2019) 
Divulga o valor mínimo para emissão de Nota Fiscal de Venda a Consumidor para o período 
de 1° de janeiro a 31-12-2020 

O DIRETOR SUBSTITUTO DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA, tendo 
em vista o que dispõe o Art. 134 do RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000 (D.O. de 
1/12/2000), informa que, no período de 1° de janeiro a 31-12- 2020, a emissão de Nota Fiscal de Venda 
a Consumidor será facultativa quando o valor da operação for inferior a R$ 14,00, desde que não exigida 
pelo consumidor 

 

COMUNICADO DICAR N° 086, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOE de 19.12.2019) 
Divulga Tabela Prática para Atualização dos Débitos Fiscais relativos ao IPVA, por meio da 
UFESP mensal, aplicável no período de 1° de janeiro a 31-12-2020 

O DIRETOR SUBSTITUTO DE ARRECADAÇÃO, COBRANÇA E RECUPERAÇÃO DE DÍVIDA divulga 
a Tabela Prática para Atualização dos Débitos Fiscais relativos ao IPVA, por meio da UFESP mensal, 
aplicável no período de 1° de janeiro a 31-12-2020. 

TABELA PRÁTICA PARA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE DÉBITOS FISCAIS RELATIVOS AO IPVA 
ANEXA AO COMUNICADO DICAR86, DE 18-12-2019 

AN

O 
JANEIR

O 
FEVEREI

RO 
MARÇ

O ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOST

O 
SETEMB

RO 
OUTUB

RO 
NOVEMB

RO 
DEZEMB

RO 

91 0,008360

69 
0,0069550

7 
0,005694

94 
0,005116

23 
0,004772

62 
0,004493

59 
0,004222

37 
0,003809

27 
0,0033607

9 
0,002936

48 0,00245197 0,0019448

9 

92 0,001539

61 
0,0012403

1 
0,001014

91 
0,000851

13 
0,000695

13 
0,000571

38 
0,000467

33 
0,000384

85 
0,0003188

1 
0,000257

92 0,00020517 0,0001669

7 

93 0,000135

02 
0,0001081

7 
0,000085

61 
0,000066

96 
0,000052

93 
0,000041

88 
0,000032

21 
0,024782

78 
0,0188299

8 
0,014197

76 0,01058243 0,0076861

2 

94 0,005609

65 
0,0041024

6 
0,003021

05 
0,002110

70 
0,001458

27 
0,000990

77 
1,850299

40 
1,786127

17 
1,7166666

7 
1,688524

59 1,65831843 1,6093750

0 

95 1,573853

99 
1,5738539

9 
1,573853

99 
1,509771

99 
1,509771

99 
1,509771

99 
1,408814

59 
1,408814

59 
1,4088145

9 
1,339595

38 1,33959538 1,3395953

8 

96 1,285714

29 
1,2857142

9 
1,285714

29 
1,285714

29 
1,285714

29 
1,285714

29 
1,203896

10 
1,203896

10 
1,2038961

0 
1,203896

10 1,20389610 1,2038961

0 

97 1,168978

56 
1,1689785

6 
1,168978

56 
1,168978

56 
1,168978

56 
1,168978

56 
1,168978

56 
1,168978

56 
1,1689785

6 
1,168978

56 1,16897856 1,1689785

6 

98 1,107526

88 
1,1075268

8 
1,107526

88 
1,107526

88 
1,107526

88 
1,107526

88 
1,107526

88 
1,107526

88 
1,1075268

8 
1,107526

88 1,10752688 1,1075268

8 

99 1,089306

70 
1,0893067

0 
1,089306

70 
1,089306

70 
1,089306

70 
1,089306

70 
1,089306

70 
1,089306

70 
1,0893067

0 
1,089306

70 1,08930670 1,0893067

0 

00 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

01 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

02 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 
03 1,000000 1,0000000 1,0000001,0000001,0000001,0000001,0000001,000000 1,0000000 1,000000 1,00000000 1,0000000

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro5-art596a606.asp#art603
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art134
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
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00 0 00 00 00 00 00 00 0 00 0 

04 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

05 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

06 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

07 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

08 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

09 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

10 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

11 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

12 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

13 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

14 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

15 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

16 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

17 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

18 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

19 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

20 1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,000000

00 
1,0000000

0 
1,000000

00 1,00000000 1,0000000

0 

OBS.: 

1) PARA CONVERSÃO DOS DÉBITOS EM REAIS: multiplicar o coeficiente do mês específico pelo valor 
original, em moeda da época, e se obterá o valor corrigido (principal + correção monetária) na moeda 
vigente. 

2) APÓS ATUALIZAR MONETARIAMENTE O DÉBITO FISCAL, CALCULAR OS JUROS DE MORA 
DEVIDOS 

3) VALORES ORIGINAIS: 

- até 27/02/86, CRUZEIROS, 

- de 28/02/86 a 15/01/89, CRUZADOS, 

- de 16/01/89 a 15/03/90, CRUZADOS NOVOS, 

- de 16/03/90 a 31/07/93, CRUZEIROS, 

- de 01/08/93 a 30/06/94, CRUZEIROS REAIS, 

- após 30/06/94, REAIS. 
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4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
LEI N° 17.248, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOM de 17.12.2019) 
Dispõe sobre a proibição de incentivos fiscais a empresas que tenham envolvimento em 
corrupção de qualquer espécie ou no ato de improbidade administrativa por agente público 
no município de São Paulo. 

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 19 de novembro de 2019, decretou e eu promulgo 
a seguinte 

LEI: 

Art. 1° O Município de São Paulo fica proibido de conceder programas de incentivos fiscais a empresas 
onde membros do quadro societário estejam envolvidos em corrupção de qualquer espécie ou ato de 
improbidade administrativa por agente público. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo somente àquelas empresas com decisão judicial 
transitada em julgado. 

Art. 2° As empresas que celebrarem acordo de leniência, após o cumprimento das sanções previstas 
na Lei Federal n° 12.846/13, especialmente o pagamento de multas pelos atos ilícitos praticados, terão 
suspensa a vedação prevista no art. 1° desta Lei. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de dezembro de 2019, 466° da fundação de 
São Paulo. 

BRUNO COVAS 
Prefeito 

ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA 
Secretário Municipal da Casa Civil 

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR 
Secretário Municipal de Justiça 

Publicada na Casa Civil, em 16 de dezembro de 2019. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N° 011, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 - (DOM de 
18.12.2019) 
Altera a Instrução Normativa SF/SUREM n° 22, de 12 de dezembro de 2017. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/13/lei12846_2013.php
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Art. 1° Fica revogado o § 3° do artigo 1° da Instrução Normativa SF/SUREM n° 22, de 12 de dezembro 
de 2017. 

Art. 2° Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

Comentário: Altera a Instrução Normativa SF/SUREM nº 022/2017, que disciplina a emissão de Nota Fiscal de 

Serviços Eletrônica (NFS-e) por prestadores dos serviços previstos nos subitens 1.09 e 17.24 da lista anexa à Lei nº 
13.701/2013. 

 

5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

 2ª e 5ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Trabalhista   

Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/in/in_sf_surem_022_2017.php#art1_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/in/in_sf_surem_022_2017.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/in/in_sf_surem_022_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/17/in/in_sf_surem_022_2017.php
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3ª feiras das 14h às 18h 

 4ª feiras das 15h às 19h 

 
 

5.02 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
Horário: sábados as 11:00hs às 12:30hs.  
Sport Gaúcho – Unidade I Limão – quadra 5. 
link: http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/ 
Endereço: Rua Coronel Mario de Azevedo, 151 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-020 ou Rua Professor 
Celestino Bourroul, 753 – Limão – São Paulo, SP CEP: 02710-001, atrás da Igreja Católica do Limão. 

 

6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.01 CURSOS CEPAEC 

PROGRAMAÇÃO DE CURSOS  

JANEIRO/2020 

               

DATA   DESCRIÇÃO HORÁRIO  SÓCIO  
 NÃO 

SÓCIO  
C/H PROFESSOR 

 

14 terça 
Analista e Assistente Fiscal 

abordagem e Revisão do ICMS, 
IPI, ISS, PIS e COFINS 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner 

Camilo 

21  terça GIA X EFD -Diferença - Estudos 
da Portaria Cat 66/18 

09hoo às 
13h00  R$ 125,00 R$ 250,00 4 

Antonio 
Sérgio de 
Oliveira 

21  terça IFRS 16 - Aluguel e Leasing 09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Fábio 
Sanches 
molina 

21  terça 

Construção Civil e toda 

sistemática, tributação e 

conflitos do ICMS, IPI e 
ISS no setor 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner 

Camilo 

29 quarta Conciliação e Análise das 

Contas Contábeis  
09h00 às 

18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 

Luiz 
Geraldo 

Alves da 
Cunha 

30 quinta Classificação Fiscal de 
Mercadorias (NCM) e CEST 

09h00 às 
18h00 R$ 250,00 R$ 500,00 8 Wagner 

Camilo 

30 e 
31 

quinta e 
sexta 

Planejamento Estratégico Para 
Empresas Contábeis 

09h00 às 
18h00 R$ 500,00 ##### 16 Sérgio Lopes 

31 sexta Consultor contábil e Financeiro 09h00 às 
19h00 R$ 400,00 R$ 800,00 9 Nabil Ahmad 

Mourad 

   *Programação sujeita a alterações 

** Pontuação na Educação Continuada 

                                                                              www.SINDCONTSP.org.br 
(11) 3224-5124 / 3224-5100 

                                                                             cursos2@sindcontsp.org.br 

http://sportgaucho.com.br/unidade-i-limao/
http://www.sindcontsp.org.br/
mailto:cursos2@sindcontsp.org.br
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6.02 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS – SINDCONTSP  
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontro quinzenal 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

  

Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações 
Às Terças Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

  

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis 

Às Quartas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

  

GRUPO de Estudos  IFRS e Gestão Contábil 
Às Quintas Feiras: 
Das 19h às 21h, na sede social do SINDCONT-SP, localizada à Praça Ramos de Azevedo, 202 – Centro de 
São Paulo/SP. Informações: (11) 3224-5100. 

  

 6.03 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 

 


